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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2016 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI-PR, 07 de julho de 2016. 

JOSÉ RUBENS FRASÃO DE OLIVEIRA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
JOSE RUBENS FRAZÃO DE OLIVEIRA 30069513953 

CNPJ:13.196.769/0001-79 

CI-RG:1.851.348-0/SSP-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR 

 

2° Termo Aditivo ao CONTRATO nº 86/2015, decorrente de Processo Licitatório na modalidade Pregão 
Presencial n° 24/2015, para contratação de um profissional para prestar serviços de mecânica e 
ferramentais para conserto e manutenção para veículos automotivos leves, médios e pesados (exceto 
maquinários agrícolas) da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri-Pr. 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF: n° 76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, na cidade de 
ALTO PIQUIRI-PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS 
BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, portador da CI-RG: nº 4.995.983-4/SSP-PR e do 
CPF/MF: 622.478.249-00, residente e domiciliado na Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 1374, 
Centro, nesta cidade, e a empresa JOSÉ RUBENS FRAZÃO DE OLIVEIRA 30069513953, 
Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF: nº 13.196.769/0001-79, com sede na 
Rua Duque de Caxias, nº 976, Conjunto Vila Verde, nesta cidade e Comarca de Alto Piquiri-Pr, 
neste ato representada pelo Sr.  JOSÉ RUBENS FRASÃO DE OLIVEIRA, brasileiro, divorciado, 
mecânico, portador da CI-RG: n° 1.851.348-0/SSP-PR, e do CPF/MF: n° 300.695.139-53, 
residente e domiciliado nesta cidade de Alto Piquiri-Pr, acordam por meio deste o que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

 O presente Termo Aditivo tem por objeto: Reajuste de Valores na importância de R$ 
3.500,00 (três mil e quinhentos reais), corresponde à acréscimo no valor inicial do presente 
CONTRATO, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº 8.666/93. 
      

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 

 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF/MF:300.695.139-53 

www.elotech.com.br  PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTôNIa
Estado do Parana
A EMPRESA L.M. RIOS & CIA LTDA – ME (LUCAS CONFECÇÕES), TORNA 
PÚBLICO QUE RECEBEU DO IAP LICENÇA PRÉVIA COM VALIDADE DE 
15/07/2018, PARA INDUSTRIALIZAÇÃO DE PEÇAS DE VESTUÁRIO SITUADA NA 
RUA RUI BARBOSA, 1130, CENTRO, NO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA/PR. NÃO FOI 
DETERMINADO ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL.

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 117/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 071/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  218/2016 DE 28 DE JUNHO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-
0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: PAULO 
SERGIO CARVALHO - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 01.691.599/0001-10, neste ato 
representada pelo Sr. Paulo Sergio Carvalho, portador do RG nº 52839734 e do CPF 
nº. 870.198.259-15, residente na cidade de ALTONIA, Estado do PR, resolve firmar o 
presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
PREGÃO nº. 071/2016, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação EXCLUSIVA de 
Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte para fornecimento de equipamentos 
de informática e biometria para uso no Setor de Emissão de Carteira de Trabalho na 
Secretaria de Administração, a seguir descritos:
Lote 01 – Micro Computador
Q UNID. DESCRIÇÃO 
1,00 UN Computador composto de: Processador 13 – 3,5 GHZ 3 
mb: Placa mãe 1155 – DDR3; HD 500 GB; Memória DD3 GB; Kit Gabinete; Gravador 
de DVD; Garantia de 12 meses. 1.640,00
Lote 02 – Equipamentos de Biometria
QUANT UNID. DESCRIÇÃO 
1,00 UN UM PAD DE CAPTURA DIGITAL DE ASSINATURAS 
COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS MINIMAS:  Interface / Conectividade : 
USB  Tipo do Sensor : Sensor de Pressão   Tipo da Caneta : Estilo Passivo   Painel 
Luminoso : Não  Tamanho da Área para Assinatura : 4,3” (polegadas)  Dimensões (em 
mm) : 152,40 x 17,78 x 93,98  Conversão de Dados Rate : 377 pontos por segundo   
Resolução de PPI : 410 pontos por polegada (reais)  2.120,00
1,00 UN LEITOR FINGKEY HAMSTER DX COM AS 
SEGUINTES CARACTERISTICAS MINIMAS: Tipo:  Óptico (maior resistência). Área de 
captura e leitura: Prisma de vidro com LED visível e perceptivo, que informa a ativação 
automática do leitor no momento da captura da digital. - Modelo do leitor:  Torre (facilitar 
o manuseio). Captura:  Qualquer ângulo (360º) Interface:  USB 2.0 - Resolução: 500 DPI 
Voltagem: 5V - Área de Captura:  16 x 18 mm Tempo de Captura: ~ 300 milissegundos 
Tam. da Imagem:  248 x 292 pixels Kit de desenvolvimento: Suporta busca do tipo 1:1 e 
1:N (limitado). Driver OS: Windows 98/2000/ME/2003/2008/XP/Vista/ 7 32-bit e 64-bit/ 8 
32-bit e 64-bit.  Linux kernel 2.6 ou superior. - Androi 560,00
1,00 UN WEBCAM HD C-270 COM AS SEGUINTES 
CARACTERISTICAS MINIMAS: Resolução 480K pixels interpolados a 16 megapixels, 
UVC webcam 4608x3456 para capturar fotos - Msx: 640x480 pode chegar 30 fps - 
Lente de vidro de 2 camadas - Formato de vídeo: avi Microsoft - Profundidade de cor:24 
bit true color - Face trackint - Possui botão snap shot  260,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 071/2016, vencido pela 
contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: PAULO SERGIO CARVALHO – ME e de R$ 
4.580,00 (quatro mil quinhentos e oitenta reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 04 (quatro) meses, com início em 30 de junho de 2016  
e término em 29 de outubro de 2016, podendo ser prorrogado por até igual período, 
caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, 
após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações 
detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  
o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº071/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a conclusão do Objeto, de 
acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 30 DIAS, no Município de Altônia – PR.
A  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que 
estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação 
serão recursos oriundos da Fonte: Secretaria de Administração – Gabinete do 
Secretario - 03.001.041220002.2.006.4490.52 – Equipamentos e Material Permanente 
– Conta 203
Altônia, Pr., 30 de junho de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 118/2016
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 031/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 031 DE 30 DE JUNHO 
DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 
– Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 
4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
CISNE-COMERCIO ART.MED.HOSPITALARES LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 
78.551.124/0001-52, neste ato representada pelo Sra. Cesar Sampaio Marins, portador 
do RG nº 37330051 e do CPF nº. 014.371.049-40, residente na cidade Umuarama, 
Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do 
objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 031/2016, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA USO EM 
CIRURGIAS DE EMERGENCIA NO HOSPITAL MUNICIPAL, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição
1 06 Válvula Doyen 60 x 120 mm
1 02 Pinça Dissecção Anatômica 25 cm
1 03 Pinça Dissecação Anatômica 30 cm
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na licitação sob a modalidade  DISPENSA POR LIMITE nº 031/2016, 
vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa CISNE-COMERCIO ART.MED.
HOSPITALARES LTDA e de R$ 1.424,40 (mil quatrocentos e vinte e quatro reais e 
quarenta centavos).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 04 (quatro) meses, com início em 01 de julho de 2016  
e término em 31 de outubro de 2016, podendo ser prorrogado por até igual período, 
caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, 
após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações 
detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  
o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº031/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 15 DIAS, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem 
em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: Secretaria de Saúde – Divisão de Saúde – 
06.002.103020006.2.034.3390.30 – Material de Consumo
Altônia-PR., 01 de julho de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 124/2016
MODALIDADE DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 034/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 034/2016  DE 12 DE 
JULHO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-
0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: FIPAL 
DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 77.396.810/0006-
48, neste ato representada pelo Sr. Ivo Ilario Riedi, portador  do RG nº 16781045 e do 
CPF nº. 016.454.969-29, residente na Av Tiradentes, na cidade de Umuarama, Estado 
do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto 
da Licitação na Modalidade DISPENSA POR JUSTIFICATIVA nº. 034/2016, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REVISÃO 
DO VEÍCULO DUCATO MINIBUS, PLACAS AZH 0531, a seguir descritos:
Lote Descrição VALOR
1 OLEO LUBRIFICANTE (REVISÃO DUCATO MINIBUS TB 15L 30.000 
KM) 336,55
2 PEÇAS (REVISÃO DUCATO MINIBUS TB 15L 30.000 KM) 
458,25
3 PRESTAÇAO DE SERVIÇOS MECANICOS (REVISÃO DUCATO 
MINIBUS TB 15L 30.000 KM) 478,75
4 ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO 140,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na licitação sob a modalidade  DISPENSA POR JUSTIFICATIVA nº 
034/2016, vencido pela contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS 
LTDA e de R$ 1.413,55 (mil quatrocentos e treze reais e cinquenta e cinco centavos).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 04 (quatro) meses, com início em 13 de julho de 2016  
e término em 12 de novembro de 2016, podendo ser prorrogado por até igual período, 
caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, 
após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações 
detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  
o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Justificativa Nº034/2016”.
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de 
acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 15 dias, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que 
estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação 
serão recursos oriundos da Fonte: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO 
SECRETARIO – 05.001.123610005.2.023.3390.30 – MATERIAL DE CONSUMO  
05.001.123610005.2.023.3390.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURIDICA
Altônia-PR., 13 de julho de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 125/2016
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 226/2016 DE 11 DE JULHO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 
– Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 
4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
ASSUNÇÃO E MORETTO LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 08.219.262/0001-53, neste 
ato representada pelo Sr. Paulo Robson Moreto, portador do RG nº 90877364 e do 
CPF nº. 051.529.499-38, residente na cidade de Umuarama, Estado do PR, resolve 
firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade TOMADA DE PREÇOS nº. 03/2016, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de Empresa 
especializada para fornecimento de material de consumo, Equipamentos Hospitalares 
e Equipamentos e Materiais Permanentes para a Secretaria de Saúde e Hospital 
Municipal de Altônia, em conformidade com Convênio do Ministério da Saúde e 
Recursos do BIRD - Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento, a 
seguir descritos:
LOTE DESCRIÇÃO VALOR
1 MATERIAL HOSPITALAR I – PROPOSTA MIN. SAÚDE: 
09008.389000/1140-01 62.555,44
2 MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA - PROPOSTA MIN. 
SAÚDE: 09008.389000/1140-01 25.673,75
6 MÓVEIS HOSPITAL PROPOSTA MIN. SAÚDE: 09008.389000/1140-01 
14.801,00
9 MÓVEIS SEC. SAÚDE - PROPOSTA MIN. SAÚDE: 09008.389000/1140-
02 14.524,55
18 EQUIPAMENTOS MÉDICOS – UBS - APSUS 4.089,75
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na licitação sob a modalidade  TOMADA DE PREÇOS nº 03/2016, 
vencido pela contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: ASSUNÇÃO E MORETTO LTDA e de R$ 
121.644,49 (cento e vinte e um mil seiscentos e quarenta e quatro reais e quarenta 
e nove centavos).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 14 de julho de 
2016  e término em 13 de novembro de 2016, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, 
após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações 
detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  
o tipo e o número da Licitação. Ex: “Tomada de Preços Nº03/2016”.
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de 
acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 30 (trinta) dias, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem 
em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação 
serão recursos oriundos da Fonte: 
Funcional Programática Projeto/Atividades Conta 
Elemento Despesas Fonte
10.30.20.00.62.034.002.33.90.30 MANUTENÇÃO HOSPITAL 
MUNICIPAL 3402 MATERIAL DE CONSUMO 496
10.30.20.00.62.034.002.44.90.52 MANUTENÇÃO HOSPITAL 
MUNICIPAL 3389 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 496
10.30.20.00.62.034.001.44.90.52 MANUTENÇÃO SERVIÇOS EM 
SAÚDE 3390 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 495
Altônia-PR., 14 de julho de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 126/2016
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 226/2016  DE 11 DE JULHO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 
SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: V L PINHELLI 
TOMÉ - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 11.755.341/0001-93, neste ato representada 
pela Sra.Vera Lucia Pinhelli Tomé, portador  do RG nº 5.440.854-4 SSP/PR  e do CPF 

nº. 11.755.341/0001-93, residente na AV. 7 DE SETEMBRO, na cidade de ALTONIA, 
Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do 
objeto da Licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS nº. 03/2016, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de Empresa 
especializada para fornecimento de material de consumo, Equipamentos Hospitalares 
e Equipamentos e materiais Permanentes para a Secretaria de Saúde e Hospital 
Municipal de Altônia, em conformidade com Convênio do Ministério da Saúde e 
Recursos do BIRD - Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento, a 
seguir descritos:
Lote Descrição VALOR
5 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE HOSPITAL - PROPOSTA 
MIN. SAÚDE: 09008.389000/1140-01 7.880,00
10 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE - SEC. SAÚDE - 
PROPOSTA MIN. SAÚDE: 09008.389000/1140-02 25.475,00
11 EQUIPAMENTO DE ÁUDIO E VÍDEO - SEC. SAÚDE - PROPOSTA MIN. 
SAÚDE: 09008.389000/1140-02 6.000,00
17 ÁUDIO E VÍDEO -- SEC. SAÚDE - PROPOSTA MIN. SAÚDE: 
09008.389000/1140-02 1.200,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na licitação sob a modalidade  TOMADA DE PREÇOS nº 03/2016, 
vencido pela contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: V L PINHELLI TOMÉ - EPP e de R$ 
40.555,00 (quarenta mil quinhentos e cinquenta e cinco reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 14 de julho de 
2016  e término em 13 de novembro de 2016, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, 
após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações 
detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  
o tipo e o número da Licitação. Ex: “Tomada de Preços Nº03/2016”.
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de 
acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 30 (trinta) dias, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem 
em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação 
serão recursos oriundos da Fonte: 
SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá garantida a prévia 
defesa aplicar ao contratado as seguintes sanções:
Funcional Programática Projeto/Atividades Conta 
Elemento Despesas Fonte
10.30.20.00.62.034.002.44.90.52 MANUTENÇÃO HOSPITAL 
MUNICIPAL 3389 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 496
10.30.20.00.62.034.001.44.90.52. MANUTENÇÃO SERVIÇOS EM 
SAÚDE 3390 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 495
Altônia-PR., 14 de julho de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 127/2016
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 226/2016 DE 11 DE JULHO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-
0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: FIPAL 
DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 77.396.810/0006-48, 
neste ato representada pelo Sr. Vilmar José Fedato, portador do RG nº 34142050 e do 
CPF nº. 369.290.349-91, residente na Av. Tiradentes, na cidade de Umuarama, Estado 
do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto 
da Licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS nº. 03/2016, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de Empresa 
especializada para fornecimento de materiais Permanentes para a Secretaria de Saúde 
e Hospital Municipal de Altônia, em conformidade com Convênio do Ministério da Saúde 
e Recursos do BIRD - Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento, a 
seguir descritos:
Lote Quant. Descrição
14 02 VEÍCULOS - SEC. SAÚDE - PROPOSTA MIN. SAÚDE: 
09008.389000/1140-02
DOS ANEXOS CONTRATUAIS DOS ANEXO CONTRATUIAIS
Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os 
seguintes documentos: 
I -  Edital do TOMADA DE PREÇOS 003/2016;  
II -Proposta e orçamento detalhado da CONTRATADA, datados de 11 de julho de 2016.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na licitação sob a modalidade  TOMADA DE PREÇOS nº 03/2016, 
vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS 
LTDA e de R$ 67.980,00 (sessenta e sete mil novecentos e oitenta reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 14 de julho de 
2016 e término em 13 de novembro de 2016, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, 
após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações 
detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  
o tipo e o número da Licitação. Ex: “Tomada de Preços Nº03/2016”.
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de 
acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 30 (trinta) dias,  no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem 
em desacordo com as 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação 
serão recursos oriundos da Fonte: 
Funcional Programática Projeto/Atividades Conta 
Elemento Despesas Fonte
10.30.20.00.62.034.001.44.90.52. MANUTENÇÃO SERVIÇOS EM 
SAÚDE 3390 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 495
Altônia-PR., 14 de julho de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 128/2016
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 226/2016  DE 11 DE JULHO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 
SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: C J LOPES 
PAPELARIA E INFORMATICA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 05.753.647/0001-08, 
neste ato representada pelo Sr. Celio Jose Lopes, portador do RG nº 46438329 e do 
CPF nº. 930.017.389-87, residente na cidade de Umuarama, Estado do PR, resolve 
firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade TOMADA DE PREÇOS nº. 03/2016, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de Empresa 
especializada para fornecimento de material de consumo, Equipamentos Hospitalares 
e Equipamentos e materiais Permanentes para a Secretaria de Saúde e Hospital 
Municipal de Altônia, em conformidade com Convênio do Ministério da Saúde e 
Recursos do BIRD - Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento, a 
seguir descritos:
Lote Descrição
16 MÓVEIS - APSUS
DOS ANEXOS CONTRATUAIS DOS ANEXO CONTRATUIAIS
Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os 
seguintes documentos: 
I -  Edital do TOMADA DE PREÇOS 003/2016;  
II -Proposta e orçamento detalhado da CONTRATADA, datados de 11 de julho de 2016.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na licitação sob a modalidade  TOMADA DE PREÇOS nº 03/2016, 
vencido pela contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: C J LOPES PAPELARIA E INFORMATICA - 
ME e de R$ 5.350,00 (cinco mil trezentos e cinquenta reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 14 de julho de 
2016  e término em 13 de novembro de 2016, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, 
após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações 
detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  
o tipo e o número da Licitação. Ex: “Tomada de Preços Nº03/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 30 (trinta) dias,  no Município de Altônia – PR.
A  SECRETARIA DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem 
em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação 
serão recursos oriundos da Fonte: 
Funcional Programática Projeto/Atividades Conta 
Elemento Despesas Fonte
10.30.20.00.62.034.002.44.90.52. MANUTENÇÃO HOSPITAL 
MUNICIPAL 3389 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 496
Altônia-PR., 14 de julho de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 129/2016
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 226/2016 DE 11 De Julho De 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-
0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: INDREL 
- INDUSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 
78.589.504/0001-86, neste ato representada pelo Sr. Alberto Rapcham, portador do RG 
nº 1.388.023 IFP/RJ e do CPF nº. 116.247.799-72, residente na cidade de Londrina, 
Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do 
objeto da Licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS nº. 03/2016, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de Empresa 
especializada para fornecimento de material de consumo, Equipamentos Hospitalares 
e Equipamentos e materiais Permanentes para a Secretaria de Saúde e Hospital 
Municipal de Altônia, em conformidade com Convênio do Ministério da Saúde e 
Recursos do BIRD - Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento, a 
seguir descritos:
Lote Quant. Descrição
19 06 REGRIGERADOR PARA ARMAZENAGEM DE 
VACINAS 
DOS ANEXOS CONTRATUAIS DOS ANEXO CONTRATUIAIS
Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os 
seguintes documentos: 
I -  Edital do TOMADA DE PREÇOS 003/2016;  
II -Proposta e orçamento detalhado da CONTRATADA, datados de 11 de julho de 2016.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na licitação sob a modalidade  TOMADA DE PREÇOS nº 03/2016, 
vencido pela contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa INDREL - INDUSTRIA DE REFRIGERAÇÃO 
LONDRINENSE LTDA e de R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 14 de julho de 
2016  e término em 13 de novembro de 2016, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, 
após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações 
detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  
o tipo e o número da Licitação. Ex: “Tomada de Preços Nº03/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 30 (trinta) dias, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem 
em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação 
serão recursos oriundos da Fonte: 
Funcional Programática Projeto/Atividades Conta 
Elemento Despesas Fonte
06.002103010006.2.034.449.52 MANUTENÇÃO SERVIÇOS EM 
SAÚDE 3439 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 495
Altônia-PR., 14 de julho de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 130/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 075/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 231/2016 DE 14 DE JULHO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-
0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: PKG - 
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 
09.307.077/0001-83, neste ato representada pelo Sr. Marcos Ivan Aparecido Canova, 
portador do RG nº 5.782.687-2 e do CPF nº. 762.096.959-49, residente na cidade de 
Cafezal do Sul, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento 
para entrega do objeto da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 075/2016, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (DIESEL, ETANOL), 
PARA MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição Valor Unitário Valor Total
1 119.500 DIESEL COMUM R$  2,855 R $ 
341.172,50
3 13.700 ETANOL R$  2,37 R$   32.469,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 075/2016, vencido pela 
contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 

em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: PKG - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E 
LUBRIFICANTES LTDA é de R$ 373.641,50 (trezentos e setenta e três mil seiscentos 
e quarenta e um reais e cinquenta centavos).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 06 (seis) meses, com início em 15 de julho de 2016  e 
término em 14 de janeiro de 2017, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, 
após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações 
detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  
o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº075/2016”.
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de 
acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues de forma 
parcelada, na Bomba de Abastecimento da Empresa, a partir do dia 15 de julho de 
2016 até o dia 14 de janeiro de 2017, no Município de Altônia – PR
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA, Rejeitará no todo ou em parte os produtos 
que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação 
serão recursos oriundos da Fonte: 
24 Secretaria de Educação Manutenção dos Serviços de 
Transportes d 339030010100 Etanol
27 Secretaria de Saúde Manutenção do Hospital Municipal 
339030010100 Etanol
43 Secretaria Meio Ambiente  Preservação, Proteção, Recuperação 
do Me 339030010100 Etanol
24 Secretaria de Educação Manutenção dos Serviços de 
Transportes d 339030010300 Diesel
27 Secretaria de Saúde Manutenção dos Serviços de Saúde 
 339030010300 Diesel
32 Secretaria de Obras e Serviços Públicos Manutenção da 
Defesa Civil 339030010300 Diesel
43 Secretaria Meio Ambiente  Preservação, Proteção, Recuperação 
do Me 339030010300 Diesel
48 Secretaria e Industria e Comercio Apoio a Implantação 
de Industrias 339030010300 Diesel
51 Secretaria  Esportes e Cultura Manutenção dos Serviços 
Administrativos 339030010300 Diesel
32 Secretaria de Obras e Serviços Públicos Manutenção da 
Defesa Civil 339030019900 Diesel 
11 Secretaria de Administração Administração de Serviços Gerais 
339030010100 Etanol
32 Secretaria de Obras e Serviços Públicos Manutenção da 
Defesa Civil 339030010100 Etanol
28 Secretaria de Saúde Manutenção Serviços Vigilância em 
Saúde 339030010100 Etanol
Altônia-PR., 15 de julho de 2016

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 131/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 075/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 231/2016  DE 14 DE JULHO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 
– Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 
4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na 
cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: A 
A TURCATO & CIA LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 13.227.369/0001-83, neste 
ato representada pelo Sr. Amilton Celso Turcatto, portador do RG nº 3.468.946-6 e do 
CPF nº. 475.113.899-53, residente na Av. dos Agricultores, na cidade de Altonia, Estado 
do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto 
da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 075/2016, mediante cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA), PARA 
MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição Valor Unitário Valor Total
2 33.700 GASOLINA COMUM R$ 3,61 R $ 
121.657,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 075/2016, vencido pela 
contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: A A TURCATO & CIA LTDA - ME é de R$ 
121.657,00 (cento e vinte e um mil seiscentos e cinquenta e sete reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 06 (seis) meses, com início em 15 de julho de 2016  
e término em 14 de janeiro de 2017, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, 
após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações 
detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  
o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº075/2016”.
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de 
acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
Para o recebimento dos produtos entregues o contratado deverá apresentar as 
seguintes certidões: Certidão Negativa do INSS demonstrando situação regular no 
cumprimenta dos encargos sociais instituídos por Lei e Certidão Negativa do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço – FGTS demonstrando situação regular no cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por Lei. CND Municipal, Estadual, Federal. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues de forma 
parcelada, na Bomba de Abastecimento da Empresa, a partir do dia 15 de julho de 
2016, até o dia 14 de janeiro de 2017, no Município de Altônia – PR
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA, Rejeitará no todo ou em parte os produtos 
que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação 
serão recursos oriundos da Fonte: 
4 Governo Municipal Serviços de Administração Superior 
339030010200 Gasolina
20 Secretaria de Finanças Orientação e Fiscalização Tributaria 
339030010200 Gasolina
24 Secretaria de Educação Manutenção dos Serviços de 
Transportes d 339030010200 Gasolina
27 Secretaria de Saúde Manutenção do Hospital Municipal 
339030010200 Gasolina
34 Secretaria de Obras e Serviços Públicos Manutenção Serviços 
Segurança Publica 339030010200 Gasolina
37 Secretaria de Desenvolvimento Social Centro Referencia 
Assistência Social - C 339030010200 Gasolina
37 Secretaria de Desenvolvimento Social Programa IGD/PBF 
339030010200 Gasolina
43 Secretaria Meio Ambiente  Preservação, Proteção, Recuperação 
do Me 339030010200 Gasolina
46 Secretaria de Habitação e Urbanismo Construção de 
Moradias Populares 339030010200 Gasolina
32 Secretaria De Obras E Serviços Públicos Manutenção da 
Defesa Civil 339030010200 Gasolina
11 Secretaria de Administração Administração de Serviços Gerais 
339030010200 Gasolina
42 Secretaria Meio Ambiente  Manutenção dos Serviços 
Administrativos 339030010200 Gasolina
48 Secretaria de Industria e Comercio Apoio a Implantação 
de Industrias 339030010200 Gasolina
28 Secretaria de Saúde Manutenção Serviços Vigilância em 
Saúde 339030010200 Gasolina
Altônia-PR., 15 de julho de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 132/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 075/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  231/2016 DE 14 DE JULHO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 
– Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG 
n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 
164 na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: E TORRES MARCATTO - COMBUSTIVEIS - EPP, inscrito no CNPJ sob 
nº. 18.036.532/0001-44, neste ato representada pelo Sr. Edilson Torres Marcatto, 
portador  do RG nº 40107940 e do  CPF nº. 570.139.699-15, residente na Avenida 
07 de Setembro, na cidade de ALTONIA, Estado do PR, resolve firmar o presente 
Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
PREGÃO nº. 075/2016, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS 
(DIESEL S-10), PARA MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição Valor Unitário Valor Total
4 46.000 DIESEL S10 R$   2,94 R$ 135.240,00
5 23 ARLA (GALÃO 50 LITROS) R$  59,90 R $    
1.377,70
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra 
forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 075/2016, 
vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao 
caso em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: E TORRES MARCATTO - COMBUSTIVEIS 
- EPP e de R$ 136.617,70 (cento e trinta e seis mil seiscentos e dezessete reais 
e setenta centavos).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 06 (seis) meses, com início em 15 de julho de 
2016  e término em 14 de janeiro de 2017, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº075/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do 
Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes desta licitação deverão ser entregues de forma 
parcelada, na Bomba de Abastecimento da Empresa, a partir do dia 15 de julho de 
2016, até o dia 14 de janeiro de 2017, no Município de Altônia – PR
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA, Rejeitará no todo ou em parte os 
produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: 
24 Secretaria de Educação Manutenção dos Serviços de 
Transportes de Alunos 33903001030 DIESEL S 10
27 Secretaria de Saúde Manutenção dos Serviços de Saúde 
 33903001030 DIESEL S 10
32 Secretaria de Obras e Serviços Públicos Manutenção da 
Defesa Civil 33903001030 DIESEL S 10
Altônia-PR., 15 de julho de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 133/2016
MODALIDADE DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 035/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 035/2016 DE 15 DE 
JULHO DE 2016.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 
– Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG 
n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 
164 na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 
77.396.810/0006-48, neste ato representada pelo Deocleciano Alves dos Santos 
Junior, portador  do RG nº 6.177.846-2 e do CPF nº. 843.751.839-34, residente 
na cidade de Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de 
Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA 
POR JUSTIFICATIVA nº. 035/2016, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DETENTORA DE EXCLUSIVIDADE PARA FORNECIMENTO DE 
PEÇAS ORIGINAIS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REVISÃO DO FIAT UNO 
PLACA AYN 0324 E UNO PLAS AYN 0325 DA SECRETARIA DE SAÚDE, a seguir 
descritos:
Lote Descrição Valor
1 PASTILHAS DE FREIO -  REVISÃO 30.000 KM  (FIAT UNO AYN 
0324) 198,46
2 LUBRIFICANTES - REVISÃO 30.000 KM  (FIAT UNO AYN 0324) 
156,85
3 PEÇAS - REVISÃO 30.000 KM  (FIAT UNO AYN 0324) 
496,61
4 SERVIÇOS  - REVISÃO 30.000 KM  (FIAT UNO AYN 0324) 
647,50
5 ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO - REVISÃO 30.000 KM  (FIAT 
UNO AYN 0324) 100,00
6 PASTILHAS DE FREIO -  REVISÃO 30.000 KM  (FIAT UNO AYN 
0325) 198,46
7 LUBRIFICANTES - REVISÃO 30.000 KM  (FIAT UNO AYN 0325) 
156,85
8 PEÇAS - REVISÃO 30.000 KM  (FIAT UNO AYN 0325) 
496,61
9 SERVIÇOS  - REVISÃO 30.000 KM  (FIAT UNO AYN 0325) 
647,50
10 ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO - REVISÃO 30.000 KM  (FIAT 
UNO AYN 0325) 100,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na licitação sob a modalidade  DISPENSA POR JUSTIFICATIVA nº 
035/2016, vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao 
caso em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS 
LTDA e de R$ 3.198,84 (três mil cento e noventa e oito reais e oitenta e quatro 
centavos).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 18 de julho 
de 2016  e término em 17 de novembro de 2016, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens 
licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por 
Justificativa Nº035/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do 
Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 30 (trinta) DIAS, no Município de Altônia 
– PR.
A SECRETARIA DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que 
estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
Altônia-PR., 18 de julho de 2016.

 PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTôNIa
Estado do Parana

 PREFEITuRa MuNICIPaL DE DouRaDINa
Estado do Parana
DECRETO N.º 1.673
De 15 de julho de 2016
Declara fracassado o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial 
n.º 36/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO, o teor da Ata lavrada pela Comissão Especial de Licitação, porque 
não acudiram interessados, sendo o procedimento licitatório considerado fracassado. 
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica decretado DESERTO o procedimento licitatório na modalidade de Pregão 
Presencial n.º 36/2016, que objetiva a aquisição de equipamentos para atender a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de Douradina-Pr.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data. 
PAÇO MUNICIPAL “FRANCISCO GIL VERA”, aos quinze dias do mês de julho do ano 
de dois mil e dezesseis (15/07/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
JOÃO CERVINHANI
Secretário de Governo

CoNsELho MuNICIPaL DE 
assIsTêNCIa soCIaL – CMas

Resolução 008/2016 
A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de 
suas atribuições legais, com base na Lei Municipal nº. 039 de dezembro de 1995, 
reformulada pela Lei Nº 1.160 de 19 de junho de 2012 considerando a deliberação 
do colegiado, em reunião Ordinária em 13 de julho  de 2016 às 10h00horas nas 
dependências secretaria Municipal  de Assistência Social  conforme Ata 005/2016 .
RESOLVE: 
Art.1º - APROVAR a retificação  do  Demonstrativo  Físico Financeiro  do exercício 
de 2014. 
Art.2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Douradina - Paraná, 20 de julho  de 2016.
Rafaela Caroline Corsini Campaner 
Presidente
Conselho Municipal de Assistência Social- CMAS

 PREFEITuRa MuNICIPaL DE DouRaDINa
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 037/2016  ID: Nº 1344
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Contratante: Prefeitura Municipal de Douradina-PR.
Contratada: LOANA RODRIGUES DE ALMEIDA, médica, com registro no CRM sob 
n°. 34528, inscrito no CPF sob n°. 068.778.759-90, portador da cédula de identidade 
RG n°. 10.403.462-4/SSP-PR, residente e domiciliado na Av. Manaus, nº. 3905, AP 
41, QD 7, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a contratação de médico, em caráter 
de urgência para atender plantões médicos hospitalar de 12 horas, nos termos 
do Decreto Municipal n°. 1.672/2016 de 29 de Junho de 2016, e as demandas 
da Secretara Municipal de Saúde no que se refere ao atendimento de urgência e 
emergência:
- Contratação de 02 (dois) plantões médico de 12 horas, nos dias 13 e 20 de Julho 
de 2016, valor unitário R$- 952,50 (novecentos e cinquenta e dois reais e cinquenta 
centavos).
Valor do Contrato: R$- 1.905,00 (um mil novecentos e cinco reais).
Vigência do Contrato: 30 (trinta) dias.

 PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Parana
PORTARIA N.º 135/2016
DATA: 20/07/2016
SÚMULA: Cancelar Diária de viagem.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Cancelar a diária do dia 19 de julho do corrente ano concedida em favor do Sr. 
Paulo de Queiroz Souza - Prefeito Municipal, através da Portaria 134/2016.
2º. Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês 
de julho de 2016.
Paulo de Queiroz Souza
Prefeito Municipal

EDITaL DE CoNVoCaÇÃo – PsC
O PSC – Partido Social Cristão de Xambrê-PR, pelo Presidente da Comissão 
Provisória, com fundamento do seu Estatuto do Partido, CONVOCA os convencionais, 
para a CONVENÇÃO MUNICIPAL a realizar-se no dia 05 (Cinco) do mês de Agosto 
de 2016, na Câmara Municipal de Xambrê, estabelecida na Avenida Alberto Byington, 
665, Centro, Xambrê/Pr, com início às 16:00 horas, para a deliberação da seguinte 
ordem do dia:
ORDEM DO DIA
1) Escolha, aprovação e homologação das coligações partidárias para as eleições 
proporcionais, para a eleição majoritária.
2) Escolha dos candidatos a Prefeito, Vice – Prefeito e Vereadores para as eleições 
municipais deste ano.
3) Aprovação da denominação da coligação partidária.
4) Sorteio do Número com os quais concorrerão os candidatos dos partido às eleições 
proporcionais.
5)  Fixação do limite de gastos de campanha para os cargos em disputa.
6) Assuntos gerais.
Xambrê - PR, 15 de Julho de 2016.
Elton Barbosa dos Santos
Presidente da Comissão Provisória do PSC

 PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCIsCo aLVEs
Estado do Parana
PORTARIA N.º 059/2016
EXONERA, A PEDIDO, NOEMY CAMARGO MUNIZ.
ALIRIO JOSE MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando, que a Senhora NOEMY CAMARGO MUNIZ, ocupante 
do cargo de Professora de 1º ao 5º ano de séries iniciais, portadora 
da Cédula Identidade nº 3.088.001.3 SSP/PR., aposentou-se, pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, devido à concessão de Aposentadoria pelo INSS 
– Instituto Nacional do Seguro Social, a Senhora NOEMY CAMARGO 
MUNIZ, brasileira, funcionária, portadora da Cédula de Identidade RG 
n.º 3.088.001.3 expedida pela SSP/PR e CPF sob nº 554.612.209.91, 
no cargo efetivo de Professora de 1º ao 5º ano de séries iniciais, do 
quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado 
do Paraná.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu 
efeito para o dia 14/07/2016.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
dia 20 do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 3.158
De 19 de Julho de 2016
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas, de alimentação e hospedagem e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 1.709 de 30 de 
Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação 
e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 02 (duas) diárias, no valor de R$- 60,00 (sessenta reais) cada uma, totalizando R$- 120,00(cento e vinte reais) ao 
servidor municipal, Marcio Henrique Morico, matrícula n°.1707, ocupante do cargo de motorista, lotado na Manutenção da Divisão 
UBS Hélio Corsini, do Município de Douradina para Arapongas/Maringá, com veiculo próprio do Município, nos seguintes dias:
Data Horário
Saída/Chegada  Destino Motivo
21/07/2016 03:30 – 16:00 Arapongas/Maringá Para levar paciente para tratamento de saúde  em 
Arapongas/Maringá
22/07/2016 04:00 – 16:00 Maringá Levar paciente para tratamento de saúde em Maringá.
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local de origem 
até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezenove dias do mês de Julho de dois mil e dezesseis (19/07/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                                                            João Cervinhani
       Prefeito Municipal                                                                                                       Secretário de Governo

PORTARIA Nº. 3.159
De 19 de Julho de 2016
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas de alimentação e hospedagem e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 1.709 de 30 de 
Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação 
e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 01 (três) diária, no valor de R$- 30,00 (trinta reais) cada uma, totalizando R$- 30,00(trinta reais) ao servidor 
municipal Carlos Alberto da Silva, matrícula n°.1605, ocupante do cargo de motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, do 
Município de Douradina para Umuarama, com veiculo próprio do Município, nos seguintes dias,
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
22/07/2016 07:30
16:30 Umuarama Levar pacientes para tratamento de saúde
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local de origem 
até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezenove dias do mês de Junho de dois mil e dezesseis (19/07/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                                      João Cervinhani
       Prefeito Municipal                                                                                Secretário de Governo

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Parana
PORTARIA Nº 3.160. 
De 19 de julho de 2016.
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas de alimentação e hospedagem e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 01 (uma) diária no valor de R$- 150,00 (cento e cinquenta reais) e 02 (duas) diárias no valor de 
R$- 60,00 (sessenta reais) cada uma, totalizando R$- 270,00 (duzentos e setenta reais) ao servidor municipal 
EDINO PACHECO DOS SANTOS, matrícula n°. 513, ocupante do cargo de MOTORISTA 40H, lotado MANUT. DO 
TRANSPORTE ESCOLAR, do Município de Douradina para viagem de trabalho, com veiculo próprio do Município, 
nos seguintes dias, locais e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
21 e 22/07/2016 Saída às 06:00 hrs do dia 21/07 e retorno previsto para às 20:00 hrs do dia 22/07 
Maringá e Cornélio Procópio Transportar Equipe técnica do CISA para um curso em Maringá e Cornélio Procópio.
26/07/2016 Saída às 06:00 hrs e retorno previsto para às 19:00 hrs. Toledo Transportar Equipe 
técnica do CISA para um curso em Toledo.
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezenove dias do mês de julho de dois mil e dezesseis (19/07/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                                                            João Cervinhani
       Prefeito Municipal                                                                                                       Secretário de Governo

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIquIRI
Estado do Parana
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por Limite nº 31/2016, para contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de processadora de 
filmes de Raio-X, a ser utilizada pelo Centro de Saúde de Alto Piquiri-Pr.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação de empresa para a
prestação de serviços de locação de processadora de filmes de Raio-X, a ser utilizada pelo Centro de Saúde de Alto 
Piquiri-Pr, determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma e eficácia dos atos, em conformidade com o 
estabelecido no Artigo 26 da Lei nº 8.666/93, bem como todas as providências necessárias ao bom e
fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 19 de julho de 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE bRasILaNDIa DO suL
Estado do Parana
DECRETO N.º 073/2016
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do 
Sul, relativo ao exercício de 2016, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso II do Artigo 4.º da Lei Municipal n.º 624/2015, datada 
de 05 de novembro de 2015, (Lei Orçamentária de 2016).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$40.000,00 (Quarenta mil reais), que obedecerá a seguinte 
classificação:
08 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
001.10.301.1300.2.037- Ação Estratégica de Saúde da Família 
96 – 3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 16.720,00
Fonte – 31331 -  PSF – Incentivo Estadual 
09 -  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
001.12.365.1400.2.016- Manutenção da Educação Infantil 
220 – 3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 10.000,00
Fonte – 01104 -  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
15 -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
001.08.244.1200.2.024- Manutenção das Ações do CRAS 
468 – 3.3.90.36.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 12.000,00
470 – 3.3.90.47.00.00 -  Obrigações Tributárias e Contributivas 1.280,00
Fonte – 01123 -  FEAS PPAS – ESTADUAL 
SOMA ............................................................................... 40.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$40.000,00 (Quarenta mil reais), proveniente do produto da anulação parcial ou total das 
seguintes dotações orçamentárias:
08 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
001.10.301.1300.2.037- Ação Estratégica de Saúde da Família 
97 – 3.3.90.36.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 1.500,00
98 – 3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 15.000,00
99 – 3.3.90.47.00.00 -  Obrigações Tributárias e Contributivas 220,00
Fonte – 31331 -  PSF – Incentivo Estadual 
09 -  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
001.12.365.1400.2.016- Manutenção da Educação Infantil 
218 – 3.3.90.36.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 3.000,00
219 – 3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 7.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres) 
15 -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
001.08.244.1200.2.024- Manutenção das Ações do CRAS 
466 – 3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 13.280,00
Fonte – 01123 -  FEAS PPAS – ESTADUAL 
SOMA ............................................................................... 40.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 19 de julho de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaísO
Estado do Parana
Considerando que este certame foi considerado deserto;
REAVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 035/2016
Processo Administrativo n. 049/2016
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
MAIOR PREÇO OFERTA, objetivando a “Concessão de uso de Imóvel Público com barracão industrial destinada, 
para empreendimento de qualquer natureza, Localizada na Zona Industrial de Alto Paraíso, a concessão será 
realizada conforme relação constante no Anexo I do edital de acordo com as condições particulares deste Edital, 
com área construída em alvenaria de 800M², edificado no lote Urbano nº 01, da Quadra nº 55, neste município 
de Alto Paraíso, Estado do Paraná” baseado nos dispositivos das Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos 
Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e 
subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 8:00 hrs às 11:00 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 
ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 03 – Agosto - 2016
HORÁRIO: 09:00 Hrs.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de Julho de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaísO
Estado do Parana
DECRETO N.º1383/2016
DATA: 20 de Julho de 2016.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n.º031/2016.
A Prefeita Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Srº. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n.º031/2016, o Lote I, em favor 
da empresa L G DE SOUZA BARSAGLIA EPP,que tem como objeto: Contratação de uma empresa especializada 
para a Instalação de Aparelhos de Ar Condicionado, tipo Split, destinado para a Escola Municipal 09 de Maio de 
Alto Paraíso, incluindo todos os serviços e materiais necessários para a instalação e funcionamento dos aparelhos, 
conforme condições e especificações estabelecidas no Edital – Anexo I.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 20 dias do mês de Julho de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaísO
Estado do Parana
DECRETO N.º1384/2016
DATA: 20 de Julho de 2016.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n.º032/2016.
A Prefeita Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Srº. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n.º032/2016, o Lote I, em favor da 
empresa NACIONAL SAFETY EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA ME, que tem como objeto: Contratação 
de uma empresa do ramo para confecções de uniformes e acessórios, destinado ao Fundo Municipal da Criança 
e Adolescente, subordinado da Secretaria de Promoção Social, para uso da Fanfarra Municipal de Alto Paraíso, 
conforme descrição detalhada no anexo I deste edital.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 20 dias do mês de Julho de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaísO
Estado do Parana
DECRETO N.º1385/2016
DATA: 20 de Julho de 2016.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n.º038/2016.
A Prefeita Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Srº. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n.º038/2016, o Lote I, em favor da 
empresa FABRICIO DA SILVA PAULINO 06187049900, que tem como objeto: Contratação de uma empresa para 
prestação de serviços e aquisição de materiais/equipamentos (Aparelho Receptor, Suporte TV, Cabo HDMI, LBNF 
Multiponto, Alto Falante, Insufilme, entre outros), a fim de atender as necessidades das Secretarias da Prefeitura 
Municipal de Alto Paraíso. Os serviços/materiais solicitados serão solicitados conforme a necessidade do município, 
onde os mesmos deverão ser entregues no local especificado pela Secretaria, de acordo com as condições 
particulares deste Edital.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 20 dias do mês de Julho de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

 PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIquIRI
Estado do Parana
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por Limite nº 31/2016, para contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de processadora de 
filmes de Raio-X, a ser utilizada pelo Centro de Saúde de Alto Piquiri-Pr.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação de empresa para a
prestação de serviços de locação de processadora de filmes de Raio-X, a ser utilizada pelo Centro de Saúde de Alto 
Piquiri-Pr, determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma e eficácia dos atos, em conformidade com o 
estabelecido no Artigo 26 da Lei nº 8.666/93, bem como todas as providências necessárias ao bom e
fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 19 de julho de 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

 PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIquIRI
Estado do Parana
ERRATA PUBLICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, referente ao Processo de Licitação na Modalidade de 
INEXIGIBILIDADE  nº 03/2016.
Onde se lê: 19 de julho de  2015 
Leia-se: 19 de Julho de 2016  
Mantendo se inalteradas o local e data do credenciamento para realização da chamada pública .
Alto Piquiri, 19 de Julho  de 2016.
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
Presidente de Licitação 

 PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTONIa
Estado do Parana
PORTARIA Nº 235/2016.
Concede licença ao servidor PAULO TITO AMORIM.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder ao servidor PAULO TITO AMORIM, portador da cédula de Identidade RG-nº 4.428.124-4-PR, ocupante do 
cargo de Motorista – Classe-II, Nível-15 lotado na Secretaria de Obras e Serviços Públicos, 16 (dezesseis) dias de 
licença para fins de tratamento de saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 15/07  à 30/07/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 18 dias  do mês de Julho do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º  236/2016.
Transfere de lotação a servidora SIMONE DUCATTI OLIVEIRA ROSA.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Transferir de lotação a servidora SIMONE DUCATTI OLIVEIRA ROSA, portadora da Cédula de Identidade RG-nº 
5.160.264-1-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais – Classe-I, Nível-01, da Secretaria de Obras e 
Serviços Públicos, para a Secretaria de Saúde, a contar de 06/07/2016. 
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 19 dias  do mês de Julho do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO 
PREFEITO MUNICIPAL

 PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTôNIa
Estado do Parana
PORTARIA Nº 237/2016.
Concede Adicional de Insalubridade ao servidor JULIO CEZAR DE SIQUEIRA AIRES.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder ao servidor JULIO CEZAR DE SIQUEIRA AIRES, portador da cédula de Identidade RG-nº 10.110.948-8-PR, 
ocupante do cargo de Motorista – Classe-II, Nível-02, lotado na Secretaria de Saúde, 20% (vinte por cento) a titulo de 
Adicional de Insalubridade, a contar de 01 de Junho de 2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 19 dias do mês de Julho ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL
       
PORTARIA N.º 238/2016.
Concede Adicional Noturno ao servidor JULIO CEZAR DE SIQUEIRA AIRES.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder ao servidor JULIO CEZAR DE SIQUEIRA AIRES, portador da cédula de Identidade RG-nº 10.110.948-8-PR, 
ocupante do cargo de Motorista, Classe-II, Nível-02, lotado na Secretaria de Saúde, 25% (vinte e cinco por cento) a 
titulo de Adicional Noturno, a contar de 01/06/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 19 dias do mês de Julho do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO-
PROCESSADOS

(a) (b)

 818.682,50  - 

 818.682,50  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 818.682,50  - 

Valor % sobre a RCL

 24.890.854,07  - 

 818.682,50  3,29

 1.493.451,24  6,00

 1.418.778,68  5,70

 1.344.106,12  5,40

       exercício, por força inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 20/Jul/2016, 13h e 50m.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas

inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas

estão segregadas em:

    a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

    b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (IIIa + IIIb)

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I,II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 * VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 * VI) (inciso II do § 1º do art.59 da LRF)

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art.19 da LRF) (II)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a")

Unidade Gestora: CÂMARA MUNICIPAL

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

Camara Municipal de Alto Piquiri - PR

Poder Legislativo

Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Julho/2015 a Junho/2016
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LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal DTP  818.682,50  3,29

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 6,00  1.493.451,24  6,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 5,70  1.418.778,68  5,70

 24.890.854,07

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 20/Jul/2016, 13h e 53m.

Camara Municipal de Alto Piquiri - PR  -  Poder Legislativo
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

1º Semestre de 2016

VALOR ATÉ O BIMESTRE

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO suL
Estado do Parana
TERMO ADITIVO /2016
TERMO ADITIVO Nº. 03 ao CONTRATO Nº. 67/15, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a 
empresa: J. RODRIGUES & MELLO LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604 inscrita no CGC/MF sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa: J. RODRIGUES & MELLO LTDA CNPJ: 11.229.950/0001-09, com sede a Rua Jamil 
Helú, 5452, Parque Industrial, CEP: 87.507-013 na cidade de Umuarama – PR. Denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr ASCÂNIO ANTONIO DE 
PAULA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua França, 1.100, centro, na Cidade de Cafezal 
do Sul-Pr, portador do RG sob nº 1.334.657 SSP/PR e CPF sob nº 428.019.829-20 e a CONTRATADA o Sr. JONAS 
RODRIGUES JUNIOR residente e domiciliado à cidade de Umuarama _PR, sito a Rua Sarandi, 5548, Zona III, CEP: 
87.502-090.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n. 34/2016 
Tomada de preço nº 05/2015.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 – Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula Segunda – Do Valor, passando a 
ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR”
2.1. “Considerando que houve um  Aumento da Meta Física Conforme Planilha de serviços, e Mapas em anexo, saldo 
Remanescente referente ao contrato Fomento Paraná S/M nº 3441/2015, celebrado entre a Agência de Fomento do 
Paraná S.A e o Município, valor de R$ 275.466,16(duzentos e setenta e cinco mil quatrocentos e sessenta e seis reais 
e dezesseis centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 20 de Julho de 2016
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal – Contratante
JONAS RODRIGUES JUNIOR
J. RODRIGUES & MELLO LTDA/ Contratada
Testemunhas:
IRINEU MARTELI                                                                AKIO TAKAHASHI
CPF: 428.058.309-97                                                        CPF: 917.734.589-49

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO suL
Estado do Parana
PORTARIA N° 120/2016, DE 18 DE JULHO DE 2016
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR ANTÔNIO FRANCISCO DA SILVA.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 11/07/2016 a 09/08/2016, referente ao 
período aquisitivo de 17/02/2015 a 16/02/2016, ao Servidor ANTÔNIO FRANCISCO DA SILVA, inscrito na Cédula 
de Identidade com RG n.º 12.449.843-0 SSP/PR e CPF n.º 005.969.558-71, ocupante do Cargo de Provimento 
Temporário de PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO, com lotação na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Rodoviários.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de julho de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO suL
Estado do Parana
PORTARIA N° 121/2016, DE 18 DE JULHO DE 2016
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES À SERVIDORA KHARINA GABRIELA DE SOUZA GOES.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 24 (vinte e quatro) dias de férias regulamentares, no período de 18/07/2016 a 10/08/2016, referente 
ao período aquisitivo de 07/01/2014 à 06/01/2015, à Servidora KHARINA GABRIELA DE SOUZA GOES, inscrita na CI/
RG sob n.º 1.170.096 SSP/MS e CPF sob n.º 040.904.869-04,  ocupante do Cargo de Emprego Público de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de julho de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE gaúCha
Estado do Parana
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 048/2016, DE 18 DE JULHO DE 2016
CONVOCA CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 037/2016.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com 
o Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 37/2016, de 15 de junho de 2016 e Edital nº 046/2016, datado de 15 de 
julho de 2016, que homologou o resultado final, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado em 16.07.2016 – Edição nº 
10.722, pág. C4, resolve,
I – CONVOCAR a candidata, abaixo identificada, classificada no Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital 
nº 037/2016, para contratação temporária de NUTRICIONISTA, visando propiciar os serviços de atendimento 
interdisciplinar à saúde da população, através do Núcleo de Apoio à Saúde da Família de Cafezal do Sul – NASF/ 
CAFEZAL DO SUL:
INSCR. CANDIDATO DOC. CLASSIF.
01 KEYLA ARIANE CIRÍACO 040.179.499-75 1º
II – A candidata convocada por este Edital, deverá providenciar os exames abaixo relacionados, para realização de 
exames periciais para comprovação de suas condições físicas e mentais, consubstanciados em laudo de sanidade e 
capacidade emitido pela Perícia Médica:
- RAIO X DO TÓRAX
- URINA I
- HEMOGRAMA
III – Após aprovação nos Exames Médicos, deverá comparecer a Divisão de Recursos Humanos na Prefeitura 
Municipal de Cafezal do Sul – Paraná, sito na Av. Italo Orcelli n° 604, Centro, cidade de Cafezal do Sul-PR, munida 
da seguinte documentação:
a) Cópia da Carteira de Identidade; 
b) Cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF;
c) Duas fotos 3x4;
d) Declaração conforme artigo 37, XVI e XVII da CF/88; 
e) Declaração relativa a não acumulação de cargos públicos;
f) Declaração de dependentes para fins de imposto de renda; 
g) Declaração de bens ou declaração de imposto de renda completa (caso não tiver, declarar inexistência); 
h) Número do PIS/PASEP; 
i) Cópia da Certidão de casamento/nascimento e certidões de nascimento dos filhos;
j) Atestado de bons antecedentes; 
k) Certidão de quitação eleitoral ou comprovante de votação da última eleição; 
l) Certidão Civil e Criminal da Justiça Federal; 
m) Registro no Conselho de Classe da Categoria Profissional;
n) Atestado de Saúde Ocupacional, considerando-o apto para o exercício do cargo, objeto da contratação;
o) Comprovante de Conta-Salário e/ou Conta Corrente no Banco Bradesco S/A. 
IV – O não comparecimento da candidata convocada sem causa justificada no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir 
da publicação deste, acarretará a perda do direito de contratação.
V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de julho de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal; 

 PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE gaúCha
Estado do Parana
DECRETO Nº 110/2016
Ementa: Abre crédito suplementar por superávit financeiro por fonte de recurso, embasado no disposto no artigo 5º da 
Lei Municipal 2220/2015 e artigo 18 da Lei Municipal 2196/2015 e da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 5º da Lei Municipal 2220/2015 e artigo 18 da Lei Municipal 2196/2015 
aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por superávit financeiro, por fonte de recursos, apurado 
em 31/12/2015, no montante de R$ 148.493,74 (cento e quarenta e oito mil, quatrocentos e noventa e três reais e 
setenta e quatro centavos), com a seguinte ordem classificatória:
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
    06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
Ft Fc 1030112322032 Manutenção de unidades básicas de saúde  
497 2743 3.3.90.14 Diárias – pessoal civil 3.267,32
Ft Fc 1030412362036 Vigilância Sanitária  
497 1323 3.3.90.30 Material de Consumo 47.750,39
497 1344 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 97.476,03
Art. 2º - Para cobertura do crédito de que trata o artigo 1.º, será utilizado como recurso o superávit financeiro apurado 
em balanço patrimonial do exercício de 2015 de acordo com o inciso I, § 1.º do artigo 43 da Lei Federal n.º 4.320/64, no 
valor de R$ 148.493,74 (cento e quarenta e oito mil, quatrocentos e noventa e três reais e setenta e quatro centavos).
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar por provável excesso de arrecadação, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 18, § 2º da Lei Municipal 
2196/2015 e artigo 5º, § 2º da Lei Municipal 2220/2015.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná aos dezenove dias do mês de julho de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

 PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE gaúCha
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Contrato N.º 085/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADA: MONTE CARLO DE VEICULO LTDA - ME
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de veículos novos, 0 km, destinados a Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Cidade Gaúcha - PR, em conformidade com as especificações constantes do 
Edital do Pregão Presencial n.º 034/2016, para entrega conforme solicitação\requisição via documento pelo Depto de 
Compras desta Prefeitura Municipal. 
DO PREÇO: O valor total referente ao presente Contrato é de R$ 77.960,00 (setenta e sete mil, e novecentos e 
sessenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Este contrato entra em vigor na data de sua assinatura, estendendo-se até a data de 21 de 
Junho de 2017, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57 da Lei Federal n.º 8.666/93.
Cidade Gaúcha - PR, em 21 de Junho de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
RODRIGO ZEPOLATO PEREZ  
Representante legal
Contratado
MARCOS ANTO BANHARA GINES 
Representante legal
Contratado
TESTEMUNHAS: 

 PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE gaúCha
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Contrato N.º 085/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADA: MONTE CARLO DE VEICULO LTDA - ME
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de veículos novos, 0 km, destinados a Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Cidade Gaúcha - PR, em conformidade com as especificações constantes do 
Edital do Pregão Presencial n.º 034/2016, para entrega conforme solicitação\requisição via documento pelo Depto de 
Compras desta Prefeitura Municipal. 
DO PREÇO: O valor total referente ao presente Contrato é de R$ 77.960,00 (setenta e sete mil, e novecentos e 
sessenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Este contrato entra em vigor na data de sua assinatura, estendendo-se até a data de 21 de 
Junho de 2017, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57 da Lei Federal n.º 8.666/93.
Cidade Gaúcha - PR, em 21 de Junho de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
RODRIGO ZEPOLATO PEREZ  
Representante legal
Contratado
MARCOS ANTO BANHARA GINES 
Representante legal
Contratado
TESTEMUNHAS: 

 CâMaRa MuNICIPaL DE CIDaDE gaúCha
Estado do Parana
ATO DA MESA Nº 026/2016
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 002/2009, de 14 de Maio de 2009, e tendo em vista a solicitação formulada pelo nobre 
vereador José Jaime de Lima.
RESOLVE:
Fica o vereador José Jaime de Lima, autorizado viajar à cidade de Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 19 à 22 
de Julho do corrente ano, para participar do “Curso sobre O Funcionamento das Câmaras Municipais no Período 
Eleitoral: Cuidados e Limites Legais”, no Auditório da FUNPAR, promovido pelo CEAP – Treinamento Profissional 
Gerencia, inscrita no CNPJ nº 13.891.611/0001-19, cabendo-lhes o pagamento antecipado de 04 (quatro) diárias, nos 
termos da Resolução nº 002/2009, de 14 de Maio de 2009.
Salientando que a participação dos(as) Vereadores(as) se reverterão em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-Pr; em 15 de Julho de 2.016.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Marcio Ramos da Cruz
1º Secretário

ATO DA MESA Nº 027/2016
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 002/2009, de 14 de Maio de 2009, e tendo em vista a solicitação formulada pelos nobres 
vereadores Altair Ferreira Guimarães, Claudinei Ribeiro, Luiz Rogério Moacir e Marcio Ramos da Cruz.
RESOLVE:
Ficam os vereadores Altair Ferreira Guimarães, Claudinei Ribeiro, Luiz Rogério Moacir e Marcio Ramos da Cruz, 
autorizados viajarem à cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, nos dias 19 à 22 de Julho do corrente ano, 
para participarem do “Curso sobre a Gestão da Qualidade nos Serviços Públicos; O Gerenciamento das Ações nos 
Serviços Públicos; Caminhos e Escolhas para Vencer a Eleição sem Infringir a Lei, promovido pelo RAS – Consultoria 
e Treinamento em Gestão Pública LTDA, inscrita no CNPJ nº 22.094.483/0001-73, cabendo-lhes o pagamento 
antecipado de 04 (quatro) diárias cada um, nos termos da Resolução nº 002/2009, de 14 de Maio de 2009.
Salientando que a participação dos(as) Vereadores(as) se reverterão em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-Pr; em 15 de Julho de 2.016.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Marcio Ramos da Cruz
1º Secretário

ATO DA MESA Nº 028/2016
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 002/2009, de 14 de Maio de 2009, e tendo em vista a solicitação formulada pelo servidor 
da câmara José Carlos Leal.
RESOLVE:
Fica o servidor da câmara José Carlos Leal – Técnico Contábil, autorizado viajar à cidade de Arapongas, Estado do 
Paraná, nos dias 20 e 21 de Julho do corrente ano, para participar do curso sobre: “24º Encontro sobre Transferências 
Voluntárias – Formalização e Execução das parcerias com o Terceiro Setor.”, promovido pelo TCE – Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, Considerando a distância entre Cidade Gaúcha e Ponta Grossa, local sede do curso, 
concedo ½ diária no dia 27 de junho e ½ diária no dia 30 de Junho cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) 
diária, nos termos da Resolução nº 002/2009, de 14 de Maio de 2009.
Salientando que a participação do servidor da câmara se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-Pr; em 18 de Julho de 2.016.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Marcio Ramos da Cruz
1º Secretário

RESUMO DE CONTRATOS E RESCISÃO
Contrato de Aquisição nº. 051/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:  S. Do Lago Equipamentos para Escritório - EPP
Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes, com recursos oriundos do convênio nº 812884/2014, 
do ministério da saúde.
Valor: R$ 17.880,00 (dezessete mil oitocentos e oitenta reais).
Prazo: Inicio 27 de junho de 2016 e término em 16 de julho de 2016.
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº 005/2016

Contrato de Prestação de Serviços nº. 066/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:  C B de Oliveira – Clinica de Psicologia - ME
Objeto: prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de consultas na especialidade 
de psicologia, que serão pagos com valores constantes da tabela do CISA.
Valor:  até R$ 5.000,00 (cinco mil reais) mensais
Prazo: Inicio em 15 de julho de 2016 e término em 15 de julho de 2017.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 038/2016

Termo de Rescisão de Contrato Amigável
Ref. Contrato de Prestação de Serviços nº 014/2015.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: Scalco & Barreto – Perícias e Consultoria em Direito Médico Ltda.
Cláusula Primeira: As partes, de comum acordo, resolvem rescindir o presente contrato a partir de 07 de julho de 2016.
Cláusula Segunda: A Contratante dá a Contratada plena e total quitação do extinto contrato, após o recebimento dos 
serviços prestados até a presente data.
Umuarama, 19 de julho de 2016
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador do CISA

ATO ADMINISTRATIVO Nº 032/2016 
Homologa o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio sobre parte das propostas apresentadas ao Pregão 
Eletrônico nº 014/2016.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
1. Fica homologado o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio sobre parte das propostas apresentadas 
ao Pregão Eletrônico nº 014/2016, que trata da aquisição de equipamentos e materiais permanentes para serem 
utilizados no CISA, com recursos oriundos do Convênio n° 810136/2014, do Ministério da Saúde, conforme 
especificações constantes do folheto descritivo, que integra o Edital como Anexo I, tendo sido declarada vencedora a 
empresa FENIX EQUIPAMENTOS PARA INFORMATICA LTDA - ME para o item nº 19, a empresa J. C. F. MARANA 
- ME para os itens nº 03 e 13, a empresa GIGANTE RECEM NASCIDO LTDA - EPP para o item nº 09 e a empresa 
SULMATEL – COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME para o item n° 05,  e nos termos da ata e 
demais documentos anexos ao processo.
2. Este Ato Administrativo entra em vigor nesta data.
Umuarama, 19 de julho de 2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Presidente

súMuLa DE REquERIMENTO DE RENOVaÇÃO Da LICENÇa DE OPERaÇÃO 
CATEDRAL AUTO POSTO DE UMUARAMA LTDA, CNPJ 81463432/0001-30 torna público que irá requerer ao IAP,
a Renovação da Licença de Operação para comércio varejista de combustíveis e lubrificantes, serviços de lavagem 
e lubrificação, 
transporte rodoviário de combustíveis. Instalada na Praça Papa Paulo VI, 2879, Zona I, Umuarama, Paraná.

 

súMuLa DE RECEbIMENTO DE RENOVaÇÃO Da LICENÇa DE OPERaÇÃO 
CATEDRAL AUTO POSTO DE UMUARAMA LTDA, CNPJ 81463432/0001-30 torna público que recebeu do IAP,
a Renovação da Licença de Operação para comércio varejista de combustíveis e lubrificantes, serviços de lavagem 
e lubrificação,
transporte rodoviário de combustíveis, com validade ate 16/12/2016 instalada Praça Papa Paulo VI, 2879, Umuarama, 
Paraná. 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OEsTE
Estado do Parana
RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste comunica a Câmara
Municipal,aos Partidos Políticos e as Entidades Empresariais com sede
neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97,
recebeu os seguintes  recursos da União:
DATA                 RECURSOS               VALOR
13-07                RPM ROYALTIE.........R$-       171.67
13-07                VIG.SAUDE................R$-    2.204,67
13-07                FNS BLMAC...............R$-199.339,08
20-07                IPM EXPORT.............R$-     1.376,82
20-07                F P M .......................R$- 138.236,97
Cruzeiro do Oeste, 20 de Julho de 2016.
Valter Pereira da Rocha
Prefeito Municipal

CONsELhO MuNICIPaL DOs DIREITOs Da CRIaNÇa E DO aDOLEsCENTE
Douradina - PR
Edital  de Convocação nº. 001/2016 – CMDCA 
Sumula: Dispõe sobre a convocação de suplente para assumir a vaga de conselheiro Tutelar do  Município  de 
Douradina –Pr 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Douradina, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei nº. 020/91 reestruturada pela Lei nº. 1.384 de 03 de Setembro de 2013 e as Resoluções 
nº. 001/2015 e 002/2015 CMDCA, convoca a suplente:
MARINES SANTANA DOVIGO, brasileira, casada, portadora do da Cédula de Identidade nº. 7.933.283-6 e CPF nº. 
029.736,119-89. A comparecer no prazo de 24 (vinte e quatro) horas na sede do Conselho Tutelar, sito á Avenida Brasil 
S/N, para assumir o cargo de Conselheira Tutelar na vaga da  Conselheira Maria Angela Barion de Oliveira devido a 
sua licença para Atividade Política até a data de 02/10/2016. 
No caso de não comparecimento da Convocada acima, dentro  do  prazo  estipulado, será convocado  o suplente 
seguinte. 
Douradina – PR 20 de julho de 2016.
Prescila Aparecida Martins 
Presidente 
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RGF - ANEXO 5 (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'a') R$ 1,00

(A) (B) (C) (D) (E) (F) = (A - (B+C+D+E))
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS(I)  -  -  -  -  -64.927,18  64.927,18  -  - 
Retenções em Carater Consignatório  -  -  -  -  -64.927,18  64.927,18  -  - 

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS(II)  -267.846,25  -  25.000,00  -  89.927,18  -382.773,43  -  - 

Fundo Especial da Câmara - Recurso Superavit  -276.999,47  -  -  -  818,22  -277.817,69  -  - 
Recursos do Tesouro (Descentralizados)  -590.846,78  -  25.000,00  -  89.108,96  -704.955,74  -  - 
Recursos Ordinários (Livres)  600.000,00  -  -  -  -  600.000,00  -  - 
TOTAL (III) = (I+II)  -267.846,25  -  25.000,00  -  25.000,00  -317.846,25  -  - 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹  -  -  -  -  -  -  -  - 

Nota:¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial
FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 20/Jul/2016, 13h e 51m.
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Camara Municipal de Alto Piquiri - PR - Poder Legislativo
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBLIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Junho de 2016
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LEI Nº 1.300/2.016
Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária, Plano Municipal de 
Saúde e Plano Municipal de Assistência Social para o exercício financeiro de 2.017 
e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º - São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º da 
Constituição, as diretrizes orçamentárias para 2.017, compreendendo;
I. As prioridades e metas da administração pública municipal:
II. A estrutura e organização do orçamento:
III. As diretrizes para elaboração e execução do orçamento do município e suas 
alterações:
IV. As disposições relativas à dívida pública municipal:
V. As disposições relativas ás despesas do Município com pessoal e encargos 
sociais;
VI. As disposições sobre alterações na legislação tributária do Município para o 
exercício correspondente;
VII. As disposições gerais. 
CAPÍTULO I
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO
Art. 2º - Em consonância com art. 165, § 2 º da Constituição, as metas e as prioridades 
para o exercício financeiro de 2.017, são as especificadas no Anexo de Metas e 
prioridades que integra esta Lei, as quais terão precedência na alocação de recursos 
na Lei Orçamentária de 2.017, não se constituindo, todavia, em limite à programação 
das despesas.
CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO
Art. 3º - Para efeito desta lei, entende-se por:
I. Programa, o instrumento de organização de ação governamental visando 
a concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores 
estabelecidos no plano plurianual:
II. Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo 
e permanente das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de 
governo:
III. Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais 
resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de 
governo: e 
§ 1º - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, 
sob a forma de atividades e projetos especificando os respectivos valores e metas, 
bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.
§ 2º - As atividades e projetos serão desdobrados para especificar sua localização 
física integral ou parcial, não podendo haver alteração das respectivas finalidades e 
da denominação das metas estabelecidas.
§ 3º - Cada atividade e projeto identificará a função e a subfunção às quais se 
vinculam:
§ 4º - As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no 
projeto de lei orçamentária por programas, atividades e projetos com indicação de 
suas metas físicas:
Art. 4º - O orçamento do município discriminará a despesa por unidade orçamentária, 
detalhada por categoria de programação em seu menor nível com suas respectivas 
dotações, especificando esfera orçamentária, a modalidade de aplicação, a fonte 
de recursos, o identificador de uso, e os grupos de despesas conforme a seguir 
discriminados:
1- Pessoal e encargos sociais:
2- Juros e encargos de dívida:
3- Outras despesas correntes:
4- Investimentos:
5- Inversões financeiras, e 
6- Amortização da dívida.
Art. 5º. A elaboração do orçamento fiscal de seus órgãos e fundos discriminará a 
despesa por unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação, 
especificando os grupos de despesas, com suas respectivas dotações, indicando 
para cada categoria econômica, o grupo de despesa, a modalidade de aplicação, o 
elemento de despesa e as fontes de recursos.
Parágrafo único. As fontes de recursos de que trata este artigo serão apresentadas 
da seguinte forma:
01 - Recursos próprios da Administração Direta;
02 - Transferências correntes da União;
03 - Transferências correntes do Estado;
04 - Operações de crédito;
05 - Transferências de recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do     
Ensino Básico e Valorização do Magistério – FUNDEB;
06 - Transferências de capital da União;
07 - Transferências de capital do Estado. 

Art. 6º - As metas físicas serão indicadas em nível de subtítulo e agregadas segundo 
os respectivos projetos e atividades e constarão do demonstrativo a que se refere o 
art. 9º § 1º desta Lei.
Art. 7º - O orçamento compreenderá a programação dos poderes municipais, seus 
fundos, órgãos, autarquias, inclusive especiais, e fundações instituídas e mantidas 
pelo Poder Público, bem como das empresas públicas, sociedades de economia 
mista e demais entidades em que o município, direta ou indiretamente, detenha a 
maioria do capital social com direito a voto e que dela recebam recursos do Tesouro 
Municipal.
Art. 8º. A lei orçamentária discriminará em categorias de programação específicas as 
dotações destinadas ao pagamento de precatórios judiciários e serviços da dívida, 
que constarão das unidades orçamentárias responsáveis pelos débitos.
Art. 9º - O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará ao Poder 
Legislativo constituir-se-á de: 
I. Texto de Lei:
II. Quadros orçamentário consolidado:
III. Anexos do orçamento, discriminando a receita e a despesa na forma definida 
nesta lei:
IV. Discriminação da legislação da receita e da despesa, referente aos orçamentos da 
prefeitura e do FAPI.
§ 1º - Os quadros orçamentários a que se refere o inciso II deste artigo, incluindo os 
complementos referenciados no art. 22, inciso III da Lei 4.320 de 17 de março de 
1964, são os seguintes:
I - Evolução da receita do Tesouro Municipal, segundo as categorias econômicas e 
seu desdobramento em fontes;
II - Evolução da despesa do Tesouro Municipal, segundo as categorias econômicas 
e grupos de despesa;
III - Resumo das receitas do orçamento fiscal, por categoria econômica e origem 
dos recursos; 
IV - Resumo das despesas do orçamento fiscal, por categoria econômica e origem 
dos recursos; 
V - Receita e despesa, do orçamento fiscal, segundo categorias econômicas, 
conforme o Anexo I da Lei n.º 4.320/64, e suas alterações;
VI - Receita do orçamento fiscal, de acordo com a classificação constante do Anexo 
III da Lei nº 4.320/64, e suas alterações;
VII - Despesa do orçamento fiscal, segundo Poder e órgão, por grupo de despesa e 
fontes de recursos;
VIII - Despesa do orçamento fiscal, segundo a função, subfunção, programa, e grupo 
de despesa;
IX - Programação referente à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, nos 
termos do art. 212, da Constituição Federal, em nível de órgão, detalhando fontes e 
valores por categoria de programação;
X - Resumo das fontes de financiamento e da despesa do orçamento de investimento 
segundo órgão, função, subfunção e programa;
XI - Despesa do orçamento fiscal segundo os programas de governo, com seus 
objetivos e indicadores para aferir os resultados esperados, detalhando por 
atividades, projetos e operações especiais, com a identificação das metas, se for o 
caso, e unidades orçamentárias executoras.
§ 2º - A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária conterá:
I. Análise da conjuntura econômica do município, atualizando as informações 
de que trata o § 4º do art. 4º da lei complementar 101, com indicação do cenário 
macroeconômico para 2.017, e suas implicações sobre a proposta orçamentária.
II. Resumo da política econômica e social do governo:
III. Avaliação das necessidades de financiamento, explicitando receitas e despesas, 
bem como indicando os resultados primário e nominal implícitos no projeto de lei 
orçamentária para 2.017, os estimados para 2.016 e os observados em 2.015, 
evidenciando a metodologia de cálculo de todos os itens computados nas 
necessidades de financiamento, com referência específica ao cálculo dos juros reais 
por competência; 
IV. Justificativa da estimativa e da fixação, respectivamente, dos principais agregados 
da receita e da despesa.
§ 3º - O poder executivo disponibilizará até trinta  dias após o encaminhamento 
do projeto de lei orçamentária, podendo ser por meios eletrônicos, demonstrativos 
contendo as seguintes informações complementares:
I. As categorias de programação constantes da proposta orçamentária consideradas 
como despesa financeira para fins de cálculo do resultado primário:
II. Os resultados correntes do orçamento:
III. Os recursos destinados a eliminar o analfabetismo e universalizar o ensino 
fundamental, de forma a caracterizar o cumprimento no disposto no art. 60 do ADCT, 
com redação dada pela Emenda Constitucional 14 de 1996, detalhando fontes e 
valores por categoria de programação:
IV. Detalhamento dos principais custos unitários médios utilizados na elaboração 
do orçamento, para os principais serviços e investimentos, justificando os valores 
adotados:
V. As despesas com pessoal e encargos sociais, por poder, órgão e total, executada 
nos últimos três anos, a execução provável em 2.016 e o programado para 2.017 com 
a indicação da representatividade percentual do total e do poder em relação à receita 
corrente líquida, tal como definida na Lei Complementar 101, de 2000, demonstrando 
a memória de cálculo:
VI. A memória de cálculo das estimativas:
a) Do resultado do fundo de aposentadoria, especificando as receitas e despesas 
mensais e no exercício, explicitando as hipóteses quanto aos fatores que afetam o 
crescimento das receitas e o crescimento vegetativo das despesas com benefícios, 
os índices de reajustes dos benefícios vinculados ao salário mínimo e dos demais:
b) Do gasto com pessoal e encargos sociais, por órgão, no exercício, explicitando as 
hipóteses quanto ao crescimento vegetativo, concursos públicos, reestruturação de 
carreiras, reajustes gerais e específicos e ao aumento ou diminuição do número de 
servidores:
VII. A memória de cálculo da estimativa das despesas com amortização e 
com juros e encargos da dívida pública mobiliária indicando os prazos médios de 
vencimento, considerados para cada tipo e série de títulos e, separadamente, as 
despesas com juros, e respectivas taxas, com deságios e com outros encargos:
VIII. A situação observada no exercício de 2.015 em relação aos limites e 
condições de que trata ao art. 167, inciso III da Constituição:
IX. O demonstrativo da receita nos termos do art. 12 da Lei Complementar 101 de 
2000, destacando-se os principais itens de:
a) Impostos:
b) Contribuições sociais:
c) Taxas:
X. A evolução das receitas diretamente arrecadadas nos últimos três anos, a 
execução provável para 2.016 e a estimada para 2.017, separando-se para estes 
dois últimos anos, as de origem financeira das de origem não financeira, utilizadas no 
cálculo das necessidades de financiamento do setor público:
XI. A metodologia e a memória de cálculo da receita corrente líquida prevista na 
proposta orçamentária:
§ 4º - O projeto de lei orçamentária demonstrará a estimativa da margem de expansão 
das despesas obrigatórias de caráter continuado para 2.017, em valores correntes 
e em termos de percentual da receita corrente líquida, destacando-se pelo menos 
aquela relativa aos gastos com pessoal e encargos sociais
Art. 10º - Para efeito do disposto no art. 9º, o Poder Legislativo e o FAPI, 
encaminharão à Secretaria de Administração e Planejamento do Município, até 15 
de julho, sua respectiva proposta orçamentária, para fins de consolidação do projeto 
de lei orçamentária.   
Art. 11º - Cada projeto constará somente de uma esfera orçamentária e de um 
programa.
CAPITULO III
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO E SUAS ALTERAÇÕES
SEÇÃO I
Das Diretrizes Gerais
Art. 12º – A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária 
de 2.017 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão 
fiscal, observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da 
sociedade a todas as informações relativas a cada uma dessas etapas.
Art. 13º – O projeto de lei orçamentária poderá incluir a programação constante de 
propostas de alterações do Plano Plurianual 2014/2017, que tenham sido objeto de 
projetos de lei específicos.
Art. 14º – A alocação dos créditos orçamentários será feita diretamente à unidade 
orçamentária responsável pela execução das ações correspondentes.
Art. 15º - Na programação da despesa não poderá ser:
I. Fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e 
legalmente instituídas as unidades executoras:

II. Incluídas despesas a títulos de investimentos – Regime de Execução Especial, 
ressalvados os casos de calamidade pública formalmente reconhecida, na forma do 
art. 167 § 3º da Constituição: e
III. Além da observância das prioridades e metas fixadas nos termos do art. 2º desta 
lei , a lei orçamentária e seus créditos adicionais, observado o disposto no art. 45 da 
Lei Complementar 101 de 2000, somente incluirão projetos ou subtítulos de projetos 
novos se:
a) Tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos e respectivos 
subtítulos em andamento: e
b) Os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma etapa ou a obtenção de 
uma unidade completa, considerando-se as contrapartidas de que trata o inciso II do 
caput do art. 16º desta Lei.
Art. 16º – É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, 
dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas, aquelas destinadas a entidades 
privadas sem fins lucrativos, de atividades de natureza continuada, que preencham 
uma das seguintes condições:
I. Sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita nas áreas de assistência 
social, saúde ou educação, e estejam reconhecidas pelo município como de utilidade 
pública:
II. Sejam vinculadas a organismos internacionais de natureza filantrópica, 
institucional ou assistencial:
III. Atendam ao disposto no art. 204 da Constituição, no Art. 61 do ADCT, ou em lei 
Federal, Estadual, Municipal:
§ 1º - Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada sem 
fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular nos últimos 
três anos, emitida no exercício de 2.017, por três autoridades local e comprovante de 
regularidade do mandato de sua diretoria.
§ 2º - É vedada, ainda, a inclusão de dotação global a título de subvenções sociais.

§ 3º. O Município poderá, mediante convênio contribuir para o custeio de despesas 
de outros entes da Federação, nos termos do Art. 62 da Lei Complementar nº 101 de 
04 de maio de 2000, (Lei de Responsabilidade Fiscal).
Art. 17º – As fontes de recursos e as modalidades de aplicação aprovadas na lei 
orçamentária e em seus créditos adicionais, poderão ser modificadas, justificadamente 
para atender as necessidades de execução.
Art. 18º – Os projetos de leis relativos a créditos adicionais serão apresentados na 
forma e com o detalhamento estabelecido na lei orçamentária anual:
§ 1º - Acompanharão os projetos de leis relativos a créditos adicionais, exposições de 
motivos circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem as conseqüências dos 
cancelamentos de dotações propostas sobre a execução das atividades dos projetos, 
das operações especiais e dos respectivos subtítulos e metas.
§ 2º - Os Decretos de abertura de créditos suplementares, autorizados na lei 
orçamentária, deverão ser acompanhados de exposição de motivos que inclua 
a justificativa e a indicação dos efeitos dos cancelamentos de dotações sobre a 
execução das atividades, dos projetos, das operações especiais e dos respectivos 
subtítulos e metas.
Art. 19º. A proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2.017 contemplará:
I - Autorização para abertura de créditos adicionais suplementares até o limite de 20% 
(vinte) por cento da despesa fixada;
II- – reserva de contingência de até 0,20% (zero vírgula vinte por cento),  do total 
da Receita Corrente Líquida estimada, cuja utilização destinar-se-á, como fonte de 
recursos para abertura de créditos adicionais e para o atendimento ao disposto no Art. 
5º, Inciso III, da Lei Complementar nº 101/00 e demais dispositivos legais;
III – Realizar abertura de crédito suplementares, por conta do superávit financeiro 
apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, na forma do artigo 43, inciso 
I da Lei 4320/64;
IV – Realizar abertura de crédito suplementares provenientes de excesso de 
arrecadação, quando o saldo positivo das diferenças, acumuladas mês a Mês,  entre 
a arrecadação prevista e a realizada for efetivamente comprovada, considerando-se 
ainda, a tendência do exercício, na forma do artigo 43 da Lei 4320/64; 
V – A transpor remanejar ou transferir, total ou parcialmente recursos de uma 
categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, nos termos o inciso 
VI, artigo 167 da CF.
Parágrafo único: Entende-se como categoria de programação, de que trata o inciso 
V deste artigo, aquelas despesas que fazem parte da mesma classificação funcional 
programática e que pertençam ao mesmo órgão e unidade, projeto ou atividade 
orçamentária. 
VI – Corrigir o Orçamento bimestralmente pelo Índice de Preços ao Consumidor – IPC 
– da Fundação Getúlio Vargas, apurado no período. 
Art. 20º - A Receita será programada de acordo com as seguintes prioridades:
I - custeio administrativo e operacional, inclusive pessoal e encargos sociais;
II - pagamento de amortizações e encargos da dívida; 
III - contrapartida das Operações de Crédito; 
Parágrafo único. Somente após atendidas as prioridades especificadas acima, 
poderão ser programados recursos para atender novos investimentos.
SEÇÃO II
DAS DIRETRIZES ESPECIFICAS DO ORÇAMENTO DO FAPI
Art. 21º – O orçamento do FAPI compreenderá as dotações destinadas a atender 
às ações específicas a que se compreendem suas funções institucionais, e contará, 
dentre outros, com recursos provenientes:
I. Do orçamento da prefeitura:
II. Das demais receitas diretamente arrecadada pelo órgão, e.
III. Atenderá quanto à formalística de elaboração o disposto na Lei Complementar 
101, de 2000, na lei 4.320/64, adequando-se a espécie e peculiaridade.
CAPITULO IV
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DESPESA COM PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS
Art. 22º – Os Poderes Executivo e Legislativo terão como limites na elaboração de 
suas propostas orçamentárias, para pessoal e encargos sociais, observado o art. 
71 da Lei Complementar 101 de 2000, a despesa da folha de pagamento de abril 
de 2015, projetada para o exercício, considerando os eventuais acréscimos legais, 
alterações de planos de carreira, admissões para preenchimento de cargos e revisão 
geral sem distinção de índices a serem concedidos aos servidores públicos, sem 
prejuízo do disposto no art. 23 desta Lei.
Parágrafo único – os valores correspondentes ao reajuste geral de pessoal referido 
no caput constarão de previsão orçamentária específica, observado o limite do art. 71 
da Lei Complementar 101 de 2000.
Art. 23º – No exercício de 2017, observado o disposto no art.169 da Constituição 
Federal, somente poderão ser admitidos servidores se: 
I. Houver vacância, após 31 de agosto de 2.016 dos cargos ocupados constantes da 
referida tabela:
II. Houver prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimento da despesa; e
III. For observado o limite previsto em Lei.
Art. 24º – Para fins de atendimento ao disposto no art. 169 § 1º inciso II da 
Constituição Federal, ficam autorizadas as concessões de quaisquer vantagens, 
aumentos, remuneração, criação de cargos, empregos e funções, alterações de 
estrutura de carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal a qualquer 
título, constantes de anexo específico do projeto de lei orçamentária, observado o 
disposto no art. 71 da Lei Complementar 101. 
Parágrafo único – Para fins de elaboração do anexo específico, os poderes 
Legislativo e Executivo, submeterão a relação das alterações ao órgão de 
planejamento e orçamentação, demonstrando sua compatibilidade com o disposto na 
Lei Complementar 101 e com o projeto de lei orçamentária.
Art. 25º – O disposto no § 1º do art. 18 da Lei Complementar 101 de 2000, aplica-
se exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total com pessoal, 
independentemente da legalidade ou validade dos contratos.
Parágrafo único – Não se considera como substituição de servidores e empregados 
públicos para efeito do caput, os contratos de terceirização relativos a execução 
indireta de atividades que simultaneamente:
I. Sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem 
área de competência legal do órgão ou entidade:
II. Não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos 
do quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em 
contrário, ou quando se tratar de cargo ou categoria extinta, total ou parcialmente.
CAPITULO V
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
Art. 26º – A lei ou ato que conceda ou amplie incentivo ou beneficio de natureza 
tributária só será aprovada ou editada se atendidas às exigências do art. 14 da Lei 
Complementar 101 de 2000.
Parágrafo único – Aplicam-se a Lei ou ato que conceda ou amplie incentivo ou 
benefício de natureza financeira as mesmas exigências referidas no caput, podendo 
a compensação, alternativamente, dar-se mediante o cancelamento, pelo mesmo 
período, de despesas em valor equivalente.
Art. 27º - Os lançamentos de Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana, 
para o exercício de 2.017 e subsequentes, não sofrerão acréscimo superior ao 
índice inflacionário apurado no período de janeiro a dezembro de cada ano anterior 
ao do lançamento, com exceção dos imóveis que sofrerem alteração em suas 
características, conforme disposto no Código Tributário Municipal. 
Art. 28º -. O Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana e Taxas de 2.017, 
terá um desconto de até 50% (cinqüenta por cento) do valor lançado, para pagamento 
à vista.
Art. 29º - Os tributos municipais poderão sofrer alterações em decorrência de 
mudanças na legislação nacional sobre a matéria, ou ainda, em função de interesse 
público relevante.
CAPITULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 30º – O poder executivo deverá desenvolver sistema gerencial de apropriação de 
despesa, com o objetivo de demonstrar o custo de cada ação orçamentária.
Art. 31º – Caso seja necessária limitação do empenho das dotações orçamentárias e 
da movimentação financeira para atingir a meta de resultado primário, nos termos do 
art. 9º da Lei Complementar 101 de 2000, será fixado separadamente percentual de 
limitação para o conjunto de “projetos/atividades” e calculada de forma proporcional 
à participação dos Poderes Públicos Municipais em cada um dos citados conjuntos, 
excluídas as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal de execução.
Art. 32º – Todas as receitas realizadas pelos órgãos, fundos e entidades integrantes 
do orçamento do município, inclusive as diretamente arrecadadas, serão devidamente 
classificadas e contabilizadas no mês em que ocorrer o respectivo ingresso.
Art. 33º – Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar 101 de 2000:
I. As especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de que trata 
o art. 38 da Lei 8.666 de 21/06/93, bem como os procedimentos de desapropriação 
de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da Constituição Federal:
II. Entende-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3º, aqueles cujo valor não 
ultrapasse, para bens e serviços, os limites de 70% do salário mínimo.
Art. 34º - Os poderes deverão elaborar e publicar até 30 (trinta) dias após a publicação 
da Lei Orçamentária de 2.017, cronograma anual de desembolso mensal, por órgão, 
nos termos do art. 8º da Lei Complementar 101 de 2000, com vistas ao cumprimento 
da meta de resultado primário estabelecida nesta Lei.
§ 1º - Os atos de que trata o caput conterão cronogramas de pagamentos mensais à 
conta de recursos do Tesouro e de outras fontes por órgão, contemplando limites para 
a execução de despesas não financeiras.
§ 2º - No caso do Poder Executivo, o ato referido no caput e os que o modificarem 
conterão:
I. Metas bimestrais de realização de receitas, conforme disposto no art. 13 da Lei 
Complementar 101 de 2000, incluindo seu desdobramento por fonte de receita e por 
fonte de recursos:
II. Metas quadrimestrais para o resultado primário do orçamento:
§ 3º - Excetuadas as despesas com pessoal e encargos sociais, os cronogramas 
anuais de desembolso mensal do Poder Legislativo, terão como referencial o repasse 
previsto no art. 168 da Constituição Federal, da forma de duodécimos.
Art. 35º – São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa que 
viabilizem a execução de despesa sem comprovada e suficiente disponibilidade de 
dotação orçamentária.
Parágrafo único – a contabilidade registrará os atos e fatos relativos à gestão 
orçamentário-financeiros efetivamente ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades 
e providências derivadas da inobservância do caput deste artigo.
Art. 36º – Se o projeto de lei orçamentária não for sancionado pelo prefeito até 31 
de dezembro de 2.016, a programação dele constante poderá ser executada para o 
atendimento das seguintes despesas:
I. Pessoal e encargos sociais:
II. Pagamento de benefícios previdenciários e prestações de duração continuada a 
cargo da previdência:
III. Pagamento do serviço da dívida:
Art. 37º – A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto no 
artigo 167 § 2º da Constituição, será efetivada mediante decreto do Prefeito Municipal.
Art. 38º – As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer título 
submeter-se-ão à fiscalização do Poder concedente com a finalidade de verificar o 
cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos.
Art. 39º – As despesas de pessoal e encargos sociais, quando ocorridas em realização 
de obras, correrão à conta do elemento de despesa identificadora da obra realizada.
Art. 40º – As despesas dos fundos constarão do orçamento como unidades 
orçamentárias, atendendo ao principio da economicidade e simplificação das contas 
municipais.
Art. 41º – Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios com outras esferas 
de governo.
Art. 42º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 19 dias do mês de Julho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

 PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Parana
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1.006.000-AQUISIÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 120.000,00 120.000,00 
1.007.000-AQUISIÇÃO DE VEÍCULO - SAÚDE 3.000,00 3.000,00 
1.013.000-Readequação e Ampl. do Pronto Atend. Munic. de Saúde 105.000,00 105.000,00 
2.001.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO 1.337.000,00 1.337.000,00 
2.002.000-MANUT. DO GABINETE DO PREFEITO 540.000,00 540.000,00 
2.003.000-COMEMORAÇÕES, FESTIVIDADES E RECEPÇÕES 21.500,00 21.500,00 
2.004.000-MANUT. DO CHEFE DE GABINETE 99.000,00 99.000,00 
2.005.000-MANUT. DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIAS 291.000,00 291.000,00 
2.006.000-MANUT. DO CONTROLE INTERNO 216.500,00 216.500,00 
2.007.000-MANUT. DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 323.500,00 323.500,00 
2.008.000-MANUT. DA DIVISÃO DE MATERIAL, PATRIM. E SERVIÇOS 1.292.500,00 1.292.500,00 
2.009.000-MANUT. DO GABINETE DO PLANEJAMENTO 147.500,00 147.500,00 
2.010.000-DIVISÃO DE CADASTRO. TRIB. E FISCALIZAÇÃO 494.500,00 494.500,00 
2.011.000-MAN. DAS DIV. DE FAZENDA, CONTAB.E TESOURARIA 590.000,00 590.000,00 
2.013.000-MANUT. DA DIVISÃO DE OBRAS 914.000,00 914.000,00 
2.014.000-MANUT. E CONSERVAÇÃO DE CEMITÉRIO 53.500,00 53.500,00 
2.015.000-SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 647.000,00 647.000,00 
2.016.000-MANUT. DE ROYALTIES - FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO E MINERAL 167.000,00 167.000,00 
2.017.000-MANUT. DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 529.500,00 529.500,00 
2.018.000-MANUT. DOS SERV. DE LIMP. PÚBLICA E CONSERV. DE PRAÇAS E JARDINS 526.500,00 526.500,00 
2.019.000-MANUT. DOS SERVIÇOS RODOVIÁRIO 1.655.000,00 1.655.000,00 
2.020.000-CONTRIB. DE INTERV. DE DOM. PÚBLICO - CIDE 80.000,00 80.000,00 
2.021.000-PROGRAMA A CARGO DO PISO DE ATENÇÃO BASICA PAB-FIXO 355.500,00 355.500,00 
2.022.000-PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF - FEDERAL 516.000,00 516.000,00 
2.023.000-PROGRAMA AGENTES COM. DE SAÚDE 369.000,00 369.000,00 
2.024.000-PROGRAMA INCENTIVO SAÚDE BUCAL 130.000,00 130.000,00 
2.026.000-PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA - PSE 40.000,00 40.000,00 
2.027.000-MANUT. DA DIV. DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIM. SAÚDE COM REC. PROPRIOS 3.389.000,00 3.389.000,00 
2.029.000-PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO INT. DE SAÚDE 435.000,00 435.000,00 
2.030.000-MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBUL. E HOSPILAR - REC. PRÓPIOS 1.200.000,00 1.200.000,00 
2.031.000-CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRAMENTE PARA A MANUTENÇÃO DO CIUENP - SAMU 97.000,00 97.000,00 
2.032.000-MANUT. DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 110.000,00 110.000,00 
2.033.000-MANUT. DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 136.500,00 136.500,00 
2.035.000-MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL 530.000,00 530.000,00 
2.036.000-MANUT. DO TRANSPORTE ESCOLAR 546.000,00 546.000,00 
2.037.000-MANUT. DA MERENDA ESCOLAR 140.000,00 140.000,00 
2.038.000-REMUN. DE PROFESSORES FUNDAMENTAL - FUNDEB 1.643.000,00 1.643.000,00 
2.039.000-MANUT. E DES. DO ENSINO - FUNDEB 40% 857.500,00 857.500,00 
2.040.000-PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO 278.000,00 278.000,00 
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2.041.000-PROGRAMA NACIONAL DE TRANSP. ESCOLAR - PNATE 95.500,00 95.500,00 
2.042.000-PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE 4.000,00 4.000,00 
2.043.000-CONVÊNIA SEED TRANSPORTE ESCOLAR 2010 262.000,00 262.000,00 
2.044.000-APOIO AO ENSINO SUPERIOR 5.000,00 5.000,00 
2.045.000-MANUT. E DES. DO ENSINO - FUNDEB 40 % 182.000,00 182.000,00 
2.046.000-REM. DOS PROFESSORES PRE-ESCOLAS - FUNDEB 60% 315.000,00 315.000,00 
2.047.000-MANUT. DO PRE-ESCOLA 183.500,00 183.500,00 
2.048.000-MANUT. DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 210.000,00 210.000,00 
2.049.000-REMUN. DOS PROFESSORES EJA - FUNDEB 60% 77.000,00 77.000,00 
2.050.000-PROGRAMA DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 6.000,00 6.000,00 
2.051.000-MANUT. DA DIVISÃO DE CULTURA 42.500,00 42.500,00 
2.052.000-FESTA DO PACU 42.500,00 42.500,00 
2.053.000-FESTA  JUNINA - VILA RICA DO IVAÍ 11.000,00 11.000,00 
2.054.000-DIAS DAS CRIAÇAS 1.500,00 1.500,00 
2.055.000-DIA DAS MÃES 8.500,00 8.500,00 
2.056.000-MANUT. DO GABINETE DE ESPORTES 125.500,00 125.500,00 
2.057.000-CONVENIO ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE LEITE DE ICARAÍMA - ASPLEIR 25.500,00 25.500,00 
2.058.000-APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA 564.500,00 564.500,00 
2.059.000-MANUT. DA VIGILANCIA SANITÁRIA  - AGROPECUARIA 7.500,00 7.500,00 
2.060.000-GABINETE DA SECRET. DO MEIO AMBIENTE 199.500,00 199.500,00 
2.061.000-PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO- CORIPA 20.000,00 20.000,00 
2.062.000-APOIO E FOMENTO A INDUSTRIA, COM. E SERVIÇOS 137.500,00 137.500,00 
2.063.000-MANUT. DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 597.000,00 597.000,00 
2.064.000-PISO DE TRANSIÇÃO DE MÉDIA COMPLEXIDADE - APAE 30.000,00 30.000,00 
2.065.000-FRALDAS GERIÁTRICAS 43.000,00 43.000,00 
2.067.000-MANUT. DO FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL 19.000,00 19.000,00 
2.071.000-BENEFÍCIO EVENTUAL - AUXÍLIO FUNERAL 85.500,00 85.500,00 
2.072.000-PROGRAMA PISO BÁSICO FIXO - CRAS 94.000,00 94.000,00 
2.073.000-PROGRAMA MDS/IGD - M - BOLSA FAMÍLIA 34.000,00 34.000,00 
2.074.000-PROGRAMA MDS/IGD - SUAS 34.000,00 34.000,00 
2.076.000-LAR SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS 20.000,00 20.000,00 
2.077.000-MANUT. DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO PROGRAMA 17.000,00 17.000,00 
2.078.000-APOSENTADORIAS E PENSÕES DE ICARAÍMA 4.460.700,00 4.460.700,00 
2.080.000-NASF - NÚCLEO DE APOIO Á SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF FEDERAL 190.000,00 190.000,00 
2.081.000-QUALIFAR - PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ASSIST. FARMACÊUTICA - ESTADUAL 16.000,00 16.000,00 
2.082.000-APUS - PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA DE SAÚDE 210.000,00 210.000,00 
2.115.000-Contribuir Financeiramente Para a Manutenção do CIUENP - SAMU 130.000,00 130.000,00 
2.120.000-TRANSPORTE ESCOLAR UNIVERSITARIO E CURSISTAS 140.000,00 140.000,00 
2.122.000-SOCIEDADE RURAL DE ICARAÍMA - SORI 25.000,00 25.000,00 
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2.125.000-BENEFICIO EVENTUAL - MATERNIDADE 35.000,00 35.000,00 
2.126.000-SUPLEMENTAÇÃO ALIMENTAR - CESTA BÁSICAS 20.000,00 20.000,00 
2.127.000-ASSISTÊNCIA SANITÁRIA 6.000,00 6.000,00 
2.128.000-MANUT. DOS SERVIÇOS DE CONV. E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 125.000,00 125.000,00 
2.129.000-MANUTENCAO DA COMPOSTAGEM DA COLETA DE LIXO 74.000,00 74.000,00 
6.001.000-FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE 42.500,00 42.500,00 
6.002.000-MANUT. DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 119.000,00 119.000,00 
8.001.000-CONTRIBUICAO PARA FORMACAO DO PASEP 260.000,00 260.000,00 
8.002.000-AMORTIZACAO E ENCARGOS DA DÍVIDA CONTRATADA 1.063.500,00 1.063.500,00 
9.001.000-RESERVA CONTIGÊNCIA - PREF.- 27.000,00 27.000,00 
9.002.000-RESERVA DE CONTIGÊNCIA - FAPI 20.000,00 20.000,00 
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VANESSA DOS S. BOSSO   PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Contadora    Prefeito Municipal

 PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCIsCo aLvEs
Estado do Parana
PORTARIA N.º 058/2016
EXONERA, A PEDIDO, SONIA GARCIA LAERA MATIUC.
ALIRIO JOSE MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando, que a Senhora SONIA GARCIA LAERA MATIUC, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, portadora da Cédula Identidade nº 6.623.863.6 SSP/
PR., aposentou-se, pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, conforme 
processo de beneficio nº 1649813101.
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, devido à concessão de Aposentadoria pelo INSS – Instituto 
Nacional do Seguro Social, conforme processo de beneficio nº 1649813101, a 
Senhora SONIA GARCIA LAERA MATIUC, brasileira, funcionária, portadora da 
Cédula de Identidade RG n.º 6.623.863.6 expedida pela SSP/PR e CPF sob nº 
745.077.029.68, no cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, do quadro único de 
pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo no dia 14/07/2016.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos 20 dias do 
mês de julho do ano de dois mil e dezesseis.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

 PREFEITuRa MuNICIPaL DE guaIRa
Estado do Parana
PORTARIA Nº 259/2016
Data: 20.07.2016
Ementa: concede Licença Especial a servidor público municipal conforme especifica, 
e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, 
e, considerando o Processo Digital sob nº 2485/2016,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial ao servidor público municipal abaixo mencionado, 
durante três (3) meses, conforme segue:
Nome /Cargo RG Nº Período Aquisitivo Período de gozo
Nairo Mulinari
/Vigia 1.348.865 SESP/PR 2006/2011 01.12.2016 a 
28.02.2017 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 20 de julho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
 Prefeito Municipal

 PREFEITuRa MuNICIPaL DE guaIRa
Estado do Parana
PORTARIA Nº 260/2016
Data: 20.07.2016
Ementa: concede férias a servidores públicos municipais conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os Memorandos sob os n°s 2013003651, 2013009042, 2014000063, 
2014001768, 2014003534, 2014003987, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Anildo Moraes Peraçoli 5.330.097-9 SESP/PR 2014/2015 25.07.2016 a 03.08.2016
Fernanda Dias Guterres  9.598.773-7 SESP/PR 2015/2016 04.08.2016 a 02.09.2016
Fernando Cristiano Peiter 001087037 SESP/MS 2014/2015 25.07.2016 a 13.08.2016
Heleno Pascoal da Silva 4.390.014-5 SESP/PR 2014/2015 01.08.2016 a 30.08.2016
Sandra Padilha Martins Natalino 9.900.197-6 SESP/PR 2014/2015 15.08.2016 a 29.08.2016
13.10.2016 a 27.10.2016 
Silvia Dillenburg Silva 6.751.668-0 SESP/PR 2015/2016  25.07.2016 a 23.08.2016 
Valdeir Antonio Simeão 10.854.682-4 SESP/PR 2015/2016 08.08.2016 a 06.09.2016 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 20 de julho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
   Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Presencial n° 130/2016 
Tipo: Menor Preço 
Regime de Contratação: Global 
Objeto: Registro de preços para o fornecimento de ração animal, 
medicamentos de uso veterinário e outros materiais para os devidos cuidados 
dos animais apreendidos e ainda 03 animais da equoterapia que estão sob 
responsabilidade do Município de Guaíra - PR; EXCLUSIVO PARA 
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (QUANDO FOR O CASO PERMITIDO 
PARA MEI), CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 48, INCISO I, DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 147, DE 07 DE AGOSTO DE 2014 E LEI COMPLEMENTAR 
MUNICIPAL Nº 01, DE 27 DE ABRIL DE 2015. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 03 de agosto de 2016. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios.  Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 20 de julho de 2016. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações 

 

 
Especificação 

Receitas Previstas 
2017 Total 

Direta Indireta 
Receitas Correntes    
1.0.0.0.00.00.00.00 RECEITAS CORRENTES 31.892.500,00 1.230.700,00 33.123.200,00 
1.1.0.0.00.00.00.00 RECEITA TRIBUTÁRIA 3.329.500,00 - 3.329.500,00 
1.2.0.0.00.00.00.00 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 520.000,00 - 520.000,00 
1.3.0.0.00.00.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 208.000,00 1.230.700,00 1.438.700,00 
1.4.0.0.00.00.00.00 RECEITA AGROPECUÁRIA 6.000,00 - 6.000,00 
1.6.0.0.00.00.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS 84.000,00 - 84.000,00 
1.7.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 27.113.000,00 - 27.113.000,00 
1.9.0.0.00.00.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 632.000,00 - 632.000,00 

     
Receitas Correntes Intra-Orçamentárias    
7.0.0.0.00.00.00.00 RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS - 3.250.000,00 3.250.000,00 
7.2.0.0.00.00.00.00 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES - 3.250.000,00 3.250.000,00 

     
Total de Receitas 31.892.500,00 4.480.700,00 36.373.200,00 

     
Deduções da receita    

     
Renúncia    
1.0.0.0.00.00.00.00 RECEITAS CORRENTES 48.400,00 - 48.400,00 
1.1.0.0.00.00.00.00 RECEITA TRIBUTÁRIA 36.000,00 - 36.000,00 
1.9.0.0.00.00.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 12.400,00 - 12.400,00 

     
Deduções da receita    

     
     
Descontos Concedidos    
1.0.0.0.00.00.00.00 RECEITAS CORRENTES 46.000,00 - 46.000,00 
1.1.0.0.00.00.00.00 RECEITA TRIBUTÁRIA 21.900,00 - 21.900,00 
1.2.0.0.00.00.00.00 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 500,00 - 500,00 
1.9.0.0.00.00.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 23.600,00 - 23.600,00 

     
Deduções da receita    

     
     
FUNDEB    
1.0.0.0.00.00.00.00 RECEITAS CORRENTES 3.914.400,00 - 3.914.400,00 
1.7.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 3.914.400,00 - 3.914.400,00 

     
Deduções da receita    

     
     
Outras Deduções    
1.0.0.0.00.00.00.00 RECEITAS CORRENTES 2.650,00 - 2.650,00 
1.1.0.0.00.00.00.00 RECEITA TRIBUTÁRIA 2.650,00 - 2.650,00 
Total das Deduções 4.011.450,00 - 4.011.450,00 
Total Liquido das Receitas 27.881.050,00 4.480.700,00  

32.361.750,00 Total Geral 32.361.750,00 
 

 
 

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Anexo I - Estimativa das receitas 
Fontes de Financiamento dos Programas Governamentais 

Dados Enviados ao Legislativo 

Página: 1 de 1 
13/04/2016 11:10 

 

Estimativa das Receitas Orçamentárias 
 

Situação: Aprovado Fundamento Legal: 1300  Data: 19/07/2016 Tipo: Lei Unidade 
Gestora: CONSOLIDADO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

        VANESSA DOS S. BOSSO PAULO DE QUEIROZ SOUZA 
Contadora Prefeito Municipal 

Curitiba, 20 de Janeiro de 2016 - Edição nº 1724
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

Interior
IDMATERIA1079914IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE UMUARAMA
1ª VARA CÍVEL E FAZENDA PÚBLICA
Rua Des. Antônio F. F. da Costa, nº 3693, Centro Cívico
Umuarama/PR, CEP: 87.501-200
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
O Dr. PEDRO SERGIO MARTINS JUNIOR, Juiz de Direito, no uso e suas atribuições
legais, FAZ SABER a tantos quanto o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem, que por este Juízo se processam os Autos nº 0004313-27.2015.8.16.0173
de AÇÃO ORDINÁRIA que GEVALDO GONÇALVES OLIVEIRA move em face de
GRAFICA SMD LTDA e de HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO. O
presente edital tem por finalidade proceder à CITAÇÃO de GRAFICA SMD LTDA,
inscrita no CNPJ sob nº 01.901.648/0001-00, que atualmente encontra-se em lugar
incerto e não sabido para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer, em
petição escrita, contestação, exceção ou reconvenção à ação acima detalhada,
ficando desde já advertida de que, se não contestada a ação, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos afirmados pela Requerente (art. 319 do CPC). Tudo
nos termos e de acordo com a petição inicial em que a parte requerente alega,
resumidamente, que foi inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas, tendo recebido
mensagem (SMS) do Banco HSBC, noticiando a existência de cobranças bancárias
(boletos) em seu nome e que, apesar da inexistência de relação jurídica entre as
partes, foi noticiado da existência de 3 protestos em Cartórios da Comarca de Curitiba
em seu CPF.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita exclusivamente através do sistema
computacional PROJUDI, cujo endereço na web é https://portal.tjpr.jus.br/projudi/.
O acesso ao sistema pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual
é obrigatório, nos termos da Lei nº 11.419/06 e Resolução nº 03/2009 do Órgão
Especial do Tribunal de Justiça/PR.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Umuarama, Paraná, aos 15 de
janeiro de 2016.
VANESSA BARRETO GIROTTO NUNES
Técnica Judiciária
Por ordem do MM. Juiz de Direito
Portaria nº 001/2014, item 1.3.1.1
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 PREFEITuRa MuNICIPaL DE guaIRa
Estado do Parana
DECRETO Nº 249/2016
Data: 20.07.2016
Ementa: exonera a pedido Gilmar Maximo Barbosa do cargo de Motorista de Veículos, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade com as disposições 
contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e, considerando o Processo Digital sob o nº 2578/2016,
DECRETA: 
Art. 1º Fica exonerado a pedido, o Servidor GILMAR MAXIMO BARBOSA, portador da CI RG Nº 6.077.212-6 SESP/
PR, do cargo de Motorista de Veículos, a partir do dia 22 de julho de 2016.
Art. 2º Declara vago o cargo de Motorista de Veículos, ocupado pelo servidor, a partir de sua exoneração.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 22.07.2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 20 de julho 2016. 
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

 PREFEITuRa MuNICIPaL DE guaIRa
Estado do Parana
DECRETO Nº 250/2016
Data: 20.07.2016
Ementa: exonera a pedido Lucimery Evelin Aparecida Gunthner do cargo de Enfermeiro Padrão, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade com as disposições 
contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e, considerando o Processo Digital sob o nº 2635/2016,
DECRETA: 
Art. 1º Fica exonerada a pedido, a Servidora LUCIMERY EVELIN APARECIDA GUNTHNER, portadora da CI RG Nº 
6.542.484-3 SESP/PR, do cargo de Enfermeiro Padrão, a partir do dia 20 de julho de 2016.
Art. 2º Declara vago o cargo de Enfermeiro Padrão, ocupado pela servidora, a partir de sua exoneração.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 20 de julho 2016. 
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

sÚMuLa DE REQuERIMENTo PaRa 
RENovaÇÃo DE LICENÇa DE oPERaÇÃo

O Município de Ivaté-Pr, torna público que requereu ao IAP a renovação de sua Licença de Operação para o Aterro 
Sanitário localizado na Estrada São Silvestre, lote 71/A-I.
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Decreto  nº 51/2016 de 20/7/2016

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 167.420,00 (cento e sessenta e sete mil 
quatrocentos e vinte reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1334/2015 de 21/12/2015.

Decreta:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.002 DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE
03.002.04.123.0004.2.005. Manutenção da Tesouraria e Contabilidade

 704,00 34 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 485,00 35 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 3.811,00 36 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

04 SECRETARIA DE TRANSP. E OBRAS PÚBLICAS
04.001 DIVISÃO DE OBRAS PUBLICAS
04.001.15.452.0004.2.012. Manutenção das Atividades de Obras Publicas em Geral

 2.695,00 48 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.014. Manutenção do Ensino Fundamental - 5%

 30.000,00 73 - 3.3.91.97.00.00 01103 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 
DO RPPS

05.002 DIVISÃO DO FUNDEB
05.002.12.361.0008.2.019. Manutenção do Ensino Fundamental -Recursos do FUNDEB 40%

 640,00 85 - 3.1.90.13.00.00 01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
05.005.12.361.0008.2.026. Manutenção do Transporte Escolar

 2.000,00 109 - 3.1.91.13.00.00 01103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

05.005.12.365.0008.2.028. Manutenção do Transporte Escolar
 25.000,00 123 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 1.500,00 125 - 3.1.91.13.00.00 01103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.033. Manutenção do Programa PSF/FEDERAL

 9.500,00 153 - 3.1.90.11.00.00 01495 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

06.002.10.301.0011.2.035. Manutenção do Programa Agente Comunitario de Saúde - Federal
 12.600,00 162 - 3.1.90.13.00.00 01495 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 500,00 163 - 3.1.91.13.00.00 01495 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
06.002.10.302.0012.2.041. Manutenção do PAM - Pronto Atendimento Municipal
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 20.000,00 189 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.452.0006.2.044. Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos

 550,00 220 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 1.850,00 221 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 10.000,00 226 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

07.001.15.452.0006.2.090. Manutenção de Limpeza Pública
 22.980,00 227 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
09 SECRETARIA DE ESPORTES LAZER E TURISMO
09.001 DIVISÃO DE ESPORTES
09.001.27.812.0010.2.050. Manutenção das Atividades de Esporte

 500,00 254 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 8.000,00 259 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.243.0015.6.060. Manutenção do Conselho Tutelar

 13.605,00 311 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 500,00 312 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Total Suplementação:  167.420,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
Redução

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.002 DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE
03.002.04.123.0004.2.005. Manutenção da Tesouraria e Contabilidade

 2.000,00 37 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 3.000,00 38 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

04 SECRETARIA DE TRANSP. E OBRAS PÚBLICAS
04.001 DIVISÃO DE OBRAS PUBLICAS
04.001.15.452.0004.2.012. Manutenção das Atividades de Obras Publicas em Geral

 2.695,00 49 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.014. Manutenção do Ensino Fundamental - 5%

 20.000,00 64 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 5.000,00 65 - 3.1.90.13.00.00 01103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 5.000,00 72 - 3.3.90.47.00.00 01103 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

05.002 DIVISÃO DO FUNDEB
05.002.12.361.0008.2.019. Manutenção do Ensino Fundamental -Recursos do FUNDEB 40%

 640,00 86 - 3.1.91.13.00.00 01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
05.005.12.361.0008.2.026. Manutenção do Transporte Escolar

 2.000,00 108 - 3.1.90.13.00.00 01103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

05.005.12.365.0008.2.028. Manutenção do Transporte Escolar
 26.500,00 126 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO
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06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.033. Manutenção do Programa PSF/FEDERAL

 6.000,00 155 - 3.1.91.13.00.00 01495 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 3.500,00 157 - 3.3.90.39.00.00 01495 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.002.10.301.0011.2.035. Manutenção do Programa Agente Comunitario de Saúde - Federal

 13.100,00 164 - 3.3.90.30.00.00 01495 MATERIAL DE CONSUMO

06.002.10.302.0012.2.041. Manutenção do PAM - Pronto Atendimento Municipal
 10.000,00 187 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO
 10.000,00 190 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.452.0006.2.044. Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos

 2.400,00 222 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 10.000,00 225 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

07.001.15.452.0006.2.090. Manutenção de Limpeza Pública
 2.000,00 228 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 4.000,00 229 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 12.000,00 230 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 4.980,00 231 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

09 SECRETARIA DE ESPORTES LAZER E TURISMO
09.001 DIVISÃO DE ESPORTES
09.001.27.812.0010.2.050. Manutenção das Atividades de Esporte

 500,00 255 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 2.000,00 256 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 6.000,00 258 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.243.0015.6.060. Manutenção do Conselho Tutelar

 105,00 313 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 5.000,00 314 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 9.000,00 315 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
Total Redução:  167.420,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  20 de julho de 2016.

 

 

                                             
                                            DECRETO Nº 50/2016 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar no corrente Orçamento Geral 
do Município.  

                                                       
      O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei nº 
1.334, do dia 21 de dezembro de 2015. 

DECRETA 
     Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, no corrente 
Orçamento geral do Município, no valor de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para reforço da seguinte 
dotação orçamentária vigente: 
 
01.000 – Câmara Municipal 
01.001 – Câmara Municipal 
01.001.01.031.0001.2001 - Manutenção das At. e Funcionamento da Câmara Municipal 
F-01001 –5/3.3.90.14.00 – Diárias – Pessoal Civil..................................................................R$ 20.000,00 
 
TOTAL....................................................................................................................................R$ 20.000,00 
 
                                                           Art. 2º Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior serão 
utilizados recursos de anulação total/parcial das seguintes dotações orçamentárias vigente: 
 
01.000 – Câmara Municipal 
01.001 – Câmara Municipal 
01.001.01.031.0001.2001 - Manutenção das At. e Funcionamento da Câmara Municipal 
F-01001 –6/3.3.90.30.00 – Material de Consumo....................................................................R$ 10.000,00 
F-01001 –2/3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..........................R$ 10.000,00 
 
TOTAL....................................................................................................................................R$ 20.000,00 
 
 
                                                           Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
                                                                 
                                                           EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA 
HELENA, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de julho do ano de 2016. 
 
 
 

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 
                                      PREFEITO MUNICIPAL 

 

FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME GERAL DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.016/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RREO – Anexo IV (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

RECEITAS até  o  Bimestre 
2016

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL

até  o  Bimestre 
2015

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  746.400,00  746.400,00  376.079,68  250.256,81
    RECEITAS CORRENTES  746.400,00  746.400,00  376.079,68  250.256,81
      Receita de Contribuições dos Segurados  524.000,00  524.000,00  234.510,78  198.376,93
        Pessoal Civil  524.000,00  524.000,00  234.510,78  198.376,93
          Ativo  520.000,00  520.000,00  234.510,78  198.376,93
          Inativo  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00
          Pensionista  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00
        Pessoal Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
          Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
        Outras Receitas de Contribuições  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receita Patrimonial  130.400,00  130.400,00  141.568,90  51.879,88
        Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
        Receitas de Valores Mobiliários  130.400,00  130.400,00  141.568,90  51.879,88
        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Correntes  92.000,00  92.000,00  0,00  0,00
        Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  90.000,00  90.000,00  0,00  0,00
        Demais Receitas Correntes  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00
    RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00
      Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
      Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  910.000,00  910.000,00  660.893,80  486.924,81
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RGPS (III) = (I + II)  1.656.400,00  1.656.400,00  1.036.973,48  737.181,62

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015

até  o  Bimestre 
2015

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015

até  o  Bimestre 
2016

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIALDESPESAS

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

 1.640.000,00  1.640.000,00  944.306,45  778.378,55  944.306,45  778.378,55  0,00  0,00

    ADMINISTRAÇÃO  331.600,00  331.600,00  129.208,03  85.989,57  129.208,03  85.989,57  0,00  0,00
      Despesas Correntes  331.600,00  331.600,00  129.208,03  85.989,57  129.208,03  85.989,57  0,00  0,00
      Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    PREVIDÊNCIA  1.308.400,00  1.308.400,00  815.098,42  692.388,98  815.098,42  692.388,98  0,00  0,00
      Pessoal Civil  1.308.400,00  1.308.400,00  815.098,42  692.388,98  815.098,42  692.388,98  0,00  0,00
        Aposentadorias  1.118.400,00  1.118.400,00  690.475,26  604.070,17  690.475,26  604.070,17  0,00  0,00
        Pensões  130.000,00  130.000,00  102.144,85  79.292,61  102.144,85  79.292,61  0,00  0,00
        Outros Benefícios Previdenciários  60.000,00  60.000,00  22.478,31  9.026,20  22.478,31  9.026,20  0,00  0,00
      Pessoal Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Compensação Previdenciária do RPPS 
para o RGPS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

        Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(V)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS - RGPS (VI) = (IV + V)  1.640.000,00  1.640.000,00  944.306,45  778.378,55  944.306,45  778.378,55  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = 
(III - VI)  16.400,00  16.400,00  92.667,03 -41.196,93  92.667,03 -41.196,93  1.036.973,48  0,00

FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME GERAL DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.016/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RREO – Anexo IV (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO
DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

APORTES REALIZADOS

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS  0,00
    Plano Financeiro  0,00
      Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras  0,00
      Recursos para Formação de Reserva  0,00
      Outros Aportes para o RPPS  0,00
    Plano Previdenciário  0,00
      Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  0,00
      Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial  0,00
      Outros Aportes para o RPPS  0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTARIA

VALOR 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2016  2015
 0,00  0,00CAIXA

 9.310,83  75.473,14BANCOS CONTA MOVIMENTO
 1.253.882,89  920.617,25INVESTIMENTOS

 2.188,68  1.550,00OUTROS BENS E DIREITOS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS até  o  Bimestre 
2016

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL até  o  Bimestre 

2015

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)  910.000,00  910.000,00  660.893,80  486.924,81
    Receita de Contribuições  910.000,00  910.000,00  660.893,80  486.924,81
      Patronal  524.000,00  524.000,00  234.510,78  198.376,93
        Pessoal Civil  524.000,00  524.000,00  234.510,78  198.376,93
          Ativo  520.000,00  520.000,00  234.510,78  198.376,93
          Inativo  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00
          Pensionista  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00
        Pessoal Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
          Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
      Para Cobertura de Déficit Atuarial  386.000,00  386.000,00  426.383,02  288.547,88
      Em Regime de Débitos e Parcelamentos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS 
INTRAORÇAMENTÁRIAS (X) = (VIII + IX)
 II)

 910.000,00  910.000,00  660.893,80  486.924,81

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015

até  o  Bimestre 
2015

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015

até  o  Bimestre 
2016

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

ADMINISTRAÇÃO (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII) = (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA, emitido em 19/jul/2016 as 11h e 26m.

FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME GERAL DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.016/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RREO – Anexo IV (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

PRESIDENTE

HENRIQUE AMADEU OSHIMA

SECRETÁRIA DE FINANÇAS

PRISCILA R. BEZERRA DE ARAÚJO

CONTADOR - CRC-PR 032352/O-9

JOSÉ CARLOS MARCATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2.016/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO
RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre
de Referência

Até o Semestre
de Referência

(a)

Outras Operações de Crédito
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Demais Antecipações de Receita
Pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Antecipação de Receita
Demais Aquisições Financiadas
Derivadas de PPP

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Abertura de Crédito

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)

Mobiliária
Interna
Externa

Contratual
Interna

Outras Operações de Crédito
Abertura de Crédito

Externa

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

 162.717,53
 162.717,53  162.717,53

 162.717,53  162.717,53

 162.717,53

 162.717,53  162.717,53

 0,00  0,00

 0,00  0,00

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)
Parcelamentos de Dívidas

De Tributos
De Contribuições Sociais

Previdenciárias
Demais Contribuições Sociais

Do FGTS
Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial
Programa de Iluminação Pública - RELUZ

-75.586,74  1.200.164,18
-75.586,74  1.200.164,18

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

-55.964,10  1.069.346,58
-75.586,74  1.200.164,18

 0,00  0,00

-19.622,64  130.817,60

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

De Períodos Anteriores ao de Referência

Do Período de Referência (III)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV) = (Ia + III)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES  (V) = (IV + IIa)

VALOR % SOBRE A RCL

-

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

 162.717,53

 14.975.927,85

0,00

 2.396.148,46

 2.156.533,61

 1.048.314,95

0,00

 7,00

 14,40

 16,00

 1,09

 1.362.881,71  9,10

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 20/jul/2016 as 10h e 01m.

SECRETARIO DE FAZENDA

PRISCILA R. BEZERRA DE ARAÚJO

PREFEITO

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO

CONTADOR - CRC-PR 032352/O-9

JOSÉ CARLOS MARCATO
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Prefeitura Municipal de Icaraíma - PR 
Planejamento Orçamentário - LDO 

Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos  
Custos para o Exercício 

2017 
Dados Enviados ao Legislativo 

 
Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016 Tipo: Lei 

 
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO 
Classificação Institucional: 99.99-Todos 

 

 
  INICIAL   

 
PROGRAMA 
APOIO LEGISLATIVO 

 
CÓDIGO DO PROGRAMA 

 

 
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 

Nº 1 

CÂMARA MUNICIPAL   
 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 
 

Nº 
 

01.01.00 
 

OBJETIVO 
Dar cumprimento às funções básicas do Poder Legislativo de legislar e fiscalizar. 

  

 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
Dar Condições para Fiscalizar e Legislar com Indepência 

 

 
 

METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO 
 

Indicadores Unidade 
de Medida 

Índice 
Recente 

Índice 
Futuro 

Outros Indicadores und 95,00 95,00 
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 1.337.000,00 

Prefeitura Municipal de Icaraíma - PR 
Planejamento Orçamentário - LDO 

Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos  
Custos para o Exercício 

2017 
Dados Enviados ao Legislativo 

 
Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016 Tipo: Lei 

 
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO 
Classificação Institucional: 99.99-Todos 

 

Coordenação Superior 
 

 
CÓDIGO DO PROGRAMA 

 
 
 

Nº 

 
 
 

2 
 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

  

 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 
 

Nº 
 

02.01.00 
 

OBJETIVO   

Melhorar  e  ampliar  os  serviços  públicos  municipais;  praticar  o  princípio  da  transparência  dos  atos  da 
administração, envolver a sociedade em decisões administrativas; melhorar e ampliar as ações planejadas e o 
controle dos atos da administração. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
Dar transparências os Atos da dministração, envolver a Sociedade em Dicisões Administrativa 

 

 
 

METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO 
 

Indicadores Unidade 
de Medida 

Índice 
Recente 

Índice 
Futuro 

Outros Indicadores und 90,00 90,00 
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 660.500,00 

Página: 3 de 
29 

13/04/2016 11:11 
Prefeitura Municipal de Icaraima - PR 

Planejamento Orçamentário - LDO 
Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos 

Custos para o Exercício 
2017 

Dados Enviados ao Legislativo 

Situação: Aprovado 
Fundamento Legal: 
1.300 Data: 19/07/2016 Tipo: Lei 

Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO 
Classificação Institucional: 99.99-Todos 

PROGRAMA 

 

Apoio a Admnistração  
 

CÓDIGO DO PROGRAMA 
 

Nº 
 

3 
 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 
DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 

  

 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 
 

Nº 
 

03.01.00 
 

OBJETIVO 
Gerenciamento da movimentação, frequência, remuneração e assentamento funcional dos servidores municipais; 
controle da lotação dos cargos, cálculo da folha mensal e das obrigações patronais; cadastro, identificação e 
lotação dos bens patrimoniais; inventário periódico dos bens; atualização períodica do valor dos bens; controle 
dos processos; conservação do patrimônio e elaboração dos processos licitatórios. 

 

JUSTIFICATIVA 
Melhorar o Atendimento a População 

 
 

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 2.531.000,00 

Página: 4 de 
29 

13/04/2016 11:11 
Prefeitura Municipal de Icaraima - PR 

Planejamento Orçamentário - LDO 
Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos 

Custos para o Exercício 
2017 

Dados Enviados ao Legislativo 

Situação: Aprovado 
Fundamento Legal: 
1.300 Data: 19/07/2016 Tipo: Lei 

Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO 
Classificação Institucional: 99.99-Todos 

PROGRAMA 

 

Administração das Finanças  
 

CÓDIGO DO PROGRAMA 
 

Nº 
 

4 
 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 
DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUT.E FISCALIZ. 

  

 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 
 

Nº 
 

05.01.00 
 

OBJETIVO 
Desenvolver atividades de natureza orçamentária, financeira e patrimonial, visando o equilíbrio das contas do 
Município, cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal e demais dispositivos legais vigentes. 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
Equilibrio do Orçamento e Finanças do Municiío. 

 

 
 

METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO 
 

Indicadores Unidade 
de Medida 

Índice 
Recente 

Índice 
Futuro 

Outros Indicadores und 85,00 85,00 
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 2.175.000,00 

Página: 11 de 29 
13/04/2016 11:11 

Prefeitura Municipal de 
Icaraima - PR 

Planejamento 
Orçamentário - LDO 

Anexo V - Descrição dos Programas 
Governamentais/Metas/Custos Custos para o 

Exercício 
2017 

Dados Enviados ao Legislativo 

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 47 Data: 13/04/2016 Tipo: Projeto de Lei 
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO 
Classificação Institucional: 99.99-Todos 

PROGRAMA 

 

ESPECIALIDADE A CARGO DO CONSORCIO INT. DE SAÚDE 
 

 
CÓDIGO DO PROGRAMA 

 
 
 

Nº 

 
 
 

10 
 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA   

FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE   
 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 
 

Nº 
 

07.01.00 
 

OBJETIVO 
Atender a população Regional, aos serviços de Prevenção em Especialidades. 

  

 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
Atender a População Regional em Geral 

 
 

METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO 
 

Indicadores Unidade 
de Medida 

Índice 
Recente 

Índice 
Futuro 

Outros Indicadores und 90,00 95,00 
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 1.765.000,00 

Página: 11 de 29 
13/04/2016 11:11 

Prefeitura Municipal de 
Icaraima - PR 

Planejamento 
Orçamentário - LDO 

Anexo V - Descrição dos Programas 
Governamentais/Metas/Custos Custos para o 

Exercício 
2017 

Dados Enviados ao Legislativo 

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 47 Data: 13/04/2016 Tipo: Projeto de Lei 
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO 
Classificação Institucional: 99.99-Todos 

PROGRAMA 

 

UGÊNCIA E EMERGÊNCIA  
 

CÓDIGO DO PROGRAMA 
 

Nº 
 

11 
 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 
FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE 

  

 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 
 

Nº 
 

07.01.00 
 

OBJETIVO 
Atender a população Regional, aos serviços de Ambulancia, Ulgenciais e Emegenciais  nas Rodovias e Cidade da 
Região. 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
Atender a População Regional em Geral 

 
 

METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO 
 

Indicadores Unidade 
de Medida 

Índice 
Recente 

Índice 
Futuro 

Outros Indicadores und 354,00 354,00 
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 97.000,00 

Página: 12 de 29 
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Prefeitura Municipal de Icaraima - PR 
Planejamento Orçamentário - LDO 

Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos 
Custos para o Exercício 

2017 
Dados Enviados ao Legislativo 

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 47 Data: 13/04/2016 Tipo: Projeto de Lei 
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO 
Classificação Institucional: 99.99-Todos 

PROGRAMA 

 

VILANCIA EM SAÚDE 
 

 
CÓDIGO DO PROGRAMA 

 
 
 

Nº 

 
 
 

12 
 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA   

FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE   
 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 
 

Nº 
 

07.01.00 
 

OBJETIVO 
Fiscalizar e Vigia, Visando o Controle e Prevenção da Saúde Sanitária do Município 

  

 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
Previnir á Saúde Sanitária no Município 

 
 

METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO 
 

Indicadores Unidade 
de Medida 

Índice 
Recente 

Índice 
Futuro 

Outros Indicadores und 50,42 50,42 
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 246.500,00 

Página: 13 de 29 
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Prefeitura Municipal de Icaraima - PR 
Planejamento Orçamentário - LDO 

Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos 
Custos para o Exercício 

2017 
Dados Enviados ao Legislativo 

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 47 Data: 13/04/2016 Tipo: Projeto de Lei 
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO 
Classificação Institucional: 99.99-Todos 

PROGRAMA 

 

CRIÂNÇA NA ESCOLA 
 

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 13 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 
DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 08.01.00 

OBJETIVO 
Assegurar  a  igualdade  nas  condições  de  acesso,  permanência  e  êxito  do  aluno  matriculado  no  Ensino 
Fundamental. 

JUSTIFICATIVA 
Atender a Criânça na Escola 

METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO 

Indicadores Unidade 
de Medida 

Índice 
Recente 

Índice 
Futuro 

Outros Indicadores und 850,00 900,00 
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 4.356.000,00 

Página: 5 de 
29 

13/04/2016 11:11 
Prefeitura Municipal de Icaraima - PR 

Planejamento Orçamentário - LDO 
Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos 

Custos para o Exercício 
2017 

Dados Enviados ao Legislativo 

Situação: Aprovado 
Fundamento Legal: 
1.300 Data: 19/07/2016 Tipo: Lei 

Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO 
Classificação Institucional: 99.99-Todos 

PROGRAMA 

 

Infra-Estutura Urbana  
 

CÓDIGO DO PROGRAMA 
 

Nº 
 

5 
 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 
DIVISÃO DE OBRAS 

  

 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 
 

Nº 
 

06.01.00 
 

OBJETIVO 
Realizar ações que visem a execução de serviços urbanos, bucando ofertar à população melhor qualidade de vida. 

 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
Buscando ofertar à população melhor qualidade de vida. 

 

 
 

METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO 
 

Indicadores Unidade 
de Medida 

Índice 
Recente 

Índice 
Futuro 

Outros Indicadores und 85,00 85,00 
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 2.911.500,00 

Página: 6 de 
29 

13/04/2016 11:11 
Prefeitura Municipal de Icaraima - PR 

Planejamento Orçamentário - LDO 
Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos 

Custos para o Exercício 
2017 

Dados Enviados ao Legislativo 

Situação: Aprovado 
Fundamento Legal: 
1.300 Data: 19/07/2016 Tipo: Lei 

Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO 
Classificação Institucional: 99.99-Todos 

PROGRAMA 

 

Transporte Rodoviário 
 

 
CÓDIGO DO PROGRAMA 

 
 
 

Nº 

 
 
 

6 
 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA   

DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS   
 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 
 

Nº 
 

06.02.00 
 

OBJETIVO 
Permitir a escoação da produção a qualquer tempo. 

  

JUSTIFICATIVA 
Bucando ofertar à população melhor qualidade de vida. 

  

METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO 
 

Indicadores Unidade 
de Medida 

Índice 
Recente 

Índice 
Futuro 

Outros Indicadores und 90,00 90,00 
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 1.735.000,00 

Página: 7 de 
29 
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Prefeitura Municipal de Icaraima - PR 

Planejamento Orçamentário - LDO 
Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos 

Custos para o Exercício 
2017 

Dados Enviados ao Legislativo 

Situação: Aprovado 
Fundamento Legal: 
1.300 Data: 19/07/2016 Tipo: Lei 

Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO 
Classificação Institucional: 99.99-Todos 

PROGRAMA 

 

AtençãoPrimária de Saúde 
 

 
CÓDIGO DO PROGRAMA 

 
 
 

Nº 

 
 
 

7 
 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA   

FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE   
 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 
 

Nº 
 

07.01.00 
 

OBJETIVO 
Promover o acesso da população aos serviços de Atenção Básica 

  

 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
Bucando ofertar à população melhor qualidade de vida. 

 
 

METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO 
 

Indicadores Unidade 
de Medida 

Índice 
Recente 

Índice 
Futuro 

Taxa de Atendimento a Populaçãopelo Programa Saúde da Família und 85,00 85,00 
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 355.500,00 

Página: 8 de 
29 
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Planejamento Orçamentário - LDO 
Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos 

Custos para o Exercício 
2017 

Dados Enviados ao Legislativo 

Situação: Aprovado 
Fundamento Legal: 
1.300 Data: 19/07/2016 Tipo: Lei 

Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO 
Classificação Institucional: 99.99-Todos 

PROGRAMA 

 

Atenção Basica de Saúde 
 

 
CÓDIGO DO PROGRAMA 

 
 
 

Nº 

 
 
 

8 
 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA   

FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE   
 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 
 

Nº 
 

07.01.00 
 

OBJETIVO 
Promover o acesso da população aos serviços de Atenção Básica 

  

 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
Atender o Pragrama de Saúde da Família no Município 

 

 
 

METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO 
 

Indicadores Unidade 
de Medida 

Índice 
Recente 

Índice 
Futuro 

Taxa de Atendimento a Populaçãopelo Programa Saúde da Família und 47,12 47,21 
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 1.055.000,00 

Página: 9 de 
29 

13/04/2016 11:11 
Prefeitura Municipal de Icaraima - PR 

Planejamento Orçamentário - LDO 
Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos 

Custos para o Exercício 
2017 

Dados Enviados ao Legislativo 

Situação: Aprovado 
Fundamento Legal: 
1.300 Data: 19/07/2016 Tipo: Lei 

Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO 
Classificação Institucional: 99.99-Todos 

PROGRAMA 

 

SAÚDE AGORA 
 

 
CÓDIGO DO PROGRAMA 

 
 
 

Nº 

 
 
 

9 
 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA   

FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE   
 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 
 

Nº 
 

07.01.00 
 

OBJETIVO 
Promover o acesso da população aos serviços de Atenção Básica de Saúde 

  

 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
Atender a População em Geral 

 
 

METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO 
 

Indicadores Unidade 
de Medida 

Índice 
Recente 

Índice 
Futuro 

Outros Indicadores und 90,00 30,00 
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 4.033.000,00 
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Prefeitura Municipal de Icaraima - PR 
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos 
Custos para o Exercício 

2017 
Dados Enviados ao Legislativo 

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 47 Data: 13/04/2016 Tipo: Projeto de Lei 
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO 
Classificação Institucional: 99.99-Todos 

PROGRAMA 

 

APOIO AO ENSINO SUPERIOR 
 

 
CÓDIGO DO PROGRAMA 

 
 
 

Nº 

 
 
 

14 
 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA   

DIVISÃO DE EDUCAÇÃO   
 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 
 

Nº 
 

08.01.00 
 

OBJETIVO 
Apoio ao Ensino Superor no Município 

  

 

JUSTIFICATIVA 
Apoio ao Ensino Superior 

  

METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO 
 

Indicadores Unidade 
de Medida 

Índice 
Recente 

Índice 
Futuro 

Outros Indicadores und 53,00 55,00 
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 5.000,00 
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos 
Custos para o Exercício 

2017 
Dados Enviados ao Legislativo 

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 47 Data: 13/04/2016 Tipo: Projeto de Lei 
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO 
Classificação Institucional: 99.99-Todos 

PROGRAMA 

 

REVITALIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
 

CÓDIGO DO PROGRAMA 
 

Nº 
 

15 
 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 
DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 

  

 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 
 

Nº 
 

08.01.00 
 

OBJETIVO 
Assegurar a igualdade nas condições de acesso, permanência e êxito do aluno matriculado no Ensino Infantil. 

 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
Atender as Criânça Infantil no Centro de Educação 

 

 
 

METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO 
 

Indicadores Unidade 
de Medida 

Índice 
Recente 

Índice 
Futuro 

Outros Indicadores und 261,00 275,00 
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 890.500,00 
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos 
Custos para o Exercício 

2017 
Dados Enviados ao Legislativo 

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 47 Data: 13/04/2016 Tipo: Projeto de Lei 
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO 
Classificação Institucional: 99.99-Todos 

PROGRAMA 

 

EDUCAÇÃO DE JOVEM E ADULTOS 
 

 
CÓDIGO DO PROGRAMA 

 
 
 

Nº 

 
 
 

16 
 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA   

DIVISÃO DE EDUCAÇÃO   
 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 
 

Nº 
 

08.01.00 
 

OBJETIVO 
Diminuir a Taxa de Analfabetismo de Jovem e Adulto no Município 

  

 

JUSTIFICATIVA 
Atender o Programa de Jovem e Adultos 

  

METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO 
 

Indicadores Unidade 
de Medida 

Índice 
Recente 

Índice 
Futuro 

Outros Indicadores und 26,00 27,00 
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 83.000,00 
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos 
Custos para o Exercício 

2017 
Dados Enviados ao Legislativo 

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 47 Data: 13/04/2016 Tipo: Projeto de Lei 
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO 
Classificação Institucional: 99.99-Todos 

PROGRAMA 

 

APOIO CULTURAL 
 

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 17 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 
DIVISÃO DE CULTURA 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 08.02.00 

OBJETIVO 
Promover   ações   voltadas   as   atividades   artístico-culturais,   através   de   eventos   de   desenvolvimento   de 
potencialidades do ser humanos, visando sue bem estar, sua promoção social e inserção na sociedade. 

JUSTIFICATIVA 
Apoio Cultural no Município 

METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO 

Indicadores Unidade 
de Medida 

Índice 
Recente 

Índice 
Futuro 

Outros Indicadores und 88,00 90,00 
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 106.000,00 
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos 
Custos para o Exercício 

2017 
Dados Enviados ao Legislativo 

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 47 Data: 13/04/2016 Tipo: Projeto de Lei 
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO 
Classificação Institucional: 99.99-Todos 

PROGRAMA 

 

ESPORTE É VIDA E SAÚDE  
 

CÓDIGO DO PROGRAMA 
 

Nº 
 

18 
 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 
GABINETE DA SECRETAIRA DE ESPORTES 

  

 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 
 

Nº 
 

08.03.00 
 

OBJETIVO 
Promover ações voltadas as atividades Esportivas, através de eventos de desenvolvimento de potencialidades do 
ser humanos, visando seu bem estar. 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
Apoio ao Esporte no Município 

 
 

METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO 
 

Indicadores Unidade 
de Medida 

Índice 
Recente 

Índice 
Futuro 

Outros Indicadores und 88,00 90,00 
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 265.500,00 
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos 
Custos para o Exercício 

2017 
Dados Enviados ao Legislativo 

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 47 Data: 13/04/2016 Tipo: Projeto de Lei 
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO 
Classificação Institucional: 99.99-Todos 

PROGRAMA 

 

APOIO E FOMENTO AGROPECUÁRIO  
 

CÓDIGO DO PROGRAMA 
 

Nº 
 

19 
 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 
GABINETE DA SECRETARIA DA AGRICULTURA 

  

 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 
 

Nº 
 

09.01.00 
 

OBJETIVO 
Realização de ações que promovam o desenvolvimento da agropecuária do Município, visando evitar o êxido 
rural. 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
Atender a Agricultura em Geral 

 
 

METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO 
 

Indicadores Unidade 
de Medida 

Índice 
Recente 

Índice 
Futuro 

Outros Indicadores und 85,00 90,00 
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 622.500,00 
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Prefeitura Municipal de 
Icaraima - PR 

Planejamento 
Orçamentário - LDO 

Anexo V - Descrição dos Programas 
Governamentais/Metas/Custos Custos para o 

Exercício 
2017 

Dados Enviados ao Legislativo 

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 47 Data: 13/04/2016 Tipo: Projeto de Lei 
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO 
Classificação Institucional: 99.99-Todos 

PROGRAMA 

 

PRESERVAÇÃO AMBIENTAL  
 

CÓDIGO DO PROGRAMA 
 

Nº 
 

20 
 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 
GABINETE DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

  

 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 
 

Nº 
 

09.02.00 
 

OBJETIVO 
Promover ações de preservação ambiental do Município, de forma integrada e compartilhada com a população, 
promovendo a continuidade e elevação da qualidade de vida. 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
Atender a Mio ambiente em Geral 

 
 

METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO 
 

Indicadores Unidade 
de Medida 

Índice 
Recente 

Índice 
Futuro 

Outros Indicadores und 85,00 90,00 
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 219.500,00 
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Prefeitura Municipal de 
Icaraima - PR 

Planejamento 
Orçamentário - LDO 

Anexo V - Descrição dos Programas 
Governamentais/Metas/Custos Custos para o 

Exercício 
2017 

Dados Enviados ao Legislativo 

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 47 Data: 13/04/2016 Tipo: Projeto de Lei 
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO 
Classificação Institucional: 99.99-Todos 

PROGRAMA 

 

APOIO A INDUSTRIA E COMÉRCIO 
 

 
CÓDIGO DO PROGRAMA 

 
 
 

Nº 

 
 
 

21 
 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA   

GABINETE DA SECRETARIA   
 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 
 

Nº 
 

10.01.00 
 

OBJETIVO 
Promover ações de desenvolvimento Industrial no Município 

  

 

JUSTIFICATIVA 
Atender a Demanda Industrial 

  

METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO 
 

Indicadores Unidade 
de Medida 

Índice 
Recente 

Índice 
Futuro 

Outros Indicadores und 85,00 90,00 
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 137.500,00 
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Prefeitura Municipal de Icaraima - PR 
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos 
Custos para o Exercício 

2017 
Dados Enviados ao Legislativo 

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 47 Data: 13/04/2016 Tipo: Projeto de Lei 
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO 
Classificação Institucional: 99.99-Todos 

PROGRAMA 

 

ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 
 

 
CÓDIGO DO PROGRAMA 

 
 
 

Nº 

 
 
 

22 
 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA   

DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 
 

Nº 
 

11.01.00 
 

OBJETIVO 
ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 

  

JUSTIFICATIVA 
Atender as Pessos Carentes no Município 

  

METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO 
 

Indicadores Unidade 
de Medida 

Índice 
Recente 

Índice 
Futuro 

Outros Indicadores und 33,36 33,37 
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 946.500,00 
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Prefeitura Municipal de Icaraima - PR 
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos 
Custos para o Exercício 

2017 
Dados Enviados ao Legislativo 

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 47 Data: 13/04/2016 Tipo: Projeto de Lei 
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO 
Classificação Institucional: 99.99-Todos 

PROGRAMA 

 

PISO MÉDIA COMPLEXIDADE - APAE 
 

 
CÓDIGO DO PROGRAMA 

 
 
 

Nº 

 
 
 

23 
 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA   

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 
 

Nº 
 

11.02.00 
 

OBJETIVO 
PISO MÉDIA COMPLEXIDADE - APAE 

  

JUSTIFICATIVA 
Atender Pessoas Deficiente no Município 

  

METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO 
 

Indicadores Unidade 
de Medida 

Índice 
Recente 

Índice 
Futuro 

Outros Indicadores und 150,00 150,00 
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 30.000,00 
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos 
Custos para o Exercício 

2017 
Dados Enviados ao Legislativo 

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 47 Data: 13/04/2016 Tipo: Projeto de Lei 
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO 
Classificação Institucional: 99.99-Todos 

PROGRAMA 

 

BENEFICIOS EVENTUAIS ( PESSOAS ) 
 

 
CÓDIGO DO PROGRAMA 

 
 
 

Nº 

 
 
 

24 
 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA   

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 
 

Nº 
 

11.02.00 
 

OBJETIVO 
BENEFICIOS EVENTUAIS ( PESSOAS ) 

  

JUSTIFICATIVA 
Atender as Pessos Carentes no Município 

  

METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO 
 

Indicadores Unidade 
de Medida 

Índice 
Recente 

Índice 
Futuro 

Outros Indicadores und 160,00 160,00 
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 21.000,00 
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos 
Custos para o Exercício 

2017 
Dados Enviados ao Legislativo 

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 47 Data: 13/04/2016 Tipo: Projeto de Lei 
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO 
Classificação Institucional: 99.99-Todos 

PROGRAMA 

 

APOIO AO IDOSO 
 

 
CÓDIGO DO PROGRAMA 

 
 
 

Nº 

 
 
 

27 
 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA   

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 
 

Nº 
 

11.02.00 
 

OBJETIVO 
APOIO AO IDOSO 

  

JUSTIFICATIVA 
Atender as Pessos Carentes no Município 

  

METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO 
 

Indicadores Unidade 
de Medida 

Índice 
Recente 

Índice 
Futuro 

Outros Indicadores und 240,00 250,00 
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 37.000,00 
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos 
Custos para o Exercício 

2017 
Dados Enviados ao Legislativo 

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 47 Data: 13/04/2016 Tipo: Projeto de Lei 
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO 
Classificação Institucional: 99.99-Todos 

PROGRAMA 

 

APOIO A INFÂNCIA E JUVENTUDE 
 

 
CÓDIGO DO PROGRAMA 

 
 
 

Nº 

 
 
 

28 
 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA   

FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE   
 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 
 

Nº 
 

11.04.00 
 

OBJETIVO 
APOIO A INFÂNCIA E JUVENTUDE 

  

JUSTIFICATIVA 
Atender aInfância e Juventude no Município 

  

METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO 
 

Indicadores Unidade 
de Medida 

Índice 
Recente 

Índice 
Futuro 

Outros Indicadores und 60,00 65,00 
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 42.500,00 
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos 
Custos para o Exercício 

2017 
Dados Enviados ao Legislativo 

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 47 Data: 13/04/2016 Tipo: Projeto de Lei 
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO 
Classificação Institucional: 99.99-Todos 

PROGRAMA 

 

ASSISTÊNCIA CRIANÇA E JUVENTUDE 
 

 
CÓDIGO DO PROGRAMA 

 
 
 

Nº 

 
 
 

29 
 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA   

CONSELHO TUTELAR   
 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 
 

Nº 
 

11.05.00 
 

OBJETIVO 
ASSISTÊNCIA CRIANÇA E JUVENTUDE 

  

JUSTIFICATIVA 
Atender as Criâncas e Juventude no Município 

  

METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO 
 

Indicadores Unidade 
de Medida 

Índice 
Recente 

Índice 
Futuro 

Outros Indicadores und 80,00 90,00 
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 119.000,00 
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos 
Custos para o Exercício 

2017 
Dados Enviados ao Legislativo 

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 47 Data: 13/04/2016 Tipo: Projeto de Lei 
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO 
Classificação Institucional: 99.99-Todos 

PROGRAMA 

 

FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES 
 

 
CÓDIGO DO PROGRAMA 

 
 
 

Nº 

 
 
 

30 
 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA   

FUNDO DE APOSENT. E PENSOES DE ICARAIMA   
 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 
 

Nº 
 

12.01.00 
 

OBJETIVO 
FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES 

  

JUSTIFICATIVA 
Atender os Aposentados e pensionistas Municipais 

  

METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO 
 

Indicadores Unidade 
de Medida 

Índice 
Recente 

Índice 
Futuro 

Outros Indicadores und 90,00 90,00 
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 4.480.700,00 
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos 
Custos para o Exercício 

2017 
Dados Enviados ao Legislativo 

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 47 Data: 13/04/2016 Tipo: Projeto de Lei 
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO 
Classificação Institucional: 99.99-Todos 

PROGRAMA 

 

PROTENÇÃO SOCIAL BÁSICA 
 

 
CÓDIGO DO PROGRAMA 

 
 
 

Nº 

 
 
 

31 
 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA   

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 
 

Nº 
 

11.02.00 
 

OBJETIVO 
PROTENÇÃO SOCIAL BÁSICA 

  

JUSTIFICATIVA   

METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO 
 

Indicadores Unidade 
de Medida 

Índice 
Recente 

Índice 
Futuro 

Outros Indicadores und 90,00 95,00 
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA 
TOTAL GERAL ESTIMADO PARA OS PROGRAMAS 

R$ 125.000,00 
R$ 31.389.200,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

VANESSA DOS S. BOSSO PAULO DE QUEIROZ SOUZA 
Contadora Prefeito Municipal 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL 
 

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 01.01.00 
 

FUNÇÃO 
Legislativa 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 1 

 
SUBFUNÇÃO 
Ação Legislativa 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 31 

 
PROGRAMA 
APOIO LEGISLATIVO 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 1 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 1 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
90,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 1.337.000,00 
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UNIDADE EXECUTORA 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
 

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.01.00 
 

FUNÇÃO 
Judiciária 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 2 

 
SUBFUNÇÃO 
Administração Geral 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 122 

 
PROGRAMA 
Coordenação Superior 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 2 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
MANUT. DO GABINETE DO PREFEITO 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
90,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 540.000,00 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
 

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.01.00 
 

FUNÇÃO 
Administração 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 4 

 
SUBFUNÇÃO 
Administração Geral 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 122 

 
PROGRAMA 
Coordenação Superior 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 2 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
COMEMORAÇÕES, FESTIVIDADES E RECEPÇÕES 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 3 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
90,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 21.500,00 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

CHEFE DE GABINETE 
 

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.02.00 
 

FUNÇÃO 
Administração 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 4 

 
SUBFUNÇÃO 
Administração Geral 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 122 

 
PROGRAMA 
Coordenação Superior 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 2 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
MANUT. DO CHEFE DE GABINETE 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 4 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
90,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 99.000,00 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

ASSESSORIA JURIDICA 
 

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.03.00 
 

FUNÇÃO 
Administração 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 4 

 
SUBFUNÇÃO 
Administração Geral 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 122 

 
PROGRAMA 
Apoio a Admnistração 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 3 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
MANUT. DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIAS 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 5 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
90,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 291.000,00 
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UNIDADE EXECUTORA 

Prefeitura Municipal de Icaraíma - PR 
Planejamento Orçamentário - LDO 

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

CONTROLE INTERNO 
 

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.04.00 
 

FUNÇÃO 
Administração 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 4 

 
SUBFUNÇÃO 
Controle Interno 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 124 

 
PROGRAMA 
Apoio a Admnistração 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 3 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
MANUT. DO CONTROLE INTERNO 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 6 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
90,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 216.500,00 
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UNIDADE EXECUTORA 

Prefeitura Municipal de Icaraíma - PR 
Planejamento Orçamentário - LDO 

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
 

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 03.01.00 
 

FUNÇÃO 
Administração 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 4 

 
SUBFUNÇÃO 
Formação de Recursos Humanos 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 128 

 
PROGRAMA 
Apoio a Admnistração 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 3 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
MANUT. DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 7 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
90,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 323.500,00 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
 

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 03.01.00 
 

FUNÇÃO 
Administração 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 4 

 
SUBFUNÇÃO 
Formação de Recursos Humanos 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 128 

 
PROGRAMA 
Apoio a Admnistração 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 3 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
CONTRIBUICAO PARA FORMACAO DO PASEP 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 1 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
90,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 260.000,00 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

DIVISAO DE MATERIAL E PATRIMONIO 
 

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 03.02.00 
 

FUNÇÃO 
Administração 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 4 

 
SUBFUNÇÃO 
Administração Geral 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 122 

 
PROGRAMA 
Apoio a Admnistração 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 3 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
MANUT. DA DIVISÃO DE MATERIAL, PATRIM. E SERVIÇOS 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 8 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
90,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 1.292.500,00 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

GABINETE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
 

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 04.01.00 
 

FUNÇÃO 
Administração 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 4 

 
SUBFUNÇÃO 
Planejamento e Orçamento 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 121 

 
PROGRAMA 
Apoio a Admnistração 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 3 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
MANUT. DO GABINETE DO PLANEJAMENTO 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 9 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
90,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 147.500,00 
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UNIDADE EXECUTORA 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUT.E FISCALIZ. 
 

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 05.01.00 
 

FUNÇÃO 
Administração 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 4 

 
SUBFUNÇÃO 
Administração de Receitas 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 129 

 
PROGRAMA 
Administração das Finanças 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 4 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
DIVISÃO DE CADASTRO. TRIB. E FISCALIZAÇÃO 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 10 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
90,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 494.500,00 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016                 Tipo: Lei 
 

 

 
FUNÇÃO 
Administração 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 4 

 
SUBFUNÇÃO 
Administração Financeira 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 123 

 
PROGRAMA 
Administração das Finanças 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 4 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
MAN. DAS DIV. DE FAZENDA, CONTAB.E TESOURARIA 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 11 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
90,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 590.000,00 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016                 Tipo: Lei 
 

 

DIVISÃO DA FAZENDA CONT. E TESOURARIA 
 

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 05.02.00 
 

FUNÇÃO 
Encargos Especiais 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 28 

 
SUBFUNÇÃO 
Outros Encargos Especiais 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 846 

 
PROGRAMA 
Administração das Finanças 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 4 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
AMORTIZACAO E ENCARGOS DA DÍVIDA CONTRATADA 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
90,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 1.063.500,00 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016                 Tipo: Lei 
 

 

 
FUNÇÃO 
Reserva de Contingência 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 99 

 
SUBFUNÇÃO 
Reserva de Contingência 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 999 

 
PROGRAMA 
Administração das Finanças 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 4 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
PROJETO 
RESERVA CONTIGÊNCIA - PREF.- 
CÓDIGO DO PROJETO Nº 1 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
90,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 27.000,00 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016                 Tipo: Lei 
 

 

DIVISÃO DE OBRAS 
 

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 06.01.00 
 

FUNÇÃO 
Urbanismo 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 15 

 
SUBFUNÇÃO 
Infra-Estrutura Urbana 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 451 

 
PROGRAMA 
Infra-Estutura Urbana 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 5 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
MANUT. DA DIVISÃO DE OBRAS 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 13 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
90,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 914.000,00 

Página: 16 de 90 
13/04/2016 14:30 

  INICIAL   

UNIDADE EXECUTORA 
DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 06.02.00 

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR 
Planejamento Orçamentário - LDO 

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016             Tipo: Lei 
 

 

DIVISÃO DE OBRAS 
 

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 06.01.00 
 

FUNÇÃO 
Urbanismo 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 15 

 
SUBFUNÇÃO 
Infra-Estrutura Urbana 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 451 

 
PROGRAMA 
Infra-Estutura Urbana 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 5 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
MANUT. E CONSERVAÇÃO DE CEMITÉRIO 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 14 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
90,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 53.500,00 
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UNIDADE EXECUTORA 
DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016             Tipo: Lei 
 

 

 
FUNÇÃO 
Urbanismo 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 15 

 
SUBFUNÇÃO 
Infra-Estrutura Urbana 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 451 

 
PROGRAMA 
Infra-Estutura Urbana 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 5 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 15 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
90,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 647.000,00 
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UNIDADE EXECUTORA 
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CÓDIGO DA UNIDADE Nº 06.02.00 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016          Tipo: Lei 
 

 

 
FUNÇÃO 
Urbanismo 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 15 

 
SUBFUNÇÃO 
Infra-Estrutura Urbana 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 451 

 
PROGRAMA 
Infra-Estutura Urbana 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 5 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
MANUT. DE ROYALTIES - FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO E MINERAL 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 16 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
90,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 167.000,00 
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UNIDADE EXECUTORA 
DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 06.02.00 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016          Tipo: Lei 
 

 

 
FUNÇÃO 
Urbanismo 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 15 

 
SUBFUNÇÃO 
Serviços Urbanos 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 452 

 
PROGRAMA 
Infra-Estutura Urbana 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 5 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
MANUT. DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 17 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
467.000,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 529.500,00 
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UNIDADE EXECUTORA 
DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 06.02.00 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

 
FUNÇÃO 
Urbanismo 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 15 

 
SUBFUNÇÃO 
Serviços Urbanos 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 452 

 
PROGRAMA 
Infra-Estutura Urbana 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 5 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
MANUT. DOS SERV. DE LIMP. PÚBLICA E CONSERV. DE PRAÇAS E JARDINS 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 18 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
90,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 526.500,00 
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UNIDADE EXECUTORA 
DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 06.02.00 

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

 
FUNÇÃO 
Saneamento 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 17 

 
SUBFUNÇÃO 
Saneamento Básico Urbano 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 512 

 
PROGRAMA 
Infra-Estutura Urbana 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 5 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
MANUTENCAO DA COMPOSTAGEM DA COLETA DE LIXO 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 129 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
90,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 74.000,00 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

DIV. DOS SERV. RODOVIÁRIO MUNICIPAL 
 

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 06.03.00 
 

FUNÇÃO 
Transporte 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 26 

 
SUBFUNÇÃO 
Transporte Rodoviário 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 782 

 
PROGRAMA 
Transporte Rodoviário 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 6 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
MANUT. DOS SERVIÇOS RODOVIÁRIO 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 19 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
90,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 1.655.000,00 
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UNIDADE EXECUTORA 

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR 
Planejamento Orçamentário - LDO 

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

DIV. DOS SERV. RODOVIÁRIO MUNICIPAL 
 

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 06.03.00 
 

FUNÇÃO 
Transporte 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 26 

 
SUBFUNÇÃO 
Transporte Rodoviário 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 782 

 
PROGRAMA 
Transporte Rodoviário 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 6 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
CONTRIB. DE INTERV. DE DOM. PÚBLICO - CIDE 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 20 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
90,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 80.000,00 
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UNIDADE EXECUTORA 
FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE 

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 07.01.00 

Prefeitura Municipal de Icaraíma - PR 
Planejamento Orçamentário - LDO 

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

 
FUNÇÃO 
Saúde 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10 

 
SUBFUNÇÃO 
Atenção Básica 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 301 

 
PROGRAMA 
AtençãoPrimária de Saúde 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 7 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
PROGRAMA A CARGO DO PISO DE ATENÇÃO BASICA PAB-FIXO 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 21 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
95,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 355.500,00 
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UNIDADE EXECUTORA 
FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE 

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 07.01.00 

Prefeitura Municipal de Icaraíma - PR 
Planejamento Orçamentário - LDO 

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

 
FUNÇÃO 
Saúde 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10 

 
SUBFUNÇÃO 
Atenção Básica 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 301 

 
PROGRAMA 
Atenção Basica de Saúde 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 8 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF - FEDERAL 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 22 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
75,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 516.000,00 
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UNIDADE EXECUTORA 
FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE 

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 07.01.00 

Prefeitura Municipal de Icaraíma - PR 
Planejamento Orçamentário - LDO 

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

 
FUNÇÃO 
Saúde 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10 

 
SUBFUNÇÃO 
Atenção Básica 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 301 

 
PROGRAMA 
Atenção Basica de Saúde 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 8 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
PROGRAMA AGENTES COM. DE SAÚDE 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 23 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
75,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 369.000,00 
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UNIDADE EXECUTORA 
FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE 

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 07.01.00 
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Planejamento Orçamentário - LDO 

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

 
FUNÇÃO 
Saúde 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10 

 
SUBFUNÇÃO 
Atenção Básica 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 301 

 
PROGRAMA 
Atenção Basica de Saúde 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 8 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
PROGRAMA INCENTIVO SAÚDE BUCAL 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 24 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
75,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 130.000,00 
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UNIDADE EXECUTORA 
FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE 

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 07.01.00 

Prefeitura Municipal de Icaraíma - PR 
Planejamento Orçamentário - LDO 

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

 
FUNÇÃO 
Saúde 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10 

 
SUBFUNÇÃO 
Atenção Básica 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 301 

 
PROGRAMA 
Atenção Basica de Saúde 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 8 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA - PSE 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 26 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
850,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 40.000,00 
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UNIDADE EXECUTORA 
FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE 
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Prefeitura Municipal de Icaraíma - PR 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

 
FUNÇÃO 
Saúde 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10 

 
SUBFUNÇÃO 
Atenção Básica 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 301 

 
PROGRAMA 
SAÚDE AGORA 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 9 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
PROJETO 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO - SAÚDE 
CÓDIGO DO PROJETO Nº 7 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
3,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 3.000,00 
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UNIDADE EXECUTORA 
FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

 
FUNÇÃO 
Saúde 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10 

 
SUBFUNÇÃO 
Atenção Básica 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 301 

 
PROGRAMA 
SAÚDE AGORA 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 9 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
NASF - NÚCLEO DE APOIO Á SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF FEDERAL 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 80 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
95,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 190.000,00 
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UNIDADE EXECUTORA 
FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE 

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 07.01.00 

Prefeitura Municipal de Icaraíma - PR 
Planejamento Orçamentário - LDO 

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

 
FUNÇÃO 
Saúde 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10 

 
SUBFUNÇÃO 
Atenção Básica 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 301 

 
PROGRAMA 
SAÚDE AGORA 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 9 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
QUALIFAR - PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ASSIST. FARMACÊUTICA - ESTADUAL 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 81 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
95,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 16.000,00 
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UNIDADE EXECUTORA 
FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE 

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 07.01.00 

Prefeitura Municipal de Icaraíma - PR 
Planejamento Orçamentário - LDO 

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

 
FUNÇÃO 
Saúde 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10 

 
SUBFUNÇÃO 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 302 

 
PROGRAMA 
SAÚDE AGORA 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 9 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
PROJETO 
AQUISIÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
CÓDIGO DO PROJETO Nº 6 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
30,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 120.000,00 

Página: 33 de 90 
13/04/2016 14:30 

  INICIAL   

UNIDADE EXECUTORA 
FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE 

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 07.01.00 

Prefeitura Municipal de Icaraíma - PR 
Planejamento Orçamentário - LDO 

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

 
FUNÇÃO 
Saúde 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10 

 
SUBFUNÇÃO 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 302 

 
PROGRAMA 
SAÚDE AGORA 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 9 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
PROJETO 
Readequação e Ampl. do Pronto Atend. Munic. de Saúde 
CÓDIGO DO PROJETO Nº 13 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 105.000,00 

Página: 34 de 90 
13/04/2016 14:30 

  INICIAL   

UNIDADE EXECUTORA 
FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE 

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 07.01.00 

Prefeitura Municipal de Icaraíma - PR 
Planejamento Orçamentário - LDO 

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

 
FUNÇÃO 
Saúde 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10 

 
SUBFUNÇÃO 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 302 

 
PROGRAMA 
SAÚDE AGORA 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 9 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
MANUT. DA DIV. DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIM. SAÚDE COM REC. PROPRIOS 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 27 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
8.000,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 3.389.000,00 
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UNIDADE EXECUTORA 
FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE 

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 07.01.00 

Prefeitura Municipal de Icaraíma - PR 
Planejamento Orçamentário - LDO 

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

 
FUNÇÃO 
Saúde 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10 

 
SUBFUNÇÃO 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 302 

 
PROGRAMA 
SAÚDE AGORA 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 9 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
APUS - PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA DE SAÚDE 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 82 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
95,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 210.000,00 
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UNIDADE EXECUTORA 
FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE 

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 07.01.00 

Prefeitura Municipal de Icaraíma - PR 
Planejamento Orçamentário - LDO 

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

 
FUNÇÃO 
Saúde 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10 

 
SUBFUNÇÃO 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 302 

 
PROGRAMA 
ESPECIALIDADE A CARGO DO CONSORCIO INT. DE SAÚDE 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 10 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO INT. DE SAÚDE 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 29 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
3.400,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 435.000,00 
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UNIDADE EXECUTORA 
FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE 

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 07.01.00 

Prefeitura Municipal de Icaraíma - PR 
Planejamento Orçamentário - LDO 

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

 
FUNÇÃO 
Saúde 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10 

 
SUBFUNÇÃO 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 302 

 
PROGRAMA 
ESPECIALIDADE A CARGO DO CONSORCIO INT. DE SAÚDE 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 10 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBUL. E HOSPILAR - REC. PRÓPIOS 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 30 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
3.400,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 1.200.000,00 
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UNIDADE EXECUTORA 
FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE 

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 07.01.00 

Prefeitura Municipal de Icaraíma - PR 
Planejamento Orçamentário - LDO 

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

 
FUNÇÃO 
Saúde 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10 

 
SUBFUNÇÃO 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 302 

 
PROGRAMA 
ESPECIALIDADE A CARGO DO CONSORCIO INT. DE SAÚDE 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 10 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
Contribuir Financeiramente Para a Manutenção do CIUENP - SAMU 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 115 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
90,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 130.000,00 
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UNIDADE EXECUTORA 
FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE 

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 07.01.00 

Prefeitura Municipal de Icaraíma - PR 
Planejamento Orçamentário - LDO 

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

 
FUNÇÃO 
Saúde 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10 

 
SUBFUNÇÃO 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 302 

 
PROGRAMA 
UGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 11 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRAMENTE PARA A MANUTENÇÃO DO CIUENP - SAMU 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 31 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
354,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 97.000,00 

Página: 40 de 90 
13/04/2016 14:30 

  INICIAL   

UNIDADE EXECUTORA 
FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE 

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 07.01.00 

Prefeitura Municipal de Icaraíma - PR 
Planejamento Orçamentário - LDO 

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

 
FUNÇÃO 
Saúde 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10 

 
SUBFUNÇÃO 
Vigilância Sanitária 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 304 

 
PROGRAMA 
VILANCIA EM SAÚDE 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 12 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
MANUT. DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 32 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
90,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 110.000,00 
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UNIDADE EXECUTORA 
FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE 

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 07.01.00 

Prefeitura Municipal de Icaraíma - PR 
Planejamento Orçamentário - LDO 

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

 
FUNÇÃO 
Saúde 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10 

 
SUBFUNÇÃO 
Vigilância Sanitária 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 304 

 
PROGRAMA 
VILANCIA EM SAÚDE 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 12 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
MANUT. DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 33 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
1.800,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 136.500,00 
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UNIDADE EXECUTORA 
DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 08.01.00 

Prefeitura Municipal de Icaraíma - PR 
Planejamento Orçamentário - LDO 

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

 
FUNÇÃO 
Educação 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12 

 
SUBFUNÇÃO 
Ensino Fundamental 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 361 

 
PROGRAMA 
CRIÂNÇA NA ESCOLA 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 13 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 35 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
950,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 530.000,00 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

 
FUNÇÃO 
Educação 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12 

 
SUBFUNÇÃO 
Ensino Fundamental 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 361 

 
PROGRAMA 
CRIÂNÇA NA ESCOLA 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 13 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
MANUT. DO TRANSPORTE ESCOLAR 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 36 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
230,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 546.000,00 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

 
FUNÇÃO 
Educação 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12 

 
SUBFUNÇÃO 
Ensino Fundamental 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 361 

 
PROGRAMA 
CRIÂNÇA NA ESCOLA 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 13 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
MANUT. DA MERENDA ESCOLAR 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 37 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
950,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 140.000,00 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

 
FUNÇÃO 
Educação 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12 

 
SUBFUNÇÃO 
Ensino Fundamental 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 361 

 
PROGRAMA 
CRIÂNÇA NA ESCOLA 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 13 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
REMUN. DE PROFESSORES FUNDAMENTAL - FUNDEB 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 38 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 1.643.000,00 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

 
FUNÇÃO 
Educação 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12 

 
SUBFUNÇÃO 
Ensino Fundamental 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 361 

 
PROGRAMA 
CRIÂNÇA NA ESCOLA 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 13 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
MANUT. E DES. DO ENSINO - FUNDEB 40% 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 39 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
90,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 857.500,00 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

 
FUNÇÃO 
Educação 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12 

 
SUBFUNÇÃO 
Ensino Fundamental 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 361 

 
PROGRAMA 
CRIÂNÇA NA ESCOLA 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 13 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 40 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
90,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 278.000,00 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

 
FUNÇÃO 
Educação 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12 

 
SUBFUNÇÃO 
Ensino Fundamental 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 361 

 
PROGRAMA 
CRIÂNÇA NA ESCOLA 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 13 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
PROGRAMA NACIONAL DE TRANSP. ESCOLAR - PNATE 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 41 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
230,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 95.500,00 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

 
FUNÇÃO 
Educação 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12 

 
SUBFUNÇÃO 
Ensino Fundamental 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 361 

 
PROGRAMA 
CRIÂNÇA NA ESCOLA 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 13 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 42 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
90,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 4.000,00 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

 
FUNÇÃO 
Educação 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12 

 
SUBFUNÇÃO 
Ensino Fundamental 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 361 

 
PROGRAMA 
CRIÂNÇA NA ESCOLA 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 13 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
CONVÊNIA SEED TRANSPORTE ESCOLAR 2010 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 43 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
230,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 262.000,00 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

 
FUNÇÃO 
Educação 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12 

 
SUBFUNÇÃO 
Ensino Superior 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 364 

 
PROGRAMA 
APOIO AO ENSINO SUPERIOR 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 14 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
APOIO AO ENSINO SUPERIOR 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 44 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
55,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 5.000,00 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

 
FUNÇÃO 
Educação 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12 

 
SUBFUNÇÃO 
Educação Infantil 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 365 

 
PROGRAMA 
REVITALIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 15 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
MANUT. E DES. DO ENSINO - FUNDEB 40 % 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 45 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
90,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 182.000,00 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

 
FUNÇÃO 
Educação 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12 

 
SUBFUNÇÃO 
Educação Infantil 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 365 

 
PROGRAMA 
REVITALIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 15 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
REM. DOS PROFESSORES PRE-ESCOLAS - FUNDEB 60% 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 46 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 315.000,00 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

 
FUNÇÃO 
Educação 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12 

 
SUBFUNÇÃO 
Educação Infantil 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 365 

 
PROGRAMA 
REVITALIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 15 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
MANUT. DO PRE-ESCOLA 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 47 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
270,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 183.500,00 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

 
FUNÇÃO 
Educação 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12 

 
SUBFUNÇÃO 
Educação Infantil 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 365 

 
PROGRAMA 
REVITALIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 15 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
MANUT. DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 48 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
50,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 210.000,00 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

 
FUNÇÃO 
Educação 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12 

 
SUBFUNÇÃO 
Educação de Jovens e Adultos 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 366 

 
PROGRAMA 
EDUCAÇÃO DE JOVEM E ADULTOS 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 16 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
REMUN. DOS PROFESSORES EJA - FUNDEB 60% 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 49 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
2,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 77.000,00 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

 
FUNÇÃO 
Educação 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12 

 
SUBFUNÇÃO 
Educação de Jovens e Adultos 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 366 

 
PROGRAMA 
EDUCAÇÃO DE JOVEM E ADULTOS 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 16 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
PROGRAMA DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 50 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
25,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 6.000,00 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

 
FUNÇÃO 
Cultura 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 13 

 
SUBFUNÇÃO 
Difusão Cultural 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 392 

 
PROGRAMA 
APOIO CULTURAL 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 17 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
MANUT. DA DIVISÃO DE CULTURA 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 51 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
90,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 42.500,00 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

 
FUNÇÃO 
Cultura 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 13 

 
SUBFUNÇÃO 
Difusão Cultural 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 392 

 
PROGRAMA 
APOIO CULTURAL 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 17 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
FESTA DO PACU 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 52 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
90,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 42.500,00 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

 
FUNÇÃO 
Cultura 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 13 

 
SUBFUNÇÃO 
Difusão Cultural 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 392 

 
PROGRAMA 
APOIO CULTURAL 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 17 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
FESTA JUNINA - VILA RICA DO IVAÍ 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 53 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
90,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 11.000,00 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

 
FUNÇÃO 
Cultura 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 13 

 
SUBFUNÇÃO 
Difusão Cultural 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 392 

 
PROGRAMA 
APOIO CULTURAL 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 17 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
DIAS DAS CRIAÇAS 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 54 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
90,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 1.500,00 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

 
FUNÇÃO 
Cultura 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 13 

 
SUBFUNÇÃO 
Difusão Cultural 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 392 

 
PROGRAMA 
APOIO CULTURAL 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 17 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
DIA DAS MÃES 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 55 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
90,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 8.500,00 
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UNIDADE EXECUTORA 

Prefeitura Municipal de Icaraíma - PR 
Planejamento Orçamentário - LDO 

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 
 

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 08.01.00 
 

FUNÇÃO 
Educação 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12 

 
SUBFUNÇÃO 
Ensino Superior 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 364 

 
PROGRAMA 
ESPORTE É VIDA E SAÚDE 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 18 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
TRANSPORTE ESCOLAR UNIVERSITARIO E CURSISTAS 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 120 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
90,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 140.000,00 
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UNIDADE EXECUTORA 

Prefeitura Municipal de Icaraíma - PR 
Planejamento Orçamentário - LDO 

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

GABINETE DA SECRETAIRA DE ESPORTES 
 

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 08.03.00 
 

FUNÇÃO 
Desporto e Lazer 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 27 

 
SUBFUNÇÃO 
Desporto Comunitário 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 812 

 
PROGRAMA 
ESPORTE É VIDA E SAÚDE 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 18 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
MANUT. DO GABINETE DE ESPORTES 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 56 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
90,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 125.500,00 
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UNIDADE EXECUTORA 
GABINETE DA SECRETARIA DA AGRICULTURA 

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 09.01.00 

Prefeitura Municipal de Icaraíma - PR 
Planejamento Orçamentário - LDO 

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

 
FUNÇÃO 
Agricultura 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 20 

 
SUBFUNÇÃO 
Extensão Rural 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 606 

 
PROGRAMA 
APOIO E FOMENTO AGROPECUÁRIO 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 19 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
CONVENIO ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE LEITE DE ICARAÍMA - ASPLEIR 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 57 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
90,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 25.500,00 
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UNIDADE EXECUTORA 
GABINETE DA SECRETARIA DA AGRICULTURA 

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 09.01.00 

Prefeitura Municipal de Icaraíma - PR 
Planejamento Orçamentário - LDO 

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

 
FUNÇÃO 
Agricultura 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 20 

 
SUBFUNÇÃO 
Extensão Rural 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 606 

 
PROGRAMA 
APOIO E FOMENTO AGROPECUÁRIO 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 19 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 58 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
90,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 564.500,00 
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UNIDADE EXECUTORA 
GABINETE DA SECRETARIA DA AGRICULTURA 

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 09.01.00 

Prefeitura Municipal de Icaraíma - PR 
Planejamento Orçamentário - LDO 

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

 
FUNÇÃO 
Agricultura 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 20 

 
SUBFUNÇÃO 
Extensão Rural 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 606 

 
PROGRAMA 
APOIO E FOMENTO AGROPECUÁRIO 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 19 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
MANUT. DA VIGILANCIA SANITÁRIA - AGROPECUARIA 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 59 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
90,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 7.500,00 
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UNIDADE EXECUTORA 
GABINETE DA SECRETARIA DA AGRICULTURA 

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 09.01.00 

Prefeitura Municipal de Icaraíma - PR 
Planejamento Orçamentário - LDO 

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

 
FUNÇÃO 
Agricultura 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 20 

 
SUBFUNÇÃO 
Extensão Rural 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 606 

 
PROGRAMA 
APOIO E FOMENTO AGROPECUÁRIO 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 19 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
SOCIEDADE RURAL DE ICARAÍMA - SORI 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 122 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
90,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 25.000,00 
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UNIDADE EXECUTORA 

Prefeitura Municipal de Icaraíma - PR 
Planejamento Orçamentário - LDO 

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

GABINETE DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
 

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 09.02.00 
 

FUNÇÃO 
Gestão Ambiental 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 18 

 
SUBFUNÇÃO 
Preservação e Conservação Ambiental 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 541 

 
PROGRAMA 
PRESERVAÇÃO AMBIENTAL 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 20 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
GABINETE DA SECRET. DO MEIO AMBIENTE 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 60 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
90,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 199.500,00 
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UNIDADE EXECUTORA 

Prefeitura Municipal de Icaraíma - PR 
Planejamento Orçamentário - LDO 

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

GABINETE DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
 

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 09.02.00 
 

FUNÇÃO 
Gestão Ambiental 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 18 

 
SUBFUNÇÃO 
Preservação e Conservação Ambiental 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 541 

 
PROGRAMA 
PRESERVAÇÃO AMBIENTAL 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 20 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO- CORIPA 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 61 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
90,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 20.000,00 
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UNIDADE EXECUTORA 

Prefeitura Municipal de Icaraíma - PR 
Planejamento Orçamentário - LDO 

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

GABINETE DA SECRETARIA 
 

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 10.01.00 
 

FUNÇÃO 
Indústria 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 22 

 
SUBFUNÇÃO 
Promoção Industrial 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 661 

 
PROGRAMA 
APOIO A INDUSTRIA E COMÉRCIO 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 21 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
APOIO E FOMENTO A INDUSTRIA, COM. E SERVIÇOS 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 62 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
90,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 137.500,00 
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UNIDADE EXECUTORA 

Prefeitura Municipal de Icaraíma - PR 
Planejamento Orçamentário - LDO 

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.01.00 
 

FUNÇÃO 
Assistência Social 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 8 

 
SUBFUNÇÃO 
Assistência Comunitária 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 244 

 
PROGRAMA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 22 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
MANUT. DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 63 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
90,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 597.000,00 
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UNIDADE EXECUTORA 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.02.00 

Prefeitura Municipal de Icaraíma - PR 
Planejamento Orçamentário - LDO 

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

 
FUNÇÃO 
Assistência Social 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 8 

 
SUBFUNÇÃO 
Assistência Comunitária 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 244 

 
PROGRAMA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 22 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
FRALDAS GERIÁTRICAS 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 65 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
90,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 22.000,00 
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UNIDADE EXECUTORA 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.02.00 

Prefeitura Municipal de Icaraíma - PR 
Planejamento Orçamentário - LDO 

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

 
FUNÇÃO 
Assistência Social 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 8 

 
SUBFUNÇÃO 
Assistência Comunitária 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 244 

 
PROGRAMA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 22 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
MANUT. DO FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 67 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
90,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 19.000,00 
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UNIDADE EXECUTORA 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.02.00 

Prefeitura Municipal de Icaraíma - PR 
Planejamento Orçamentário - LDO 

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

 
FUNÇÃO 
Assistência Social 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 8 

 
SUBFUNÇÃO 
Assistência Comunitária 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 244 

 
PROGRAMA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 22 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
BENEFÍCIO EVENTUAL - AUXÍLIO FUNERAL 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 71 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
90,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 85.500,00 
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UNIDADE EXECUTORA 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.02.00 

Prefeitura Municipal de Icaraíma - PR 
Planejamento Orçamentário - LDO 

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

 
FUNÇÃO 
Assistência Social 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 8 

 
SUBFUNÇÃO 
Assistência Comunitária 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 244 

 
PROGRAMA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 22 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
PROGRAMA PISO BÁSICO FIXO - CRAS 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 72 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
2.500,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 94.000,00 
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UNIDADE EXECUTORA 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.02.00 

Prefeitura Municipal de Icaraíma - PR 
Planejamento Orçamentário - LDO 

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

 
FUNÇÃO 
Assistência Social 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 8 

 
SUBFUNÇÃO 
Assistência Comunitária 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 244 

 
PROGRAMA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 22 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
PROGRAMA MDS/IGD - M - BOLSA FAMÍLIA 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 73 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
500,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 34.000,00 
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UNIDADE EXECUTORA 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.02.00 

Prefeitura Municipal de Icaraíma - PR 
Planejamento Orçamentário - LDO 

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

 
FUNÇÃO 
Assistência Social 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 8 

 
SUBFUNÇÃO 
Assistência Comunitária 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 244 

 
PROGRAMA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 22 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
PROGRAMA MDS/IGD - SUAS 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 74 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
500,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 34.000,00 
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UNIDADE EXECUTORA 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.02.00 

Prefeitura Municipal de Icaraíma - PR 
Planejamento Orçamentário - LDO 

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

 
FUNÇÃO 
Assistência Social 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 8 

 
SUBFUNÇÃO 
Assistência Comunitária 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 244 

 
PROGRAMA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 22 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
BENEFICIO EVENTUAL - MATERNIDADE 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 125 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
95,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 35.000,00 

 PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Parana
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UNIDADE EXECUTORA 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.02.00 

Prefeitura Municipal de Icaraíma - PR 
Planejamento Orçamentário - LDO 

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

 
FUNÇÃO 
Assistência Social 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 8 

 
SUBFUNÇÃO 
Assistência Comunitária 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 244 

 
PROGRAMA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 22 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
SUPLEMENTAÇÃO ALIMENTAR - CESTA BÁSICAS 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 126 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
95,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 20.000,00 
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UNIDADE EXECUTORA 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.02.00 

Prefeitura Municipal de Icaraíma - PR 
Planejamento Orçamentário - LDO 

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

 
FUNÇÃO 
Assistência Social 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 8 

 
SUBFUNÇÃO 
Assistência Comunitária 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 244 

 
PROGRAMA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 22 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
ASSISTÊNCIA SANITÁRIA 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 127 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
95,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 6.000,00 
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UNIDADE EXECUTORA 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.02.00 

Prefeitura Municipal de Icaraíma - PR 
Planejamento Orçamentário - LDO 

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

 
FUNÇÃO 
Assistência Social 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 8 

 
SUBFUNÇÃO 
Assistência Comunitária 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 244 

 
PROGRAMA 
PISO MÉDIA COMPLEXIDADE - APAE 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 23 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
PISO DE TRANSIÇÃO DE MÉDIA COMPLEXIDADE - APAE 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 64 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
90,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 30.000,00 
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UNIDADE EXECUTORA 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.02.00 

Prefeitura Municipal de Icaraíma - PR 
Planejamento Orçamentário - LDO 

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

 
FUNÇÃO 
Assistência Social 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 8 

 
SUBFUNÇÃO 
Assistência à Criança e ao Adolescente 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 243 

 
PROGRAMA 
BENEFICIOS EVENTUAIS ( PESSOAS ) 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 24 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
FRALDAS GERIÁTRICAS 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 65 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
1.000,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 21.000,00 
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2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
 

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.03.00 
 

FUNÇÃO 
Assistência Social 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 8 

 
SUBFUNÇÃO 
Assistência ao Idoso 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 241 

 
PROGRAMA 
APOIO AO IDOSO 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 27 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
LAR SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 76 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
20,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 20.000,00 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
 

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.03.00 
 

FUNÇÃO 
Assistência Social 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 8 

 
SUBFUNÇÃO 
Assistência ao Idoso 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 241 

 
PROGRAMA 
APOIO AO IDOSO 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 27 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
MANUT. DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO PROGRAMA 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 77 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
230,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 17.000,00 
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2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE 
 

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.04.00 
 

FUNÇÃO 
Assistência Social 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 8 

 
SUBFUNÇÃO 
Assistência à Criança e ao Adolescente 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 243 

 
PROGRAMA 
APOIO A INFÂNCIA E JUVENTUDE 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 28 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 1 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
65,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 42.500,00 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

CONSELHO TUTELAR 
 

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.05.00 
 

FUNÇÃO 
Assistência Social 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 8 

 
SUBFUNÇÃO 
Assistência à Criança e ao Adolescente 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 243 

 
PROGRAMA 
ASSISTÊNCIA CRIANÇA E JUVENTUDE 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 29 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
MANUT. DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
90,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 119.000,00 
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2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

FUNDO DE APOSENT. E PENSOES DE ICARAIMA 
 

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 12.01.00 
 

FUNÇÃO 
Previdência Social 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 9 

 
SUBFUNÇÃO 
Previdência do Regime Estatutário 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 272 

 
PROGRAMA 
FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 30 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
APOSENTADORIAS E PENSÕES DE ICARAÍMA 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 78 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
180,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 4.460.700,00 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

FUNDO DE APOSENT. E PENSOES DE ICARAIMA 
 

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 12.01.00 
 

FUNÇÃO 
Previdência Social 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 9 

 
SUBFUNÇÃO 
Previdência do Regime Estatutário 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 272 

 
PROGRAMA 
FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 30 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
PROJETO 
RESERVA DE CONTIGÊNCIA - FAPI 
CÓDIGO DO PROJETO Nº 2 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
90,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 20.000,00 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
2017 

Dados enviados ao legislativo 
 

Situação: Aprovado           Fundamento Legal: 1.300 Data: 19/07/2016  Tipo: Lei 
 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.02.00 
 

FUNÇÃO 
Assistência Social 
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 8 

 
SUBFUNÇÃO 
Assistência Comunitária 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 244 

 
PROGRAMA 
PROTENÇÃO SOCIAL BÁSICA 
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 31 

 
  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   
ATIVIDADE 
MANUT. DOS SERVIÇOS DE CONV. E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 128 

 
 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
90,00 und 

 

 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 125.000,00 

 
 
 
 

TOTAL GERAL ESTIMADO PARA AS AÇÕES GOVERNAMENTAIS R$ 31.389.200,00 

 PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Parana

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMOSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2015 A JUNHO/2016
R$ 1,00RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

julho
 / 2015

agosto
 / 2015

setembro
 / 2015

outubro
 / 2015

novembro
 / 2015

janeiro
 / 2016

fevereiro
 / 2016

março
 / 2016

abril
 / 2016

maio
 / 2016

junho
 / 2016

dezembro
 / 2015

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

LIQUIDADAS

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  121.358,67  116.472,47  117.228,98  119.183,96  119.160,93  237.066,70  130.861,37  133.728,82  136.995,20  137.327,03  138.109,95  138.076,05  0,00 1.645.570,13

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de 
Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

 4.763,47

 116.595,20

 0,00

 116.472,47  116.495,38  117.711,69  117.374,85  230.689,47  130.861,37  130.833,70  130.833,70  132.559,08  133.766,13  133.766,13

 0,00  733,60  1.472,27  1.786,08  6.377,23  0,00  2.895,12  6.161,50  4.767,95  4.343,82  4.309,92

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 37.610,96

 1.607.959,17

 0,00

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de 
Terceirização (exceto elemento 34)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS  (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)  121.358,67  116.472,47  117.228,98  119.183,96  119.160,93  237.066,70  130.861,37  133.728,82  136.995,20  137.327,03  138.109,95  138.076,05  0,00 1.645.570,13

Decorrentes de Decisão Judicial

Despesas de Exercícios Anteriores

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária  0,00

 0,00

 0,00

 121.358,67

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 116.472,47  117.228,98  119.183,96  119.160,93  237.066,70  130.861,37  133.728,82  136.995,20  137.327,03  138.109,95  138.076,05

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.645.570,13

INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/PR 56/2011  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

Pensionistas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
IRRF  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)  0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

% do DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 0.0 %

LIMITE PRUDENCIAL (art. 22 da LRF) - 0,00% sobre Limite Máximo 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA, emitido em 19/jul/2016 as 11h e 33m.

 37.245,37

 0,00

 0,00

 0,00
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMOSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2015 A JUNHO/2016
R$ 1,00RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

PRESIDENTE

HENRIQUE AMADEU OSHIMA

SECRETÁRIA DE FINANÇAS

PRISCILA R. BEZERRA DE ARAÚJO

CONTADOR - CRC-PR 032352/O-9

JOSÉ CARLOS MARCATO

 2/2www.elotech.com.br

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de 
dezembro de

2015

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de
dezembro de

2015

CanceladosPagos Saldo
(a)

Saldo
(b)

Pagos Cancelados

PODER / ÓRGÃO
Inscritos Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Liquidados

Saldo
Total
(a+b)

TOTAL (III) = (I + II)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA, emitido em 19/jul/2016 as 11h e 29m.

PRESIDENTE
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PRISCILA R. BEZERRA DE ARAÚJO

CONTADOR - CRC-PR 032352/O-9
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de 
dezembro de

2015

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de
dezembro de

2015

CanceladosPagos Saldo
(a)

Saldo
(b)

Pagos Cancelados

PODER / ÓRGÃO
Inscritos Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Liquidados

Saldo
Total
(a+b)

TOTAL (III) = (I + II)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA, emitido em 19/jul/2016 as 11h e 29m.

PRESIDENTE
HENRIQUE AMADEU OSHIMA

SECRETÁRIA DE FINANÇAS
PRISCILA R. BEZERRA DE ARAÚJO

CONTADOR - CRC-PR 032352/O-9
JOSÉ CARLOS MARCATO

www.elotech.com.br

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.016/BIMESTRE MAIO-JUNHO

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  100,00 1.656.400,00  1.656.400,00  324.465,72  944.306,45  712.093,55  324.465,72  944.306,45  100,00  712.093,55
PREVIDÊNCIA SOCIAL  1.640.000,00  1.640.000,00  324.465,72  944.306,45  100,00  695.693,55  324.465,72  944.306,45  100,00  695.693,55

Previdência do Regime Estatutário  1.640.000,00  1.640.000,00  324.465,72  944.306,45  100,00  695.693,55  324.465,72  944.306,45  695.693,55 100,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA  16.400,00  16.400,00  0,00  0,00  0,00  16.400,00  0,00  0,00  0,00  16.400,00

Previdência do Regime Estatutário  16.400,00  16.400,00  0,00  0,00  0,00  16.400,00  0,00  0,00  16.400,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA, emitido em 19/jul/2016 as 11h e 23m.

TOTAL 100,00 100,00 1.656.400,00  1.656.400,00  324.465,72  944.306,45  712.093,55  324.465,72  944.306,45  712.093,55

PRESIDENTE
HENRIQUE AMADEU OSHIMA

SECRETÁRIA DE FINANÇAS
PRISCILA R. BEZERRA DE ARAÚJO

CONTADOR - CRC-PR 032352/O-9
JOSÉ CARLOS MARCATO

www.elotech.com.br

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

R$ 1,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JULHO/2.015 A JUNHO/2.016

RREO – ANEXO III (LRF, Art. 53, inciso I)

Previsão
Exerc. Atual

Total
Últ. 12 meses7 / 2.015 8 / 2.015 9 / 2.015 10 / 2.015 11 / 2.015 12 / 2.015 1 / 2.016 2 / 2.016 3 / 2.016 4 / 2.016 5 / 2.016 6 / 2.016

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

RECEITAS CORRENTES (I)

 RECEITA TRIBUTÁRIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

     IPTU  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

     IRRF  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

     ITBI  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

     ISSQN  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

     Outras Receitas Tributárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES  81.886,69  991,82  41.704,30  42.301,04  42.306,68  121.983,03  1.013,01  46.090,56  46.188,21  47.340,89  45.930,15  47.947,96  565.684,34  524.000,00

 RECEITA PATRIMONIAL  6.216,52  0,00  0,00  12.681,13  8.716,45  8.290,61  22.131,70  17.569,07  40.191,07  36.772,57  1.914,61  22.989,88  177.473,61  130.400,00

 RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

     Cota-Parte do FPM  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

     Cota-Parte do ITR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

     Transferências da LC 87/1996  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

     Cota-Parte do ICMS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

     Cota-Parte do IPVA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

     Transferências da LC 61/1989  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

     Transferências Multigovernamentais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

     Outras Transferências Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  92.000,00

 (-) Renúncias/Restituições/Descontos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
DEDUÇÕES ( II )

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  90.000,00 0,00 Compensação Fincanc. Entre Regimes Prev
 565.684,34 81.886,69  991,82  42.301,04  121.983,03  1.013,01  46.090,56  46.188,21  45.930,15 42.306,68  47.340,89  47.947,96  524.000,00 41.704,30 Contrib. para o Plano de Previdência do Serv

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 Dedução de Receita para Formação do Funde
 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 Acórdão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/

 88.103,21  991,82  41.704,30  54.982,17  51.023,13  130.273,64  23.144,71  63.659,63  86.379,28  84.113,46  47.844,76  70.937,84  743.157,95Total Receitas Correntes

 81.886,69  991,82  41.704,30  42.301,04  42.306,68  121.983,03  1.013,01  46.090,56  46.188,21  47.340,89  45.930,15  47.947,96  565.684,34  614.000,00Total Deduções

 746.400,00

 132.400,00 177.473,61 22.989,88 1.914,61 36.772,57 40.191,07 17.569,07 22.131,70 8.290,61 8.716,45 12.681,13 0,00 0,00 6.216,52RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II)
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

R$ 1,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JULHO/2.015 A JUNHO/2.016

RREO – ANEXO III (LRF, Art. 53, inciso I)

Previsão
Exerc. Atual

Total
Últ. 12 meses7 / 2.015 8 / 2.015 9 / 2.015 10 / 2.015 11 / 2.015 12 / 2.015 1 / 2.016 2 / 2.016 3 / 2.016 4 / 2.016 5 / 2.016 6 / 2.016

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Continuação
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS 
A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO DE 2.016

RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" ) R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)
Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Demais
Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
DISPONIBILIDADE DE

CAIXA LÍQUIDA
(ANTES DA

INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS)
(f) = (a – (b + c + d + e))

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA)

 76.617,91  0,00  20.566,48  3.180,00  8.499,40  44.372,03  8.499,40  0,00Transferências do FUNDEB

 328.449,05  34.396,86  5.800,00  677.260,44  26.160,63 -415.168,88  26.160,63  0,00Transferências Voluntárias

 24.464,03  0,00  0,00  0,00  0,00  24.464,03  0,00  0,00Alienação de Bens

 1.231,13  0,00  0,00  0,00  0,00  1.231,13  0,00  0,00Operações de Crédito

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Contratos de Rateio de Consórcios Públicos

 684.137,00  2.567,35  12.896,53  90.054,88  543.138,12  35.480,12  543.138,12  0,00Transferências de Programas

 162.229,38  0,00  162.227,56  0,00  1.337.284,29 -1.337.282,47  1.337.284,29  0,00Antecipação da Receita Orçamentária - ARO

-358.320,61  0,00  0,00  0,00  81.624,39 -439.945,00  0,00  0,00Valores Restituíveis

 210.422,28  0,00  0,00  3.052,34  83.985,54  123.384,40  83.985,54  0,00Outras Destinações/Vinculações

 1.129.230,17  36.964,21Total Recursos Vinculados (I)  201.490,57  773.547,66  2.080.692,37 -1.963.464,64  1.999.067,98  0,00

 2.599.838,47  10.878,02  163.550,34  280.902,99  0,00  2.144.507,12  1.387.912,90  0,00Recursos Ordinários / Livres

 2.599.838,47  10.878,02Total Recursos não Vinculados(II)  163.550,34  280.902,99  0,00  2.144.507,12  1.387.912,90  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  3.729.068,64  47.842,23  365.040,91  1.054.450,65  2.080.692,37  181.042,48  3.386.980,88  0,00

 218.268,16  10.878,02  287.948,12  280.902,99 -361.460,97  0,00  1.387.912,90  0,00REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 20/jul/2016 as 10h e 02m.
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

R$ 1,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JULHO/2.015 A JUNHO/2.016

RREO – ANEXO III (LRF, Art. 53, inciso I)

Previsão
Exerc. Atual

Total
Últ. 12 meses7 / 2.015 8 / 2.015 9 / 2.015 10 / 2.015 11 / 2.015 12 / 2.015 1 / 2.016 2 / 2.016 3 / 2.016 4 / 2.016 5 / 2.016 6 / 2.016

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

RECEITAS CORRENTES (I)

 RECEITA TRIBUTÁRIA  45.364,34  54.450,51  21.683,53  35.722,15  59.692,81  66.282,58  26.963,26  61.147,59  48.958,33  119.129,33  130.379,97  121.552,99  791.327,39  690.000,00

     IPTU  1.195,08  855,73  410,24  687,70  786,27  3.355,09  0,00  0,00  0,00  10.160,23  38.071,05  24.133,42  79.654,81  142.000,00

     IRRF  22.271,31  12.607,06  12.077,41  12.113,90  12.043,70  21.857,99  15.079,51  15.957,09  15.972,18  13.567,81  13.572,50  46.933,91  214.054,37  98.800,00

     ITBI  16.170,00  26.705,87  900,00  14.785,00  41.461,90  31.761,27  5.875,25  30.569,50  13.414,04  81.478,13  43.910,90  24.342,00  331.373,86  245.000,00

     ISSQN  4.275,77  12.968,87  7.557,14  6.846,65  4.317,16  6.061,28  5.704,22  8.643,63  6.686,61  4.954,32  4.674,62  10.608,17  83.298,44  87.000,00

     Outras Receitas Tributárias  1.452,18  1.312,98  738,74  1.288,90  1.083,78  3.246,95  304,28  5.977,37  12.885,50  8.968,84  30.150,90  15.535,49  82.945,91  117.200,00

 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES  102.398,48  24.186,14  81.376,13  47.410,51  64.744,67  161.021,88  25.534,82  68.779,54  54.563,54  71.020,60  68.974,89  72.513,29  842.524,49  788.000,00

 RECEITA PATRIMONIAL  33.533,22  27.895,15  26.773,15  45.455,38  37.985,71  42.401,73  50.017,49  44.597,18  74.487,18  63.640,73  28.294,54  82.123,38  557.204,84  190.000,00

 RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 RECEITA DE SERVIÇOS  1.446,79  1.446,79  1.457,45  1.420,29  1.520,03  1.420,29  1.420,29  1.420,29  1.529,49  1.447,59  1.451,84  1.449,72  17.430,86  36.000,00

 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  1.143.708,85  1.107.920,26  1.107.018,83  1.285.979,84  1.226.978,63  1.784.090,12  1.469.392,35  1.480.802,68  1.251.207,74  1.128.013,91  1.477.376,37  1.196.336,84  15.658.826,42  15.545.000,00

     Cota-Parte do FPM  473.490,76  553.780,54  461.690,29  525.480,08  593.308,23  682.236,39  648.180,45  811.428,22  492.876,60  585.924,43  779.138,05  643.694,27  7.251.228,31  7.555.000,00

     Cota-Parte do ITR  357,23  2.555,13  9.561,80  214.912,51  65.591,31  37.252,63  34.718,59  2.324,95  6.764,47  5.955,90  1.640,69  2.775,87  384.411,08  190.000,00

     Transferências da LC 87/1996  2.092,33  2.092,33  2.092,33  2.092,33  2.092,33  2.092,33  2.126,66  2.126,66  2.126,66  2.126,48  2.126,48  2.126,48  25.313,40  35.000,00

     Cota-Parte do ICMS  260.110,41  213.215,83  341.550,15  276.326,70  242.032,37  359.727,42  240.009,70  259.877,60  354.244,24  233.784,86  333.489,94  265.401,55  3.379.770,77  3.040.000,00

     Cota-Parte do IPVA  19.618,97  18.650,16  15.075,86  13.066,05  6.897,95  9.616,56  169.496,47  87.492,64  86.786,06  26.235,43  12.607,49  15.631,40  481.175,04  380.000,00

     Transferências da LC 61/1989  3.575,65  3.804,65  3.793,86  4.400,56  4.009,32  3.958,94  4.750,87  3.706,19  3.618,42  3.712,80  4.216,18  2.508,83  46.056,27  55.000,00

     Transferências Multigovernamentais  141.994,70  113.749,18  158.884,95  139.127,01  125.391,90  175.239,35  164.154,86  163.867,57  185.879,77  125.110,98  146.578,63  120.455,78  1.760.434,68  1.680.000,00

     Outras Transferências Correntes  242.468,80  200.072,44  114.369,59  110.574,60  187.655,22  513.966,50  205.954,75  149.978,85  118.911,52  145.163,03  197.578,91  143.742,66  2.330.436,87  2.610.000,00

 Outras Receitas Correntes  9.116,53  5.135,45  6.535,00  5.025,03  10.227,00  21.831,09  9.414,84  12.545,13  9.231,71  7.504,43  23.281,29  8.269,49  128.116,99  155.000,00

 (-) Renúncias/Restituições/Descontos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 -65.000,00
DEDUÇÕES ( II )

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  90.000,00 0,00 Compensação Fincanc. Entre Regimes Prev
 565.684,34 81.886,69  991,82  42.301,04  121.983,03  1.013,01  46.090,56  46.188,21  45.930,15 42.306,68  47.340,89  47.947,96  524.000,00 41.704,30 Contrib. para o Plano de Previdência do Serv

 2.313.590,56 151.849,05  158.819,69  207.255,59  218.976,81  219.856,52  233.391,23  189.283,26  226.643,74 182.786,27  171.547,94  186.427,64  2.251.000,00 166.752,82 Dedução de Receita para Formação do Funde
 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 Acórdão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/

 1.335.568,21  1.221.034,30  1.244.844,09  1.421.013,20  1.401.148,85  2.077.047,69  1.582.743,05  1.669.292,41  1.439.977,99  1.390.756,59  1.729.758,90  1.482.245,71  17.995.430,99Total Receitas Correntes

 233.735,74  159.811,51  208.457,12  249.556,63  225.092,95  340.959,84  220.869,53  279.481,79  235.471,47  218.888,83  272.573,89  234.375,60  2.879.274,90  2.865.000,00Total Deduções

 17.339.000,00

 14.474.000,00 15.116.156,09 1.247.870,11 1.457.185,01 1.171.867,76 1.204.506,52 1.389.810,62 1.361.873,52 1.736.087,85 1.176.055,90 1.171.456,57 1.036.386,97 1.061.222,79 1.101.832,47RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II)
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Previsão
Exerc. Atual

Total
Últ. 12 meses7 / 2.015 8 / 2.015 9 / 2.015 10 / 2.015 11 / 2.015 12 / 2.015 1 / 2.016 2 / 2.016 3 / 2.016 4 / 2.016 5 / 2.016 6 / 2.016

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO
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FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.016/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  746.400,00  118.782,60  376.079,68 15,91  50,39  370.320,32 746.400,00

    RECEITAS CORRENTES  746.400,00  118.782,60  376.079,68 15,91  50,39  370.320,32 746.400,00

      RECEITA TRIBUTÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Taxas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  524.000,00  93.878,11  234.510,78 17,92  44,75  289.489,22 524.000,00

        Contribuições Sociais  524.000,00  93.878,11  234.510,78 17,92  44,75  289.489,22 524.000,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição de Iluminação Pública  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA PATRIMONIAL  130.400,00  24.904,49  141.568,90 19,10  108,57 -11.168,90 130.400,00

        Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Valores Mobiliários  130.400,00  24.904,49  141.568,90 19,10  108,57 -11.168,90 130.400,00

        Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Intergovernamentais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  92.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  92.000,00 92.000,00

        Multas e Juros de Mora  2.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  2.000,00 2.000,00

        Indenizações e Restituições  90.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  90.000,00 90.000,00

        Receita da Dívida Ativa  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Correntes Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

    RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Intergovernamentais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  910.000,00  264.565,53  660.893,80 29,07  72,63  249.106,20 910.000,00

 1.656.400,00  1.656.400,00  383.348,13  1.036.973,48 23,14  62,60  619.426,52SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
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OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito Internas
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito Externas
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 1.656.400,00  1.656.400,00  383.348,13  23,14  1.036.973,48  62,60  619.426,52

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 1.656.400,00  1.656.400,00  383.348,13  23,14  1.036.973,48

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA 
CRÉDITOS ADICIONAIS)
    Superávit Financeiro
    Reabertura de Créditos Adicionais

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  1.656.400,00  1.656.400,00  324.465,72  944.306,45  324.465,72  944.306,45  818.705,32 712.093,55  712.093,55

    DESPESAS CORRENTES  1.640.000,00  1.640.000,00  324.465,72  944.306,45  324.465,72  944.306,45  818.705,32 695.693,55  695.693,55

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  1.308.400,00  1.308.400,00  276.186,00  815.098,42  276.186,00  815.098,42  690.700,64 493.301,58  493.301,58

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  331.600,00  331.600,00  48.279,72  129.208,03  48.279,72  129.208,03  128.004,68 202.391,97  202.391,97

    DESPESAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      INVESTIMENTOS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  16.400,00  16.400,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 16.400,00  16.400,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  1.656.400,00 1.656.400,00  944.306,45 324.465,72  944.306,45 324.465,72  818.705,32 712.093,55  712.093,55

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  1.656.400,00  1.656.400,00  324.465,72  944.306,45  324.465,72  944.306,45  818.705,32 712.093,55  712.093,55

SUPERÁVIT (XIII) - - - - -  92.667,03- - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  1.656.400,00  1.656.400,00  324.465,72  944.306,45  324.465,72  1.036.973,48  818.705,32 712.093,55  712.093,55

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA, emitido em 19/jul/2016 as 11h e 21m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  910.000,00  264.565,53  660.893,80 29,07  72,63  249.106,20 910.000,00

    RECEITAS CORRENTES  910.000,00  264.565,53  660.893,80 29,07  72,63  249.106,20 910.000,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  910.000,00  264.565,53  660.893,80 29,07  72,63  249.106,20 910.000,00

        Contribuições Sociais  910.000,00  264.565,53  660.893,80 29,07  72,63  249.106,20 910.000,00
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R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “a”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016
Até 1º Sem.

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  0,00  0,00
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00
    Dívida Contratual  0,00  0,00
      Interna  0,00  0,00
      Externa  0,00  0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não 
Pagos

 0,00  0,00

    Outras Dívidas  0,00  0,00
DEDUÇÕES (II)  0,00  0,00
    Disponibilidade de Caixa Bruta  0,00  0,00
    Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00
    (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  0,00  0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL  13.527,94  37.245,37
% DA DC SOBRE RCL (I/RCL)

 0,00  0,00

 0,00  0,00
% DA DCL SOBRE RCL (III/RCL)  0,00  0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 
FEDERAL – <120%>  16.233,53  44.694,44

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 
<108% da RCL>  14.610,18  40.225,00

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL
DÍVIDA CONTRATUAL (IV = V + VI + VII + VIII)  0,00  0,00
    DÍVIDA DE PPP (V)  0,00  0,00
    PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI)  0,00  0,00
      De Tributos  0,00  0,00
      De Contribuições Sociais  0,00  0,00
        Previdenciárias  0,00  0,00
        Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00
      Do FGTS  0,00  0,00
      Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00
    DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII)  0,00  0,00
      Interna  0,00  0,00
      Externa  0,00  0,00
    DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII)  0,00  0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00
DEPÓSITOS  0,00  0,00
RP NÃO PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00
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DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016
Até 1º Sem.

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX)  787.410,57 787.410,57
    Passivo Atuarial  787.410,57 787.410,57
    Outras Dívidas  0,00 0,00
DEDUÇÕES (X)  1.263.193,72 996.090,39
    Disponibilidade de Caixa Bruta  1.263.193,72 996.090,39
    Investimentos  0,00 0,00
    Demais Haveres Financeiros  0,00 0,00
    (–) Restos a Pagar Processados  0,00 0,00
OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC  0,00 0,00

-475.783,15-208.679,82
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA ( XI) = 
( IX – X)
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R$ 1,00RREO – Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III) 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

(b)(a) (c)
Em 31/dez./2015 Em 30/abr./2016 Em 30/jun./2016

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)  0,00  0,00  0,00
DEDUÇÕES (II)  996.090,39  1.186.879,45  1.263.193,72
    Disponibilidade de Caixa Bruta  996.090,39  1.186.879,45  1.263.193,72
    Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00  0,00
(-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios)  0,00  0,00 0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I-II) -1.263.193,72-996.090,39 -1.186.879,45

 0,00RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)  0,00 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS (V)  0,00  0,00  0,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V) -996.090,39 -1.186.879,45 -1.263.193,72

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

(c-a)(c-b)

VALOR -267.103,33-76.314,27

No 3º Bimestre Até o 3º Bimestre 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O 
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA  0,00

REGIME PREVIDÊNCIARIO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA
SALDO

Em 31/dez./2015 Em 30/abr./2016 Em 30/jun./2016

 0,00 0,00 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII)
 0,00 0,00 0,00    Passivo Atuarial
 0,00 0,00 0,00    Demais Dívidas
 0,00 0,00 0,00DEDUÇÕES (VIII)
 0,00 0,00 0,00    Disponibilidade de Caixa Bruta
 0,00 0,00 0,00    Investimentos
 0,00 0,00 0,00    Demais Haveres Financeiros
 0,00 0,00 0,00    (-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios)
 0,00 0,00 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREV. (IX) = (VII - VIII)
 0,00 0,00 0,00PASSIVOS RECONHECIDOS (X)

 0,00 0,00 0,00DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA, emitido em 19/jul/2016 as 11h e 26m.
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DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.016/BIMESTRE MAIO-JUNHO

R$ 1,00RREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

RECEITAS PRIMÁRIAS
RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO
ATUALIZADA Até o Bimestre /

2016
Até o Bimestre /

2015
 1.526.000,00RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I)  895.404,58  685.301,74

 0,00    Receita Tributária  0,00  0,00
 0,00      IPTU  0,00  0,00
 0,00      ISS  0,00  0,00
 0,00      ITBI  0,00  0,00
 0,00      IRRF  0,00  0,00
 0,00      Outras Receitas Tributárias  0,00  0,00
 0,00      (-) Deduções da Receita Tributária  0,00  0,00

 1.434.000,00    Receita de Contribuição  895.404,58  685.301,74
 1.434.000,00      Receitas Previdenciárias  895.404,58  685.301,74

 0,00      Outras Contribuições  0,00  0,00
 0,00      (-) Deduções da Receita de Contribuição  0,00  0,00
 0,00    Receita Patrimonial Líquida  0,00  0,00

 130.400,00      Receita Patrimonial  141.568,90  51.879,88
-130.400,00      (-) Aplicações Financeiras -141.568,90 -51.879,88

 0,00    Transferências Correntes  0,00  0,00
 0,00      Convênios  0,00  0,00
 0,00      Outras Transferências Correntes  0,00  0,00

 92.000,00    Demais Receitas Correntes  0,00  0,00
 0,00      Dívida Ativa  0,00  0,00

 92.000,00      Diversas Receitas Correntes  0,00  0,00
 0,00      (-) Deduções das demais Receitas Correntes  0,00  0,00
 0,00RECEITAS DE CAPITAL (II)  0,00  0,00
 0,00    Operações de Crédito (III)  0,00  0,00
 0,00    Amortização de Empréstimos (IV)  0,00  0,00
 0,00    Alienação de Bens (V)  0,00  0,00
 0,00    Transferências de Capital  0,00  0,00
 0,00      Convênios  0,00  0,00
 0,00      Outras Transferências de Capital  0,00  0,00
 0,00    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

RECEITAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V)  0,00  0,00  0,00

RECEITAS PRIM?RIA TOTAL (VII) = (I + VI)  685.301,74 895.404,58 1.526.000,00

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS 

Até o 
Bimestre/2016

Até o 
Bimestre/2015

DESPESAS LIQUDADAS

Até o 
Bimestre/2015

Até o 
Bimestre/2016

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

Até o 
Bimestre/2016

Até o 
Bimestre/2015

DESPESAS CORRENTES (VIII)  1.640.000,00  944.306,45  778.378,55  944.306,45  778.378,55  0,00  0,00
    Pessoal e Encargos Sociais  1.308.400,00  815.098,42  692.388,98  815.098,42  692.388,98  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  331.600,00  129.208,03  85.989,57  129.208,03  85.989,57  0,00  0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX)  1.640.000,00  944.306,45  778.378,55  944.306,45  778.378,55  0,00  0,00
DESPESAS DE CAPITAL (XI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Investimentos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Concessão de Empréstimos (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Aquisição de Título Capital já Integralizado 
(XIII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização da Dívida (XIV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XV) = 
(XI-XII-XIII-XIV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 16.400,00
RESERVA DO RPPS (XVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XVIII) = (X + 
XV + XVI+XVII)  1.656.400,00  944.306,45  778.378,55  944.306,45  778.378,55  0,00  0,00

RESULTADO PRIM?RIO (XIX) = (VII - XVIII) -130.400,00 -48.901,87 -93.076,81 -48.901,87 -93.076,81

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE 
REFERÊNCIA

VALOR CORRENTE

 0,00
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

Créditos Adicionais

 1.656.400,00

 1.656.400,00

 1.036.973,48

 0,00

 0,00

 1.656.400,00

 0,00

 1.656.400,00

 944.306,45

 944.306,45

 92.667,03

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  818.705,32

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 944.306,45

 944.306,45

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  37.245,37
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RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Período

Regime Geral da Previdência Social

Receitas Previdenciárias Realizadas (I)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (II)

Resultado Previdenciário (III) = (I - II)

Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (V)

Receitas Previdenciárias Realizadas (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

 0,00

 0,00

 0,00

 1.036.973,48

 944.306,45

 92.667,03

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-267.103,33

-48.901,87
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Judiciário

Ministério Público
Ministério Público

Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  0,00  0,00  0,00  0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00

Complementação da União ao FUNDEB – Mínimo Anual de 10% do Total de Recursos do FUNDEB

 0,00

10%

 0,00

 0,00  0,00

 0,00
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00  0,00

 0,00  0,00

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias (I)

Despesas Previdenciárias (II)

Resultado Previdenciário (I - II)

Resultado Previdenciário (IV - V)

Despesas Previdenciárias (V)

Receitas Previdenciárias (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 0,00  0,00

 0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Valor
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 0,00  0,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas/RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  17.178.000,00  3.111.081,76  8.600.405,80 17,17  47,48  9.514.805,86 18.115.211,66

    RECEITAS CORRENTES  15.088.000,00  2.798.933,23  8.067.624,32 18,34  52,87  7.191.745,95 15.259.370,27

      RECEITA TRIBUTÁRIA  625.000,00  251.932,96  508.131,47 40,31  81,30  116.868,53 625.000,00

        Impostos  509.800,00  206.246,57  434.309,09 40,46  85,19  75.490,91 509.800,00

        Taxas  102.200,00  45.686,39  73.822,38 44,70  72,23  28.377,62 102.200,00

        Contribuição de Melhoria  13.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  13.000,00 13.000,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  788.000,00  141.488,18  361.386,68 17,96  45,86  426.613,32 788.000,00

        Contribuições Sociais  524.000,00  93.878,11  234.510,78 17,92  44,75  289.489,22 524.000,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição de Iluminação Pública  264.000,00  47.610,07  126.875,90 18,03  48,06  137.124,10 264.000,00

      RECEITA PATRIMONIAL  190.000,00  110.417,92  343.160,50 58,08  180,51 -153.051,23 190.109,27

        Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Valores Mobiliários  190.000,00  110.417,92  343.160,50 58,08  180,51 -153.051,23 190.109,27

        Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  36.000,00  2.901,56  8.719,22 8,06  24,22  27.280,78 36.000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  13.294.000,00  2.260.641,83  6.775.979,56 16,79  50,32  6.689.281,44 13.465.261,00

        Transferências Intergovernamentais  12.412.416,00  2.254.847,50  6.752.802,24 17,92  53,66  5.830.874,76 12.583.677,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  881.584,00  5.794,33  23.177,32 0,66  2,63  858.406,68 881.584,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  155.000,00  31.550,78  70.246,89 20,36  45,32  84.753,11 155.000,00

        Multas e Juros de Mora  29.050,00  2.465,74  11.543,40 8,49  39,74  17.506,60 29.050,00

        Indenizações e Restituições  92.400,00  18.967,76  25.220,76 20,53  27,30  67.179,24 92.400,00

        Receita da Dívida Ativa  33.550,00  8.119,65  24.582,45 24,20  73,27  8.967,55 33.550,00

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Correntes Diversas  0,00  1.997,63  8.900,28 0,00  0,00 -8.900,28 0,00

    RECEITAS DE CAPITAL  2.090.000,00  312.148,53  532.781,48 10,93  18,66  2.323.059,91 2.855.841,39

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  1.500.000,00  162.717,53  162.717,53 10,85  10,85  1.337.282,47 1.500.000,00

        Operações de Crédito Internas  1.500.000,00  162.717,53  162.717,53 10,85  10,85  1.337.282,47 1.500.000,00

        Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  60.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  60.000,00 60.000,00

        Alienação de Bens Móveis  60.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  60.000,00 60.000,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  500.000,00  149.431,00  370.063,95 11,80  29,23  895.777,44 1.265.841,39

        Transferências Intergovernamentais  0,00  26.506,00  183.581,19 8,84  61,19  116.417,87 299.999,06

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  500.000,00  122.925,00  186.482,76 12,73  19,31  779.359,57 965.842,33

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  30.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  30.000,00 30.000,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Capital Diversas  30.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  30.000,00 30.000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  910.000,00  264.565,53  660.893,80 29,07  72,63  249.106,20 910.000,00

 18.088.000,00  19.025.211,66  3.375.647,29  9.261.299,60 17,74  48,68  9.763.912,06SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
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OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito Internas
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito Externas
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 18.088.000,00  19.025.211,66  3.375.647,29  17,74  9.261.299,60  48,68  9.763.912,06

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 18.088.000,00  19.025.211,66  3.375.647,29  17,74  9.261.299,60

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA 
CRÉDITOS ADICIONAIS)
    Superávit Financeiro
    Reabertura de Créditos Adicionais

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

 940.051,81

 0,00  0,00

 940.051,81  940.051,81

 940.051,81

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  16.396.122,49  18.063.385,96  4.803.245,09  10.334.632,83  2.724.241,30  6.947.651,95  6.569.868,13 7.728.753,13  11.115.734,01

    DESPESAS CORRENTES  13.617.922,49  13.632.480,90  2.555.379,94  7.635.614,06  2.351.547,01  6.218.232,13  6.013.223,26 5.996.866,84  7.414.248,77

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  7.290.427,49  7.334.930,86  1.299.440,68  3.971.267,49  1.299.440,68  3.971.267,49  3.822.964,36 3.363.663,37  3.363.663,37

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  100.000,00  100.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 100.000,00  100.000,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  6.227.495,00  6.197.550,04  1.255.939,26  3.664.346,57  1.052.106,33  2.246.964,64  2.190.258,90 2.533.203,47  3.950.585,40

    DESPESAS DE CAPITAL  2.605.500,00  4.258.205,06  2.247.865,15  2.699.018,77  372.694,29  729.419,82  556.644,87 1.559.186,29  3.528.785,24

      INVESTIMENTOS  2.125.500,00  3.778.205,06  2.222.028,59  2.623.432,03  346.857,73  653.833,08  481.058,13 1.154.773,03  3.124.371,98

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  480.000,00  480.000,00  25.836,56  75.586,74  25.836,56  75.586,74  75.586,74 404.413,26  404.413,26

    RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  172.700,00  172.700,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 172.700,00  172.700,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  966.877,51  1.176.877,51  264.150,29  773.448,21  264.150,29  773.448,21  661.793,34 403.429,30  403.429,30

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  19.240.263,47 17.363.000,00  11.108.081,04 5.067.395,38  7.721.100,16 2.988.391,59  7.231.661,47 8.132.182,43  11.519.163,31

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  17.363.000,00  19.240.263,47  5.067.395,38  11.108.081,04  2.988.391,59  7.721.100,16  7.231.661,47 8.132.182,43  11.519.163,31

SUPERÁVIT (XIII) - - - - -  1.540.199,44- - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  17.363.000,00  19.240.263,47  5.067.395,38  11.108.081,04  2.988.391,59  9.261.299,60  7.231.661,47 8.132.182,43  11.519.163,31

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 19/jul/2016 as 11h e 45m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  910.000,00  264.565,53  660.893,80 29,07  72,63  249.106,20 910.000,00

    RECEITAS CORRENTES  910.000,00  264.565,53  660.893,80 29,07  72,63  249.106,20 910.000,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  910.000,00  264.565,53  660.893,80 29,07  72,63  249.106,20 910.000,00

        Contribuições Sociais  910.000,00  264.565,53  660.893,80 29,07  72,63  249.106,20 910.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  966.877,51  1.176.877,51  264.150,29  773.448,21  264.150,29  773.448,21  661.793,34 403.429,30  403.429,30

    DESPESAS CORRENTES  966.877,51  1.141.877,51  264.150,29  773.448,21  264.150,29  773.448,21  661.793,34 368.429,30  368.429,30

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  609.877,51  609.877,51  93.730,75  274.095,36  93.730,75  274.095,36  247.817,49 335.782,15  335.782,15

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  357.000,00  532.000,00  170.419,54  499.352,85  170.419,54  499.352,85  413.975,85 32.647,15  32.647,15

    DESPESAS DE CAPITAL  0,00  35.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 35.000,00  35.000,00

      INVESTIMENTOS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  0,00  35.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 35.000,00  35.000,00
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R$ 1,00RREO – Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III) 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

(b)(a) (c)
Em 31/dez./2015 Em 30/abr./2016 Em 30/jun./2016

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)  1.301.487,30  1.251.737,12  1.388.618,09
DEDUÇÕES (II)  4.526.600,59  4.580.993,76  4.647.611,07
    Disponibilidade de Caixa Bruta  4.652.129,65  4.760.762,61  5.037.734,18
    Demais Haveres Financeiros  3.200,37  26.583,73  21.556,68
(-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios)  206.352,58  411.679,79 128.729,43
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I-II) -3.258.992,98-3.225.113,29 -3.329.256,64

 0,00RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)  0,00 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS (V)  1.125.310,68  1.088.642,26  1.069.346,58

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V) -4.350.423,97 -4.417.898,90 -4.328.339,56

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

(c-a)(c-b)

VALOR  22.084,41 89.559,34

No 3º Bimestre Até o 3º Bimestre 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O 
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA  0,00

REGIME PREVIDÊNCIARIO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA
SALDO

Em 31/dez./2015 Em 30/abr./2016 Em 30/jun./2016

 787.410,57 787.410,57 787.410,57DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII)
 787.410,57 787.410,57 787.410,57    Passivo Atuarial

 0,00 0,00 0,00    Demais Dívidas
 1.263.193,72 1.186.879,45 996.090,39DEDUÇÕES (VIII)
 1.263.193,72 1.186.879,45 996.090,39    Disponibilidade de Caixa Bruta

 0,00 0,00 0,00    Investimentos
 0,00 0,00 0,00    Demais Haveres Financeiros
 0,00 0,00 0,00    (-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios)

-475.783,15-399.468,88-208.679,82DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREV. (IX) = (VII - VIII)
 1.069.346,58 1.088.642,26 1.125.310,68PASSIVOS RECONHECIDOS (X)

-1.545.129,73-1.488.111,14-1.333.990,50DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 19/jul/2016 as 11h e 51m.
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 PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Parana
PORTARIA Nº 0136//2016
DATA – 20/07/16
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Deise Pereira de Sá, por um período de 10 dias,  referente ao período aquisitivo 
de 2013/2014, a contar de 18/07/16 a 27/07/16;
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 18/07/16.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 de Julho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0137//2016
DATA – 20/07/16
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Joanna Dárc da Silva, por um período de 30 dias,  referente ao período aquisitivo 
de 2013/2014, a contar de 20/07/16 a 18/08/16;
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 de Julho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0138//2016
DATA – 20/07/16
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Carla Cristiane de Souza, por um período de 05 dias,  referente ao período 
aquisitivo de 2014/2015, a contar de 25/07/16 a 29/07,/16;
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 de Julho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

 PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Parana
DECRETO Nº 3726/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Especial nº 1298 de 19 de julho de 2016.
Art. 1º Fica aberto Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro 
de 2016, inclusão/alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano 
Plurianual de 2014 a 2017, até o limite de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), mediante a seguinte ordem 
classificatória:
07.00 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0008.2.143 Incentivo Financeiro Transporte Sanitário Resolução SESA 434/2014
4.4.90.52.00  Equipamento e Material Permanente 120.000,00
Fonte de Recurso 348 Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica F 348
TOTAL GERAL  24.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte Descrição Valor
348 Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica F 348 120.000,00
TOTAL   120.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de Julho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

 PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Parana
DECRETO Nº 3727/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1299 de 19 de julho de 2016.
Art. 1º) Fica aberto Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 2016, 
inclusão/alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 
a 2017, até o limite de R$ 38.500,00 (trinta e oito mil e quinhentos reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
07.00 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.302.0009.2.142 Incremento do Teto Media E Alta Complexidade/Sus 
3.3.90.39.00 1323 Serviço de Terceiros Pessoa Jurídico 38.500,00
Fonte de Recurso 350 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE/SUS RESOL. 615/2015 
38.500,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte Descrição Valor
350 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE/SUS RESOL. 615/2015     38.500,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de Julho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito
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R$ 1,00RREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

RECEITAS PRIMÁRIAS
RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO
ATUALIZADA Até o Bimestre /

2016
Até o Bimestre /

2015
 15.979.261,00RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I)  8.385.357,62  7.906.851,23

 625.000,00    Receita Tributária  508.131,47  512.049,24
 142.000,00      IPTU  72.364,70  83.284,00

 87.000,00      ISS  41.271,57  50.977,19
 245.000,00      ITBI  199.589,82  267.548,86

 98.800,00      IRRF  121.083,00  59.865,59
 117.200,00      Outras Receitas Tributárias  73.822,38  84.036,35
-65.000,00      (-) Deduções da Receita Tributária  0,00 -33.662,75

 1.698.000,00    Receita de Contribuição  1.022.280,48  837.386,02
 1.434.000,00      Receitas Previdenciárias  895.404,58  685.301,74

 264.000,00      Outras Contribuições  126.875,90  152.084,28
 0,00      (-) Deduções da Receita de Contribuição  0,00  0,00
 0,00    Receita Patrimonial Líquida  0,00  0,00

 190.109,27      Receita Patrimonial  343.160,50  173.287,66
-190.109,27      (-) Aplicações Financeiras -343.160,50 -173.287,66

 13.465.261,00    Transferências Correntes  6.775.979,56  6.505.814,35
 7.555.000,00      FPM  3.961.242,02  4.031.457,27
 3.040.000,00      ICMS  1.686.807,89  1.517.052,14

 881.584,00      Convênios  23.177,32  28.971,64
 1.988.677,00      Outras Transferências Correntes  1.104.752,33  928.333,30

 191.000,00    Demais Receitas Correntes  78.966,11  51.601,62
 33.550,00      Dívida Ativa  24.582,45  21.415,05

 157.450,00      Diversas Receitas Correntes  54.383,66  30.186,57
 0,00      (-) Deduções das demais Receitas Correntes  0,00  0,00

 2.855.841,39RECEITAS DE CAPITAL (II)  532.781,48  267.209,11
 1.500.000,00    Operações de Crédito (III)  162.717,53  0,00

 0,00    Amortização de Empréstimos (IV)  0,00  0,00
 60.000,00    Alienação de Bens (V)  0,00  0,00

 1.265.841,39    Transferências de Capital  370.063,95  267.209,11
 965.842,33      Convênios  186.482,76  221.362,20
 299.999,06      Outras Transferências de Capital  183.581,19  45.846,91

 30.000,00    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

RECEITAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V)  1.295.841,39  370.063,95  267.209,11

RECEITAS PRIM?RIA TOTAL (VII) = (I + VI)  8.174.060,34 8.755.421,57 17.275.102,39

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS 

Até o 
Bimestre/2016

Até o 
Bimestre/2015

DESPESAS LIQUDADAS

Até o 
Bimestre/2015

Até o 
Bimestre/2016

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

Até o 
Bimestre/2016

Até o 
Bimestre/2015

DESPESAS CORRENTES (VIII)  14.774.358,41  8.409.062,27  6.924.528,08  6.991.680,34  6.016.026,61  1.417.381,93  908.501,47
    Pessoal e Encargos Sociais  7.944.808,37  4.245.362,85  3.813.384,15  4.245.362,85  3.813.384,15  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (IX)  100.000,00  0,00  3.103,29  0,00  3.103,29  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  6.729.550,04  4.163.699,42  3.108.040,64  2.746.317,49  2.199.539,17  1.417.381,93  908.501,47
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX)  14.674.358,41  8.409.062,27  6.921.424,79  6.991.680,34  6.012.923,32  1.417.381,93  908.501,47
DESPESAS DE CAPITAL (XI)  4.293.205,06  2.699.018,77  1.199.879,32  729.419,82  634.489,61  1.969.598,95  565.389,71
    Investimentos  3.778.205,06  2.623.432,03  1.063.347,54  653.833,08  497.957,83  1.969.598,95  565.389,71
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Concessão de Empréstimos (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Aquisição de Título Capital já Integralizado 
(XIII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização da Dívida (XIV)  515.000,00  75.586,74  136.531,78  75.586,74  136.531,78  0,00  0,00
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XV) = 
(XI-XII-XIII-XIV)  3.778.205,06  2.623.432,03  1.063.347,54  653.833,08  497.957,83  1.969.598,95  565.389,71
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 172.700,00
RESERVA DO RPPS (XVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XVIII) = (X + 
XV + XVI+XVII)  18.625.263,47  11.032.494,30  7.984.772,33  7.645.513,42  6.510.881,15  3.386.980,88  1.473.891,18

RESULTADO PRIM?RIO (XIX) = (VII - XVIII) -1.350.161,08 -2.277.072,73  189.288,01  1.109.908,15  1.663.179,19

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00
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R$ 1,00RREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE 
REFERÊNCIA

VALOR CORRENTE

 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 19/jul/2016 as 11h e 53m.

SECRETARIO DE FAZENDA

PRISCILA R. BEZERRA DE ARAÚJO

PREFEITO

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO

CONTADOR - CRC-PR 032352/O-9

JOSÉ CARLOS MARCATO
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RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  543.400,00  449.476,18 209.444,76 543.400,00  82,72

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  129.900,00  87.318,18 65.353,11 129.900,00  67,22

      1.1.1- IPTU  142.000,00  72.364,70 62.204,47 142.000,00  50,96

      1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  300,00  0,00 0,00 300,00  0,00

      1.1.3- Dívida Ativa do IPTU  17.500,00  8.398,82 1.732,23 17.500,00  47,99

      1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU  14.600,00  6.554,66 1.416,41 14.600,00  44,89

      1.1.5- ( - ) Deduções da Receita do IPTU -44.500,00  0,00 0,00-44.500,00  0,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  245.000,00  199.589,82 68.252,90 245.000,00  81,47

      1.2.1- ITBI  245.000,00  199.589,82 68.252,90 245.000,00  81,47

      1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.2.3- Dívida Ativa do ITBI  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetátia e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.2.5- ( - ) Deduções da Receita do ITBI  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  69.700,00  41.485,18 15.332,34 69.700,00  59,52

      1.3.1- ISS  87.000,00  41.271,57 15.282,79 87.000,00  47,44

      1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  600,00  213,61 49,55 600,00  35,60

      1.3.3- Dívida Ativa do ISS  300,00  0,00 0,00 300,00  0,00

      1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS  300,00  0,00 0,00 300,00  0,00

      1.3.5- ( - ) Deduções da Receita do ISS -18.500,00  0,00 0,00-18.500,00  0,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  98.800,00  121.083,00 60.506,41 98.800,00  122,55

      1.4.1- IRRF  98.800,00  121.083,00 60.506,41 98.800,00  122,55

      1.4.2-  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.4.3-  Dívida Ativa do  IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.4.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.4.5- ( - ) Deduções da Receita do IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.3- Dívida Ativa do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.5- ( - ) Deduções da Receita do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  11.545.000,00  6.135.752,58 2.065.357,23 11.561.250,00  53,07

    2.1- Cota-Parte FPM  7.845.000,00  3.961.242,02 1.422.832,32 7.845.000,00  50,49

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  7.555.000,00  3.961.242,02 1.422.832,32 7.555.000,00  52,43

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e alínea e  290.000,00  0,00 0,00 290.000,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  3.040.000,00  1.686.807,89 598.891,49 3.040.000,00  55,49

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  35.000,00  12.759,42 4.252,96 35.000,00  36,46

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  55.000,00  22.513,29 6.725,01 55.000,00  40,93

    2.5- Cota-Parte ITR  190.000,00  54.180,47 4.416,56 190.000,00  28,52

    2.6- Cota-Parte IPVA  380.000,00  398.249,49 28.238,89 396.250,00  100,50

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  12.088.400,00  12.104.650,00  2.274.801,99  6.585.228,76  54,40
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R$ 1,00RREO – ANEXO VIII (LDB, art. 72)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 0,00  4.570,04 656,80 0,00  0,00

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  247.700,00  131.337,51 42.971,54 247.700,00  53,02

    5.1- Transferências do Salário-Educação  160.000,00  94.349,72 27.991,00 160.000,00  58,97

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  87.700,00  31.327,04 12.938,48 87.700,00  35,72

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  0,00  5.660,75 2.042,06 0,00  0,00

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  58.000,00  26.185,86 6.607,61 58.000,00  45,15

    6.1- Transferências de Convênios  58.000,00  23.177,32 5.794,33 58.000,00  39,96

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  0,00  3.008,54 813,28 0,00  0,00

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  20.000,00  0,00 0,00 20.000,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  325.700,00  325.700,00  50.235,95  162.093,41  49,77

FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL

%
(c)=(b/a)

*100Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  1.227.150,33 413.071,38 2.251.000,00 2.251.000,00  54,52

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  792.248,28 284.566,44 1.511.000,00 1.511.000,00  52,43

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  337.361,48 119.778,26 608.000,00 608.000,00  55,49

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  2.551,86 850,58 7.000,00 7.000,00  36,46

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  4.502,67 1.345,01 11.000,00 11.000,00  40,93

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  10.836,04 883,29 38.000,00 38.000,00  28,52

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  79.650,00 5.647,80 76.000,00 76.000,00  104,80

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.680.000,00  54,40 913.928,44 270.383,50 1.680.000,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  1.680.000,00  53,93 906.047,59 267.034,41 1.680.000,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  0,00  0,00 7.880,85 3.349,09 0,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -571.000,00  56,24-321.102,74-146.036,97-571.000,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  954.700,00  978.203,37  0,00 554.274,00  56,66  554.274,00  56,66

    13.1- Com Educação Infantil  323.700,00  323.700,00  0,00 137.806,34  42,57  137.806,34  42,57

    13.2- Com Ensino Fundamental  631.000,00  654.503,37  0,00 416.467,66  63,63  416.467,66  63,63

14- OUTRAS DESPESAS  572.800,00  572.800,00  270.773,34  47,27  262.273,94  45,79  8.499,40

    14.1- Com Educação Infantil  109.800,00  109.800,00  49.989,34  45,53  44.489,34  40,52  5.500,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  463.000,00  463.000,00  220.784,00  47,69  217.784,60  47,04  2.999,40

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  1.527.500,00  1.551.003,37  825.047,34  53,19  816.547,94  52,65  8.499,40
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R$ 1,00RREO – ANEXO VIII (LDB, art. 72)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCICIO ANTERIOR DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
      ((13 -  18)/(11)x100)%

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)

 0,00

 23.503,37

 23.503,37

 58,08

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 27.715,33

 27.715,33

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

 1.646.307,19 568.700,50 3.026.162,50 3.022.100,0022- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)  54,40

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

23- EDUCAÇÃO INFANTIL  682.500,00  645.500,00  0,00 273.171,32  42,32  255.306,90  39,55

    23.1 - Creche  682.500,00  645.500,00  0,00 273.171,32  42,32  255.306,90  39,55

      23.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  433.500,00  433.500,00  0,00 187.795,68  43,32  182.295,68  42,05

      23.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  249.000,00  212.000,00  0,00 85.375,64  40,27  73.011,22  34,44

    23.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      23.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      23.2.1 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 2.132.500,00  2.137.003,37  55,97  0,0024- ENSINO FUNDAMENTAL  49,34 1.054.457,68 1.195.986,93

 1.094.000,00  1.117.503,37  57,02  0,00    24.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  56,76 634.252,26 637.251,66

 1.038.500,00  1.019.500,00  54,80  0,00    24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  41,22 420.205,42 558.735,27

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00    24.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas  0,00
25- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

26- ENSINO SUPERIOR  80.000,00  80.000,00  100,00  36.000,00  44.000,00 45,00 24.000,00

27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- OUTRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

29- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (23+24+25+26+27+28)  2.839.000,00  2.862.503,37  47,01 1.345.764,58 1.549.158,25  54,12  44.000,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

32- RECEITAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)

31- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g) 

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -321.102,74

 7.880,85

 115.017,85

 23.503,37

 699,98

 0,00

 0,00

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) -174.000,69

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((23+24) - 37)  1.483.765,27

39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE ((38) / (3) x 100) %  22,53
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OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 21,33 40.848,13 62,16 119.033,67 191.500,00 160.000,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 37,16 63.065,96 52,58 89.226,59 169.700,00 169.700,0043- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (40+41+42+43)  361.200,00 329.700,00  208.260,26  57,66  103.914,09  28,77  0,00

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)  3.168.700,00  3.223.703,37  1.757.418,51  54,52  1.449.678,67  44,97  44.000,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2016
(g)

SALDO ATÉ O PERÍODO

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  177.608,50  699,98

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS
VALOR

FUNDEB
(h)

FUNDEF

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015 

48- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

49- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

50- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

51- (=) SALDO FINANCEIRO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ATUAL

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 7.880,85

 27.715,33

 89.263,05

 906.047,59

49.1 Orçamento do Exercício

49.2 Restos a Pagar  0,00 0,00

 0,00 852.380,72

 852.380,72

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 19/jul/2016 as 11h e 56m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 60.000,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  60.000,00 0,00

 60.000,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  60.000,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  0,00 0,00

DESPESAS
SALDO A 
PAGAR

(g) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(e)

PAGAMENTO
DE RESTOS A 

PAGAR
(f)

DESPESAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 40.000,00  0,00  0,00  0,00  40.000,00 0,00  0,00

    Despesas de Capital  40.000,00  0,00  0,00  0,00  40.000,00 0,00  0,00

      Investimentos  40.000,00  0,00  0,00  0,00  40.000,00 0,00  0,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Geral da Previdência Social  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

2016
(i) = (Ib - (IIe + IIf))

2015
 (h)

VALOR (III)  0,00  21.300,00 21.300,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 19/jul/2016 as 11h e 57m.
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RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  543.400,00  543.400,00  449.476,18  82,72
    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  97.500,00  97.500,00  72.364,70  74,22
    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  245.000,00  245.000,00  199.589,82  81,47
    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  68.500,00  68.500,00  41.271,57  60,25
    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  98.800,00  98.800,00  121.083,00  122,55
    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  900,00  900,00  213,61  23,73
    Dívida Ativa dos Impostos  17.800,00  17.800,00  8.398,82  47,18
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  14.900,00  14.900,00  6.554,66  43,99
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  54,44 11.255.000,00  11.271.250,00  6.135.752,58
    Cota-Parte FPM  52,43 7.555.000,00  7.555.000,00  3.961.242,02
    Cota-Parte ITR  28,52 190.000,00  190.000,00  54.180,47
    Cota-Parte IPVA  100,50 380.000,00  396.250,00  398.249,49
    Cota-Parte ICMS  55,49 3.040.000,00  3.040.000,00  1.686.807,89
    Cota-Parte IPI-Exportação  40,93 55.000,00  55.000,00  22.513,29
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  36,46 35.000,00  35.000,00  12.759,42
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  36,46 35.000,00  35.000,00  12.759,42
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 11.814.650,00 11.798.400,00  6.585.228,76  55,74

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 63,80 911.413,00  1.348.423,06  860.358,71TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS
 42,75 873.000,00  1.172.999,06  501.400,36    Provenientes da União

 204,62 38.413,00  175.424,00  358.958,35    Provenientes do Estado
 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios
 0,00 0,00  0,00  0,00    Outras Receitas do SUS
 0,00 0,00  0,00  63.557,76TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS
 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE
 0,00 20.000,00  20.000,00  0,00OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.368.423,06  923.916,47 931.413,00  67,52

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

%
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 

(f)

Até  o  Bimestre 

(g)

%
(g/e)*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 3.625.895,00  3.603.160,00  2.475.887,18  1.730.129,81 68,71  48,02DESPESAS CORRENTES

 1.705.380,00  1.725.380,00  931.697,62  931.697,62 54,00  54,00    Pessoal e Encargos Sociais

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida

 1.920.515,00  1.877.780,00  1.544.189,56  798.432,19 82,23  42,52    Outras Despesas Correntes

 33.500,00  641.445,06  601.104,88  252.015,90 93,71  39,29DESPESAS DE CAPITAL

 33.500,00  641.445,06  601.104,88  252.015,90 93,71  39,29    Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida

 3.659.395,00TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  4.244.605,06  3.076.992,06  1.982.145,71  46,70 72,49
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

Até  o  Bimestre 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

%
(h/IVf)
*100

Até  o  Bimestre 

(i)

%
(i/IVg)
*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00

 33,88 37,86 1.568.310,06 1.096.300,00DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  1.164.884,19  671.504,83

 26,71 28,98 1.252.539,06 1.039.300,00    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  891.627,96  529.346,88

 0,00 0,00 0,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00

 7,17 8,88 315.771,00 57.000,00    Outros Recursos  273.256,23  142.157,95

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 629.072,69  20,44  31,74 629.072,69

 0,00  0,00

 1.096.300,00TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  1.568.310,06  65,61 58,30 1.793.956,88  1.300.577,52

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)  2.563.095,00  2.676.295,00  1.283.035,18  41,70  681.568,19  34,39

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  19,48

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI]  295.250,87

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2016  629.072,69  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  629.072,69  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE
ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS

    Exercício 2008  0,00 0,00  0,00
    Exercício 2009  0,00 0,00  0,00
    Exercício 2012  0,00 0,00  0,00
    Exercício 2013  0,00 0,00  0,00
    Exercício 2014  0,00 0,00  0,00
    Exercício 2015  0,00 0,00  0,00

 0,00TOTAL (VIII)  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS 

DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 E 26

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 1.998.320,00  2.480.330,06  1.838.683,87  1.248.520,32 59,76  62,99Atenção Básica
 1.473.275,00  1.438.275,00  1.036.599,46  543.659,68 33,69  27,43Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico
 122.800,00  271.000,00  176.931,03  165.188,01 5,75  8,33Vigilância Sanitária

 65.000,00  55.000,00  24.777,70  24.777,70 0,81  1,25Vigilância Epidemiológica
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  4.244.605,06 3.659.395,00  3.076.992,06  1.982.145,71 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 19/jul/2016 as 11h e 58m.
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

Créditos Adicionais

 18.088.000,00

 19.025.211,66

 9.261.299,60

 0,00

 940.051,81

 17.363.000,00

 1.877.263,47

 19.240.263,47

 11.108.081,04

 7.721.100,16

 1.540.199,44

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  7.231.661,47

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 7.721.100,16

 11.108.081,04

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  14.975.927,85
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Continuação

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Período

Regime Geral da Previdência Social

Receitas Previdenciárias Realizadas (I)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (II)

Resultado Previdenciário (III) = (I - II)

Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (V)

Receitas Previdenciárias Realizadas (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

 0,00

 0,00

 0,00

 1.036.973,48

 944.306,45

 92.667,03

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 22.084,41

-2.277.072,73
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Judiciário

Ministério Público
Ministério Público

Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  2.205.672,64  3.458,73  1.099.921,03  1.102.292,88

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 128.729,43  130,00  117.704,50  10.894,93

 2.076.943,21  3.328,73  982.216,53  1.091.397,95

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00

Complementação da União ao FUNDEB – Mínimo Anual de 10% do Total de Recursos do FUNDEB

 0,00

10%

 554.274,00

 1.643.158,94  24,95

 58,08
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00  0,00

 0,00  0,00

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias (I)

Despesas Previdenciárias (II)

Resultado Previdenciário (I - II)

Resultado Previdenciário (IV - V)

Despesas Previdenciárias (V)

Receitas Previdenciárias (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 0,00  60.000,00

 0,00  40.000,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Valor
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 1.283.035,18  19,48

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas/RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF - ANEXO III (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º ) R$ 1,00

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

Até o 1º
Semestre

Até o 2º
Semestre

EXTERNAS  (I)

INTERNAS (II)

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

TOTAL DAS GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% DO TOTAL DAS GARANTIAS SOBRE A RCL

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO S.F - <22%>  3.212.797,07  3.294.704,13  0,00

 14.603.623,05  14.975.927,85  0,00

LIMITE DE ALERTA (inc. III §1º do art. 59 da LRF)-<19,80%>  0,00 2.965.233,71 2.891.517,36

TOTAL DAS CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) 
=  (V + VI)

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016
Até o 1º

Semestre
Até o 2º

Semestre

EXTERNAS (V)

INTERNAS (VI)

Aval ou Fiança em operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

 0,00 0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

SECRETARIO DE FAZENDA
PRISCILA R. BEZERRA DE ARAÚJO

PREFEITO
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO

CONTADOR - CRC-PR 032352/O-9
JOSÉ CARLOS MARCATO

20/07/2016 Pág. 1/1www.elotech.com.br

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2016 - INEXIGIBILIDADE 
Solicita ratificação do ato por mim praticado, na contratação da empresa MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA CARVALHO 
& CIA LTDA - ME., para prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de exames 
de ultrassonografia, conforme edital de chamamento público nº 002/2016 - credenciamento de serviços de saúde, com 
valores constantes na tabela SUS, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 039/2016, anexo. Em 20 de julho de 2016. 
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Presidente

Página: 1 de 1
20/07/2016 15:47

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal DTP  625.067,58  1,70

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 6,00  2.163.947,75  6,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 5,70  2.055.750,36  5,70

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 20/Jul/2016, 14h e 06m.

Camara Municipal de Tapejara - PR  -  Poder Legislativo
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

1º Semestre de 2016

Página: 1 de 1
20/07/2016 15:47

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal DTP  625.067,58  1,70

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 6,00  2.163.947,75  6,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 5,70  2.055.750,36  5,70

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 20/Jul/2016, 14h e 06m.

Camara Municipal de Tapejara - PR  -  Poder Legislativo
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

1º Semestre de 2016

PREFEITuRa MuNICIPaL DE Nova oLíMPIa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº124/2016. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor DIRLEI TRAJANO DE VARGAS dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor DIRLEI TRAJANO DE VARGAS, portador do RG: 6.710.208-8 SSP/PR e CPF 
025.725.239-81, sendo 20(vinte) dias de descanso de 01 a 20 de julho  e 10(dez) dias de abono Pecuniário de 21 a 30 
de julho de 2016, de acordo com o Estatuto dos Servidores do Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos à 01/07/2016, convalidando o ato com sua 
publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 07 dia do mês de julho do ano de  2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMOSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2015 A JUNHO/2016
R$ 1,00RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

julho
 / 2015

agosto
 / 2015

setembro
 / 2015

outubro
 / 2015

novembro
 / 2015

janeiro
 / 2016

fevereiro
 / 2016

março
 / 2016

abril
 / 2016

maio
 / 2016

junho
 / 2016

dezembro
 / 2015

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

LIQUIDADAS

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  616.723,18  606.196,04  650.630,67  656.455,82  646.394,72  1.267.816,41  728.243,30  697.226,39  763.402,62  707.576,61  720.665,91  733.255,52  0,00 8.794.587,19

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de 
Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

 500.127,98

 116.595,20

 0,00

 116.472,47  116.495,38  117.711,69  117.374,85  230.689,47  130.861,37  130.833,70  130.833,70  132.559,08  133.766,13  133.766,13

 489.723,57  501.885,29  513.244,13  503.519,87  1.010.876,94  597.381,93  566.392,69  611.561,42  551.767,53  557.649,78  567.989,39

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 6.972.120,52

 1.607.959,17

 0,00

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de 
Terceirização (exceto elemento 34)

 0,00  0,00  32.250,00  25.500,00  25.500,00  26.250,00  0,00  0,00  21.007,50  23.250,00  29.250,00  31.500,00  214.507,50  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS  (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)  129.588,35  121.057,51  121.627,38  123.569,20  123.522,66  244.889,68  134.527,21  137.509,15  140.746,10  140.539,71  141.323,34  149.612,99  0,00 1.708.513,28

Decorrentes de Decisão Judicial

Despesas de Exercícios Anteriores

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária  0,00

 0,00

 0,00

 121.358,67

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 116.472,47  117.228,98  119.183,96  119.160,93  237.066,70  130.861,37  133.728,82  136.995,20  137.327,03  138.109,95  138.076,05

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.645.570,13

INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/PR 56/2011  8.229,68  4.585,04  4.398,40  4.385,24  4.361,73  7.822,98  3.665,84  3.780,33  3.750,90  3.212,68  3.213,39  11.536,94  0,00 62.943,15

Pensionistas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
IRRF  8.229,68  4.585,04  4.398,40  4.385,24  4.361,73  7.822,98  3.665,84  3.780,33  3.750,90  3.212,68  3.213,39  11.536,94  62.943,15  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  487.134,83  485.138,53  529.003,29  532.886,62  522.872,06  1.022.926,73  593.716,09  559.717,24  622.656,52  567.036,90  579.342,57  583.642,53  7.086.073,91  0,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)  7.086.073,91

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

% do DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 60.0 %

LIMITE PRUDENCIAL (art. 22 da LRF) - 57,00% sobre Limite Máximo 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 20/jul/2016 as 09h e 58m.

 14.975.927,85

 47,32

 8.985.556,71

 8.536.278,87
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JULHO/2015 A JUNHO/2016
R$ 1,00RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

PRESIDENTE

HENRIQUE AMADEU OSHIMA

SECRETÁRIA DE FINANÇAS

PRISCILA R. BEZERRA DE ARAÚJO

CONTADOR - CRC-PR 032352/O-9

JOSÉ CARLOS MARCATO
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.016/BIMESTRE MAIO-JUNHO

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  93,04 16.396.122,49  18.063.385,96  4.803.245,09  10.334.632,83  7.728.753,13  2.724.241,30  6.947.651,95  89,98  11.115.734,01
ADMINISTRAÇÃO  1.773.360,00  1.803.360,00  306.459,02  961.338,31  8,65  842.021,69  307.699,71  890.360,30  11,53  912.999,70

Administração Financeira  248.910,00  243.495,00  54.733,79  125.396,86  1,13  118.098,14  50.853,79  121.516,86  121.978,14 1,57
Administração de Receitas  32.000,00  27.415,00  4.980,00  4.980,00  0,04  22.435,00  4.230,00  4.230,00  23.185,00 0,05
Administração Geral  1.492.450,00  1.532.450,00  246.745,23  830.961,45  7,48  701.488,55  252.615,92  764.613,44  767.836,56 9,90

ASSISTÊNCIA SOCIAL  922.525,00  977.895,00  142.504,98  452.221,08  4,07  525.673,92  121.696,39  334.204,47  4,33  643.690,53
Assistência à Criança a ao Adolescente  221.930,00  205.930,00  28.878,26  73.056,59  0,66  132.873,41  21.912,26  65.750,59  140.179,41 0,85
Assistência ao Idoso  99.290,00  99.290,00  13.872,97  31.933,19  0,29  67.356,81  6.067,32  24.127,54  75.162,46 0,31
Assistência Comunitária  601.305,00  672.675,00  99.753,75  347.231,30  3,13  325.443,70  93.716,81  244.326,34  428.348,66 3,16

PREVIDÊNCIA SOCIAL  1.640.000,00  1.640.000,00  324.465,72  944.306,45  8,50  695.693,55  324.465,72  944.306,45  12,23  695.693,55
Previdência do Regime Estatutário  1.640.000,00  1.640.000,00  324.465,72  944.306,45  8,50  695.693,55  324.465,72  944.306,45  695.693,55 12,23

SAÚDE  3.444.945,00  4.005.155,06  1.147.464,81  2.929.515,54  26,37  1.075.639,52  638.827,34  1.834.669,19  23,76  2.170.485,87
Vigilância Sanitária  119.920,00  268.120,00  10.672,96  176.931,03  1,59  91.188,97  10.036,08  165.188,01  102.931,99 2,14
Atenção Básica  1.821.860,00  2.278.870,06  680.305,79  1.696.663,96  15,27  582.206,10  330.701,28  1.106.500,41  1.172.369,65 14,33
Vigilância Epidemiológica  61.000,00  51.000,00  10.073,22  24.148,38  0,22  26.851,62  10.073,22  24.148,38  26.851,62 0,31
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  1.442.165,00  1.407.165,00  446.412,84  1.031.772,17  9,29  375.392,83  288.016,76  538.832,39  868.332,61 6,98

EDUCAÇÃO  2.938.562,49  2.993.565,86  504.891,19  1.666.149,63  15,00  1.327.416,23  576.479,40  1.358.409,79  17,59  1.635.156,07
Ensino Fundamental  2.191.007,49  2.227.010,86  361.511,04  1.270.811,40  11,44  956.199,46  461.283,91  1.063.155,28  1.163.855,58 13,77
Educação de Jovens e Adultos  6.200,00  6.200,00  6.004,49  6.004,49  0,05  195,51  6.004,49  6.004,49  195,51 0,08
Educação Infantil  689.355,00  652.355,00  81.375,66  301.333,74  2,71  351.021,26  89.191,00  245.250,02  407.104,98 3,18
Educação Especial  28.000,00  28.000,00  0,00  8.000,00  0,07  20.000,00  0,00  8.000,00  20.000,00 0,10
Ensino Superior  24.000,00  80.000,00  56.000,00  80.000,00  0,72  0,00  20.000,00  36.000,00  44.000,00 0,47

CULTURA  105.330,00  105.330,00  14.507,56  46.914,38  0,42  58.415,62  16.107,56  46.914,38  0,61  58.415,62
Difusão Cultural  105.330,00  105.330,00  14.507,56  46.914,38  0,42  58.415,62  16.107,56  46.914,38  58.415,62 0,61

URBANISMO  3.549.785,00  3.781.585,04  1.866.903,15  2.488.742,52  22,40  1.292.842,52  451.908,52  978.534,95  12,67  2.803.050,09
Infra-Estrutura Urbana  1.964.000,00  2.206.670,00  1.583.868,02  1.703.531,31  15,34  503.138,69  171.815,39  230.830,74  1.975.839,26 2,99
Serviços Urbanos  1.585.785,00  1.574.915,04  283.035,13  785.211,21  7,07  789.703,83  280.093,13  747.704,21  827.210,83 9,68

GESTÃO AMBIENTAL  55.500,00  55.500,00  15.680,40  19.830,00  0,18  35.670,00  12.560,40  16.710,00  0,22  38.790,00
Controle Ambiental  55.500,00  55.500,00  15.680,40  19.830,00  0,18  35.670,00  12.560,40  16.710,00  38.790,00 0,22

AGRICULTURA  416.290,00  797.040,00  38.552,15  108.014,78  0,97  689.025,22  19.232,15  81.074,78  1,05  715.965,22
Promoção da Produção Agropecuária  19.600,00  19.600,00  175,58  1.106,27  0,01  18.493,73  175,58  1.106,27  18.493,73 0,01
Extensão Rural  396.690,00  777.440,00  38.376,57  106.908,51  0,96  670.531,49  19.056,57  79.968,51  697.471,49 1,04

INDÚSTRIA  18.100,00  16.730,00  346,37  595,39  0,01  16.134,61  346,37  595,39  0,01  16.134,61
Promoção Industrial  18.100,00  16.730,00  346,37  595,39  0,01  16.134,61  346,37  595,39  16.134,61 0,01

TRANSPORTE  404.250,00  654.250,00  359.214,81  491.627,43  4,43  162.622,57  185.848,81  249.680,93  3,23  404.569,07
Transporte Rodoviário  404.250,00  654.250,00  359.214,81  491.627,43  4,43  162.622,57  185.848,81  249.680,93  404.569,07 3,23

DESPORTO E LAZER  140.775,00  246.275,00  29.025,72  64.906,31  0,58  181.368,69  15.839,72  51.720,31  0,67  194.554,69
Desporto Comunitário  140.775,00  246.275,00  29.025,72  64.906,31  0,58  181.368,69  15.839,72  51.720,31  194.554,69 0,67

ENCARGOS ESPECIAIS  814.000,00  814.000,00  53.229,21  160.471,01  1,44  653.528,99  53.229,21  160.471,01  2,08  653.528,99
Outros Encargos Especiais  234.000,00  234.000,00  27.392,65  84.884,27  0,76  149.115,73  27.392,65  84.884,27  149.115,73 1,10
Serviço da Dívida Interna  580.000,00  580.000,00  25.836,56  75.586,74  0,68  504.413,26  25.836,56  75.586,74  504.413,26 0,98

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  172.700,00  172.700,00  0,00  0,00  0,00  172.700,00  0,00  0,00  0,00  172.700,00
Previdência do Regime Estatutário  16.400,00  16.400,00  0,00  0,00  0,00  16.400,00  0,00  0,00  16.400,00 0,00
Reserva de Contingência  156.300,00  156.300,00  0,00  0,00  0,00  156.300,00  0,00  0,00  156.300,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  6,96 966.877,51  1.176.877,51  264.150,29  773.448,21  403.429,30  264.150,29  773.448,21  10,02  403.429,30
ADMINISTRAÇÃO  297.055,00  447.055,00  152.264,22  380.730,23  3,43  66.324,77  152.264,22  380.730,23  4,93  66.324,77

Administração Geral  274.050,00  424.050,00  147.303,66  370.324,74  3,33  53.725,26  147.303,66  370.324,74  53.725,26 4,80
Administração Financeira  16.005,00  16.005,00  4.960,56  10.405,49  0,09  5.599,51  4.960,56  10.405,49  5.599,51 0,13
Administração de Receitas  7.000,00  7.000,00  0,00  0,00  0,00  7.000,00  0,00  0,00  7.000,00 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  22.300,00  22.300,00  4.361,76  11.784,09  0,11  10.515,91  4.361,76  11.784,09  0,15  10.515,91
Assistência ao Idoso  4.000,00  4.000,00  580,92  1.742,76  0,02  2.257,24  580,92  1.742,76  2.257,24 0,02
Assistência à Criança a ao Adolescente  8.000,00  8.000,00  1.999,98  2.457,78  0,02  5.542,22  1.999,98  2.457,78  5.542,22 0,03
Assistência Comunitária  10.300,00  10.300,00  1.780,86  7.583,55  0,07  2.716,45  1.780,86  7.583,55  2.716,45 0,10

SAÚDE  214.450,00  239.450,00  38.081,66  147.476,52  1,33  91.973,48  38.081,66  147.476,52  1,91  91.973,48
Atenção Básica  176.460,00  201.460,00  36.047,64  142.019,91  1,28  59.440,09  36.047,64  142.019,91  59.440,09 1,84
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  31.110,00  31.110,00  1.719,36  4.827,29  0,04  26.282,71  1.719,36  4.827,29  26.282,71 0,06
Vigilância Sanitária  2.880,00  2.880,00  0,00  0,00  0,00  2.880,00  0,00  0,00  2.880,00 0,00
Vigilância Epidemiológica  4.000,00  4.000,00  314,66  629,32  0,01  3.370,68  314,66  629,32  3.370,68 0,01

EDUCAÇÃO  337.137,51  337.137,51  54.163,82  187.162,22  1,68  149.975,29  54.163,82  187.162,22  2,42  149.975,29
Ensino Fundamental  253.992,51  253.992,51  47.102,11  165.165,73  1,49  88.826,78  47.102,11  165.165,73  88.826,78 2,14
Educação Infantil  82.145,00  82.145,00  7.061,71  21.996,49  0,20  60.148,51  7.061,71  21.996,49  60.148,51 0,28
Educação Especial  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00 0,00

CULTURA  4.300,00  4.300,00  496,26  1.488,78  0,01  2.811,22  496,26  1.488,78  0,02  2.811,22
Difusão Cultural  4.300,00  4.300,00  496,26  1.488,78  0,01  2.811,22  496,26  1.488,78  2.811,22 0,02

URBANISMO  81.520,00  81.520,00  13.812,63  41.977,57  0,38  39.542,43  13.812,63  41.977,57  0,54  39.542,43
Serviços Urbanos  81.520,00  81.520,00  13.812,63  41.977,57  0,38  39.542,43  13.812,63  41.977,57  39.542,43 0,54

GESTÃO AMBIENTAL  500,00  500,00  0,00  0,00  0,00  500,00  0,00  0,00  0,00  500,00
Controle Ambiental  500,00  500,00  0,00  0,00  0,00  500,00  0,00  0,00  500,00 0,00

AGRICULTURA  3.390,00  3.390,00  442,58  1.334,82  0,01  2.055,18  442,58  1.334,82  0,02  2.055,18
Extensão Rural  2.790,00  2.790,00  442,58  1.334,82  0,01  1.455,18  442,58  1.334,82  1.455,18 0,02
Promoção da Produção Agropecuária  600,00  600,00  0,00  0,00  0,00  600,00  0,00  0,00  600,00 0,00

INDÚSTRIA  500,00  500,00  0,00  0,00  0,00  500,00  0,00  0,00  0,00  500,00
Promoção Industrial  500,00  500,00  0,00  0,00  0,00  500,00  0,00  0,00  500,00 0,00

TRANSPORTE  2.000,00  2.000,00  276,18  807,30  0,01  1.192,70  276,18  807,30  0,01  1.192,70
Transporte Rodoviário  2.000,00  2.000,00  276,18  807,30  0,01  1.192,70  276,18  807,30  1.192,70 0,01

DESPORTO E LAZER  3.725,00  3.725,00  251,18  686,68  0,01  3.038,32  251,18  686,68  0,01  3.038,32
Desporto Comunitário  3.725,00  3.725,00  251,18  686,68  0,01  3.038,32  251,18  686,68  3.038,32 0,01

ENCARGOS ESPECIAIS  0,00  35.000,00  0,00  0,00  0,00  35.000,00  0,00  0,00  0,00  35.000,00
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PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00
Outros Encargos Especiais  0,00  35.000,00  0,00  0,00  0,00  35.000,00  0,00  0,00  35.000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 19/jul/2016 as 11h e 46m.

TOTAL 100,00 100,00 17.363.000,00  19.240.263,47  5.067.395,38  11.108.081,04  8.132.182,43  2.988.391,59  7.721.100,16  11.519.163,31

SECRETARIO DE FAZENDA
PRISCILA R. BEZERRA DE ARAÚJO

PREFEITO
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO

CONTADOR - CRC-PR 032352/O-9
JOSÉ CARLOS MARCATO
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE 

CRÉDITO E  DESPESAS DE CAPITAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2.016/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RREO – ANEXO IX (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

RECEITAS PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a - b)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

 1.500.000,00  162.717,53  1.337.282,47RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)

DESPESAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

SALDO NÃO 
EXECUTADO

( f ) = (d - e)

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESAS DE CAPITAL  4.293.205,06  1.969.598,95  1.594.186,29 2.699.018,77  729.419,82

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

Até o Bimestre
INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (I -II)

 4.293.205,06

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 19/jul/2016 as 11h e 56m.

 1.969.598,95 2.699.018,77  729.419,82  1.594.186,29

- -(a-b) = -2.793.205,06 (b-e) = -2.536.301,24 (c-f) = -256.903,82

SECRETARIO DE FAZENDA
PRISCILA R. BEZERRA DE ARAÚJO

PREFEITO
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO

CONTADOR - CRC-PR 032352/O-9
JOSÉ CARLOS MARCATO
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.016/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de 
dezembro de

2015

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de
dezembro de

2015

CanceladosPagos Saldo
(a)

Saldo
(b)

Pagos Cancelados

PODER / ÓRGÃO
Inscritos Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Liquidados

Saldo
Total
(a+b)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  12.017,87  116.711,56  130,00 117.704,50  10.894,93  384.353,06  1.692.590,15  3.328,73 982.216,53  1.091.397,95 1.019.163,83  1.102.292,88

EXECUTIVO
02 - PODER EXECUTIVO  346,81  824,20  824,20  0,00  346,81  2.631,10  4.291,72  3.689,52  0,00 3.689,52  3.233,30  3.580,11
03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL  1.501,96  18.209,50  18.209,50  0,00  1.501,96  12.472,89  52.930,67  40.983,36  0,00 40.983,36  24.420,20  25.922,16
04 - SECRETARIA DE TRANSP. E OBRAS PÚBLICAS  0,00  6.272,96  6.142,96  130,00  0,00  23.581,49  48.392,91  31.338,32  0,00 31.338,32  40.636,08  40.636,08
05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  8.401,47  22.823,23  24.494,29  0,00  6.730,41  26.584,46  309.141,84  269.766,36  2.976,73 265.687,35  67.062,22  73.792,63
06 - SECRETARIA DE SAUDE  653,94  25.281,76  25.193,14  0,00  742,56  189.277,94  804.821,94  301.995,32  0,00 301.489,44  692.610,44  693.353,00
07 - SECRETARIA DE URBANISMO  807,40  26.962,00  26.962,00  0,00  807,40  57.715,20  391.633,88  283.011,85  0,00 252.693,99  196.655,09  197.462,49
08 - SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE  46,09  11.345,76  11.345,76  0,00  46,09  54.463,18  1.687,25  13.877,26  0,00 13.877,26  42.273,17  42.319,26
09 - SECRETARIA DE ESPORTES LAZER E TURISMO  0,00  2.508,43  2.048,93  0,00  459,50  524,73  1.215,10  1.215,10  0,00 1.215,10  524,73  984,23
10 - SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL  260,20  2.441,62  2.441,62  0,00  260,20  17.102,07  78.474,84  73.286,74  352,00 71.242,19  23.982,72  24.242,92
11 - SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO  0,00  42,10  42,10  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  12.017,87  116.711,56  130,00 117.704,50  10.894,93  384.353,06  3.328,73 982.216,53  1.091.397,95 1.692.590,15  1.019.163,83  1.102.292,88

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 19/jul/2016 as 11h e 53m.
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RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00
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(a)
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 1.500.000,00  162.717,53  1.337.282,47RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)

DESPESAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

SALDO NÃO 
EXECUTADO

( f ) = (d - e)

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESAS DE CAPITAL  4.293.205,06  1.969.598,95  1.594.186,29 2.699.018,77  729.419,82

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras
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INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

DESPESAS
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(e)

DESPESAS
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DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (I -II)

 4.293.205,06
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 1.969.598,95 2.699.018,77  729.419,82  1.594.186,29

- -(a-b) = -2.793.205,06 (b-e) = -2.536.301,24 (c-f) = -256.903,82
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de 
dezembro de

2015

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de
dezembro de

2015

CanceladosPagos Saldo
(a)

Saldo
(b)

Pagos Cancelados

PODER / ÓRGÃO
Inscritos Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Liquidados

Saldo
Total
(a+b)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  12.017,87  116.711,56  130,00 117.704,50  10.894,93  384.353,06  1.692.590,15  3.328,73 982.216,53  1.091.397,95 1.019.163,83  1.102.292,88

EXECUTIVO
02 - PODER EXECUTIVO  346,81  824,20  824,20  0,00  346,81  2.631,10  4.291,72  3.689,52  0,00 3.689,52  3.233,30  3.580,11
03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL  1.501,96  18.209,50  18.209,50  0,00  1.501,96  12.472,89  52.930,67  40.983,36  0,00 40.983,36  24.420,20  25.922,16
04 - SECRETARIA DE TRANSP. E OBRAS PÚBLICAS  0,00  6.272,96  6.142,96  130,00  0,00  23.581,49  48.392,91  31.338,32  0,00 31.338,32  40.636,08  40.636,08
05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  8.401,47  22.823,23  24.494,29  0,00  6.730,41  26.584,46  309.141,84  269.766,36  2.976,73 265.687,35  67.062,22  73.792,63
06 - SECRETARIA DE SAUDE  653,94  25.281,76  25.193,14  0,00  742,56  189.277,94  804.821,94  301.995,32  0,00 301.489,44  692.610,44  693.353,00
07 - SECRETARIA DE URBANISMO  807,40  26.962,00  26.962,00  0,00  807,40  57.715,20  391.633,88  283.011,85  0,00 252.693,99  196.655,09  197.462,49
08 - SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE  46,09  11.345,76  11.345,76  0,00  46,09  54.463,18  1.687,25  13.877,26  0,00 13.877,26  42.273,17  42.319,26
09 - SECRETARIA DE ESPORTES LAZER E TURISMO  0,00  2.508,43  2.048,93  0,00  459,50  524,73  1.215,10  1.215,10  0,00 1.215,10  524,73  984,23
10 - SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL  260,20  2.441,62  2.441,62  0,00  260,20  17.102,07  78.474,84  73.286,74  352,00 71.242,19  23.982,72  24.242,92
11 - SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO  0,00  42,10  42,10  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  12.017,87  116.711,56  130,00 117.704,50  10.894,93  384.353,06  3.328,73 982.216,53  1.091.397,95 1.692.590,15  1.019.163,83  1.102.292,88

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 19/jul/2016 as 11h e 53m.
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CONTADOR - CRC-PR 032352/O-9
JOSÉ CARLOS MARCATO

www.elotech.com.br
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                                   EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 007/2016 
                                   DO CONCURSO PÚBLICO 002/2014 
                                   DE 20 DE JULHO DE 2016 
 

 
CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO                          
PÚBLICO EFETIVO DE ICARAÍMA CONFORME EDITAL N.º 
002/2014. 

 
 
 
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, TORNA PÚBLICO: 
                                                                                                              

 
 
Art. 1º Fica convocado para entrega e nomeação os candidatos aprovado no Concurso Público, 
conforme segue: 
 
   

INSC. CANDIDATO CLASS CARGO 
96668 TALITA ALESSANDRA RIBEIRO NUNES 2º FARMACEUTICO 

 
 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
 

• C. P. F; 
• Carteira de Identidade; 
• Carteira de Trabalho; 
• Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso; 
• Certificado de Reservista, quando for o caso; 
• Título de Eleitor e comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral; 
• Certidão de nascimento ou casamento; 
• Certidão de nascimento dos filhos; 
• Comprovante da escolaridade exigida, e registro no órgão da classe, quando for o caso; 
• Uma fotografia 3 X 4 recente, tirada de frente; 
• Atestado de sanidade física e mental; 
• Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 

Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos; 
• Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei 

indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio. 
 
Art. 2º - O candidato aprovado e convocado deverá comparecer na Prefeitura Municipal de 
Icaraíma no prazo de 30 (trinta) dias da publicação do edital de convocação, para ser empossado. 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
 ESTADO DO PARANÁ 
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E-mail: prefeitura@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

 
 

 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Art. 3º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse e aprovação em 
exame médico físico e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias após a publicação deste Edital. 
 
Art.  4º - Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Icaraíma-Paraná, 20 de Julho de 2016. 

 
 

 
 

PAULO DE QUEIROZ SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

RGF - ANEXO 5 (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'a') R$ 1,00

(A) (B) (C) (D) (E) (F) = (A - (B+C+D+E))

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS(I)  82.972,34  -  -  -  -  82.972,34  -  - 
Recursos do Tesouro (Descentralizados)  68.994,53  -  -  -  -  68.994,53  -  - 
RETENÇÕES EM CARÁTER CONSIGNATÓRIO OCORRIDAS NO EXERCÍCIO 13.977,81  -  -  -  -  13.977,81  -  - 

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS(II)  -  -  -  -  13.977,81  -13.977,81  -  - 

Crítica - Passivo Financeiro  -  -  -  -  13.977,81  -13.977,81  -  - 
TOTAL (III) = (I+II)  82.972,34  -  -  -  13.977,81  68.994,53  -  - 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹  -  -  -  -  -  -  -  - 

Nota:¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial

Camara Municipal de Tapejara - PR - Poder Legislativo
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBLIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Junho de 2016

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 20/Jul/2016, 14h e 06m.

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 
CANCELADOS 

(NÃO INSCRITOS 
POR 

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

RESTOS A PAGAR LIQUIDADOS E NÃO 
PAGOS

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DE EXERICICIOS 

ANTERIORES

DEMAIS 
OBRIGAÇÕES 
FINANCEIRASDE EXERCICIOS 

ANTERIORES
DO EXERCICIO

IDENTIFICAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBLIDADE 
DE CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCICIO

 PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuz
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO nº 049/2016
PREGÃO PRESENCIAL N.º 043/2016
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL
OS ENVELOPES CONTENDO PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO 
DEVERÃO SER PROTOCOLADOS NO DEPARTAMENTO DE 
COMPRAS DO MUNICÍPIO 30 MINUTOS ANTES DA DATA DO INICIO 
DA ABERTURA E RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
A Prefeitura Municipal de Mariluz-Pr. torna público que fará realizar 
procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial com 
participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL em 
conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, 
Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/ 02, Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 sob as seguintes condições:
DATA DA ABERTURA: 03 de agosto de 2016.
HORÁRIO: 09:00 horas.
OBJETO: Contratação de Empresa destinado a prestação de serviços 
de manutenção e limpeza em impressora e conserto em Nobreak, 
conforme planilha anexada ao edital.
TIPO: Menor Preço por Lote
REGIME CONTRATAÇÃO: Global
PREÇO MÁXIMO TOTAL: 14.540,00 (quatorze mil, quinhentos e 
quarenta reais)
DO PAGAMENTO: em até 10 (dez) dias, após o fornecimento mediante 
emissão da nota fiscal.
CONDIÇÕES: Os equipamentos deverão ser analisados no Setor de 
Informática da Prefeitura Municipal de Mariluz, uma vez por semana 
e em caso de retirada para manutenção, os mesmos deverão serem 
devolvidos em condições de uso no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data de retirada.
PRAZO DE GARANTIA: A empresa vencedora do Certame Licitatório 
deverá prestar garantia dos serviços prestado durante o prazo de 
1 (um) ano, contado a partir da entrega no Setor de Informática da 
Prefeitura Municipal de Mariluz.
*Não havendo a participação de empresas não enquadradas como 
Microempresas, Empresas de pequeno porte e Microempreendedor 
Individual, nos termos do inciso II do art. 49 da Lei 123/06, fica facultada 
a participação no certame, de empresas não enquadradas nessas 
categorias.
•	 O	presente	edital	poderá	ser	retirado	nos	seguintes	horários	
das 8:00 as 11:30 e das 13:30 as 17:00 horas, no prédio da Prefeitura 
Municipal de Mariluz – PR, situada à Avenida Marília 1920, Centro. 
Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Edson Torres.
Mariluz, 20 de julho de 2016
GLEICELY FEITOSA DE LIMA DE SOUZA
Pregoeira

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PERobaL
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 297/2016.
DISPÕE sobre a reintegração de Servidor Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Art.27, da Lei Complementar nº. 028, de 10 de 
dezembro de 2007, 
CONSIDERANDO, a decisão proferida nos autos nº. 6074-06.2009.8.16.0173, que 
tramita junto à 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Umuarama-PR, em 
cumprimento de sentença;
R E S O L V E:
Art.1º. REINTEGRAR a servidora MARIA APARECIDA DE PADUA ALMEIDA, 
portadora da Cédula de Identidade Nº. 2.259.261 SSP/PR, no Quadro de Servidores 
públicos Municipais, no cargo de Assistente de Recursos Humanos, Nível 29, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração, a partir de 21 de julho de 2016, retroagindo seus efeitos a 29 de 
dezembro de 2004.
Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario, em especial a Portaria nº. 094/2004, de 28 de dezembro 
de 2004.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 20 de julho de 
2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

MuNICIPIo DE PéRoLa
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 7/2016.
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE ME/EPP
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, em conformidade com a legislação 
e normas pertinentes, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará 
realizar licitação, sob a modalidade Tomada de Preços, pelo que dispõem no presente 
Edital, as condições de sua realização.
OBJETO: Contratação de empresa especializada sob-regime de empreitada global 
objetivando a execução de obras em rede de distribuição de energia elétrica 
(extensão de rede) em parte do trecho da Rua Aparecida Trissoldi até a Vila Rural no 
Município de Pérola, Estado do Paraná.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço - Empreitada Global.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 08 de 
Agosto de 2016, às 14:00 Horas.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado 
do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 8666/93 e suas alterações e Lei Complementar nº 
123/06 e suas alterações.
INFORMAÇÕES: Será fornecida cópia do inteiro teor do presente edital e de seus 
anexos, aos licitantes que solicitarem no Departamento de Compras e Licitações da 
Prefeitura Municipal de Pérola, sem nenhum custo. Informações adicionais, dúvidas 
e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão Permanente de 
Licitação.
Pérola/PR, 15 de julho de 2016.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

MuNICIPIo DE PéRoLa
Estado do Parana
DECRETO Nº 174/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 63/2016, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 63/2016, que tem por objeto 
o Registro de Preços para contratação de empresa especializada objetivando o 
fornecimento parcelado de Alimento nutricionalmente completo para alimentação 
enteral e leite especial infantil que será destinado à Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declaradas vencedoras as 
empresas abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDORES VALOR TOTAL R$
PROMISSE COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI EPP. 
38.448,00
A C MATERIAIS MÉDICOS LTDA-ME.    23.940,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido 
contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 20 de julho de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

SÚMuLa DE RECEbIMENTo 
DE LICENÇa DE oPERaÇÃo

AUTO POSTO ESQUINÃO LTDA torna público que recebeu do IAP, a  Licença de 
Operação para comércio varejista de combustíveis, lubrificantes e serviços de 
lavagem de veículos instalada na Av. Rui Barbosa, nº.818, Centro, município de 
Tapejara.

SÚMuLa DE REQuERIMENTo DE RENoVaÇÃo Da 
LICENÇa DE oPERaÇÃo

AUTO POSTO ESQUINÃO LTDA torna público que irá requerer ao IAP, a Renovação 
da Licença de Operação para comércio varejista de combustíveis, lubrificantes 
e serviços de lavagem de veículos instalada na Av. Rui Barbosa, nº.818, Centro, 
município de Tapejara.

MuNICIPIo DE PéRoLa
Estado do Parana
PORTARIA Nº 303/2016
Conceder Licença Gestação a servidora ELIANA MORETTI DANTAS e dá outras 
providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora ELIANA MORETTI DANTAS, brasileira, portadora da 
Cédula de Identidade sob o nº 8.159.011-7-SSP/PR e do CPF nº 059.998.309-40, 
admitida para o cargo de Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 120 (cento e vinte) dias de LICENÇA 
GESTAÇÃO, de acordo com o Artigo 152 da Lei Complementar nº-002/2010, de 12 de 
Abril de 2010 a partir de 15/07/2016 a 11/11/2016(inclusive).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 20 de Julho de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

PREFEITuRa DE SÃo JoRGE Do PaTRoCÍNIo
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO DE SERVIÇO Nº 89/2016
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, 
residente e domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
empresa: LUANA KAROLAINE BARBOSA TEIXEIRA 10509428924, inscrita no 
CNPJ nº 24.743.084/0001-11, com sede à Rua Arnaldo Ferro, nº 393, Centro, CEP 
– 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste 
ato representado pela Srª. LUANA KAROLAINE BARBOSA TEIXEIRA, brasileira, 
solteira, portadora do RG. nº 13.516.406-2 SSP-PR, e do CPF/MF Nº 105.094.289-
24, residente e domiciliada à Rua Arnaldo Ferro, nº 393, Centro, CEP - 87.555-
000, no município de São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, Brasil, resolvem 
firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços, firmado com amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de 
Concorrência nº 1/2016, Processo n° 58, data da homologação da licitação 19/07/16, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: LOCAÇÃO ONEROSA DE ESPAÇO 
FÍSICO, LOCALIZADO NA PR-487, LOTE Nº 430, DENOMINADO BARRACÃO DE 
RECICLAGEM
Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, 
firmado com o amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado 
na Licitação modalidade de Concorrência nº 1/2016.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência com início em 21/07/2016 e término previsto para 
31/12/2016, podendo ser prorrogado por iguais períodos, caso haja interesse entre 
as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-7.200,00-(sete mil 
e duzentos reais), que serão efetuados conforme a demanda do período, pagos até o 
5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o 
assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 20 de julho de 2016.

PREFEITuRa DE SÃo JoRGE Do PaTRoCÍNIo
Estado do Parana
TERMO DE ERRATA
Em publicação realizada no Jornal Umuarama Ilustrado correspondente ao dia 19 de 
JULHO de 2016, sob página nº C7, referente ao EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 
02 AO CONTRATO 119/2014
1 –DO NOME DO REPRESENTANTE:
Onde Lê-se:
“Representado pelo Sr. PE. AYRES MICHEL MELCHIOTTI, brasileiro, solteiro, 
portador do RG. nº 6.342.301-75 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 840.201.309-06
Lê-se, o correto:
“Representado pelo Sr. PE. LUIZ DA SILVA PEREIRA, brasileiro, solteiro, portador do 
RG. nº 6.255.314-6 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 916.511.159-15
2 – DO VALOR E DA QAUNTIDADE DE PARCELAS: 
Onde Lê-se:
“O valor do presente termo aditivo constitui a importância global R$ 4.200,00 (quatro 
mil e duzentos reais), efetuados em 5 (cinco) parcelas mensais no valor de R$ 840,00 
(oitocentos e quarenta reais), pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao 
da prestação dos serviços.”
Lê-se, o correto:
“O valor do presente termo aditivo constitui a importância global R$ 5.040,00 (cinco 
mil e quarenta reais), efetuados em 6 (seis) parcelas mensais no valor de R$ 840,00 
(oitocentos e quarenta reais), pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao 
da prestação dos serviços.”
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, em 20 de julho de 2016.
ADENILSON MARQUES DA MATTA
Dir. Deptº. de Licitação

PREFEITuRa DE SÃo JoRGE Do PaTRoCÍNIo
Estado do Parana
TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE SERVIÇO Nº 90/2015
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado 
à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: SISTEMA TOTAL 
SEGUROS LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.846.647/0012-42, com sede à Avenida 07 
de Setembro, nº 770, Centro, CEP – 87.550-000 no município de Altônia, Estado 
do Paraná, Brasil, neste ato representado pela Srª. ZENELDA DA SILVA ARAUJO, 
brasileira, divorciada, portadora do RG. nº 00.072.908-0 SSP/MS, e do CPF/MF Nº 
480.890.101-30, residente e domiciliada à Rua Irineu Fernando de Oliveira, n° 2.439, 
Parque San Remo I, CEP - 87.506-2015, no município de Umuarama, Estado do 
Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Termo Aditivo nº. 01 ao Contrato 90/2015 
referente Pregão nº 32/2015, Tipo Menor Preço – Global, Processo n° 84, data da 
homologação da licitação 16/07/15, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS., mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Prazo
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência e execução 
do CONTRATO Nº. 90/2015, que fica prorrogado até 31/12/2016, contados a partir 
do dia 20/07/2016, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser 
prorrogado por mais períodos caso haja interesse entre ambas as partes.
Clausula Segunda – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Terceira – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 20 de julho de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
CPF/MF Nº 570.142.729-34
Contratante
SISTEMA TOTAL SEGUROS LTDA USINA DE ASFALTO UMUARAMA LTDA 
CASA DO ASFALTO DIST.IND.COM.ASFALTO ENG. LTDA
              CNPJ/MF Nº 04.846.647/0012-42 CNPJ/MF Nº 06.927.935/0001-02 CNPJ/
MF Nº 06.218.782/0002-05
                                  Contratado (a) Contratado (a) Contratado (a)
Testemunhas: 
BÁRBARA XAVIER PIRON
CPF: 093.579.079-98
ADENILSON MARQUES DA MATTA
CPF: 751.770.649-72

PREFEITuRa DE SÃo JoRGE Do PaTRoCÍNIo
Estado do Parana
TERMO ADITIVO N°. 03 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 25/2015
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado 
à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADO O Sr. JOSE MANTOVANELI 
NETO, brasileiro, casado, inscrita no CPF nº 204.642.239-20, com sede à ESTRADA 
SAO HENRIQUE LOTE, nº 422-A2-01, CEP – 87555000, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do PR, Brasil, resolvem firmar o presente Termo Aditivo nº. 03 ao 
Contrato 025/2015 referente a  Dispensa por Justificativa nº 6/2015, Processo n° 30, 
data da homologação da licitação 18/03/15, cujo objeto é: LOCAÇÃO DE IMÓVEL EM 
ALVENARIA - DENOMINADO BARRAÇÃO B, MEDINDO 200M² (DUZENTOS METROS 
QUADRADOS), LOCALIZADO Á ESTRADA SÃO MANOEL, LOTE Nº. 422-A2-A1, 
NESTA CIDADE DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTDO DO PARANÁ, PARA 
FINS DE INSTALAÇÃO DE UMA EMPRESA DE APARELHAMENTO DE PLACAS 
E EXECUÇÃO DE TRABALHOS EM MÁRMORE, GRANITO, ARDÓSIA E OUTRAS 
PEDRAS ASSEMELHADAS, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente, a repactuação do Contrato nº. 025/2015, 
prorrogando - se o prazo de vigência do mesmo, contados a partir do dia 20.07.2016, 
data do término do prazo anteriormente acordado.
Parágrafo Primeiro – com a alteração o prazo de vigência terá inicio em 21.07.2016 e 
termino previsto para 20.08.2016.
Clausula Segunda – Do Valor
O valor do presente termo aditivo constitui a importância global R$ 740,00 (setecentos 
e quarenta reais), que serão efetuados em uma única parcela antecipada até o 5º 
(quinto) dia útil do mês.
Clausula Terceira – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quarta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 20 de julho de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
CPF/MF Nº 570.142.729-34
Contratante
JOSE MANTOVANELI NETO
CNPJ/MF Nº 204.642.239-20
Contratado (a)
Testemunhas:
BÁRBARA XAVIER PIRON
CPF: 093.5790.79-98
ADENILSON MARQUES DA MATTA
CPF: 751.770.649-72

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 046/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 064/2016
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 010, de 15 de janeiro de 2016, através da Divisão 
de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação na modalidade 
Pregão Presencial nº. 046/2016, visando à Aquisição de 02 (dois) veículos novos, 
primeiro emplacamento, destinado para o transporte de pacientes, visando atender às 
necessidades do Departamento de Saúde do Município de Tapejara, em conformidade 
com a Resolução SESA 434/2014, que instituiu o repasse financeiro do Programa de 
Qualificação da Atenção Primária à Saúde – APSUS, conforme descrição constante 
no Termo de Referência – Anexo III do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á 
no dia 04 de agosto de 2016, às 09h00min, e será regido consoante a Lei Federal 
nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária da Lei 
Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores 
informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a 
Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 20 de julho de 2016. Pregoeiro Oficial
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º SEMESTRE DE 2.016

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

VALOR ATÉ O BIMESTRERECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida  14.975.927,85

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54.0%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 7.086.073,91  47,32

 8.985.556,71

 8.536.278,87

 60,00

 57,00

% SOBRE A RCLVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 17.971.113,42

-13,33

 120,00

-1.995.799,26

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL

 0,00  0,00

 22,00 3.294.704,13

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCLVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 162.717,53  1,09

 0,00  0,00

 2.396.148,46  16,00

 1.048.314,95  7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 20/jul/2016 as 10h e 05m.

SECRETARIO DE FAZENDA
PRISCILA R. BEZERRA DE ARAÚJO

PREFEITO
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO

CONTADOR - CRC-PR 032352/O-9
JOSÉ CARLOS MARCATO

20/07/2016 Pág. 1/1www.elotech.com.br
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO-
PROCESSADOS

(a) (b)

 625.067,58  - 

 625.067,58  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 625.067,58  - 

Valor % sobre a RCL

 36.065.795,88  - 

 625.067,58  1,73

 2.163.947,75  6,00

 2.055.750,36  5,70

 1.947.552,98  5,40

Camara Municipal de Tapejara - PR

Poder Legislativo

Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Julho/2015 a Junho/2016

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a")

Unidade Gestora: CÂMARA MUNICIPAL

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL
(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art.19 da LRF) (II)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 * VI) (inciso II do § 1º do art.59 da LRF)

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (IIIa + IIIb)

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I,II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 * VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

       exercício, por força inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 20/Jul/2016, 14h e 05m.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas

inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas

estão segregadas em:

    a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

    b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1.423 DE 20 DE JULHO DE 2016.  
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.795 de 15 de dezembro de 2015 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
no valor de R$ 43.235,28(quarenta e três mil duzentos e trinta e cinco reais e vinte e oito centavos), por superávit 
financeiro, conforme discriminação.
Suplementação
05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.0008.2.029. MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
540 - 4.4.90.52.00.00 3304 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 43.235,28
Total Suplementação: 43.235,28
Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º,  serão utilizados recursos provenientes 
do  superávit financeiro apurado em 31 de dezembro de 2015.
Superávit financeiro 
Fonte: 3304                                                                                                     43.235,28
Total : 43.235,28    
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 20 dias do mês de julho de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL

CâMaRa MuNICIPaL DE SÃo JoRGE Do PaTRoCÍNIo
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO
DA MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 02/2016. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si a Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, inscrita no 
CNPJ n.º 01.572.396/0001-04, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Avenida Carlos 
Spanhol, 03 – Centro, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu 
Presidente o Sr. PAULO SERGIO ARIAS, portador do RG n.º 3.021.059-0 SSP/PR e CPF nº 525.293.559-91, residente 
na Rua Américo Marciano de melo, 394, na cidade de São Jorge do Patrocínio, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: N. J. CALZAVARA & CIA. LTDA., pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF nº 
20.648.528/0001-89, com sede à Rua Genarino de Oliveira, 049. Centro, na cidade de São Jorge do Patrocínio/
PR., CEP 87.555-000, neste ato representado por Nain Juliano Calzavara, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
à Rua Ozório Monteiro, 25, Centro, na cidade de São Jorge do Patrocínio/PR, CEP 87.555-000, resolve firmar o 
presente Contrato de Venda de Equipamentos de Informática firmado com o amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 02/2016, Tipo Menor Preço, data de 
homologação da licitação 23/03/2016, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
Constitui como objeto do presente, a aquisição dos seguintes equipamentos de informática: UMA IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL EPSON ECOTANK L375 WI-FI.
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR CONTRATUAL e FORMA DE PAGAMENTO DO VALOR
O valor do presente contrato constitui na importância de R$ 1.349,00 (um  mil, trezentos e quarenta nove reais).
DA FORMA DE PAGAMENTO 
O valor será pago em uma única parcela.
DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 20 de Julho de 2016.
PAULO SERGIO ARIAS
Presidente da Câmara Municipal S.J.P/PR
CONTRATANTE

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Paraná                             
DECRETO Nº 058, DE 20 DE JULHO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar em dotação do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº 1.829, de 24 de Novembro de 2015, publicada no dia 25 de Novembro de 2015.
DECRETA
Art. 1o Fica aberto o credito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 21.000,00 
(vinte um mil reais), destinado a ocorrer com despesa classificada na atividade e no elemento a seguir discriminado:
11.00 – Departamento de Saúde 
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.039000 – Transferências Financeiras ao Cisa 
Fonte: 303 - Saúde - 15%
3.3.71.70.39.00 (266) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . .R$: 21.000,00
TOTAL R$: 21.000,00      
Art. 2o Para cobertura do crédito aberto no art. 1º, será utilizado como recurso o cancelamento da seguinte dotação 
orçamentária:
11.00 – Departamento de Saúde 
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.039000 – Transferências Financeiras ao Cisa 
Fonte: 303 - Saúde - 15%
3.3.72.39.00.00 (268) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . .R$: 21.000,00
TOTAL R$: 21.000,00   
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 20 de Julho de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT        

 

 
SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229 

CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ 

 

     
1 

 
AVISO  

DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2016 
 
 

1) TIPO:     MENOR PREÇO GLOBAL LOTE ÚNICO 
 
2) PROCESSO DE LICITAÇÃO:  030/2016  
 
3) OBJETO:     Contratação de empresa para prestação de serviço 

de limpeza e conservação da área da captação de 
água do Bosque do Samae pelo período de 5 meses. 

 
4) PREÇO MAXIMO:  R$ 5.400,00 (cinco mil, quatrocentos reais) 
  
5) DATA E HORÁRIO:   04 de agosto de 2016, às 14h00m 
 
6) LOCAL:     Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Tapejara-PR 
 
7) INFORMAÇÕES:  O edital e seus anexos estão à disposição nos seguintes 

locais: 
1 – Sede administrativa – Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - 
telefone (44) 3677-1229 
2 – E-mail: samaetapejara@brturbo.com.br 

 
 

Tapejara, 20 de julho de 2016. 

 

 

_________________________________                      ___________________________________ 

Paulo Laércio Penasso – Diretor                       Altamir Bail Ponchielli – Pregoeiro 
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R$ 1,00
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 -  - 

 -  - 

 -  - 

VALOR %SOBRE A RCL

 36.065.795,88 -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

Noé Caldeira Brant            Rivaldo Luiz da Silva            Carlos Alberto Assis Villela        Wilson R. B. Serra
Prefeito Municipal            Diretor Dep. Finanças                     Controle Interno            Contador CRC/PR 15.797-9/O

Mobiliária

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo das Operações de Crédito
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho de 2016

RGF - ANEXO IV(LRF, art. 55, inciso I, alínea 'd' e inciso III alínea 'c')

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre Até o Semestre

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas

      Interna

      Externa

Contratual

      Interna

         Abertura de Crédito

         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

            Derivadas de PPP

            Demais Aquisições Financiadas

         Antecipação de Receita

            Pela Venda a Termo de Bens e Serviços

            Demais Antecipações de Receita

Amparadas pelo Art. 9-N da Resolução Nº. 2.827/01, do CMN

         Outras Operações de Crédito

      Externa

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)

Parcelamentos de Dívidas

      De Tributos

      De Contribuições Sociais

         Previdenciárias

         Demais Contribuições Sociais

      Do FGTS

Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial

Programa de Iluminação Pública - RELUZ

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 20/Jul/2016, 10h e 09m.

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

OPERAÇÕES VEDADAS (III)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV) = (Ia + III)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE

CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º art. 59 da LRF) - 90%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE

CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO (V)=(IV+IIa)
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LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal DTP  20.290.216,85  56,26

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 54,00  19.475.529,78  54,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 51,30  18.501.753,29  51,30

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida  1.898.010,43  5,26

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias - -

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Internas e Externas  -  - 

Operações de Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito Internas e Externas  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

Noé Caldeira Brant        Rivaldo L. Silva        Carlos A.A. Villela          Wilson Roberto B. Serra
Prefeito Municpial     Diretor De.Finanças     Controle Interno         Contador CRC/PR 15.797-9/O

 36.065.795,88

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 20/Jul/2016, 10h e 13m.

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR  -  Poder Executivo
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

1º Semestre de 2016

VALOR ATÉ O BIMESTRE
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Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

199.573,00 -516.590,42

4.300.874,06 3.013.293,16

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

até o bimestre até o bimestre a Pagar

2.200.881,83 0,00 1.998.934,54 201.947,29

Poder Executivo 2.200.881,83 0,00 1.998.934,54 201.947,29

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

3.120.241,49 9.425,19 1.334.092,65 1.776.723,65

Poder Executivo 3.120.241,49 9.425,19 1.334.092,65 1.776.723,65

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

5.321.123,32 9.425,19 3.333.027,19 1.978.670,94TOTAL

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

% em Relação a Meta

(b/a)

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Nominal -258,85

Resultado Primário 70,06

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas(V) 0,00

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 0,00

Receita Corrente Líquida 36.065.795,88

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Despesas Liquidadas 17.045.739,47

Despesas Pagas 15.031.012,78

Superávit Orçamentário 2.701.467,40

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

20.786.570,08

Despesas Liquidadas 17.045.739,47

Créditos Adicionais 4.720.403,03

Dotação Atualizada 53.396.282,67

Despesas Empenhadas 20.786.570,08

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 637.602,01

DESPESAS

Dotação Inicial 48.675.879,64

Previsão Atualizada da Receita 51.949.644,27

Receitas Realizadas 19.747.206,87

Déficit Orçamentário -

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial da Receita 48.675.879,64

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

3.675.748,71 25%

2.223.076,91 60%

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

2.732.591,00 15%

Noé Caldeira Brant            Rivaldo Luiz da Silva             Carlos Alberto Assis Villela                 Wilson Roberto Barbosa Serra
Prefeito Municipal            Diretor Dep. Finanças                       Controle Interno  Contador CRC/PR 15.797-9/O

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 20/Jul/2016, 10h e 04m.

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 17,23

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%)

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO % Aplicado Até o

Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 22,47

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Infantil e Ensino Fundamental 69,59

Limite Constitucional Anual
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO-
PROCESSADOS

(a) (b)

 20.174.451,01  128.345,00

 19.263.460,54  - 

 1.797,27  - 

 909.193,20  128.345,00

 11.118,52  1.460,64

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 11.118,52  1.460,64

 20.163.332,49  126.884,36

Valor % sobre a RCL

 36.065.795,88  - 

 20.290.216,85  56,26

 19.475.529,78  54,00

 18.501.753,29  51,30

 17.527.976,80  48,60

Noé Caldeira Brant            Rivaldo Luiz da Silva              Carlos Alberto de Assis Villela            Wilson Roberto Barbosa Serra            
Prefeito Municipal           Diretor Dep. Finanças                                Controle Interno                         Contador CRC/PR 15.797-9/O

       exercício, por força inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (IIIa + IIIb)

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I,II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 * VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 * VI) (inciso II do § 1º do art.59 da LRF)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 20/Jul/2016, 10h e 06m.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas

inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas

estão segregadas em:

    a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

    b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art.19 da LRF) (II)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR

Poder Executivo

Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Julho/2015 a Junho/2016

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL
(Últimos 12 Meses)
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R$ 1,00

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

 3.753.475,24  3.815.109,22  - 

 -  -  - 

 3.647.959,76  3.709.593,74  - 

 3.647.959,76  3.709.593,74  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 105.515,48  105.515,48  - 

 -  -  - 

 1.245.374,39  1.917.098,79  - 

 3.442.513,82  4.131.154,31  - 

 -  -  - 

 2.197.139,43  2.214.055,52  - 

 2.508.100,85  1.898.010,43  - 

 34.786.767,71  36.065.795,88  - 

 10,79  10,58  - 

 7,21  5,26  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 3.647.959,76  3.709.593,74  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 3.647.959,76  3.709.593,74  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 3.120.241,49  5.516.430,32  - 

 -  -  - 

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA

DEPÓSITOS

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

    De Tributos

    De Contribuições Sociais

        Previdenciárias

        Demais Contribuições Sociais

    Do FGTS

    Com Instituição Não Financeira

DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA(VII)

    Interna

    Externa

DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII)

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

PARCELAMENTO DE DÍVIDAS(VI)

    Demais Haveres Financeiros

    (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% DA DC SOBRE A RCL (I/RCL)

% DA DCL SOBRE A RCL (III/RCL)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <0,00%>

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <0,00%>

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL

DÍVIDA CONTRATUAL(IV = V + VI + VII + VIII)

DÍVIDA DE PPP (V)

    Disponibilidade de Caixa Bruta

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)

    Dívida Mobiliária

    Dívida Contratual

        Interna

        Externa

    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 Vencidos e 

    não Pagos

    Demais Dívidas

DEDUÇÕES (II)¹

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b")

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Junho de 2016
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Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Junho de 2016

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

Noé Caldeira Brant                Rivaldo Luiz da Silva            Carlos Alberto A. Villela             Wilson Roberto Barbosa Serra
     Prefeito Municipal              Diretor Dep. Financas                 Controle Interno                        Contador CRC/PR 15.797-9/O

Restos a Pagar Processados, não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira",

das Obrigações não integrantes da Dívida Consolidada - DC. Assim quando o cálculo de DEDUÇÕES(II) for negativo, 

colocar um "-" (traço) nessa linha.

    Demais Haveres Financeiros

    (-) Restos a Pagar Processados

OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 20/Jul/2016, 10h e 07m.
¹ Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que 

    Investimentos

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX)

    Passivo Atuarial

    Demais Dívidas

DEDUÇÕES (X)¹

    Disponibilidade de Caixa Bruta

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPIRa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 32/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 53/2016
Objeto – AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO 0 KM PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro designado através da Portaria Nº. 1789/2016, 
de 07 de Abril de 2016, torna público aos interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO 0 KM PARA O 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos. 
Valor máximo: R$ 38.150,00 (trinta e oito mil cento e cinquenta reais).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação será no dia 02 de Agosto de 2016 até 09:00 hr 
(nove horas), e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:10 hr (nove horas e dez 
minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, 
Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também maiores esclarecimentos por parte 
dos interessados serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à 
sexta feira, no horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, 
em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o credenciamento e recebimento dos envelopes de 
propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 20 de Julho de 2016.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TERRa Roxa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 9270/2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base na Lei Municipal nº 1244/2014 de 25/07/2014, à vista do laudo de insalubridade, e
Considerando o requerimento protocolado sob nº 8242/2016 em 28/03/2016 e parecer jurídico nº 141/2016.
R E S O L V E :
Art. 1º. – Conceder o adicional de insalubridade ao(a) Servidor(a) relacionado(a) na planilha abaixo, correspondente 
ao respectivo grau, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde cujo percentual será calculado sobre o menor 
vencimento básico descrito no Anexo II, Classe Inicial – Nível I, da Lei Municipal nº 1219/2014, de 22 de maio de 2014:
SERVIDOR(A) CARGO/FUNÇÃO LOCAL GRAU/PERCENTUAL
1. ANDREIA DA SILVA COSTA  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS–FUNÇÃO II Secretaria Municipal 
de Saúde Médio – 20%
Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de abril de 2016.
Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 20 de julho de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 9272/2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base na Lei Municipal nº 1244/2014 de 25/07/2014, à vista do laudo de insalubridade, e
Considerando o requerimento protocolado sob nº 9048/2016 em 04/07/2016 e parecer jurídico nº 282/2016.
R E S O L V E :
Art. 1º. – Conceder o adicional de insalubridade ao(a) Servidor(a) relacionado(a) na planilha abaixo, correspondente 
ao respectivo grau, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes cujo percentual será calculado 
sobre o menor vencimento básico descrito no Anexo II, Classe Inicial – Nível I, da Lei Municipal nº 1219/2014, de 22 
de maio de 2014:
SERVIDOR(A) CARGO/FUNÇÃO LOCAL GRAU/PERCENTUAL
1. JULIANA CIRQUEIRA STEFEN  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS–FUNÇÃO II Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes Médio – 20%
Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 04 de julho de 2016.
Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 20 de julho de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal
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R$ 1,00
SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

 34.786.767,71  36.065.795,88  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

Noé Caldeira Brant              Rivaldo Luiz da Silva              Carlos Alberto Assis Villela               Wilson Roberto Barbosa Serra
Prefeito Municipal           Diretor Dep. Finanças Controle Interno                 Contador CRC/PR 15.797-9/O

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

EXTERNAS(V)

INTERNAS(VI)

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS(VII)=(V+VI)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 20/Jul/2016, 10h e 08m.
Nota: ¹ Inclui garantias concedidas por meio de Fundos

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL

LIMITE  DEFINIDO  POR  RESOLUÇÃO DO

SENADO FEDERAL 0%

LIMITE DE ALERTA

 (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 0,00%

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(IV)

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho de 2016

RGF - ANEXO III(LRF,art. 55, inciso I, alínea 'c' e art. 40, § 1º)

GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

EXTERNAS(I)

INTERNAS(II)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS(III)=(I+II)
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 3.747.567,20  3.747.567,20

 1.013.688,00  1.013.688,00

 560.948,00  560.948,00

 844.740,00  844.740,00

 753.768,00  753.768,00

 -  - 

 9.097,20  9.097,20

 371.035,80  371.035,80

 194.290,20  194.290,20

 33.059.428,00  33.059.428,00

 17.035.360,00  17.035.360,00

 220.932,00  220.932,00

 2.599.200,00  2.599.200,00

 12.866.040,00  12.866.040,00

 207.936,00  207.936,00

 129.960,00  129.960,00

 129.960,00  129.960,00

 -  - 

 36.806.995,20  36.806.995,20

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(c)

 3.745.447,20  3.745.447,20

 1.100.761,20  1.100.761,20

 110.466,00  110.466,00

 2.534.220,00  2.534.220,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 6.498,00  6.498,00

 3.751.945,20  3.751.945,20

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 9.173.879,96  9.393.073,19  5.389.421,00  57,38  3.485.360,85  37,11

 5.039.404,06  5.039.404,06  2.316.312,10  45,96  2.283.392,10  45,31

 -  -  -  -  -  - 

 4.134.475,90  4.353.669,13  3.073.108,90  70,59  1.201.968,75  27,61

 45.650,00  792.367,40  346.235,46  43,70  102.593,79  12,95

 45.650,00  792.367,40  346.235,46  43,70  102.593,79  12,95

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 9.219.529,96  10.185.440,59  5.735.656,46  56,31  3.587.954,64  35,23

  Investimentos

  Inversões Financeiras

  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES

  Pessoal e Encargos Sociais

  Juros e Encargos da Dívida

  Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  2.295.281,29  61,18

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  36.883,14  567,61

  Outras Receitas do SUS  -  - 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  -  - 

  Provenientes dos Estados  166.192,23  150,45

  Provenientes de Outros Municípios  1.270.039,59  50,12

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  2.258.398,15  60,30

  Provenientes da União  822.166,33  74,69

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 15.862.547,55  43,10

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(d) (d/c) x 100

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  46.597,08  35,85

    Outras  -  - 

  Cota-Parte IPI-Exportação  82.202,66  39,53
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  46.597,08  35,85

  Cota-Parte IPVA  1.443.829,33  55,55

  Cota-Parte ICMS  6.160.409,36  47,88

  Cota-Parte FPM  6.602.070,00  38,76

  Cota-Parte ITR  25.482,47  11,53

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  31.364,62  16,14

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  14.360.590,90  43,44

  Multa, Juros de Mora e OUtros Encargos dos Impostos  1.109,41  12,20

  Dívida Ativa dos Impostos  67.466,13  18,18

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  464.669,30  61,65

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  232.951,96  41,53

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  303.614,61  35,94

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  400.780,62  39,54

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

Prefeitura Municipal de Tapejara-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  1.501.956,65  40,08
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RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Prefeitura Municipal de Tapejara-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 
 1.818.072,70  2.632.400,88  1.223.819,79  21,34  855.363,64  23,84
 1.358.725,20  2.173.053,38  1.179.324,64  20,56  821.245,15  22,89

 -  -  -  -  -  - 
 459.347,50  459.347,50  44.495,15  0,78  34.118,49  0,95

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 1.818.072,70  2.632.400,88  1.223.819,79  21,34  855.363,64  23,84

 7.401.457,26  7.553.039,71  4.511.836,67  78,66  2.732.591,00  76,16

 -  -  -  -  - 

 7.106,54

 4.607,77

 104.512,10

 116.226,41

 3.584.569,69

 3.584.569,69

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 2.066.174,80  3.098.474,38  1.585.415,90  27,64  1.213.412,37  33,82

 6.516.365,56  6.449.976,61  3.967.858,62  69,18  2.217.566,48  61,81

 -  -  -  -  -  - 

 574.608,80  574.608,80  165.458,04  2,88  151.429,89  4,22

 62.380,80  62.380,80  16.923,90  0,30  5.545,90  0,15

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 9.219.529,96  10.185.440,59  5.735.656,46  100,00  3.587.954,64  100,00

1
2

Alimentação e Nutrição

Outras Subfunções

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 20/Jul/2016, 10h e 00m.

 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".

(Por Subfunção)

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

Total (IX)  -  3.584.569,69

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (não aplicado)

Diferença de limite não cumprido em 2014  -  3.584.569,69

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2014  -  104.512,10

Total (VIII)  -  116.226,41

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2016  -  7.106,54

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2015  -  4.607,77

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (não aplicado)

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
(VII%) = (VIi / IIIb x 100)6 - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 4 e 5

 17,23

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]6  353.208,87

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA INSCRITOS
CANCELADOS/

PRESCRITOS
PAGOS A PAGAR

  Outros Recursos
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A
PAGAR CANCELADOS²
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL
MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO
UNIVERSAL
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS
  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS
  Recursos de Operações de Crédito

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO
PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS
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R$ 1,00

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Prefeitura Municipal de Tapejara-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

3
4

 estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/20126
5
6

 da despesa empenhada.
7

Noé Caldeira Brant                   Rivaldo Luiz da Silva                     Carlos Alberto Assis Villela                      Wilson Roberto Barbosa Serra
Prefeito Municipal                  Diretor Dep. Finanças                             Controle Interno                                    Contador CRC/PR 15.797-9/O

 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total K".
 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela

 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012
 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total

 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.
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Em 31/Dez/2015 Em 30/Abr/2016 Em 30/Jun/2016

(a) (b) (c)

 3.753.475,24  4.015.901,50  3.815.109,22

 1.245.374,39  2.219.092,06  1.659.328,26

Disponibilidade de Caixa Bruta  3.442.513,82  4.028.145,67  3.873.383,78

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

(-)Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  2.197.139,43  1.809.053,61  2.214.055,52

 2.508.100,85  1.796.809,44  2.155.780,96

 -  -  - 

 1.589.960,47  1.837.570,90  1.754.231,00

 918.140,38  -40.761,46  401.549,96

Até o Bimestre

(c-a)

 -516.590,42

VALOR CORRENTE

 199.573,00

Em 31/Dez/2015 Em 30/Abr/2016 Em 30/Jun/2016

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA(VII)  -  -  - 

Passivo Atuarial  -  -  - 

Demais Dívidas  -  -  - 

 -  -  - 

Disponibilidade de Caixa Bruta  -  -  - 

Investimentos  -  -  - 

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

(-)Restos a Pagar Processados  -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

Noé Caldeira Brant              Rivaldo Luiz da Silva              Carlos Alberto Assis Villela            Wilson Roberto Barbosa Serra
Prefeito Municipal               Diretor Dep. Finanças                    Controle Interno                          Contador CRC/PR 15.797-9/O

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA(XI)=(IX-X)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 20/Jul/2016, 09h e 26m.

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

SALDO

DEDUÇÕES(VIII)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

PREVIDENCIÁRIA(IX)=(VII-VIII)

PASSIVOS RECONHECIDOS(X)

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PASSIVOS RECONHECIDOS(V)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA(VI)=(III+IV-V)

RESULTADO NOMINAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA

No Bimestre

(c-b)

VALOR  442.311,42

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS

DA LDO P/O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES(IV)

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Nominal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO V(LRF, art. 53, inciso III)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)

DEDUÇÕES(II)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA(III)=(I-II)
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PREVISÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 47.571.680,40  19.019.271,64  17.765.186,26

 4.140.600,94  1.759.246,93  1.640.821,98

IPTU  1.013.688,00  400.780,62  384.032,16

ISS  844.740,00  303.614,61  330.650,93

ITBI  560.948,00  232.951,96  220.975,62

IRRF  753.768,00  464.669,30  329.100,52

Outras Receitas Tributárias  967.456,94  357.230,44  376.062,75

 4.661.236,80  657.120,34  504.825,85

Receita Previdenciária  3.504.592,80  -  - 

Outras Contribuições  1.156.644,00  657.120,34  504.825,85

 12.000,00  -  - 

Receita Patrimonial  1.084.920,74  146.209,10  121.266,31

(-)Aplicações Financeiras  1.072.920,74  146.209,10  121.266,31

 35.388.198,20  16.332.583,94  15.301.831,85

Cota-Parte do FPM  13.953.188,00  5.281.656,15  5.375.276,53

Cota-Parte do IPVA  2.079.360,00  1.155.063,35  1.030.320,13

Cota-Parte do ICMS  10.292.832,00  4.928.327,60  4.427.454,88

Convênios  -  -  - 

Outras Transferências Correntes  9.062.818,20  4.967.536,84  4.468.780,31

 3.400.922,96  270.320,43  317.706,58

Dívida Ativa  1.105.123,70  213.829,13  237.836,16

Diversas Receitas Correntes  2.295.799,26  56.491,30  79.870,42

 3.273.764,63  581.726,13  988.870,27

 3.273.764,63  244.326,13  748.369,76

 -  -  - 

 -  -  16.000,00

 -  337.400,00  224.500,51

Convênios  -  -  - 

Outras Transferências de Capital  -  337.400,00  224.500,51

 -  -  - 

 -  337.400,00  224.500,51

 47.571.680,40  19.356.671,64  17.989.686,77

DOTAÇÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 44.027.025,98  19.115.058,94  16.184.376,73  15.917.344,54  13.314.870,86

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ATUALIZADA

DESPESAS CORRENTES(VIII)

DESPESAS PRIMÁRIAS

Alienação de Bens(V)

Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(VI)=(II-III-IV-V)

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL(VII)=(I+VI)

Amortização de Empréstimos(IV)

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS REALIZADAS
ATUALIZADA

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES(I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

Receita de Contribuição

Receita Patrimonial Líquida

Transferências Correntes

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL(II)

Operações de Crédito(III)

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

Prefeitura Municipal de Tapejara-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Primário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho
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R$ 1,00

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS REALIZADAS

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

Prefeitura Municipal de Tapejara-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Primário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

DOTAÇÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 26.450.535,14  9.622.803,71  7.968.652,50  9.622.803,71  7.968.652,50

 435.600,00  120.278,73  92.808,57  120.278,73  92.808,57

 17.140.890,84  9.371.976,50  8.122.915,66  6.174.262,10  5.253.409,79

 43.591.425,98  18.994.780,21  16.091.568,16  15.797.065,81  13.222.062,29

 8.071.110,49  1.671.511,14  3.957.554,29  1.128.394,93  1.955.229,19

 6.473.910,49  1.089.428,88  3.262.447,65  546.312,67  1.260.122,55

 -  -  -  -  - 

Concessão de Empréstimos(XII)  -  -  -  -  - 

Aquisição Título de Capital Integralizado(XIII)  -  -  -  -  - 

Demais Inversões Financeiras  -  -  -  -  - 

 1.597.200,00  582.082,26  695.106,64  582.082,26  695.106,64

 6.473.910,49  1.089.428,88  3.262.447,65  546.312,67  1.260.122,55

 1.298.146,20  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 51.363.482,67  20.084.209,09  19.354.015,81  16.343.378,48  14.482.184,84

 -3.791.802,27  -727.537,45  -1.364.329,04  3.013.293,16  3.507.501,93

 637.602,01

VL. CORRENTE

 4.300.874,06

Noé Caldeira Brant              Rivaldo Luiz da Silva                 Carlos Alberto Assis Villela                    Wilson Roberto Barbosa Serra
Prefeito Municipal             Diretor Dep. Finanças                         Controle Interno                                   Contador CRC/PR 15.797-9/O

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 20/Jul/2016, 09h e 45m.

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida(XIV)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(XV)=(XI-XII-XIII-XIV)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA(XVI)

RESERVA DO RPPS(XVII)

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL(XVIII)=(X+XV+XVI+XVII)

RESULTADO PRIMÁRIO(XIX)=(VII-XVIII)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/O

EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

Investimentos

DESPESAS PRIMÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ATUALIZADA

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida(IX)

Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES(X)=(VIII-IX)

DESPESAS DE CAPITAL(XI)

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TERRa Roxa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 9271/2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base na Lei Municipal nº 1244/2014 de 25/07/2014, à vista do laudo de insalubridade, e
Considerando o requerimento protocolado sob nº 8369/2016 em 18/04/2016 e parecer jurídico nº 159/2016.
R E S O L V E :
Art. 1º. – Conceder o adicional de insalubridade ao(a) Servidor(a) relacionado(a) na planilha abaixo, correspondente 
ao respectivo grau, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes cujo percentual será calculado 
sobre o menor vencimento básico descrito no Anexo II, Classe Inicial – Nível I, da Lei Municipal nº 1219/2014, de 22 
de maio de 2014:
SERVIDOR(A) CARGO/FUNÇÃO LOCAL GRAU/PERCENTUAL
1. SANDRA MARIA SBIZERA  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS–FUNÇÃO II Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes Médio – 20%
Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 18 de abril de 2016.
Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 20 de julho de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 9269/2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base na Lei Municipal nº 1244/2014 de 25/07/2014, à vista do laudo de insalubridade, e
Considerando o requerimento protocolado sob nº 7791/2016 em 27/01/2016 e parecer jurídico nº 283/2016.
R E S O L V E :
Art. 1º. – Conceder o adicional de insalubridade ao(a) Servidor(a) relacionado(a) na planilha abaixo, correspondente 
ao respectivo grau, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes cujo percentual será calculado 
sobre o menor vencimento básico descrito no Anexo II, Classe Inicial – Nível I, da Lei Municipal nº 1219/2014, de 22 
de maio de 2014:
SERVIDOR(A) CARGO/FUNÇÃO LOCAL GRAU/PERCENTUAL
1. ROSELY VILELA  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS–FUNÇÃO II Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes Médio – 20%
Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de fevereiro de 2016.
Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 20 de julho de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JULHO/2015 A JUNHO/2016

RGF – ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL

(últimos 12 meses)

DESPESAS EXECUTADAS

LIQUIDADAS
(a)

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO-
PROCESSADOS

(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  9.765.417,21  0,00
Pessoal Ativo
Pessoal Inativo e Pensionistas

 7.660.778,12
 1.390.936,79

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)  165.934,41

 0,00
 0,00
 0,00

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34)  547.767,89  0,00

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  1.381.312,79  0,00
Despesas de Exercícios Anteriores  0,00  0,00
Decorrentes de Descisão Judicial  0,00  0,00
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art. 19, § 1º da LRF) (II)  1.431.168,13  0,00

Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  49.855,34  0,00

Pensionistas  2.949,00  0,00

IRRF  46.906,34  0,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (IV) = (III a + III b)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 % VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

 8.334.249,08

 50,46

 9.909.254,08

 9.413.791,38

 16.515.423,47

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I – II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 20/jul/2016 as 09h e 08m.

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 % VI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  8.918.328,67

 0,00

 8.334.249,08

% SOBRE A RCL

-

 60,00

 57,00

 54,00

Prefeito
DELFINO MARQUES DA SILVA

Contador
ANTONIO PAULO DE LIMA SILV

Tesoureiro
WILSON LOTTI

Controlador Interno
ALESSANDRA FRAGOSO CASSAN
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MUNICIPIO DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “a”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016
Até 1º Sem.

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  963.908,67  865.402,85
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00
    Dívida Contratual  963.908,67  865.402,85
      Interna  963.908,67  865.402,85
      Externa  0,00  0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não 
Pagos

 0,00  0,00

    Outras Dívidas  0,00  0,00
DEDUÇÕES (II)  1.693.028,86  2.692.133,61
    Disponibilidade de Caixa Bruta  1.782.150,09  2.766.333,97
    Demais Haveres Financeiros  11.577,35  86.590,81
    (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) -100.698,58 -160.791,17

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL  15.710.441,69  16.515.423,47
% DA DC SOBRE RCL (I/RCL)

-729.120,19 -1.826.730,76

 6,14  5,24
% DA DCL SOBRE RCL (III/RCL) -4,64 -11,06
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 
FEDERAL – <120%>  18.852.530,03  19.818.508,16

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 
<108% da RCL>  16.967.277,03  17.836.657,35

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL
DÍVIDA CONTRATUAL (IV = V + VI + VII + VIII)  705.283,23  631.300,89
    DÍVIDA DE PPP (V)  0,00  0,00
    PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI)  157.221,55  83.239,21
      De Tributos  33.147,72  7.684,26
      De Contribuições Sociais  124.073,83  75.554,95
        Previdenciárias  124.073,83  75.554,95
        Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00
      Do FGTS  0,00  0,00
      Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00
    DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII)  548.061,68  548.061,68
      Interna  548.061,68  548.061,68
      Externa  0,00  0,00
    DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII)  0,00  0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00
DEPÓSITOS  11.663,23  11.983,34
RP NÃO PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  1.372.990,74  858.311,02
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00
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MUNICIPIO DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “a”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016
Até 1º Sem.

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX)  27.994.368,57 27.994.368,57
    Passivo Atuarial  27.994.368,57 27.994.368,57
    Outras Dívidas  0,00 0,00
DEDUÇÕES (X)  5.517.200,54 5.011.734,75
    Disponibilidade de Caixa Bruta  6.416,42 0,00
    Investimentos  5.510.784,12 5.011.734,75
    Demais Haveres Financeiros  0,00 0,00
    (–) Restos a Pagar Processados  0,00 0,00
OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC  0,00 0,00

 22.477.168,03 22.982.633,82
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA ( XI) = 
( IX – X)

Prefeito

DELFINO MARQUES DA SILVA

Contador

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA

Tesoureiro

WILSON LOTTI

Controlador Interno

ALESSANDRA FRAGOSO CASSANDRE
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF - ANEXO III (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º ) R$ 1,00

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

Até o 1º
Semestre

Até o 2º
Semestre

EXTERNAS  (I)

INTERNAS (II)

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

TOTAL DAS GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% DO TOTAL DAS GARANTIAS SOBRE A RCL

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO S.F - <22%>  3.456.297,17  3.633.393,16  0,00

 15.710.441,69  16.515.423,47  0,00

LIMITE DE ALERTA (inc. III §1º do art. 59 da LRF)-<19,80%>  0,00 3.270.053,85 3.110.667,45

TOTAL DAS CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) 
=  (V + VI)

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016
Até o 1º

Semestre
Até o 2º

Semestre

EXTERNAS (V)

INTERNAS (VI)

Aval ou Fiança em operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

 0,00 0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

Prefeito
DELFINO MARQUES DA SILVA

Contador
ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA

Tesoureiro
WILSON LOTTI

Controlador Interno
ALESSANDRA FRAGOSO CASSANDRE
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CâMaRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
002/2016
De acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/91, e, com base no Parecer exarado pelo Ilmo. Drº. 
Octávio Antoniassi Júnior, Assessor Jurídico desta Casa de Leis, a Comissão Permanente de Licitações, nomeada 
pela Portaria nº. 017/20162, INEXIGE o ato Licitatório referente à contratação junto à UVEL – COMERCIAL DE 
VEÍCULOS LTDA, com CNPJ sob n° 03.047.652/0001-70, empresa credenciada a montadora CHEVROLET, para 
manutenção (peças e mão de obra) do veículo CHEVROLET VECTRA SEDAN/ELITE 2.0, placas ARS-3408, CHASSI 
9BGAC69C0AB163829, desta Casa de Leis.
Umuarama (PR), 15 de julho de 2016.
ROGERIO SIQUEIRA PINHEIRO
Presidente da CPL
MARCIO TALLES PEREIRA
Membro da CPL
ANDRE ROSSONI
Membro da CPL

Câmara Municipal de Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RATIFICAÇÃO.
Ratifico as razões adotadas pela Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela Portaria 017/2016, de 02 
de fevereiro de 2016, quanto a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, referente à contratação da empresa UVEL – 
COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA, com CNPJ sob n° 03.047.652/0001-70, empresa credenciada junto à montadora 
CHEVROLET, para manutenção (peças e mão de obra) do veículo CHEVROLET VECTRA SEDAN/ELITE 2.0, 
placas ARS-3408, CHASSI 9BGAC69C0AB163829, conforme Processo de Inexigibilidade de Licitação nº. 002/2016, 
devidamente fundamentado.
Umuarama (PR), 15 de julho de 2016.
MARCELO DERENUSSON NELLI
Presidente

CâMaRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
003/2016
De acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/91, e, com base no Parecer exarado pelo Ilmo. Drº. Octávio 
Antoniassi Júnior, Assessor Jurídico desta Casa de Leis, a Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela 
Portaria nº. 017/20162, INEXIGE o ato Licitatório referente à contratação junto à AUTORAMA AUTOMÓVEIS LTDA, 
com CNPJ sob n° 76.350.115/00001-78 de que é credenciada da montadora VOLKSWAGEM, para manutenção 
(peças e mão de obra) do veículo VOLKSWAGEM BORA, placas ALW-2323, CHASSI 3VWSY49M66M019119, desta 
Casa de Leis.
Umuarama (PR), 15 de julho de 2016.
ROGERIO SIQUEIRA PINHEIRO
Presidente da CPL
MARCIO TALLES PEREIRA
Membro da CPL
ANDRE ROSSONI
Membro da CPL

Câmara Municipal de Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RATIFICAÇÃO
Ratifico as razões adotadas pela Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela Portaria 017/2016, de 02 de 
fevereiro de 2016, quanto a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, referente à contratação da empresa AUTORAMA 
AUTOMÓVEIS LTDA, com CNPJ sob n° 76.350.115/00001-78, empresa credenciada junto à montadora 
CHEVROLET, para manutenção (peças e mão de obra) do veículo VOLKSWAGEM BORA, placas ALW-2323, CHASSI 
3VWSY49M66M019119, conforme Processo de Inexigibilidade de Licitação nº. 002/2016, devidamente fundamentado.
Umuarama (PR), 15 de julho de 2016.
MARCELO DERENUSSON NELLI
Presidente
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R$ 1,00
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO A REALIZAR

(a) (c)=(a-b)

 -  - 

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS DESPESAS DESPESAS DESPESAS PAGAMENTO SALDO A PAGAR

EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A DE RESTOS A PAGAR

PAGAR NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g)=(d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

2015 SALDO ATUAL

(h) (j) = (IIIh + IIIi)

 26.136,60  26.136,60

Noé Caldeira Brant Rivaldo Luiz da Silva Carlos Alberto Assis Villela Wilson Roberto Barbosa Serra
Prefeito Municipal Diretor do Depto Finanças Controle Interno Contador CRC/PR 15.797-9/O

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 20/Jul/2016, 09h e 58m.

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral da Previdência Social

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2016

(i) = (Ib – (IIe+ IIf))

VALOR (III)  - 

DESPESAS DE CAPITAL

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho/2016
RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

 - 

DESPESAS

Página: 1 de 4
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 46.290.008,34  49.563.772,97  6.459.038,50  13,03  19.747.206,87  39,84  29.816.566,10

 46.321.286,84  46.321.286,84  6.121.638,50  13,22  19.165.480,74  41,38  27.155.806,10

 4.140.600,94  4.140.600,94  479.486,67  11,58  1.759.246,93  42,49  2.381.354,01

IMPOSTOS  3.173.144,00  3.173.144,00  439.140,72  13,84  1.402.016,49  44,18  1.771.127,51

TAXAS  889.480,94  889.480,94  38.026,94  4,28  352.673,13  39,65  536.807,81

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  77.976,00  77.976,00  2.319,01  2,97  4.557,31  5,84  73.418,69

 2.306.644,00  2.306.644,00  197.044,71  8,54  657.120,34  28,49  1.649.523,66

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  1.150.000,00  1.150.000,00  -  -  -  -  1.150.000,00

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 1.156.644,00  1.156.644,00  197.044,71  17,04  657.120,34  56,81  499.523,66

 1.084.920,74  1.084.920,74  52.310,33  4,82  146.209,10  13,48  938.711,64

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  1.084.920,74  1.084.920,74  52.310,33  4,82  146.209,10  13,48  938.711,64

 1.908.300,40  1.908.300,40  100,00  0,01  650,00  0,03  1.907.650,40

 35.388.198,20  35.388.198,20  5.307.707,17  15,00  16.332.583,94  46,15  19.055.614,26

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  35.388.198,20  35.388.198,20  5.307.707,17  15,00  16.302.583,94  46,07  19.085.614,26

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  -  -  -  -  30.000,00  -  -30.000,00

 1.492.622,56  1.492.622,56  84.989,62  5,69  269.670,43  18,07  1.222.952,13

MULTAS E JUROS DE MORA  366.055,46  366.055,46  13.121,71  3,58  39.448,19  10,78  326.607,27

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  12.996,00  12.996,00  -  -  9.696,24  74,61  3.299,76

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  1.105.123,70  1.105.123,70  70.224,01  6,35  213.829,13  19,35  891.294,57

RECEITAS DIVERSAS  8.447,40  8.447,40  1.643,90  19,46  6.696,87  79,28  1.750,53

 -  3.273.764,63  337.400,00  10,31  581.726,13  17,77  2.692.038,50

 -  3.273.764,63  -  -  244.326,13  7,46  3.029.438,50

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  -  3.273.764,63  -  -  244.326,13  7,46  3.029.438,50

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  337.400,00  -  337.400,00  -  -337.400,00

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Prefeitura Municipal de Tapejara-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

ALIENAÇÃO DE BENS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
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R$ 1,00RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Prefeitura Municipal de Tapejara-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  -  -  337.400,00  -  337.400,00  -  -337.400,00

 2.354.592,80  2.354.592,80  -  -  -  -  2.354.592,80

 48.644.601,14  51.918.365,77  6.459.038,50  12,44  19.747.206,87  38,04  32.171.158,90

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 48.644.601,14  51.918.365,77  6.459.038,50  12,44  19.747.206,87  38,04  32.171.158,90

- - - - - - -

 48.644.601,14  51.918.365,77  6.459.038,50  12,44  19.747.206,87  38,04  32.171.158,90

-  - - -  637.602,01 - -

-  - - -  637.602,01 - -

-  - - -  - - -

TOTAL(VII)=(V+VI)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais
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R$ 1,00RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Prefeitura Municipal de Tapejara-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 46.542.356,44  51.169.894,47  6.354.419,00  19.703.097,80  31.466.796,67  6.171.015,19  15.962.267,19  35.207.627,28  14.394.040,33

 40.756.419,81  41.800.637,78  5.793.619,78  18.031.586,66  23.769.051,12  5.632.639,69  14.833.872,26  26.966.765,52  13.270.145,40

 24.372.193,73  24.629.109,74  3.057.432,17  8.898.246,68  15.730.863,06  3.057.432,17  8.898.246,68  15.730.863,06  7.701.222,08

 435.600,00  435.600,00  40.955,70  120.278,73  315.321,27  40.955,70  120.278,73  315.321,27  120.278,73

 15.948.626,08  16.735.928,04  2.695.231,91  9.013.061,25  7.722.866,79  2.534.251,82  5.815.346,85  10.920.581,19  5.448.644,59

 4.487.790,43  8.071.110,49  560.799,22  1.671.511,14  6.399.599,35  538.375,50  1.128.394,93  6.942.715,56  1.123.894,93

 2.890.590,43  6.473.910,49  366.958,83  1.089.428,88  5.384.481,61  344.535,11  546.312,67  5.927.597,82  541.812,67

 1.597.200,00  1.597.200,00  193.840,39  582.082,26  1.015.117,74  193.840,39  582.082,26  1.015.117,74  582.082,26

 268.103,40  268.103,40  -  -  268.103,40  -  -  268.103,40  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 2.133.523,20  2.226.388,20  365.529,95  1.083.472,28  1.142.915,92  365.529,95  1.083.472,28  1.142.915,92  636.972,45

 48.675.879,64  53.396.282,67  6.719.948,95  20.786.570,08  32.609.712,59  6.536.545,14  17.045.739,47  36.350.543,20  15.031.012,78

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 48.675.879,64  53.396.282,67  6.719.948,95  20.786.570,08  32.609.712,59  6.536.545,14  17.045.739,47  36.350.543,20  15.031.012,78

- - - - - -  2.701.467,40 - -

 48.675.879,64  53.396.282,67  6.719.948,95  20.786.570,08  32.609.712,59  6.536.545,14  19.747.206,87  36.350.543,20  15.031.012,78

DESPESAS

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DO RPPS

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)
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R$ 1,00RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Prefeitura Municipal de Tapejara-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 2.354.592,80  2.354.592,80  -  -  -  -  2.354.592,80

 2.354.592,80  2.354.592,80  -  -  -  -  2.354.592,80

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  2.354.592,80  2.354.592,80  -  -  -  -  2.354.592,80

 2.354.592,80  2.354.592,80  -  -  -  -  2.354.592,80

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 2.133.523,20  2.226.388,20  365.529,95  1.083.472,28  1.142.915,92  365.529,95  1.083.472,28  1.142.915,92  636.972,45

 1.728.560,40  1.821.425,40  232.229,57  724.557,03  1.096.868,37  232.229,57  724.557,03  1.096.868,37  475.425,36

 404.962,80  404.962,80  133.300,38  358.915,25  46.047,55  133.300,38  358.915,25  46.047,55  161.547,09

 2.133.523,20  2.226.388,20  365.529,95  1.083.472,28  1.142.915,92  365.529,95  1.083.472,28  1.142.915,92  636.972,45

Noé Caldeira Brant Rivaldo Luiz da Silva Carlos Albeto Assis Villela Wilson Roberto Barbosa Serra
Prefeito Municipal Diretor Depto. Finanças Controle Interno Contador CRC/PR 15.797-9/O

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

TOTAL

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 20/Jul/2016, 09h e 21m.

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 46.542.356,44 51.169.894,47 6.354.419,00 19.703.097,80 94,79 31.466.796,67 6.171.015,19 15.962.267,19 93,64 35.207.627,28

1.950.900,00 1.950.900,00 0,00 0,00 0,00 1.950.900,00 0,00 0,00 0,00 1.950.900,00

Ação Legislativa 1.950.900,00 1.950.900,00 0,00 0,00 0,00 1.950.900,00 0,00 0,00 0,00 1.950.900,00

5.673.169,04 5.529.138,69 865.825,13 2.793.488,45 13,44 2.735.650,24 764.868,00 2.166.154,93 12,71 3.362.983,76

Administração Geral 3.901.534,04 3.757.503,69 584.375,38 1.851.655,80 8,91 1.905.847,89 488.936,45 1.357.537,79 7,96 2.399.965,90

Administração Financeira 998.425,00 998.425,00 132.678,40 422.244,43 2,03 576.180,57 135.495,70 410.975,23 2,41 587.449,77

Controle Interno 166.980,00 166.980,00 26.077,87 79.889,26 0,38 87.090,74 26.077,87 79.889,26 0,47 87.090,74

Administração de Receitas 424.730,00 424.730,00 71.750,92 286.756,40 1,38 137.973,60 79.279,48 215.752,65 1,27 208.977,35

Proteção e Benefícios ao Trabalhador 181.500,00 181.500,00 50.942,56 152.942,56 0,74 28.557,44 35.078,50 102.000,00 0,60 79.500,00

52.030,00 52.030,00 5.246,16 15.238,76 0,07 36.791,24 5.246,16 15.238,76 0,09 36.791,24

Defesa Terrestre 52.030,00 52.030,00 5.246,16 15.238,76 0,07 36.791,24 5.246,16 15.238,76 0,09 36.791,24

2.208.630,88 2.346.882,52 505.455,32 1.289.572,08 6,20 1.057.310,44 382.045,01 799.360,99 4,69 1.547.521,53

Assistência ao Idoso 0,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 0,10 0,00 6.667,00 6.667,00 0,04 13.333,00

Assistência ao Portador de Deficiência 54.450,00 54.450,00 0,00 54.450,00 0,26 0,00 13.612,50 20.418,75 0,12 34.031,25

Assistência à Criança e ao Adolescente 518.960,00 523.958,14 18.200,63 370.325,81 1,78 153.632,33 89.832,56 183.611,16 1,08 340.346,98

Assistência Comunitária 1.635.220,88 1.748.474,38 467.254,69 844.796,27 4,06 903.678,11 271.932,95 588.664,08 3,45 1.159.810,30

4.486.592,80 4.486.592,80 0,00 0,00 0,00 4.486.592,80 0,00 0,00 0,00 4.486.592,80

Administração Geral 156.550,00 156.550,00 0,00 0,00 0,00 156.550,00 0,00 0,00 0,00 156.550,00

Previdência do Regime Estatutário 4.330.042,80 4.330.042,80 0,00 0,00 0,00 4.330.042,80 0,00 0,00 0,00 4.330.042,80

8.811.759,96 9.777.670,59 1.798.845,11 5.531.403,59 26,61 4.246.267,00 1.736.702,78 4.406.946,54 25,85 5.370.724,05

Atenção Básica 1.940.334,80 2.972.634,38 633.361,52 1.520.470,89 7,31 1.452.163,49 368.466,29 1.181.387,36 6,93 1.791.247,02

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 6.244.115,56 6.177.726,61 1.109.697,69 3.834.571,33 18,45 2.343.155,28 1.308.389,67 3.074.603,96 18,04 3.103.122,65

Vigilância Sanitária 564.928,80 564.928,80 42.830,92 159.437,47 0,77 405.491,33 58.269,84 145.409,32 0,85 419.519,48

Vigilância Epidemiológica 62.380,80 62.380,80 12.954,98 16.923,90 0,08 45.456,90 1.576,98 5.545,90 0,03 56.834,90

82.280,00 82.280,00 11.418,73 44.410,53 0,21 37.869,47 11.069,94 33.610,26 0,20 48.669,74

Fomento ao Trabalho 82.280,00 82.280,00 11.418,73 44.410,53 0,21 37.869,47 11.069,94 33.610,26 0,20 48.669,74

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Trabalho

Defesa Nacional

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Administração
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

9.927.678,52 10.215.131,62 1.666.651,88 4.799.603,19 23,09 5.415.528,43 1.535.833,77 3.998.589,00 23,46 6.216.542,62

Alimentação e Nutrição 611.852,80 643.254,89 114.060,66 489.921,69 2,36 153.333,20 89.849,21 168.126,86 0,99 475.128,03

Ensino Fundamental 7.183.470,72 7.267.386,73 1.070.872,77 3.023.079,81 14,54 4.244.306,92 1.013.210,84 2.636.525,21 15,47 4.630.861,52

Ensino Profissional 189.970,00 189.970,00 28.443,59 81.024,44 0,39 108.945,56 27.548,62 78.938,41 0,46 111.031,59

Educação Infantil 1.867.365,00 2.047.365,00 434.023,35 1.150.781,24 5,54 896.583,76 385.973,59 1.060.202,51 6,22 987.162,49

Educação de Jovens e Adultos 75.020,00 67.155,00 19.251,51 54.796,01 0,26 12.358,99 19.251,51 54.796,01 0,32 12.358,99

883.680,00 883.680,00 108.984,93 355.592,21 1,71 528.087,79 96.486,91 235.592,37 1,38 648.087,63

Difusão Cultural 883.680,00 883.680,00 108.984,93 355.592,21 1,71 528.087,79 96.486,91 235.592,37 1,38 648.087,63

5.114.073,20 8.114.026,21 595.051,10 2.645.681,74 12,73 5.468.344,47 856.211,85 2.250.155,12 13,20 5.863.871,09

Infra-Estrutura Urbana 376.310,00 376.310,00 55.952,07 188.538,32 0,91 187.771,68 57.166,82 162.772,09 0,95 213.537,91

Serviços Urbanos 4.737.763,20 7.737.716,21 539.099,03 2.457.143,42 11,82 5.280.572,79 799.045,03 2.087.383,03 12,25 5.650.333,18

1.965.015,80 1.965.015,80 0,00 0,00 0,00 1.965.015,80 0,00 0,00 0,00 1.965.015,80

Administração Geral 674.777,07 674.777,07 0,00 0,00 0,00 674.777,07 0,00 0,00 0,00 674.777,07

Saneamento Básico Rural 20.763,60 20.763,60 0,00 0,00 0,00 20.763,60 0,00 0,00 0,00 20.763,60

Saneamento Básico Urbano 1.269.475,13 1.269.475,13 0,00 0,00 0,00 1.269.475,13 0,00 0,00 0,00 1.269.475,13

102.850,00 102.850,00 6.716,00 79.807,10 0,38 23.042,90 5.685,79 23.359,46 0,14 79.490,54

Preservação e Conservação Ambiental 102.850,00 102.850,00 6.716,00 79.807,10 0,38 23.042,90 5.685,79 23.359,46 0,14 79.490,54

765.930,00 865.930,00 126.835,89 404.898,08 1,95 461.031,92 128.168,30 373.501,10 2,19 492.428,90

Extensão Rural 765.930,00 865.930,00 126.835,89 404.898,08 1,95 461.031,92 128.168,30 373.501,10 2,19 492.428,90

125.840,00 125.840,00 0,00 5.403,60 0,03 120.436,40 1.801,20 4.503,00 0,03 121.337,00

Promoção Industrial 125.840,00 125.840,00 0,00 5.403,60 0,03 120.436,40 1.801,20 4.503,00 0,03 121.337,00

1.072.412,84 1.352.412,84 303.412,30 676.382,21 3,25 676.030,63 300.697,32 610.848,06 3,58 741.564,78

Transporte Rodoviário 1.072.412,84 1.352.412,84 303.412,30 676.382,21 3,25 676.030,63 300.697,32 610.848,06 3,58 741.564,78

317.020,00 317.020,00 49.381,22 118.233,51 0,57 198.786,49 35.602,93 101.024,85 0,59 215.995,15

Desporto Comunitário 317.020,00 317.020,00 49.381,22 118.233,51 0,57 198.786,49 35.602,93 101.024,85 0,59 215.995,15

2.734.390,00 2.734.390,00 310.595,23 943.382,75 4,54 1.791.007,25 310.595,23 943.382,75 5,53 1.791.007,25

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Transporte

Educação

Cultura

Urbanismo

Saneamento

Gestão Ambiental

Agricultura

Indústria
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Proteção e Benefícios ao Trabalhador 367.840,00 367.840,00 71.866,47 224.131,25 1,08 143.708,75 71.866,47 224.131,25 1,31 143.708,75

Serviço da Dívida Interna 2.032.800,00 2.032.800,00 234.796,09 702.360,99 3,38 1.330.439,01 234.796,09 702.360,99 4,12 1.330.439,01

Outros Encargos Especiais 333.750,00 333.750,00 3.932,67 16.890,51 0,08 316.859,49 3.932,67 16.890,51 0,10 316.859,49

268.103,40 268.103,40 0,00 0,00 0,00 268.103,40 0,00 0,00 0,00 268.103,40

Reserva de Contingência 268.103,40 268.103,40 0,00 0,00 0,00 268.103,40 0,00 0,00 0,00 268.103,40

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 2.133.523,20 2.226.388,20 365.529,95 1.083.472,28 5,21 1.142.915,92 365.529,95 1.083.472,28 6,36 1.142.915,92

48.675.879,64 53.396.282,67 6.719.948,95 20.786.570,08 100,00 32.609.712,59 6.536.545,14 17.045.739,47 100,00 36.350.543,20

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

Página: 4 de 5
20/07/2016    10:59  

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 2.133.523,20 2.226.388,20 365.529,95 1.083.472,28 100,00 1.142.915,92 365.529,95 1.083.472,28 100,00 1.142.915,92

119.780,00 119.780,00 0,00 0,00 0,00 119.780,00 0,00 0,00 0,00 119.780,00

Ação Legislativa 119.780,00 119.780,00 0,00 0,00 0,00 119.780,00 0,00 0,00 0,00 119.780,00

519.695,00 519.695,00 153.805,60 414.991,11 38,30 104.703,89 153.805,60 414.991,11 38,30 104.703,89

Administração Geral 467.665,00 467.665,00 145.501,79 390.954,81 36,08 76.710,19 145.501,79 390.954,81 36,08 76.710,19

Administração Financeira 32.670,00 32.670,00 5.186,35 14.922,27 1,38 17.747,73 5.186,35 14.922,27 1,38 17.747,73

Administração de Receitas 19.360,00 19.360,00 3.117,46 9.114,03 0,84 10.245,97 3.117,46 9.114,03 0,84 10.245,97

9.075,00 9.075,00 388,11 1.111,27 0,10 7.963,73 388,11 1.111,27 0,10 7.963,73

Defesa Terrestre 9.075,00 9.075,00 388,11 1.111,27 0,10 7.963,73 388,11 1.111,27 0,10 7.963,73

64.130,00 79.130,00 10.870,53 33.462,98 3,09 45.667,02 10.870,53 33.462,98 3,09 45.667,02

Assistência Comunitária 64.130,00 79.130,00 10.870,53 33.462,98 3,09 45.667,02 10.870,53 33.462,98 3,09 45.667,02

407.770,00 407.770,00 71.215,26 204.252,87 18,85 203.517,13 71.215,26 204.252,87 18,85 203.517,13

Atenção Básica 125.840,00 125.840,00 23.236,04 64.945,01 5,99 60.894,99 23.236,04 64.945,01 5,99 60.894,99

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 272.250,00 272.250,00 45.842,08 133.287,29 12,30 138.962,71 45.842,08 133.287,29 12,30 138.962,71

Vigilância Sanitária 9.680,00 9.680,00 2.137,14 6.020,57 0,56 3.659,43 2.137,14 6.020,57 0,56 3.659,43

604.305,40 682.170,40 89.156,94 317.182,89 29,27 364.987,51 89.156,94 317.182,89 29,27 364.987,51

Alimentação e Nutrição 5.445,00 5.445,00 840,57 2.441,66 0,23 3.003,34 840,57 2.441,66 0,23 3.003,34

Ensino Fundamental 413.730,40 413.730,40 45.371,13 196.961,98 18,18 216.768,42 45.371,13 196.961,98 18,18 216.768,42

Ensino Profissional 10.890,00 10.890,00 1.751,65 5.067,97 0,47 5.822,03 1.751,65 5.067,97 0,47 5.822,03

Educação Infantil 166.980,00 236.980,00 38.887,70 105.956,00 9,78 131.024,00 38.887,70 105.956,00 9,78 131.024,00

Educação de Jovens e Adultos 7.260,00 15.125,00 2.305,89 6.755,28 0,62 8.369,72 2.305,89 6.755,28 0,62 8.369,72

18.150,00 18.150,00 3.205,05 8.292,84 0,77 9.857,16 3.205,05 8.292,84 0,77 9.857,16

Difusão Cultural 18.150,00 18.150,00 3.205,05 8.292,84 0,77 9.857,16 3.205,05 8.292,84 0,77 9.857,16

200.430,00 200.430,00 22.914,20 63.509,98 5,86 136.920,02 22.914,20 63.509,98 5,86 136.920,02

Infra-Estrutura Urbana 6.050,00 6.050,00 859,98 2.494,47 0,23 3.555,53 859,98 2.494,47 0,23 3.555,53

Serviços Urbanos 194.380,00 194.380,00 22.054,22 61.015,51 5,63 133.364,49 22.054,22 61.015,51 5,63 133.364,49

Urbanismo

Legislativa

Administração

Defesa Nacional

Assistência Social

Saúde

Educação

Cultura
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

92.177,80 92.177,80 0,00 0,00 0,00 92.177,80 0,00 0,00 0,00 92.177,80

Administração Geral 64.952,80 64.952,80 0,00 0,00 0,00 64.952,80 0,00 0,00 0,00 64.952,80

Saneamento Básico Urbano 27.225,00 27.225,00 0,00 0,00 0,00 27.225,00 0,00 0,00 0,00 27.225,00

50.820,00 50.820,00 7.665,89 22.493,83 2,08 28.326,17 7.665,89 22.493,83 2,08 28.326,17

Extensão Rural 50.820,00 50.820,00 7.665,89 22.493,83 2,08 28.326,17 7.665,89 22.493,83 2,08 28.326,17

32.670,00 32.670,00 4.099,96 11.786,45 1,09 20.883,55 4.099,96 11.786,45 1,09 20.883,55

Transporte Rodoviário 32.670,00 32.670,00 4.099,96 11.786,45 1,09 20.883,55 4.099,96 11.786,45 1,09 20.883,55

14.520,00 14.520,00 2.208,41 6.388,06 0,59 8.131,94 2.208,41 6.388,06 0,59 8.131,94

Desporto Comunitário 14.520,00 14.520,00 2.208,41 6.388,06 0,59 8.131,94 2.208,41 6.388,06 0,59 8.131,94

TOTAL 2.133.523,20 2.226.388,20 365.529,95 1.083.472,28 100,00 1.142.915,92 365.529,95 1.083.472,28 100,00 1.142.915,92

Noé Caldeira Brant                 Rivaldo Luiz da Silva                       Carlos Alberto Assis Villela                     Wilson Roberto Barbosa Serra
Prefeito Municipal                 Diretor Dep. Finanças                              Controle Interno                                 Contador CRC/PR 145.797-9/O

Saneamento

Agricultura

Transporte

Desporto e Lazer

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 20/Jul/2016, 09h e 23m.
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R$ 1,00
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO NÃO REALIZADO

(a) (c)=(a-b)

 3.273.764,63  3.029.438,50

DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS SALDO NÃO EXECUTADO

ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO

PROCESSADOS

(d) (e) (f)=(d-e)

 8.071.110,49  1.671.511,14  1.128.394,93  6.399.599,35

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

 8.071.110,49  1.671.511,14  1.128.394,93  6.399.599,35

 -4.797.345,86  -1.427.185,01  -  -  -3.370.160,85

Notas: 

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III;

Noé Caldeira Brant              Rivaldo Luiz da Silva                 Carlos Alberto Assis Villela                  Wilson Roberto Barbosa Serra
Prefeito Municipal               Diretor Dep. Finanças                       Controle Interno                                 Contador CRC/PR 15.797-9/O

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(I-II)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 20/Jul/2016, 09h e 56m.

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I)  244.326,13

DESPESAS

RREO - ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

Página: 1 de 2
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R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2015 Anteriores dezembro de 2015

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS)(I)

EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO  5.641,16  43.250,03  43.250,03  -  5.641,16  934,14  4.740,00  4.740,00  4.740,00  -  934,14  6.575,30

ASSESSORIA JURÍDICA  -  17.699,93  17.699,93  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  30.677,85  147.497,39  145.521,81  -  32.653,43  34.156,31  120.165,99  112.320,50  112.320,50  1.000,00  41.001,80  73.655,23

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  -  74.333,86  74.333,86  -  -  1.048,00  121.247,34  90.165,26  90.165,26  117,53  32.012,55  32.012,55

DEPTO DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS  13.088,56  213.251,29  204.555,33  -  21.784,52  119.510,52  1.536.678,94  314.268,89  314.150,41  -  1.342.039,05  1.363.823,57

DPTO AGRIC. MEIO AMB. IND. E COMÉRCIO  19.335,30  75.302,62  67.704,44  -  26.933,48  22.971,07  30.018,02  12.061,46  12.061,46  -  40.927,63  67.861,11

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  39.166,78  765.311,43  784.132,89  -  20.345,32  70.198,20  441.539,62  362.610,12  362.610,12  -  149.127,70  169.473,02

DEPTO DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES  215,00  -  -  -  215,00  -  -  -  -  -  -  215,00

DEPTO. DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES  1.675,76  -  -  -  1.675,76  -  -  -  -  -  -  1.675,76

DEPARTAMENTO DE SAÚDE  60.475,62  343.966,43  343.770,69  -  60.671,36  210.642,05  304.905,11  373.669,70  372.664,24  8.307,66  134.575,26  195.246,62

DEPTO. DE SAÚDE, ASSIST. SOCIAL E AÇÃO C  246,86  -  -  -  246,86  -  -  -  -  -  -  246,86

DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL  -  -  -  -  -  1.137,50  -  -  -  -  1.137,50  1.137,50

DEPARTAMENTO DE AÇÃO, PROMOÇÃO SOCIAL E  13.776,10  107.664,41  113.371,91  -  8.068,60  6.989,76  79.181,60  52.386,60  52.386,60  -  33.784,76  41.853,36

DEPARTAMENTO DE CULTURA E ESPORTES  -  113.817,18  112.555,72  -  1.261,46  400,00  13.777,32  12.994,06  12.994,06  -  1.183,26  2.444,72

SUBTOTAL  184.298,99  1.902.094,57  1.906.896,61  -  179.496,95  467.987,55  2.652.253,94  1.335.216,59  1.334.092,65  9.425,19  1.776.723,65  1.956.220,60

LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

SUBTOTAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL(I)  184.298,99  1.902.094,57  1.906.896,61  -  179.496,95  467.987,55  2.652.253,94  1.335.216,59  1.334.092,65  9.425,19  1.776.723,65  1.956.220,60

RESTOS A PAGAR(INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)

EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO  -  461,04  461,04  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

ASSESSORIA JURÍDICA  -  1.911,79  1.911,79  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  -  2.862,08  2.767,52  -  94,56  -  -  -  -  -  -  94,56

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  -  3.571,81  3.477,25  -  94,56  -  -  -  -  -  -  94,56

DEPTO DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS  3.742,40  11.066,89  7.002,74  -  7.806,55  -  -  -  -  -  -  7.806,55

DPTO AGRIC. MEIO AMB. IND. E COMÉRCIO  -  3.386,66  3.305,30  -  81,36  -  -  -  -  -  -  81,36

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  3.938,85  49.781,25  42.788,17  -  10.931,93  -  -  -  -  -  -  10.931,93

RREO - ANEXO VII(LRF, Art.53, inciso V)

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

Saldo Total
(a+b)

Pagos Cancelados
Saldo

(a)
Liquidados Pagos Cancelados

Saldo
(b)

Inscritos Inscritos
PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
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R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

RREO - ANEXO VII(LRF, Art.53, inciso V)

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

Saldo Total
(a+b)

Pagos Cancelados
Saldo

(a)
Liquidados Pagos Cancelados

Saldo
(b)

Inscritos Inscritos
PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

DEPARTAMENTO DE SAÚDE  -  26.092,18  23.170,88  -  2.921,30  -  -  -  -  -  -  2.921,30

DEPARTAMENTO DE AÇÃO, PROMOÇÃO SOCIAL E  -  5.586,53  5.161,01  -  425,52  -  -  -  -  -  -  425,52

DEPARTAMENTO DE CULTURA E ESPORTES  -  2.086,79  1.992,23  -  94,56  -  -  -  -  -  -  94,56

SUBTOTAL  7.681,25  106.807,02  92.037,93  -  22.450,34  -  -  -  -  -  -  22.450,34

LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

SUBTOTAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL(II)  7.681,25  106.807,02  92.037,93  -  22.450,34  -  -  -  -  -  -  22.450,34

TOTAL(III) = (I)+(II)  191.980,24  2.008.901,59  1.998.934,54  -  201.947,29  467.987,55  2.652.253,94  1.335.216,59  1.334.092,65  9.425,19  1.776.723,65  1.978.670,94

Noé Caldeira Brant                      Rivaldo Luiz da Silva                    Carlos Alberto Assis Villela                          Wilson Roberto Barbosa Serra
Prefeito Municipal                    Diretor Dep. Finanças                               Controle Interno                                    Contador CRC/PR 15.797-9/O

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 20/Jul/2016, 09h e 51m.
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RGF - ANEXO 5 (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'a') R$ 1,00

(A) (B) (C) (D) (E) (F) = (A - (B+C+D+E))

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS(I)  2.958.495,44  23.394,88  905.758,71  1.349.857,16  -972.632,32  1.652.117,01  1.742.728,05  - 
Alienação de Ativos da Educação -  720,92  -  -  -  -  720,92  -  - 
Aplicação sobre Transferencias Constitucionais  53.372,41  2.341,07  91.536,60  41.270,72  -79.897,68  -1.878,30  271.173,96  - 
APOIO A CRECHES- BRASIL CARINHOSO  48.134,49  -  -  -  -  48.134,49  -  - 
APSUS - AMPLIAÇÃ DO POSTO DE SAÚDE SÃO VICENTE  828,71  -  -  -  -  828,71  -  - 
Atenção Básica  209.568,43  -  80.358,51  9.695,80  -14.439,05  133.953,17  99.440,86  - 
Atenção de Méd. e Alta Complexidade Amb. e Hosp.  9.125,54  -  -  -  -  9.125,54  7.891,20  - 
BL ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  9.790,34  -  -  63.865,27  -  -54.074,93  -  - 
BL INVESTIMENTONA REDE DE SERVIÇOS DE SAÚDE  594.752,84  -  -  -  -  594.752,84  199.879,14  - 
BLOCO DE FINAC. PROTEÇÃO SOCIAL BASICA - SUAS  10.896,11  -  7.824,24  -  -500,00  3.571,87  124.211,74  - 
BLOCO DE FINANC. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - SUAS  6.140,94  -  -  2.606,17  -  3.534,77  465,61  - 
CIDE - Lei 10.866/04, art. 1º B  764,08  -  -  883,84  -  -119,76  -  - 
Componente para qualificação Gestão SUAS  12.559,78  -  -  -  -  12.559,78  -  - 
CONTRATO DE REPASSE Nº 806844/2014 - REFORMA GINÁSIO ESPORTES 3.866,08  -  -  -  -38.358,53  42.224,61  -  - 
CONV. 806123/2014 - REVITALIZAÇÃO PRAÇA JOSÉ FAXINA 131.682,26  -  -  243.750,00  -  -112.067,74  -  - 
CONVÊNIO MERENDA ESCOLAR - CONTA 16586-7  47.326,24  -  -  5.524,23  -  41.802,01  34.965,08  - 
CONVENIO Nº 001/2016 SEAB - RECUPERAÇÃO ESTRADAS RURAIS 30.494,31  -  -  -  -  30.494,31  -  - 
Convênio para Pavimentação nº 789903/2013 - Ministério das Cidades 11.274,46  -  -  6.059,03  -  5.215,43  -  - 
CONVÊNIO SEAB DEAGRO - RECUPERAÇÃO TRAFEGABILIDADE RURAL -  -  -  10.557,23  -  -10.557,23  -  - 
CONVÊNIOº 341/2013 SEDU/PAM - PAVIMENTAÇÃO  -  -  -  2.474,88  -  -2.474,88  -  - 
COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, CF art. 149-A  63.714,99  -  -  -  -  63.714,99  13.000,00  - 
Educação 25% / sobre Impostos  120.222,84  -  10.522,68  2.705,52  -194.863,05  301.857,69  133.875,80  - 
FMAS PVMC - Peti  -  1.192,10  -  -  -1.192,10  -  -  - 
Fundeb - 60%  229.375,01  9.182,98  336.904,71  -  -177.132,36  60.419,68  -  - 
Fundeb 40%  466.304,07  3.711,62  103.516,89  -  -118.872,45  477.948,01  -  - 
GESTÃO DO SUS  5.194,40  -  -  -  -  5.194,40  -  - 

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 
CANCELADOS 

(NÃO INSCRITOS 
POR 

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

RESTOS A PAGAR LIQUIDADOS E NÃO 
PAGOS

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DE EXERICICIOS 

ANTERIORES

DEMAIS 
OBRIGAÇÕES 
FINANCEIRASDE EXERCICIOS 

ANTERIORES
DO EXERCICIO

IDENTIFICAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBLIDADE 
DE CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCICIO

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR - Poder Executivo
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBLIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Junho de 2016
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RGF - ANEXO 5 (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'a') R$ 1,00

(A) (B) (C) (D) (E) (F) = (A - (B+C+D+E))

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS(I)  2.958.495,44  23.394,88  905.758,71  1.349.857,16  -972.632,32  1.652.117,01  1.742.728,05  - 
Alienação de Ativos da Educação -  720,92  -  -  -  -  720,92  -  - 

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 
CANCELADOS 

(NÃO INSCRITOS 
POR 

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

RESTOS A PAGAR LIQUIDADOS E NÃO 
PAGOS

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DE EXERICICIOS 

ANTERIORES

DEMAIS 
OBRIGAÇÕES 
FINANCEIRASDE EXERCICIOS 

ANTERIORES
DO EXERCICIO

IDENTIFICAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBLIDADE 
DE CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCICIO

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR - Poder Executivo
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBLIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Junho de 2016

GSUS - TRANSF ESTADO  6.447,48  -  -  -  -  6.447,48  -  - 
MDE/FNDE/PNATE  18.885,99  -  -  -  -  18.885,99  -  - 
MDE/SEED/PNATE  37.383,78  -  -  19.075,04  -756,74  19.065,48  25.915,74  - 
OPER. CRED. DO PARANÁ URBANO  1.051,38  -  -  880.977,54  -  -879.926,16  -  - 
PROGRAMA FAMÍLIA PARANAENSE  7.020,00  -  -  -  -  7.020,00  -  - 
Programa PAC 2 - nº 204617/2013 - Cobertura  de Quadra Pequena 1.733,56  -  -  -  -  1.733,56  -  - 
Programa PAC 2 nº  204379/2013  - Construção de Quadra Escolar e Cobertura 11.773,22  -  -  39.274,43  -  -27.501,21  -  - 
Receitas de Alienações de Ativos - Exercício Corrente  26.046,13  -  -  -  -550,00  26.596,13  -  - 
RETENÇÕES EM CARÁTER CONSIGNATÓRIO OCORRIDAS NO EXERCÍCIO 356.719,49  -  -  -  -  356.719,49  -  - 
Royalties e Outras Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciários 21.110,66  -  -  3.552,00  -3.000,00  20.558,66  56.447,64  - 
Salário Educação  170.779,84  -  -  6.667,70  -192.861,17  356.973,31  38.117,63  - 
Saúde - 15%  2.224,66  5.961,65  274.426,43  9.912,30  -145.855,23  -142.220,49  722.314,16  - 
TERMO COMPROMISSO 201301901 - EDUCAÇÃO - PAR  3.494,15  -  -  -  -  3.494,15  -  - 
Vigilância em Saúde  227.715,85  1.005,46  668,65  1.005,46  -4.353,96  229.390,24  15.029,49  - 

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS(II)  1.219.033,27  179.676,35  1.108.967,98  425.742,55  1.331.614,89  -1.826.968,50  1.998.102,56  - 

Contribuições e Legados de Entidades não governamentais ECA/FMDCA 2.495,57  -  -  -  -  2.495,57  -  - 
Crítica - Passivo Financeiro  -  -  -  -  2.559.864,40  -2.559.864,40  -  - 
Gerenciamento de Trânsito  4.957,14  85,00  -  -  -85,00  4.957,14  -  - 
Recursos do Tesouro (Descentralizados)  -  246,86  -  -  -246,86  -  -  - 
Recursos Ordinários (Livres)  1.055.672,07  177.831,46  1.107.379,12  398.542,54  -1.207.156,21  579.075,16  1.872.844,96  - 
Taxas - Exercício de Poder de Polícia  26.291,05  656,55  1.477,84  800,01  -6.081,64  29.438,29  39.779,14  - 
Taxas -de Prestação de Serviços  129.617,44  856,48  111,02  26.400,00  -14.679,80  116.929,74  85.478,46  - 
TOTAL (III) = (I+II)  4.177.528,71  203.071,23  2.014.726,69  1.775.599,71  358.982,57  -174.851,49  3.740.830,61  - 

Página: 3 de 6
20/07/2016 10:59

RGF - ANEXO 5 (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'a') R$ 1,00

(A) (B) (C) (D) (E) (F) = (A - (B+C+D+E))

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS(I)  2.958.495,44  23.394,88  905.758,71  1.349.857,16  -972.632,32  1.652.117,01  1.742.728,05  - 
Alienação de Ativos da Educação -  720,92  -  -  -  -  720,92  -  - 

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 
CANCELADOS 

(NÃO INSCRITOS 
POR 

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

RESTOS A PAGAR LIQUIDADOS E NÃO 
PAGOS

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DE EXERICICIOS 

ANTERIORES

DEMAIS 
OBRIGAÇÕES 
FINANCEIRASDE EXERCICIOS 

ANTERIORES
DO EXERCICIO

IDENTIFICAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBLIDADE 
DE CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCICIO

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR - Poder Executivo
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBLIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Junho de 2016

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹  -  -  -  -  -  -  -  - 

Nota:¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial

Noé Caldeira Brant Rivaldo Luiz da Silva Carlos Alberto de Assis Villela Wilson Roberto Barbosa Serra
Prefeito Municipal Diretor Dep. Finanças Controle Interno Contador CRC/PR 15.797-9/O

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 20/Jul/2016, 10h e 11m.

Página: 1 de 1
20/07/2016 11:00

R$ 1,00

EXERCÍCIO EXERCÍCIO EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/

ANTERIOR CORRENTE 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Noé Caldeira Brant Rivaldo Luiz da Silva Carlos Alberto Assis Villela Wilson Roberto Barbosa Serra
Prefeito Municipal Diretor Dep. Finanças         Controle Interno Contador CRC/PR 15.797-9/O

TOTAL DAS DESPESAS/RCL(%)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 20/Jul/2016, 10h e 02m.

DESPESAS

DE PPP

Do Ente Federado

Das Estatais Não-Dependentes

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)

ATIVOS CONTINGENTES

Serviços Futuros

Outros Ativos Contingentes

PASSIVOS CONTINGENTES

Contraprestações Futuras

Riscos Não Provisionados

Outros Passivos Contingentes

GARANTIAS DE PPP (II)

SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III)=(I-II)

TOTAL DE PASSIVOS(I)

Obrigações Não Relacionadas a Serviços

Contrapartida para Ativos da SPE

TOTAL DE ATIVOS

Direitos Futuros

Ativos Contabilizados na SPE

Contrapartida para Provisões de PPP

Provisões de PPP

Lei nº 11.079, de 30.12.2004,arts. 22, 25 e 28 - Anexo XIII

ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM 31 REGISTROS EFETUADOS EM SALDO TOTAL

DE DEZEMBRO DO 2016

EXERCÍCIO ANTERIOR No bimestre Até o Bimestre

(a) (b) (c)=(a+b)

Janeiro a Dezembro/2016

Prefeitura Municipal de Tapejara-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Despesas de Caráter Continuado Derivadas das Parcerias Público-Privadas
Contratadas

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Página: 1 de 2
20/07/2016 11:00

R$ 1,00

Total Previsão

       Julho/2015       Agosto/2015     Setembro/2015      Outubro/2015     Novembro/2015     Dezembro/2015 (Últimos Atualizada

     Janeiro/2016    Fevereiro/2016        Março/2016        Abril/2016         Maio/2016        Junho/2016 12 Meses) 2016

 2.954.200,94  2.801.501,60  3.173.994,49  3.303.975,20  2.946.026,07  4.225.583,09

 3.943.730,74  3.889.957,76  4.116.350,24  3.024.770,41  3.729.530,13  3.333.259,43  41.442.880,10  52.933.172,44

 184.466,85  175.321,56  168.105,47  152.323,98  185.053,48  215.445,82

 124.328,95  291.329,65  679.308,28  184.793,38  215.353,79  264.132,88  2.839.964,09  4.140.600,94

IPTU  10.835,01  3.047,43  2.975,71  2.619,83  2.762,63  3.550,82

 1.099,52  66.576,16  275.616,53  20.169,02  19.654,03  17.665,36  426.572,05  1.013.688,00

ISS  45.558,05  52.658,15  44.293,62  48.630,62  47.629,53  41.210,01

 45.104,11  63.308,99  49.913,30  42.658,04  53.131,86  49.498,31  583.594,59  844.740,00

ITBI  60.142,62  43.755,21  49.148,98  27.468,55  60.064,23  30.307,64

 12.443,00  20.537,65  53.194,24  18.817,62  37.263,71  90.695,74  503.839,19  560.948,00

IRRF  57.427,94  60.740,37  60.458,87  61.787,11  67.667,50  124.635,52

 53.957,06  77.681,94  77.443,13  84.355,46  85.946,84  85.284,87  897.386,61  753.768,00

Outras Receitas Tributárias  10.503,23  15.120,40  11.228,29  11.817,87  6.929,59  15.741,83

 11.725,26  63.224,91  223.141,08  18.793,24  19.357,35  20.988,60  428.571,65  967.456,94

 75.800,28  79.697,57  75.201,81  73.043,27  24.960,11  100.305,58

 175.265,07  109.676,71  76.312,36  98.821,49  92.713,30  104.331,41  1.086.128,96  2.306.644,00

 29.878,57  26.803,85  25.776,72  24.859,13  22.016,61  42.297,10

 19.141,47  22.450,78  27.282,13  25.024,39  26.672,41  25.637,92  317.841,08  1.084.920,74

 -  -  50,00  400,00  150,00  100,00

 -  300,00  200,00  50,00  -  100,00  1.350,00  1.908.300,40

 2.631.709,67  2.475.982,14  2.863.944,96  3.011.691,09  2.671.983,15  3.830.884,94

 3.583.217,60  3.427.721,59  3.282.247,46  2.662.657,03  3.347.913,24  2.900.944,99  36.690.897,86  42.000.083,80

Cota-Parte do FPM  789.151,27  922.967,58  769.483,81  875.800,12  988.847,07  1.672.075,22

 1.080.300,76  1.352.380,37  821.461,00  976.540,70  1.298.563,42  1.072.823,75  12.620.395,07  17.360.260,00

Cota-Parte do ICMS  948.257,00  777.298,37  1.245.153,20  1.007.375,01  882.351,80  1.311.420,21

 876.467,74  949.115,14  1.293.757,42  853.820,20  1.217.959,35  969.289,51  12.332.264,95  12.866.040,00

Cota-Parte do IPVA  68.584,52  60.622,92  50.521,54  32.927,72  25.470,65  39.992,94

 723.706,83  253.199,54  262.703,18  98.186,00  60.465,65  45.568,13  1.721.949,62  2.599.200,00

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

RECEITA PATRIMONIAL

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Julho/2015 a Junho/2016

RREO - ANEXO III(LRF, Art.53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

RECEITAS CORRENTES (I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES
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R$ 1,00

Total Previsão

       Julho/2015       Agosto/2015     Setembro/2015      Outubro/2015     Novembro/2015     Dezembro/2015 (Últimos Atualizada

     Janeiro/2016    Fevereiro/2016        Março/2016        Abril/2016         Maio/2016        Junho/2016 12 Meses) 2016

 2.954.200,94  2.801.501,60  3.173.994,49  3.303.975,20  2.946.026,07  4.225.583,09

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Julho/2015 a Junho/2016

RREO - ANEXO III(LRF, Art.53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

RECEITAS CORRENTES (I)

Cota-Parte do ITR  1.583,99  216,08  9.782,21  362.335,18  48.583,58  37.450,14

 20.671,29  672,45  43,25  3.102,97  447,86  544,65  485.433,65  220.932,00

Transferências da LC 87/1996  7.627,78  7.627,78  7.627,78  7.627,78  7.627,78  7.627,78

 7.766,09  7.766,09  7.766,09  7.766,27  7.766,27  7.766,27  92.363,76  129.960,00

Transferências da LC 61/1989  13.035,36  13.870,24  13.830,85  16.042,64  14.616,29  14.432,69

 17.331,55  13.535,61  13.215,02  13.559,72  15.398,16  9.162,60  168.030,73  207.936,00

Transferências do FUNDEB  435.771,70  349.088,11  486.277,01  426.970,94  384.818,85  537.797,12

 555.039,04  556.430,04  631.174,86  424.827,94  497.723,66  509.903,42  5.795.822,69  5.653.260,00

Outras Transferências Correntes  367.698,05  344.291,06  281.268,56  282.611,70  319.667,13  210.088,84

 301.934,30  294.622,35  252.126,64  284.853,23  249.588,87  285.886,66  3.474.637,39  2.962.495,80

 32.345,57  43.696,48  40.915,53  41.657,73  41.862,72  36.549,65

 41.777,65  38.479,03  51.000,01  53.424,12  46.877,39  38.112,23  506.698,11  1.492.622,56

DEDUÇÕES (II)  365.647,96  356.520,58  419.279,84  460.421,64  393.499,39  509.596,84

 545.248,79  515.333,81  479.789,20  390.595,11  520.120,11  421.030,95  5.377.084,22  7.761.885,60

Contrib. para o Plano de Previdência do Servidor  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  1.150.000,00

Dedução de Receitas para Formação do FUNDEB  365.647,96  356.520,58  419.279,84  460.421,64  393.499,39  509.596,84

 545.248,79  515.333,81  479.789,20  390.595,11  520.120,11  421.030,95  5.377.084,22  6.611.885,60

 2.588.552,98  2.444.981,02  2.754.714,65  2.843.553,56  2.552.526,68  3.715.986,25

 3.398.481,95  3.374.623,95  3.636.561,04  2.634.175,30  3.209.410,02  2.912.228,48  36.065.795,88  45.171.286,84

Noé Caldeira Brant                Rivaldo Luiz da Silva                Carlos Alberto Assis Villela                   Wilson Roberto Barbosa Serra
Prefeito Municipal                Diretor Dep. Finanças                       Controle Interno                                Contador CRC/PR 15.797-9/O

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 20/Jul/2016, 09h e 25m.
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 3.747.567,20  3.747.567,20  40,08

 1.563.418,80  1.563.418,80  31,32
1.1.1-IPTU  1.013.688,00  1.013.688,00  47,85

1.1.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  4.548,60  4.548,60  14,55
1.1.3-Dívida Ativa do IPTU  357.390,00  357.390,00  16,01

1.1.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU  187.792,20  187.792,20  23,95
1.1.5-(-) Deduções da Receita do IPTU  -  - 

 560.948,00  560.948,00  41,53
1.2.1-ITBI  560.948,00  560.948,00  41,53

1.2.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  -  - 
1.2.3-Dívida Ativa do ITBI  -  - 

1.2.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI  -  - 
1.2.5-(-) Deduções da Receita do ITBI  -  - 

 869.432,40  869.432,40  36,19
1.3.1-ISS  844.740,00  844.740,00  35,94

1.3.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  4.548,60  4.548,60  15,74
13.3-Dívida Ativa do ISS  13.645,80  13.645,80  76,13

1.3.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS  6.498,00  6.498,00  84,09
1.3.5-(-) Deduções da Receita do ISS  -  - 

 753.768,00  753.768,00  61,65
1.4.1-IRRF  753.768,00  753.768,00  61,65

1.4.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  -  - 
1.4.3-Dívida Ativa do IRRF  -  - 

1.4.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF  -  - 
1.4.5-(-) Deduções da Receita do IRRF  -  - 

 -  - 
1.5.1-ITR  -  - 

1.5.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR  -  - 
1.5.3-Dívida Ativa do ITR  -  - 

1.5.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR  -  - 
1.5.5-(-) Deduções da Receita do ITR  -  - 

 - 

 - 
 - 

 - 
 - 

 464.669,30

 - 
 - 

 - 
 - 

1.5-Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153 §4º, inciso III)  - 

 303.615,60

 715,77
 10.388,12

 5.463,93
 5.508,39

1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  464.669,30

 15,72
 - 

 - 
 - 

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  314.675,03

 57.208,10

 44.974,33
 98.290,59

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  232.967,68
 232.951,96

 485.091,05

 661,75

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  1.501.956,65

1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  489.644,64
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RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 33.709.228,00  33.709.228,00  42,60

 17.685.160,00  17.685.160,00  37,33
2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea b  17.035.360,00  17.035.360,00  38,76

2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea d  324.900,00  324.900,00  - 
2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  324.900,00  324.900,00  - 

 12.866.040,00  12.866.040,00  47,88
 129.960,00  129.960,00  35,85

 207.936,00  207.936,00  39,53
 220.932,00  220.932,00  11,53

 2.599.200,00  2.599.200,00  55,55
 -  - 

 37.456.795,20  37.456.795,20  42,35

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  15.862.547,55

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  82.202,66
2.5-Cota-Parte ITR  25.482,47

2.6-Cota-Parte IPVA  1.443.829,33

 - 
 - 

2.2-Cota-Parte ICMS  6.160.409,36
2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  46.597,08

(c)=(b/a)x100

2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  14.360.590,90

2.1-Cota-Parte FPM  6.602.070,00
 6.602.070,00

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b)
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R$ 1,00
RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre

(a) (b)

 909,72  909,72  290,16
 893.280,06  893.280,06  54,95

 506.844,00  506.844,00  59,25
 -  - 

 -  - 
 383.382,00  383.382,00  35,81

 -  - 
 3.054,06  3.054,06  199,27

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 894.189,78  894.189,78  55,19

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 6.611.885,60  6.611.885,60  43,44

 3.407.072,00  3.407.072,00  38,76
 2.573.208,00  2.573.208,00  47,88

 25.992,00  25.992,00  35,85
 41.587,20  41.587,20  39,53

 44.186,40  44.186,40  11,53
 519.840,00  519.840,00  55,55

 5.666.905,80  5.666.905,80  56,38
 5.653.260,00  5.653.260,00  56,16

 -  - 
 13.645,80  13.645,80  143,90

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 
11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  19.636,53

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  288.765,98

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  3.194.735,49
11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  3.175.098,96

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  9.319,38
10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  16.440,55

10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB-(20% de (1.5 + 2.5)  5.096,45

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  2.872.117,97

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  1.320.413,85
10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  1.232.081,76

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 
9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  493.539,97

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  - 
6.1 - Transferências de Convênios  - 

6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  - 

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  137.271,66

5.5 - Outras Transferências do FNDE  47.246,33
5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  6.085,87

5.1 - Transferências do Salário-Educação  300.296,44
5.2 - Transferências Diretas - PDDE  - 

5.3 - Transferências Diretas - PNAE  - 

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

     ENSINO  2.639,67
5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  490.900,30

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

RECEITAS REALIZADAS

%

(c)=(b/a)x100
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R$ 1,00
RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)

 -958.625,60  -958.625,60  -31,61

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)¹  302.980,99
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RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)
DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 3.127.487,40  3.432.823,55  2.223.076,91  64,76  2.223.076,91  64,76

 510.015,00  760.015,00  642.961,54  84,60  642.961,54  84,60
 2.617.472,40  2.672.808,55  1.580.115,37  59,12  1.580.115,37  59,12

 2.539.418,40  2.567.998,26  814.660,36  31,72  814.660,36  31,72
 888.140,00  888.140,00  387.257,28  43,60  387.257,28  43,60

 1.651.278,40  1.679.858,26  427.403,08  25,44  427.403,08  25,44
 5.666.905,80  6.000.821,81  3.037.737,27  50,62  3.037.737,27  50,62

19.3-MÁXIMO DE 5% NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO (100-(19.1+19.2))%  4,91

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  3.037.737,27

19.1-MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL¹ (13-(16.1+17.1))/(11)X100)%  69,59
19.2-MÁXIMO DE 40% EM DESPESA COM MDE, QUE NÃO REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO (14-(16.2+17.2)))/(11)X100)%  25,50

17.2 - FUNDEB 40%  - 

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%  - 
17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB  - 

17.1 - FUNDEB 60%  - 

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 
16.1 - FUNDEB 60%  - 

13.1-Com Educação Infantil
13.2-Com Ensino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS
14.1-Com Educação Infantil

14.2-Com Ensino Fundamental
15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO
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PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)
 9.364.198,80  9.364.198,80

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 1.929.345,00  2.179.345,00  1.246.935,24  57,22  1.156.356,51  53,06

 1.929.345,00  2.179.345,00  1.246.935,24  57,22  1.156.356,51  53,06
23.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  1.398.155,00  1.648.155,00  1.030.218,82  62,51  1.030.218,82  62,51

23.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  531.190,00  531.190,00  216.716,42  40,80  126.137,69  23,75
 -  -  -  - 

23.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 
23.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  -  -  -  - 

 7.058.979,42  7.142.895,43  3.164.530,95  44,30  2.842.009,72  39,79
 4.268.750,80  4.352.666,81  2.007.518,45  46,12  2.007.518,45  46,12

 2.790.228,62  2.790.228,62  1.157.012,50  41,47  834.491,27  29,91
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 200.860,00  200.860,00  86.092,41  42,86  84.006,38  41,82

 -  -  -  - 
 9.189.184,42  9.523.100,43  4.497.558,60  47,23  4.082.372,61  42,87

25-ENSINO MÉDIO

26-ENSINO SUPERIOR
27-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

28-OUTRAS
29-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27+28)

23-EDUCAÇÃO INFANTIL

23.1-Creche

23.2-Pré-Escola

24-ENSINO FUNDAMENTAL
24.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

24.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22-IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³  3.965.636,89  42,35

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2016²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2015 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  89.530,62
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DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 

 509.963,04  509.963,04  66.864,13  13,11  28.746,50  5,64
 -  -  -  - 

 832.836,46  864.238,55  552.363,35  63,91  204.652,78  23,68

 1.342.799,50  1.374.201,59  619.227,48  45,06  233.399,28  16,98
 10.531.983,92  10.897.302,02  5.116.786,08  46,95  4.315.771,89  39,60

46-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
46.1-EXECUTADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADAS AO ENSINO

46.2-EXECUTADAS COM RECURSOS DO FUNDEB

 -  - 
 -  - 

 -  - 

45-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2016
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (g)

40-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

41-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
42-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

43-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-

     MENTO DO ENSINO (40+41+42+43)

39-MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE 5 ((38)/(3)X100)%  23,17

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

36-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  - 

37-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36)  322.617,52
38-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23+24) -(37))  3.675.748,71

33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 
34-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

35-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4  - 

VALOR

30-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  302.980,99

31-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 
32-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)  19.636,53

DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL
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³Caput do artigo 212 da CF/1988.

Noé Caldeira Brant                      Rivaldo Luiz da Silva                       Carlos Alberto Assis Villela                                Wilson Roberto Barbosa Serra
Prefeito Municipal                      Diretor Dep. Finanças                              Controle Interno                                             Contador CRC/PR 15.797-9/O

¹Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

²Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1º do art. 6º desta Lei, poderão ser
 utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional."

4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art.121,V.

50-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  19.636,53

51-(=)SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL  694.230,43

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 20/Jul/2016, 09h e 54m.

49-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  2.880.425,88
49.1-Orçamentário do Exercicio  2.597.315,67

49.2-Restos a Pagar  283.110,21

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR

47-SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015  379.920,82
48-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  3.175.098,96
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  18.287.395,00  3.492.674,23  9.891.660,82 17,55  49,72  10.004.241,91 19.895.902,73

    RECEITAS CORRENTES  18.287.395,00  3.064.941,67  9.463.928,26 16,69  51,54  8.897.990,77 18.361.919,03

      RECEITA TRIBUTÁRIA  945.304,00  117.288,37  612.127,58 12,41  64,75  333.176,42 945.304,00

        Impostos  756.636,00  106.502,63  466.479,27 14,08  61,65  290.156,73 756.636,00

        Taxas  188.668,00  10.785,74  145.648,31 5,72  77,20  43.019,69 188.668,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  889.071,00  143.153,30  429.316,92 16,10  48,29  459.754,08 889.071,00

        Contribuições Sociais  524.000,00  86.661,23  238.684,14 16,54  45,55  285.315,86 524.000,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição de Iluminação Pública  365.071,00  56.492,07  190.632,78 15,47  52,22  174.438,22 365.071,00

      RECEITA PATRIMONIAL  781.258,20  137.958,47  513.859,65 17,64  65,72  268.049,67 781.909,32

        Receitas Imobiliárias  7.866,00  1.050,00  2.680,31 13,35  34,07  5.185,69 7.866,00

        Receitas de Valores Mobiliários  773.392,20  136.908,47  511.179,34 17,69  66,04  262.863,98 774.043,32

        Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  1.237,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.237,00 1.237,00

        Receita da Produção Vegetal  1.124,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.124,00 1.124,00

        Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Agropecuárias  113,00  0,00  0,00 0,00  0,00  113,00 113,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  68,00  0,00  30.870,00 0,00  45.397,06 -30.802,00 68,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  15.536.825,80  2.655.846,55  7.813.247,89 17,01  50,05  7.797.450,82 15.610.698,71

        Transferências Intergovernamentais  15.536.825,80  2.602.504,21  7.756.563,20 16,67  49,69  7.854.135,51 15.610.698,71

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  0,00  53.342,34  56.684,69 0,00  0,00 -56.684,69 0,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  133.631,00  10.694,98  64.506,22 8,00  48,27  69.124,78 133.631,00

        Multas e Juros de Mora  44.950,00  5.720,95  15.847,21 12,73  35,26  29.102,79 44.950,00

        Indenizações e Restituições  40.450,00  0,00  30.714,64 0,00  75,93  9.735,36 40.450,00

        Receita da Dívida Ativa  48.231,00  4.974,03  17.622,37 10,31  36,54  30.608,63 48.231,00

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Correntes Diversas  0,00  0,00  322,00 0,00  0,00 -322,00 0,00

    RECEITAS DE CAPITAL  0,00  427.732,56  427.732,56 27,88  27,88  1.106.251,14 1.533.983,70

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.320.000,00 1.320.000,00

        Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.320.000,00 1.320.000,00

        Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  427.732,56  427.732,56 199,89  199,89 -213.748,86 213.983,70

        Transferências Intergovernamentais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  0,00  427.732,56  427.732,56 199,89  199,89 -213.748,86 213.983,70

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  848.400,00  172.109,63  517.320,46 20,29  60,98  331.079,54 848.400,00

 19.135.795,00  20.744.302,73  3.664.783,86  10.408.981,28 17,67  50,18  10.335.321,45SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
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OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito Internas
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito Externas
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 19.135.795,00  20.744.302,73  3.664.783,86  17,67  10.408.981,28  50,18  10.335.321,45

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 19.135.795,00  20.744.302,73  3.664.783,86  17,67  10.408.981,28

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA 
CRÉDITOS ADICIONAIS)
    Superávit Financeiro
    Reabertura de Créditos Adicionais

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

 455.041,17

 0,00  0,00

 455.041,17  455.041,17

 455.041,17

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  18.149.117,25  20.155.188,24  3.063.790,07  8.210.781,72  2.863.397,37  8.010.389,02  7.815.597,85 11.944.406,52  12.144.799,22

    DESPESAS CORRENTES  17.398.042,80  17.737.717,21  2.778.774,21  7.626.307,58  2.775.805,21  7.623.338,58  7.463.007,40 10.111.409,63  10.114.378,63

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  10.479.339,18  10.452.300,16  1.566.648,38  4.385.974,62  1.566.648,38  4.385.974,62  4.358.831,20 6.066.325,54  6.066.325,54

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  39.326,00  39.326,00  3.732,14  12.890,37  3.732,14  12.890,37  12.890,37 26.435,63  26.435,63

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  6.879.377,62  7.246.091,05  1.208.393,69  3.227.442,59  1.205.424,69  3.224.473,59  3.091.285,83 4.018.648,46  4.021.617,46

    DESPESAS DE CAPITAL  511.074,45  2.297.471,03  285.015,86  584.474,14  87.592,16  387.050,44  352.590,45 1.712.996,89  1.910.420,59

      INVESTIMENTOS  308.826,45  2.095.223,03  252.643,51  485.968,32  55.219,81  288.544,62  254.084,63 1.609.254,71  1.806.678,41

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  202.248,00  202.248,00  32.372,35  98.505,82  32.372,35  98.505,82  98.505,82 103.742,18  103.742,18

    RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  240.000,00  120.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 120.000,00  120.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  986.677,75  1.044.155,66  164.539,89  495.091,99  164.539,89  495.091,99  495.091,99 549.063,67  549.063,67

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  21.199.343,90 19.135.795,00  8.705.873,71 3.228.329,96  8.505.481,01 3.027.937,26  8.310.689,84 12.493.470,19  12.693.862,89

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  19.135.795,00  21.199.343,90  3.228.329,96  8.705.873,71  3.027.937,26  8.505.481,01  8.310.689,84 12.493.470,19  12.693.862,89

SUPERÁVIT (XIII) - - - - -  1.903.500,27- - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  19.135.795,00  21.199.343,90  3.228.329,96  8.705.873,71  3.027.937,26  10.408.981,28  8.310.689,84 12.493.470,19  12.693.862,89

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 20/jul/2016 as 08h e 36m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  848.400,00  172.109,63  517.320,46 20,29  60,98  331.079,54 848.400,00

    RECEITAS CORRENTES  848.400,00  172.109,63  517.320,46 20,29  60,98  331.079,54 848.400,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  848.400,00  172.109,63  517.320,46 20,29  60,98  331.079,54 848.400,00

        Contribuições Sociais  848.400,00  172.109,63  517.320,46 20,29  60,98  331.079,54 848.400,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  986.677,75  1.044.155,66  164.539,89  495.091,99  164.539,89  495.091,99  495.091,99 549.063,67  549.063,67

    DESPESAS CORRENTES  986.677,75  1.044.155,66  164.539,89  495.091,99  164.539,89  495.091,99  495.091,99 549.063,67  549.063,67

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  743.979,75  736.165,66  94.539,89  260.383,99  94.539,89  260.383,99  260.383,99 475.781,67  475.781,67

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  242.698,00  307.990,00  70.000,00  234.708,00  70.000,00  234.708,00  234.708,00 73.282,00  73.282,00
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RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  94,31 18.149.117,25  20.155.188,24  3.063.790,07  8.210.781,72  11.944.406,52  2.863.397,37  8.010.389,02  94,18  12.144.799,22
LEGISLATIVA  855.703,64  855.703,64  120.457,66  341.235,34  3,92  514.468,30  120.457,66  341.235,34  4,01  514.468,30

Ação Legislativa  855.703,64  855.703,64  120.457,66  341.235,34  3,92  514.468,30  120.457,66  341.235,34  514.468,30 4,01
ESSENCIAL À JUSTIÇA  165.621,00  165.621,00  21.589,90  61.908,20  0,71  103.712,80  21.589,90  61.908,20  0,73  103.712,80

Defesa da Ordem Jurídica  165.621,00  165.621,00  21.589,90  61.908,20  0,71  103.712,80  21.589,90  61.908,20  103.712,80 0,73
ADMINISTRAÇÃO  2.162.378,00  2.158.078,00  341.938,96  1.090.662,94  12,53  1.067.415,06  338.969,96  1.087.693,94  12,79  1.070.384,06

Administração Geral  1.776.749,00  1.769.449,00  288.251,70  936.355,15  10,76  833.093,85  285.282,70  933.386,15  836.062,85 10,97
Administração Financeira  385.629,00  388.629,00  53.687,26  154.307,79  1,77  234.321,21  53.687,26  154.307,79  234.321,21 1,81

SEGURANÇA PÚBLICA  17.978,00  78,00  0,00  0,00  0,00  78,00  0,00  0,00  0,00  78,00
Policiamento  17.978,00  78,00  0,00  0,00  0,00  78,00  0,00  0,00  78,00 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.078.247,77  1.184.494,47  172.648,48  474.196,35  5,45  710.298,12  172.648,48  474.196,35  5,58  710.298,12
Assistência ao Idoso  25.000,00  25.000,00  312,00  312,00  0,00  24.688,00  312,00  312,00  24.688,00 0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente  187.766,40  190.766,40  22.876,84  59.482,40  0,68  131.284,00  22.876,84  59.482,40  131.284,00 0,70
Assistência Comunitária  647.481,37  750.728,07  114.809,98  310.794,41  3,57  439.933,66  114.809,98  310.794,41  439.933,66 3,65
Assistência ao Portador de Deficiência  218.000,00  218.000,00  34.649,66  103.607,54  1,19  114.392,46  34.649,66  103.607,54  114.392,46 1,22

PREVIDÊNCIA SOCIAL  2.133.400,00  2.133.400,00  240.379,66  666.254,19  7,65  1.467.145,81  240.379,66  666.254,19  7,83  1.467.145,81
Previdência do Regime Estatutário  2.133.400,00  2.133.400,00  240.379,66  666.254,19  7,65  1.467.145,81  240.379,66  666.254,19  1.467.145,81 7,83

SAÚDE  4.245.806,65  4.469.309,24  754.028,14  2.039.800,88  23,43  2.429.508,36  754.028,14  2.039.800,88  23,98  2.429.508,36
Vigilância Sanitária  30.901,00  150.901,00  27,50  121.926,35  1,40  28.974,65  27,50  121.926,35  28.974,65 1,43
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  255.620,00  255.620,00  35.400,66  106.926,78  1,23  148.693,22  35.400,66  106.926,78  148.693,22 1,26
Vigilância Epidemiológica  22.697,00  51.697,00  1.993,20  9.097,20  0,10  42.599,80  1.993,20  9.097,20  42.599,80 0,11
Suporte Profilático e Terapêutico  5.731,00  5.731,00  0,00  0,00  0,00  5.731,00  0,00  0,00  5.731,00 0,00
Atenção Básica  3.930.857,65  4.005.360,24  716.606,78  1.801.850,55  20,70  2.203.509,69  716.606,78  1.801.850,55  2.203.509,69 21,18

EDUCAÇÃO  3.604.990,72  3.831.143,69  716.454,73  1.711.616,87  19,66  2.119.526,82  652.322,73  1.647.484,87  19,37  2.183.658,82
Ensino Superior  89.888,00  139.888,00  20.263,50  91.209,20  1,05  48.678,80  20.263,50  91.209,20  48.678,80 1,07
Ensino Fundamental  2.946.130,76  2.932.283,73  526.536,36  1.233.942,82  14,17  1.698.340,91  462.404,36  1.169.810,82  1.762.472,91 13,75
Educação Infantil  531.219,00  721.219,00  159.565,31  362.270,21  4,16  358.948,79  159.565,31  362.270,21  358.948,79 4,26
Educação de Jovens e Adultos  37.752,96  37.752,96  10.089,56  24.194,64  0,28  13.558,32  10.089,56  24.194,64  13.558,32 0,28

CULTURA  197.934,56  190.534,56  10.618,57  54.446,55  0,63  136.088,01  10.618,57  54.446,55  0,64  136.088,01
Difusão Cultural  197.934,56  190.534,56  10.618,57  54.446,55  0,63  136.088,01  10.618,57  54.446,55  136.088,01 0,64

URBANISMO  1.886.316,01  3.459.098,16  453.252,76  1.069.650,73  12,29  2.389.447,43  319.961,06  936.359,03  11,01  2.522.739,13
Infra-Estrutura Urbana  332.280,80  1.880.062,95  212.711,14  327.629,97  3,76  1.552.432,98  79.419,44  194.338,27  1.685.724,68 2,28
Serviços Urbanos  1.554.035,21  1.579.035,21  240.541,62  742.020,76  8,52  837.014,45  240.541,62  742.020,76  837.014,45 8,72

GESTÃO AMBIENTAL  57.415,96  57.415,96  0,00  9.591,26  0,11  47.824,70  0,00  9.591,26  0,11  47.824,70
Controle Ambiental  57.415,96  57.415,96  0,00  9.591,26  0,11  47.824,70  0,00  9.591,26  47.824,70 0,11

AGRICULTURA  306.661,98  294.548,56  45.243,63  132.859,49  1,53  161.689,07  45.243,63  132.859,49  1,56  161.689,07
Promoção da Produção Agropecuária  26.127,62  33.414,20  5.690,17  12.972,75  0,15  20.441,45  5.690,17  12.972,75  20.441,45 0,15
Extensão Rural  280.534,36  261.134,36  39.553,46  119.886,74  1,38  141.247,62  39.553,46  119.886,74  141.247,62 1,41

INDÚSTRIA  47.044,00  47.044,00  3.924,04  13.489,28  0,15  33.554,72  3.924,04  13.489,28  0,16  33.554,72
Promoção Industrial  47.044,00  47.044,00  3.924,04  13.489,28  0,15  33.554,72  3.924,04  13.489,28  33.554,72 0,16

COMÉRCIO E SERVIÇOS  46.826,00  46.826,00  5.368,00  16.104,00  0,18  30.722,00  5.368,00  16.104,00  0,19  30.722,00
Promoção Comercial  46.826,00  46.826,00  5.368,00  16.104,00  0,18  30.722,00  5.368,00  16.104,00  30.722,00 0,19

TRANSPORTE  498.767,76  498.767,76  52.415,51  190.219,73  2,18  308.548,03  52.415,51  190.219,73  2,24  308.548,03
Transporte Rodoviário  498.767,76  498.767,76  52.415,51  190.219,73  2,18  308.548,03  52.415,51  190.219,73  308.548,03 2,24

DESPORTO E LAZER  153.390,20  186.390,20  20.155,61  84.978,16  0,98  101.412,04  20.155,61  84.978,16  1,00  101.412,04
Desporto Comunitário  153.390,20  186.390,20  20.155,61  84.978,16  0,98  101.412,04  20.155,61  84.978,16  101.412,04 1,00

ENCARGOS ESPECIAIS  450.635,00  456.735,00  105.314,42  253.767,75  2,91  202.967,25  105.314,42  253.767,75  2,98  202.967,25
Serviço da Dívida Interna  241.574,00  241.574,00  36.104,49  111.396,19  1,28  130.177,81  36.104,49  111.396,19  130.177,81 1,31
Outros Encargos Especiais  209.061,00  215.161,00  69.209,93  142.371,56  1,64  72.789,44  69.209,93  142.371,56  72.789,44 1,67

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  240.000,00  120.000,00  0,00  0,00  0,00  120.000,00  0,00  0,00  0,00  120.000,00
Reserva de Contingência  240.000,00  120.000,00  0,00  0,00  0,00  120.000,00  0,00  0,00  120.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  5,69 986.677,75  1.044.155,66  164.539,89  495.091,99  549.063,67  164.539,89  495.091,99  5,82  549.063,67
LEGISLATIVA  20.000,00  20.000,00  2.470,40  7.069,49  0,08  12.930,51  2.470,40  7.069,49  0,08  12.930,51

Ação Legislativa  20.000,00  20.000,00  2.470,40  7.069,49  0,08  12.930,51  2.470,40  7.069,49  12.930,51 0,08
ESSENCIAL À JUSTIÇA  12.922,00  12.922,00  1.059,56  2.971,03  0,03  9.950,97  1.059,56  2.971,03  0,03  9.950,97

Defesa da Ordem Jurídica  12.922,00  12.922,00  1.059,56  2.971,03  0,03  9.950,97  1.059,56  2.971,03  9.950,97 0,03
ADMINISTRAÇÃO  93.903,00  83.903,00  8.715,92  24.860,31  0,29  59.042,69  8.715,92  24.860,31  0,29  59.042,69

Administração Geral  54.577,00  47.577,00  5.042,78  14.729,34  0,17  32.847,66  5.042,78  14.729,34  32.847,66 0,17
Administração Financeira  39.326,00  36.326,00  3.673,14  10.130,97  0,12  26.195,03  3.673,14  10.130,97  26.195,03 0,12

ASSISTÊNCIA SOCIAL  15.303,43  15.303,43  2.592,33  7.708,56  0,09  7.594,87  2.592,33  7.708,56  0,09  7.594,87
Assistência Comunitária  15.303,43  15.303,43  2.592,33  7.708,56  0,09  7.594,87  2.592,33  7.708,56  7.594,87 0,09

SAÚDE  165.450,00  168.989,57  21.374,46  54.024,38  0,62  114.965,19  21.374,46  54.024,38  0,64  114.965,19
Atenção Básica  165.450,00  165.450,00  21.374,46  54.024,38  0,62  111.425,62  21.374,46  54.024,38  111.425,62 0,64
Vigilância Epidemiológica  0,00  3.539,57  0,00  0,00  0,00  3.539,57  0,00  0,00  3.539,57 0,00

EDUCAÇÃO  269.159,08  283.805,42  42.185,29  117.400,10  1,35  166.405,32  42.185,29  117.400,10  1,38  166.405,32
Ensino Fundamental  231.900,08  216.546,42  30.077,09  91.381,92  1,05  125.164,50  30.077,09  91.381,92  125.164,50 1,07
Educação Infantil  37.259,00  67.259,00  12.108,20  26.018,18  0,30  41.240,82  12.108,20  26.018,18  41.240,82 0,31

CULTURA  22.584,36  6.584,36  699,46  2.046,77  0,02  4.537,59  699,46  2.046,77  0,02  4.537,59
Difusão Cultural  22.584,36  6.584,36  699,46  2.046,77  0,02  4.537,59  699,46  2.046,77  4.537,59 0,02

URBANISMO  116.954,40  116.954,40  12.717,79  35.743,52  0,41  81.210,88  12.717,79  35.743,52  0,42  81.210,88
Infra-Estrutura Urbana  11.910,16  11.910,16  1.311,81  3.815,36  0,04  8.094,80  1.311,81  3.815,36  8.094,80 0,04
Serviços Urbanos  105.044,24  105.044,24  11.405,98  31.928,16  0,37  73.116,08  11.405,98  31.928,16  73.116,08 0,38

GESTÃO AMBIENTAL  2.809,00  2.809,00  0,00  533,54  0,01  2.275,46  0,00  533,54  0,01  2.275,46
Controle Ambiental  2.809,00  2.809,00  0,00  533,54  0,01  2.275,46  0,00  533,54  2.275,46 0,01

AGRICULTURA  10.449,48  10.449,48  1.532,64  4.576,73  0,05  5.872,75  1.532,64  4.576,73  0,05  5.872,75
Extensão Rural  10.337,12  10.337,12  1.532,64  4.576,73  0,05  5.760,39  1.532,64  4.576,73  5.760,39 0,05
Promoção da Produção Agropecuária  112,36  112,36  0,00  0,00  0,00  112,36  0,00  0,00  112,36 0,00

INDÚSTRIA  100,00  100,00  0,00  0,00  0,00  100,00  0,00  0,00  0,00  100,00
Promoção Industrial  100,00  100,00  0,00  0,00  0,00  100,00  0,00  0,00  100,00 0,00
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RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00
COMÉRCIO E SERVIÇOS  200,00  200,00  0,00  0,00  0,00  200,00  0,00  0,00  0,00  200,00

Promoção Comercial  200,00  200,00  0,00  0,00  0,00  200,00  0,00  0,00  200,00 0,00
TRANSPORTE  10.674,20  10.674,20  950,84  2.762,86  0,03  7.911,34  950,84  2.762,86  0,03  7.911,34

Transporte Rodoviário  10.674,20  10.674,20  950,84  2.762,86  0,03  7.911,34  950,84  2.762,86  7.911,34 0,03
DESPORTO E LAZER  3.470,80  3.470,80  241,20  686,70  0,01  2.784,10  241,20  686,70  0,01  2.784,10

Desporto Comunitário  3.470,80  3.470,80  241,20  686,70  0,01  2.784,10  241,20  686,70  2.784,10 0,01
ENCARGOS ESPECIAIS  242.698,00  307.990,00  70.000,00  234.708,00  2,70  73.282,00  70.000,00  234.708,00  2,76  73.282,00

Serviço da Dívida Interna  242.698,00  307.990,00  70.000,00  234.708,00  2,70  73.282,00  70.000,00  234.708,00  73.282,00 2,76

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 20/jul/2016 as 08h e 37m.

TOTAL 100,00 100,00 19.135.795,00  21.199.343,90  3.228.329,96  8.705.873,71  12.493.470,19  3.027.937,26  8.505.481,01  12.693.862,89

Prefeito
DELFINO MARQUES DA SILVA

Contador
ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA

Tesoureiro
WILSON LOTTI

Controlador Interno
ALESSANDRA FRAGOSO CASSANDRE
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

R$ 1,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JULHO/2.015 A JUNHO/2.016

RREO – ANEXO III (LRF, Art. 53, inciso I)

Previsão
Exerc. Atual

Total
Últ. 12 meses7 / 2.015 8 / 2.015 9 / 2.015 10 / 2.015 11 / 2.015 12 / 2.015 1 / 2.016 2 / 2.016 3 / 2.016 4 / 2.016 5 / 2.016 6 / 2.016

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

RECEITAS CORRENTES (I)

 0,00  0,00

 RECEITA TRIBUTÁRIA  46.591,43  37.338,87  34.793,88  29.774,85  33.311,54  78.171,19  79.599,05  84.155,95  281.775,79  92.580,74  75.562,83  48.725,54  922.381,66  980.906,00

     IPTU  686,91  1.373,81  525,86  1.007,50  437,83  859,73  0,00  8.791,94  170.101,10  11.340,07  13.057,61  1.842,27  210.024,63  202.248,00

     IRRF  13.387,56  11.822,15  12.044,29  12.537,65  12.158,53  35.024,25  11.942,71  14.163,04  13.784,75  14.215,81  14.857,50  22.016,27  187.954,51  170.788,00

     ITBI  19.245,40  16.228,76  15.016,03  6.989,63  10.982,66  19.100,90  12.476,90  32.019,72  14.986,02  54.914,00  31.995,45  14.333,98  248.289,45  337.080,00

     ISSQN  11.074,33  6.334,48  6.075,95  8.066,01  8.590,21  21.501,92  9.841,44  7.088,32  12.319,23  5.145,61  7.857,28  7.542,27  111.437,05  73.034,00

     Outras Receitas Tributárias  2.197,23  1.579,67  1.131,75  1.174,06  1.142,31  1.684,39  45.338,00  22.092,93  70.584,69  6.965,25  7.794,99  2.990,75  164.676,02  197.756,00

 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES  33.189,93  31.709,94  34.550,52  32.552,11  33.729,98  33.532,71  34.172,06  34.464,96  35.879,66  30.407,46  27.697,46  28.794,61  390.681,40  366.294,00

 RECEITA PATRIMONIAL  15.545,61  15.553,19  15.662,26  16.943,33  15.915,09  15.609,77  15.187,56  16.054,71  17.848,58  17.163,93  19.655,86  18.650,05  199.789,94  81.258,20

 RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  1.237,00

 RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  0,00  0,00  0,00  62,00  870,00  30.870,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  31.802,00  68,00

 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  1.241.742,96  1.134.049,39  1.265.684,24  1.442.168,12  1.279.816,25  1.937.426,90  1.580.711,99  1.648.469,85  1.431.097,54  1.385.048,24  1.658.486,53  1.452.882,86  17.457.584,87  18.248.881,00

     Cota-Parte do FPM  473.490,76  553.780,54  464.175,37  525.480,08  593.308,23  682.236,39  648.180,45  811.428,22  492.876,60  585.924,43  779.138,05  643.694,27  7.253.713,39  8.651.720,00

     Cota-Parte do ITR  43,53  252,50  10.408,60  168.576,34  34.177,43  19.099,24  18.436,87  516,38  296,50  1.506,51  418,64  112,76  253.845,30  320.000,00

     Transferências da LC 87/1996  2.743,60  2.743,60  2.743,60  2.743,60  2.743,60  2.743,60  2.879,52  2.879,52  2.879,52  2.879,43  2.879,43  2.879,43  33.738,45  44.944,00

     Cota-Parte do ICMS  341.074,04  279.582,75  447.863,23  362.337,92  317.368,92  471.698,50  324.427,22  351.894,35  479.674,07  316.562,75  451.571,14  359.374,20  4.503.429,09  4.044.960,00

     Cota-Parte do IPVA  18.692,54  11.395,68  12.437,48  14.209,90  8.872,34  9.406,75  186.788,90  82.638,38  82.383,76  23.325,45  16.199,11  12.240,86  478.591,15  420.000,00

     Transferências da LC 61/1989  4.688,61  4.988,90  4.974,75  5.770,32  5.257,28  5.191,23  6.307,09  5.018,47  4.899,61  5.027,42  5.709,03  3.397,13  61.229,84  78.652,00

     Transferências Multigovernamentais  171.953,68  137.748,73  191.882,87  168.480,94  151.847,92  212.212,51  189.335,64  188.568,61  213.898,85  143.969,98  168.673,61  172.801,22  2.111.374,56  2.022.480,00

     Outras Transferências Correntes  229.056,20  143.556,69  131.198,34  194.569,02  166.240,53  534.838,68  204.356,30  205.525,92  154.188,63  305.852,27  233.897,52  258.382,99  2.761.663,09  2.666.125,00

 Outras Receitas Correntes  1.894,28  2.013,55  13.846,60  7.611,18  1.977,11  1.665,65  34.357,30  5.851,92  10.086,96  3.515,06  8.851,59  1.843,39  93.514,59  98.999,00

 (-) Renúncias/Restituições/Descontos -536,49 -56,25 -719,68 -3.934,66 -681,52 -6.437,49  0,00 -9.577,54 -34.478,21  0,00 -7.000,00  0,00 -63.421,84 -42.193,00
DEDUÇÕES ( II )

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 Compensação Fincanc. Entre Regimes Prev
 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 Contrib. para o Plano de Previdência do Serv

 2.516.909,15 168.146,50  170.548,69  215.823,61  238.075,14  237.404,03  250.875,04  212.602,00  251.183,11 192.345,55  187.045,21  204.339,73  2.712.055,20 188.520,54 Dedução de Receita para Formação do Funde
 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 Acórdão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/

 1.338.427,72  1.220.608,69  1.363.817,82  1.525.114,93  1.364.130,45  2.060.838,73  1.774.897,96  1.779.419,85  1.742.210,32  1.528.715,43  1.783.254,27  1.550.896,45  19.032.332,62Total Receitas Correntes

 168.146,50  170.548,69  188.520,54  215.823,61  192.345,55  238.075,14  237.404,03  250.875,04  212.602,00  187.045,21  251.183,11  204.339,73  2.516.909,15  2.712.055,20Total Deduções

 19.735.450,20

 17.023.395,00 16.515.423,47 1.346.556,72 1.532.071,16 1.341.670,22 1.529.608,32 1.528.544,81 1.537.493,93 1.822.763,59 1.171.784,90 1.309.291,32 1.175.297,28 1.050.060,00 1.170.281,22RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 20/jul/2016 as 08h e 46m.
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

R$ 1,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JULHO/2.015 A JUNHO/2.016

RREO – ANEXO III (LRF, Art. 53, inciso I)

Previsão
Exerc. Atual

Total
Últ. 12 meses7 / 2.015 8 / 2.015 9 / 2.015 10 / 2.015 11 / 2.015 12 / 2.015 1 / 2.016 2 / 2.016 3 / 2.016 4 / 2.016 5 / 2.016 6 / 2.016

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Continuação

Prefeito
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Contador
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Tesoureiro
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Controlador Interno
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.016/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de 
dezembro de

2015

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de
dezembro de

2015

CanceladosPagos Saldo
(a)

Saldo
(b)

Pagos Cancelados

PODER / ÓRGÃO
Inscritos Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Liquidados

Saldo
Total
(a+b)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  73.901,97  26.796,61  0,00 100.698,58  0,00  712.561,21  660.429,53  0,00 514.679,72  858.311,02 514.679,72  858.311,02

EXECUTIVO
02 - GABINETE DO PREFEITO  0,00  3.393,62  3.393,62  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00
03 - PROCURADORIA GERAL  0,00  462,00  462,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00
06 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  0,00  2.519,43  2.519,43  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00
07 - DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  0,00  722,13  722,13  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00
08 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  0,00  6.192,52  6.192,52  0,00  0,00  525.876,66  202.012,89  157.295,47  0,00 157.295,47  570.594,08  570.594,08
09 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  0,00  2.512,04  2.512,04  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00
10 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  0,00  780,39  780,39  0,00  0,00  0,00  149.408,01  134.085,23  0,00 134.085,23  15.322,78  15.322,78
11 - DEPARTAMENTO DE CULTURA E ESPORTES  0,00  462,00  462,00  0,00  0,00  0,00  19.498,00  19.498,00  0,00 19.498,00  0,00  0,00
12 - DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS GERAIS  73.901,97  2.093,75  75.995,72  0,00  0,00  186.684,55  246.472,63  160.763,02  0,00 160.763,02  272.394,16  272.394,16
13 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA  0,00  722,13  722,13  0,00  0,00  0,00  43.038,00  43.038,00  0,00 43.038,00  0,00  0,00
14 - DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO  0,00  462,00  462,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

LEGISLATIVO
01 - CÂMARA MUNICIPAL  0,00  6.474,60  6.474,60  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  73.901,97  26.796,61  0,00 100.698,58  0,00  712.561,21  0,00 514.679,72  858.311,02 660.429,53  514.679,72  858.311,02

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 20/jul/2016 as 08h e 52m.
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.016

R$ 1,00RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM 31 DE
DEZEMBRO DO EXERCÍCIO 

ANTERIOR
(a)

REGISTROS EFETUADOS EM
2016

No
Até o 

(b)

SALDO TOTAL

(c) = (a + b)

TOTAL DE ATIVOS
Direitos Futuros
Ativos Contabilizados na SPE
Contrapartida para Provisões de PPP

TOTAL DE PASSIVOS (I)

Provisões de PPP
Contrapartida para Ativos da SPE
Obrigações Não Relacionadas a Serviços

GARANTIAS DE PPP (II)

SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III) = (I – II)

Outros Passivos Contingentes
Riscos Não Provisionados
Contraprestações Futuras

PASSIVOS CONTINGENTES

ATIVOS CONTINGENTES

Outros Ativos Contingentes
Serviços Futuros
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MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.016

R$ 1,00RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

Continuação

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LIQUIDA (RCL) (V)

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) 
(VI) = (IV) / (V)

Nota:

Das Estatais Não-dependentes

Do Ente Federado (IV)

EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE

EXERCÍCIO
2025

EXERCÍCIO
2024

EXERCÍCIO
2023

EXERCÍCIO
2022

EXERCÍCIO
2021

EXERCÍCIO
2020

EXERCÍCIO
2019

EXERCÍCIO
2018

EXERCÍCIO
2017

DESPESAS DE PPP
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Continuação

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LIQUIDA (RCL) (V)

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) 
(VI) = (IV) / (V)

Nota:

Das Estatais Não-dependentes
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EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE

EXERCÍCIO
2025

EXERCÍCIO
2024

EXERCÍCIO
2023

EXERCÍCIO
2022

EXERCÍCIO
2021

EXERCÍCIO
2020

EXERCÍCIO
2019

EXERCÍCIO
2018

EXERCÍCIO
2017

DESPESAS DE PPP
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MUNICIPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2.016/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO
RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre
de Referência

Até o Semestre
de Referência

(a)

Outras Operações de Crédito
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Demais Antecipações de Receita
Pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Antecipação de Receita
Demais Aquisições Financiadas
Derivadas de PPP

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Abertura de Crédito

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)

Mobiliária
Interna
Externa

Contratual
Interna

Outras Operações de Crédito
Abertura de Crédito

Externa

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

 0,00
 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)
Parcelamentos de Dívidas

De Tributos
De Contribuições Sociais

Previdenciárias
Demais Contribuições Sociais

Do FGTS
Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial
Programa de Iluminação Pública - RELUZ

-98.505,82  865.402,85
-98.505,82  865.402,85

 0,00  0,00
 0,00  0,00

-24.523,48  234.101,96

-73.982,34  83.239,21
-73.982,34  631.300,89

 0,00  0,00

 0,00  548.061,68

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

De Períodos Anteriores ao de Referência

Do Período de Referência (III)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV) = (Ia + III)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES  (V) = (IV + IIa)

VALOR % SOBRE A RCL

-

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

 0,00

 16.515.423,47

0,00

 2.642.467,76

 2.378.220,98

 1.156.079,64

0,00

 7,00

 14,40

 16,00

 0,00

 865.402,85  5,24

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 20/jul/2016 as 09h e 16m.
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Prefeito

DELFINO MARQUES DA SILVA

Contador

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA

Tesoureiro

WILSON LOTTI

Controlador Interno

ALESSANDRA FRAGOSO CASSANDRE
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º SEMESTRE DE 2.016

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

VALOR ATÉ O BIMESTRERECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida  16.515.423,47

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54.0%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 8.334.249,08  50,46

 9.909.254,08

 9.413.791,38

 60,00

 57,00

% SOBRE A RCLVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 19.818.508,16

-11,06

 120,00

-1.826.730,76

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL

 0,00  0,00

 22,00 3.633.393,16

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCLVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 2.642.467,76  16,00

 1.156.079,64  7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 20/jul/2016 as 09h e 19m.
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DELFINO MARQUES DA SILVA

Contador
ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA

Tesoureiro
WILSON LOTTI

Controlador Interno
ALESSANDRA FRAGOSO CASSANDRE
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R$ 1,00RREO – ANEXO VIII (LDB, art. 72)

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  810.808,00  484.503,83 113.226,15 810.808,00  59,76

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  231.126,00  197.130,05 21.525,25 231.126,00  85,29

      1.1.1- IPTU  202.248,00  205.132,99 14.899,88 202.248,00  101,43

      1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  5.618,00  1.788,37 1.376,32 5.618,00  31,83

      1.1.3- Dívida Ativa do IPTU  28.090,00  10.094,17 3.171,92 28.090,00  35,94

      1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU  21.349,00  5.688,75 2.077,13 21.349,00  26,65

      1.1.5- ( - ) Deduções da Receita do IPTU -26.179,00 -25.574,23 0,00-26.179,00  0,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  333.250,00  146.205,96 39.329,43 333.250,00  43,87

      1.2.1- ITBI  337.080,00  160.726,07 46.329,43 337.080,00  47,68

      1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.2.3- Dívida Ativa do ITBI  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetátia e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.2.5- ( - ) Deduções da Receita do ITBI -3.830,00 -14.520,11-7.000,00-3.830,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  75.644,00  50.187,74 15.497,70 75.644,00  66,35

      1.3.1- ISS  73.034,00  49.794,15 15.399,55 73.034,00  68,18

      1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  562,00  203,94 98,15 562,00  36,29

      1.3.3- Dívida Ativa do ISS  1.124,00  146,54 0,00 1.124,00  13,04

      1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS  1.124,00  102,79 0,00 1.124,00  9,15

      1.3.5- ( - ) Deduções da Receita do ISS -200,00 -59,68 0,00-200,00  0,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  170.788,00  90.980,08 36.873,77 170.788,00  53,27

      1.4.1- IRRF  170.788,00  90.980,08 36.873,77 170.788,00  53,27

      1.4.2-  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.4.3-  Dívida Ativa do  IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.4.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.4.5- ( - ) Deduções da Receita do IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.3- Dívida Ativa do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.5- ( - ) Deduções da Receita do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  14.235.276,00  6.717.245,47 2.277.614,05 14.235.276,00  47,19

    2.1- Cota-Parte FPM  9.326.720,00  3.961.242,02 1.422.832,32 9.326.720,00  42,47

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  8.651.720,00  3.961.242,02 1.422.832,32 8.651.720,00  45,79

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e alínea e  675.000,00  0,00 0,00 675.000,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  4.044.960,00  2.283.503,73 810.945,34 4.044.960,00  56,45

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  44.944,00  17.276,85 5.758,86 44.944,00  38,44

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  78.652,00  30.358,75 9.106,16 78.652,00  38,60

    2.5- Cota-Parte ITR  320.000,00  21.287,66 531,40 320.000,00  6,65

    2.6- Cota-Parte IPVA  420.000,00  403.576,46 28.439,97 420.000,00  96,09

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  15.046.084,00  15.046.084,00  2.390.840,20  7.201.749,30  47,86
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R$ 1,00RREO – ANEXO VIII (LDB, art. 72)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 1.745,20  2.913,39 1.374,97 1.745,20  166,94

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  433.711,00  202.224,11 62.990,42 433.711,00  46,63

    5.1- Transferências do Salário-Educação  179.776,00  106.030,30 31.828,63 179.776,00  58,98

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  251.125,00  91.809,44 29.992,45 251.125,00  36,56

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  2.810,00  4.384,37 1.169,34 2.810,00  156,03

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  13.992,00  9.917,87 4.531,94 77.995,70  12,72

    6.1- Transferências de Convênios  0,00  6.684,69 3.342,34 63.983,70  10,45

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  13.992,00  3.233,18 1.189,60 14.012,00  23,07

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  449.448,20  513.451,90  68.897,33  215.055,37  41,88

FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL

%
(c)=(b/a)

*100Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  1.343.449,12 455.522,84 2.712.055,20 2.712.055,20  49,54

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  792.248,28 284.566,44 1.730.344,00 1.730.344,00  45,79

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  456.700,64 162.189,05 808.992,00 808.992,00  56,45

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  3.455,34 1.151,76 8.988,80 8.988,80  38,44

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  6.071,79 1.821,24 15.730,40 15.730,40  38,60

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  4.257,46 106,27 64.000,00 64.000,00  6,65

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  80.715,61 5.688,08 84.000,00 84.000,00  96,09

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  2.024.391,00  53,49 1.082.920,44 342.959,10 2.024.391,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  2.022.480,00  53,26 1.077.247,91 341.474,83 2.022.480,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  1.911,00  296,84 5.672,53 1.484,27 1.911,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -689.575,20  38,60-266.201,21-114.048,01-689.575,20

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  1.215.174,00  1.527.174,00  0,00 758.548,31  49,67  758.548,31  49,67

    13.1- Com Educação Infantil  251.687,00  431.687,00  0,00 261.644,10  60,61  261.644,10  60,61

    13.2- Com Ensino Fundamental  963.487,00  1.095.487,00  0,00 496.904,21  45,36  496.904,21  45,36

14- OUTRAS DESPESAS  809.217,00  556.572,65  263.173,27  47,28  263.173,27  47,28  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  1.573,00  1.573,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  807.644,00  554.999,65  263.173,27  47,42  263.173,27  47,42  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  2.024.391,00  2.083.746,65  1.021.721,58  49,03  1.021.721,58  49,03  0,00
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R$ 1,00RREO – ANEXO VIII (LDB, art. 72)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCICIO ANTERIOR DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
      ((13 -  18)/(11)x100)%

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)

 0,00

 0,00

 0,00

 70,05

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 141.471,84

 141.471,84

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

 1.800.437,33 597.710,05 3.761.521,00 3.761.521,0022- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)  47,86

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

23- EDUCAÇÃO INFANTIL  529.152,00  749.152,00  0,00 377.128,43  50,34  377.128,43  50,34

    23.1 - Creche  529.152,00  749.152,00  0,00 377.128,43  50,34  377.128,43  50,34

      23.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  253.260,00  433.260,00  0,00 261.644,10  60,39  261.644,10  60,39

      23.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  275.892,00  315.892,00  0,00 115.484,33  36,56  115.484,33  36,56

    23.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      23.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      23.2.1 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 2.806.226,20  2.675.581,85  41,39  0,0024- ENSINO FUNDAMENTAL  41,39 1.107.340,63 1.107.488,93

 1.771.131,00  1.650.486,65  46,05  0,00    24.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  46,05 760.077,48 760.077,48

 1.035.095,20  1.025.095,20  33,89  0,00    24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  33,88 347.263,15 347.411,45

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00    24.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas  0,00
25- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

26- ENSINO SUPERIOR  139.888,00  91.209,20  65,20  91.209,20  0,00 65,20 89.888,00

27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- OUTRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

29- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (23+24+25+26+27+28)  3.425.266,20  3.564.621,85  44,20 1.575.678,26 1.575.826,56  44,21  0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

32- RECEITAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)

31- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g) 

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -266.201,21

 5.672,53

 588,37

 59.355,65

 0,00

 0,00

 0,00

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) -200.584,66

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((23+24) - 37)  1.685.053,72

39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE ((38) / (3) x 100) %  23,40
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OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 42,19 92.594,77 42,19 92.594,77 219.463,96 182.024,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 29,30 96.611,94 48,70 160.595,64 329.739,70 265.736,0043- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (40+41+42+43)  549.203,66 447.760,00  253.190,41  46,10  189.206,71  34,45  0,00

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)  3.873.026,20  4.113.825,51  1.829.016,97  44,46  1.764.884,97  42,90  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2016
(g)

SALDO ATÉ O PERÍODO

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  8.534,54  0,00

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS
VALOR

FUNDEB
(h)

FUNDEF

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015 

48- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

49- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

50- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

51- (=) SALDO FINANCEIRO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ATUAL

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 5.672,53

 141.471,84

 202.670,70

 1.077.247,91

49.1 Orçamento do Exercício

49.2 Restos a Pagar  0,00 0,00

 0,00 1.021.721,58

 1.021.721,58

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 20/jul/2016 as 08h e 40m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  810.808,00  810.808,00  484.503,83  59,76
    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  179.664,00  179.664,00  179.558,76  99,94
    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  333.250,00  333.250,00  146.205,96  43,87
    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  72.934,00  72.934,00  49.734,47  68,19
    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  170.788,00  170.788,00  90.980,08  53,27
    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  6.180,00  6.180,00  1.992,31  32,24
    Dívida Ativa dos Impostos  25.519,00  25.519,00  10.240,71  40,13
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  22.473,00  22.473,00  5.791,54  25,77
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  49,54 13.560.276,00  13.560.276,00  6.717.245,47
    Cota-Parte FPM  45,79 8.651.720,00  8.651.720,00  3.961.242,02
    Cota-Parte ITR  6,65 320.000,00  320.000,00  21.287,66
    Cota-Parte IPVA  96,09 420.000,00  420.000,00  403.576,46
    Cota-Parte ICMS  56,45 4.044.960,00  4.044.960,00  2.283.503,73
    Cota-Parte IPI-Exportação  38,60 78.652,00  78.652,00  30.358,75
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  38,44 44.944,00  44.944,00  17.276,85
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  38,44 44.944,00  44.944,00  17.276,85
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 14.371.084,00 14.371.084,00  7.201.749,30  50,11

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 78,28 1.108.813,00  1.182.685,91  925.850,53TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS
 56,14 1.059.557,00  1.100.890,34  618.040,59    Provenientes da União

 380,28 40.450,00  72.989,57  277.564,90    Provenientes do Estado
 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios

 343,46 8.806,00  8.806,00  30.245,04    Outras Receitas do SUS
 95.283,28 185,00  185,00  176.274,06TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE
 0,00 1.124,00  1.124,00  0,00OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.183.994,91  1.102.124,59 1.110.122,00  93,09

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

%
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 

(f)

Até  o  Bimestre 

(g)

%
(g/e)*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 4.376.508,65  4.448.050,81  1.938.132,99  1.938.132,99 43,57  43,57DESPESAS CORRENTES

 2.345.930,60  2.378.470,17  970.444,29  970.444,29 40,80  40,80    Pessoal e Encargos Sociais

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida

 2.030.578,05  2.069.580,64  967.688,70  967.688,70 46,76  46,76    Outras Despesas Correntes

 34.748,00  190.248,00  155.692,27  155.692,27 81,84  81,84DESPESAS DE CAPITAL

 34.748,00  190.248,00  155.692,27  155.692,27 81,84  81,84    Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida

 4.411.256,65TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  4.638.298,81  2.093.825,26  2.093.825,26  45,14 45,14
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Até  o  Bimestre 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

%
(h/IVf)
*100

Até  o  Bimestre 

(i)

%
(i/IVg)
*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00 560,60 560,60DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00

 33,61 33,61 1.336.040,16 1.108.998,00DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  703.720,56  703.720,56

 32,34 32,34 1.303.155,16 1.102.613,00    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  677.220,56  677.220,56

 0,00 0,00 0,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00

 1,27 1,27 32.885,00 6.385,00    Outros Recursos  26.500,00  26.500,00

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 160,40  160,40 0,01  0,01

 0,02  0,02

 0,00  0,00 0,00  0,00

 6.799,99  0,32  0,32 6.799,99

 489,07  489,07

 1.109.558,60TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  1.336.600,76  33,97 33,97 711.170,02  711.170,02

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)  3.301.698,05  3.301.698,05  1.382.655,24  66,03  1.382.655,24  66,03

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  19,20

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI]  302.392,84

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2016  6.799,99  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  6.799,99  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE
ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS

    Exercício 2015  0,00 0,00  0,00

 0,00TOTAL (VIII)  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS 

DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 E 26

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 4.096.307,65  4.170.810,24  1.855.874,93  1.855.874,93 88,64  88,64Atenção Básica
 255.620,00  255.620,00  106.926,78  106.926,78 5,11  5,11Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 5.731,00  5.731,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico
 30.901,00  150.901,00  121.926,35  121.926,35 5,82  5,82Vigilância Sanitária
 22.697,00  55.236,57  9.097,20  9.097,20 0,43  0,43Vigilância Epidemiológica

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  4.638.298,81 4.411.256,65  2.093.825,26  2.093.825,26 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 20/jul/2016 as 08h e 43m.
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RECEITAS até  o  Semestre 
2016

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL

até  o  Semestre 
2015

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  1.264.000,00  1.264.000,00  647.983,10  465.903,66
    RECEITAS CORRENTES  1.264.000,00  1.264.000,00  647.983,10  465.903,66
      Receita de Contribuições dos Segurados  524.000,00  524.000,00  238.684,14  216.803,31
        Pessoal Civil  524.000,00  524.000,00  238.684,14  216.803,31
          Ativo  524.000,00  524.000,00  238.684,14  216.557,25
          Inativo  0,00  0,00  0,00  246,06
          Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pessoal Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
          Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
        Outras Receitas de Contribuições  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receita Patrimonial  700.000,00  700.000,00  409.298,96  245.831,75
        Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
        Receitas de Valores Mobiliários  700.000,00  700.000,00  409.298,96  245.831,75
        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Correntes  40.000,00  40.000,00  0,00  3.268,60
        Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  40.000,00  40.000,00  0,00  3.268,60
        Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
    RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00
      Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
      Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  848.400,00  848.400,00  517.320,46  414.861,00
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RGPS (III) = (I + II)  2.112.400,00  2.112.400,00  1.165.303,56  880.764,66

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até  o  Semestre 
2016

até  o  Semestre 
2015

até  o  Semestre 
2015

até  o  Semestre 
2016

até  o  Semestre 
2015

até  o  Semestre 
2016

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIALDESPESAS

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

 2.133.400,00  2.133.400,00  666.254,19  592.808,76  666.254,19  592.808,76  0,00  0,00

    ADMINISTRAÇÃO  193.400,00  193.400,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Despesas Correntes  191.400,00  191.400,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Despesas de Capital  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    PREVIDÊNCIA  1.940.000,00  1.940.000,00  666.254,19  592.808,76  666.254,19  592.808,76  0,00  0,00
      Pessoal Civil  1.900.000,00  1.900.000,00  666.254,19  592.808,76  666.254,19  592.808,76  0,00  0,00
        Aposentadorias  1.700.000,00  1.700.000,00  584.075,68  520.719,48  584.075,68  520.719,48  0,00  0,00
        Pensões  200.000,00  200.000,00  82.178,51  72.089,28  82.178,51  72.089,28  0,00  0,00
        Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Despesas Previdenciárias  40.000,00  40.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Compensação Previdenciária do RPPS 
para o RGPS

 40.000,00  40.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

        Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(V)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS - RGPS (VI) = (IV + V)  2.133.400,00  2.133.400,00  666.254,19  592.808,76  666.254,19  592.808,76  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = 
(III - VI) -21.000,00 -21.000,00  499.049,37  287.955,90  499.049,37  287.955,90  1.165.303,56  0,00
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APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO
DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

APORTES REALIZADOS

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS  0,00
    Plano Financeiro  0,00
      Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras  0,00
      Recursos para Formação de Reserva  0,00
      Outros Aportes para o RPPS  0,00
    Plano Previdenciário  0,00
      Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  0,00
      Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial  0,00
      Outros Aportes para o RPPS  0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTARIA

VALOR 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2016  2015
 0,00  0,00CAIXA

 6.416,42  0,00BANCOS CONTA MOVIMENTO
 5.510.784,12  5.011.734,75INVESTIMENTOS

 0,00  0,00OUTROS BENS E DIREITOS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS até  o  Semestre 
2016

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL até  o  Semestre 

2015

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)  848.400,00  848.400,00  517.320,46  414.861,00
    Receita de Contribuições  848.400,00  848.400,00  517.320,46  414.861,00
      Patronal  572.000,00  572.000,00  260.383,99  236.246,45
        Pessoal Civil  572.000,00  572.000,00  260.383,99  236.246,45
          Ativo  572.000,00  572.000,00  260.383,99  236.246,45
          Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pessoal Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
          Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
      Para Cobertura de Déficit Atuarial  240.000,00  240.000,00  234.708,00  159.060,59
      Em Regime de Débitos e Parcelamentos  36.400,00  36.400,00  22.228,47  19.553,96
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS 
INTRAORÇAMENTÁRIAS (X) = (VIII + IX)
 II)

 848.400,00  848.400,00  517.320,46  414.861,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até  o  Semestre 
2016

até  o  Semestre 
2015

até  o  Semestre 
2015

até  o  Semestre 
2016

até  o  Semestre 
2015

até  o  Semestre 
2016

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

ADMINISTRAÇÃO (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII) = (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 20/jul/2016 as 08h e 48m.
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DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

(b)(a) (c)
Em 31/dez./2015 Em 31/dez./2015 Em 30/jun./2016

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)  963.908,67  963.908,67  865.402,85
DEDUÇÕES (II)  6.704.763,61  6.770.723,05  8.209.334,15
    Disponibilidade de Caixa Bruta  6.793.884,84  6.793.884,84  8.283.534,51
    Demais Haveres Financeiros  11.577,35  77.536,79  86.590,81
(-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios)  100.698,58  160.791,17 100.698,58
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I-II) -7.343.931,30-5.740.854,94 -5.806.814,38

 0,00RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)  0,00 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS (V)  415.846,99  415.846,99  317.341,17

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V) -6.156.701,93 -6.222.661,37 -7.661.272,47

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

(c-a)(c-b)

VALOR -1.504.570,54-1.438.611,10

No 1º Semestre Até o 1º Semestre

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O 
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA  0,00

REGIME PREVIDÊNCIARIO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA
SALDO

Em 31/dez./2015 Em 31/dez./2015 Em 30/jun./2016

 27.994.368,57 27.994.368,57 27.994.368,57DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII)
 27.994.368,57 27.994.368,57 27.994.368,57    Passivo Atuarial

 0,00 0,00 0,00    Demais Dívidas
 5.517.200,54 5.011.734,75 5.011.734,75DEDUÇÕES (VIII)

 6.416,42 0,00 0,00    Disponibilidade de Caixa Bruta
 5.510.784,12 5.011.734,75 5.011.734,75    Investimentos

 0,00 0,00 0,00    Demais Haveres Financeiros
 0,00 0,00 0,00    (-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios)

 22.477.168,03 22.982.633,82 22.982.633,82DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREV. (IX) = (VII - VIII)
 317.341,17 415.846,99 415.846,99PASSIVOS RECONHECIDOS (X)

 22.159.826,86 22.566.786,83 22.566.786,83DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 20/jul/2016 as 08h e 50m.
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SuMuLa DE RECEbIMENTo Da LICENÇa PRéVIa
NOROESTE METAIS LTDA- ME, torna público que recebeu do Instituto Ambiental do Paraná – IAP a Licença Prévia, 
para Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicas, recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio, 
transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, 
localizado na Rua Manoel Ramires, 2426, Lotes nº: 4 e 5 (unificados); Parque Industrial I, no município de Umuarama– 
PR, com validade até 03/08/2016. 

SuMuLa DE REQuERIMENTo Da LICENÇa DE INSTaLaÇÃo
NOROESTE METAIS LTDA- ME, torna público que requereu do Instituto Ambiental do Paraná – IAP a Licença de 
Instalação, para Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicas, recuperação de materiais metálicos, exceto 
alumínio, transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional, localizado na Rua Manoel Ramires, 2426, Lotes nº: 4 e 5 (unificados); Parque Industrial I, no município 
de Umuarama– PR.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE GaÚCha
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 111/2016
Ementa: Abre crédito suplementar por remanejamento de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 2º da Lei 
2196/2016 e artigo 7º, § 2º da Lei 2220/2015 e da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 2º da Lei Municipal 2220/2015 e artigo 20, § 2º da Lei Municipal 
2196/2015, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por remanejamento de dotação no montante 
de R$ 56.192,87 (cinquenta e seis mil, cento e noventa e dois reais e oitenta e sete centavos), com a seguinte ordem 
classificatória:
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
    06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
Ft Fc 1030112322032 Manutenção de unidades básicas de saúde  
497 2743 3.3.90.14 Diárias – pessoal civil 8.732,68
497 2745 4.4.90.52 Equipamento e material permanente 47.460,19
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
  06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
    
  06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Ft Fc 1030212422042 Manutenção do Hospital Municipal 
303 1252 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas – Pessoal 56.192,87
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar por remanejamento, contará no limite, próprio, estabelecido para tais 
créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no caput do artigo 20, da Lei Municipal 2196/2015 e caput 
do artigo 7º da Lei Municipal 2220/2015.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná aos vinte dias do mês de julho de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL Do SuL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 122/2016, DE 18 DE JULHO DE 2016
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR MANOEL MOTA DOS SANTOS.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 18/07/2016 a 16/08/2016, referente ao 
período aquisitivo de 08/03/2015 a 07/03/2016, ao Servidor MANOEL MOTA DOS SANTOS, inscrito na CI/RG n.º 
239.921 SSP/PR e CPF n.º 493.013.069-72, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de VIGIA, com lotação na 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de julho de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

 PREFEITuRa MuNICIPaL DE PERobaL
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 295/2016
Concede licença Maternidade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença maternidade a Servidora Pública Municipal CLEIA SEIDEMANN, portadora da Cédula 
de Identidade Nº. 8.721.821-0 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Zeladora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, no período de 12/07/2016 a 08/11/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 15 de julho de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

Créditos Adicionais

 19.135.795,00

 20.744.302,73

 10.408.981,28

 0,00

 455.041,17

 19.135.795,00

 2.063.548,90

 21.199.343,90

 8.705.873,71

 8.505.481,01

 1.903.500,27

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  8.310.689,84

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 8.505.481,01

 8.705.873,71

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  16.515.423,47
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RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Período

Regime Geral da Previdência Social

Receitas Previdenciárias Realizadas (I)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (II)

Resultado Previdenciário (III) = (I - II)

Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (V)

Receitas Previdenciárias Realizadas (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

 0,00

 0,00

 0,00

 1.165.303,56

 666.254,19

 499.049,37

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-1.504.570,54

 1.503.717,12
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Continuação

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Judiciário

Ministério Público
Ministério Público

Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  1.473.689,32  0,00  615.378,30  858.311,02

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 94.223,98  0,00  94.223,98  0,00

 1.372.990,74  0,00  514.679,72  858.311,02

 6.474,60  0,00  6.474,60  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00

Complementação da União ao FUNDEB – Mínimo Anual de 10% do Total de Recursos do FUNDEB

 0,00

10%

 758.548,31

 1.685.053,72  23,40

 70,05
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00  0,00

 0,00  0,00

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias (I)

Despesas Previdenciárias (II)

Resultado Previdenciário (I - II)

Resultado Previdenciário (IV - V)

Despesas Previdenciárias (V)

Receitas Previdenciárias (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.671.584,83

 1.401.926,18

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 269.658,65  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 315,64 -315,64

 26.500,00  57,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Valor
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 1.382.655,24  19,20

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas/RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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RECEITAS PRIMÁRIAS
RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO
ATUALIZADA Até o Semestre /

2016
Até o Semestre /

2015
 18.436.275,71RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I)  9.470.069,38  8.589.492,77

 945.304,00    Receita Tributária  612.127,58  564.039,36
 202.248,00      IPTU  205.132,99  192.028,90

 73.034,00      ISS  49.794,15  66.963,55
 337.080,00      ITBI  160.726,07  120.361,13
 170.788,00      IRRF  90.980,08  74.048,73
 197.756,00      Outras Receitas Tributárias  155.766,61  150.199,37
-35.602,00      (-) Deduções da Receita Tributária -50.272,32 -39.562,32

 1.737.471,00    Receita de Contribuição  946.637,38  809.091,73
 1.372.400,00      Receitas Previdenciárias  756.004,60  631.664,31

 366.294,00      Outras Contribuições  191.416,21  178.188,13
-1.223,00      (-) Deduções da Receita de Contribuição -783,43 -760,71
 7.866,00    Receita Patrimonial Líquida  2.680,31  1.092,00

 781.909,32      Receita Patrimonial  513.859,65  303.327,27
-774.043,32      (-) Aplicações Financeiras -511.179,34 -302.235,27

 15.610.698,71    Transferências Correntes  7.813.247,89  7.173.809,26
 8.651.720,00      FPM  3.961.242,02  4.031.457,27
 4.044.960,00      ICMS  2.283.503,73  1.988.207,66

 0,00      Convênios  56.684,69  87.999,10
 2.914.018,71      Outras Transferências Correntes  1.511.817,45  1.066.145,23

 134.936,00    Demais Receitas Correntes  95.376,22  41.460,42
 53.599,00      Dívida Ativa  17.622,37  11.101,15
 86.705,00      Diversas Receitas Correntes  77.753,85  30.359,27
-5.368,00      (-) Deduções das demais Receitas Correntes  0,00  0,00

 1.533.983,70RECEITAS DE CAPITAL (II)  427.732,56  713.606,21
 1.320.000,00    Operações de Crédito (III)  0,00  0,00

 0,00    Amortização de Empréstimos (IV)  0,00  0,00
 0,00    Alienação de Bens (V)  0,00  0,00

 213.983,70    Transferências de Capital  427.732,56  713.606,21
 213.983,70      Convênios  427.732,56  653.455,83

 0,00      Outras Transferências de Capital  0,00  60.150,38
 0,00    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

RECEITAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V)  213.983,70  427.732,56  713.606,21

RECEITAS PRIM?RIA TOTAL (VII) = (I + VI)  9.303.098,98 9.897.801,94 18.650.259,41

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS 

Até o 
Semestre/2016

Até o 
Semestre/2015

DESPESAS LIQUDADAS

Até o 
Semestre/2015

Até o 
Semestre/2016

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

Até o 
Semestre/2016

Até o 
Semestre/2015

DESPESAS CORRENTES (VIII)  18.781.872,87  8.121.399,57  7.435.529,48  8.118.430,57  7.428.828,67  2.969,00  6.700,81
    Pessoal e Encargos Sociais  11.188.465,82  4.646.358,61  4.247.516,60  4.646.358,61  4.247.516,60  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (IX)  39.326,00  12.890,37  20.000,34  12.890,37  20.000,34  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  7.554.081,05  3.462.150,59  3.168.012,54  3.459.181,59  3.161.311,73  2.969,00  6.700,81
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX)  18.742.546,87  8.108.509,20  7.415.529,14  8.105.540,20  7.408.828,33  2.969,00  6.700,81
DESPESAS DE CAPITAL (XI)  2.297.471,03  584.474,14  296.460,46  387.050,44  296.460,46  197.423,70  0,00
    Investimentos  2.095.223,03  485.968,32  187.854,55  288.544,62  187.854,55  197.423,70  0,00
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Concessão de Empréstimos (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Aquisição de Título Capital já Integralizado 
(XIII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização da Dívida (XIV)  202.248,00  98.505,82  108.605,91  98.505,82  108.605,91  0,00  0,00
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XV) = 
(XI-XII-XIII-XIV)  2.095.223,03  485.968,32  187.854,55  288.544,62  187.854,55  197.423,70  0,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 120.000,00
RESERVA DO RPPS (XVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XVIII) = (X + 
XV + XVI+XVII)  20.957.769,90  8.594.477,52  7.603.383,69  8.394.084,82  7.596.682,88  200.392,70  6.700,81

RESULTADO PRIM?RIO (XIX) = (VII - XVIII) -2.307.510,49  1.303.324,42  1.699.715,29  1.503.717,12  1.706.416,10

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00
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DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE 
REFERÊNCIA

VALOR CORRENTE

 0,00
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.655/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 028/2016 – SAÚDE. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 028/2016 – SAÚDE, que trata da contratação de empresa para fornecimento de mochilas, para 
uso dos agentes comunitários de saúde, deste município, tendo sido declarada vencedora a empresa P. GOMES DA 
SILVA BOLSAS ME. 
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 20 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.656/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 090/2016 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Presencial nº 090/2016 – PMU, que trata da aquisição de equipamentos diversos (central de PABX, 
TV, mesas, armários e micro ondas, que serão utilizados pelo Centro Pop, deste município, em cumprimento ao 
estabelecido no Termo Adesão ao Confinanciamento Estadual do Serviço Especializado para pessoa em situação de 
rua, tendo sido declarada vencedora as empresas RUBENS PAPELARIA LTDA., para os itens 04, 05 e 06 e INFATEC 
COMPUTADORES LTDA. ME., para o item 01. 
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 20 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 48 /2016
Altera parcialmente o Edital nº 46/2016 no termos que estabelece.
A Administração Tributária do Município de Umuarama, com fundamento Lei Complementar nº 380/2014, altera 
procedimento estabelecido no edital nº 36/2016, com alteração procedida pelo Edital nº 46/2016, procede alteração 
nos seguintes termos:
Art. 1º - O artigo 1º do Edital nº 46/2016 passa a vigorar com a seguinte redação:
“...
Art.	1º	-	Ficam	os	Contribuintes,	na	forma	do	Anexo	Único	do	Edital	nº	36/2016,	notificados	para	efetuarem	o	pagamento	
dos valores lançados da Taxa de Licença para Localização de Estabelecimentos de Produção, Comércio, Indústria, 
Serviços e Outras Atividades - TF e da Taxa de Vigilância Sanitária - TV incidentes sobre os estabelecimentos, 
referentes ao exercício de 2016, da prorrogação do vencimento de que trata o Edital nº 36/2016 para o vencimento 
em 15/08/2016.
...”
Art. 2º - O artigo 4º do Edital nº 46/2016 passa a vigorar com a seguinte redação:
“...
Art. 4º - Os tributos lançados através do Edital nº 36/2016 poderão ser pagos nas seguintes condições:
I - à vista até a data de 15/08/2016;
II - Em até 03 (três) parcelas iguais e sucessivas tendo como vencimento a primeira em 15/08/2016.
§ 1º- A condição de pagamento constante no inciso II do artigo anterior somente poderá ser realizada se o pedido for 
devidamente protocolado na prefeitura até o dia 08/08/2016.
§ 2º - A parcela mínima de pagamento de que trata o inciso II do artigo 4º deste Edital será de R$ 200,00 (duzentos 
reais)
§ 3º - Sobre as parcelas de que trata o inciso II do artigo 4º deste Edital até o vencimento não haverá incidência de 
acréscimos legais, passando a incidir após o vencimento.
§ 4º - O não pagamento das taxas no prazo acima determinado resulta na aplicação do artigo 203 da Lei Complementar 
nº 380/2014, além das medidas administrativas de cobrança e inscrição em Dívida Ativa para cobrança judicial, 
acrescido de custas judiciais e honorários advocatícios.
...”
Art. 3º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, em 19 de julho de 2016.
Moacir Silva
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.620/2016
Concede Progressão Na Carreira no Avanço Vertical aos Profissionais da Educação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece o Artigo  36 da Lei Complementar nº 346 de 15 de Março de 2013,
R E S O L V E: 
Art. 1º. Conceder Progressão na Carreira aos professores  abaixo relacionados, face à avaliação e conclusão do 
período de estágio probatório de Maio/2013 à Maio/2016, os quais ficam enquadrados na classe 2, a partir de maio 
2016, conforme estabelecido no artigo 36 da Lei Complementar nº 346 de 15 de Março de 2013.
NOME DO PROFESSOR (A) Data de Admissão Classe de avanço em maio de 2016
Alex Maluf Menegasso, 21/05/2013 2
Ana Maria Campos Karsten 16/05/2013   2
Ana Paula dos Santos 16/05/2013   2
Angela Danubia Almeida Sobrinho Gonçalves 17/05/2013 2
Cleide de Souza Bento Araujo 16/05/2013   2
Cleide Vieira de Souza 16/05/2013   2
Cristiane de Fatima Silveira Ribeiro 16/05/2013   2
Danielle Cristina Bighetti 21/05/2013 2
Elisangela Alves dos Reis Silva 21/05/2013 2
Fabricia Silva de Melo Ricas 16/05/2013   2
Fernanda Cristina Taiete 16/05/2013   2
Josiane Angelica Ribeiro Segura Fonte Reis 16/05/2013   2
Kelen Cristina Fracassi 16/05/2013   2
Maria Isabel da Costa Jorge 17/05/2013 2
Marta Regina Batista Evangelista Toneli 21/05/2013 2
Rodrigo de Melo Silva 21/05/2013 2
Simone de Oliveira Saveli 16/05/2013   2
Vania Rodrigues Nicolau 16/05/2013   2
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.621/2016
Concede Progressão Na Carreira no Avanço Vertical aos Profissionais da Educação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece o Artigo  36 da Lei Complementar nº 346 de 15 de Março de 2013,
R E S O L V E: 
Art. 1º. Conceder Progressão na Carreira aos professores  abaixo relacionados, face à avaliação e conclusão do 
período de estágio probatório de Junho/2013 à Junho/2016, os quais ficam enquadrados na classe 2, a partir de junho 
2016, conforme estabelecido no artigo 36 da Lei Complementar nº 346 de 15 de Março de 2013.
Nome do professor (a) Data de admissão Classe de avanço em Junho de 2016
Kamila de Paula Marchetti Dias 11/06/2013 2
Lerci de Jesus Perrut 04/06/2013 2
Lucimara Comitre 11/06/2013 2
Marcilene Aparecida de Oliveira Vilela 04/06/2013 2
Maria Eliane Silverio 04/06/2013 2
Maria Jose da Silva 04/06/2013 2
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.622/2016
Concede Progressão Na Carreira no Avanço Vertical aos Profissionais da Educação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece o Artigo  36 da Lei Complementar nº 346 de 15 de Março de 2013,
R E S O L V E: 
Art. 1º. Concede Progressão na Carreira aos professores  abaixo relacionados, face à avaliação e conclusão do 
período de estágio probatório de Julho/2013 à Julho/2016, os quais ficam enquadrados na classe 2, a partir de Julho 
2016, conforme estabelecido no artigo 36 da Lei Complementar nº 346 de 15 de Março de 2013.
NOME DO PROFESSOR (A) Data de Admissão Classe de avanço em Julho de 2016
Andreia Camilla Balbino Perez 22/07/2013   2
Cidalva Pereira de Miranda Franciscato 22/07/2013   2
Cleide Maria de Araujo dos Santos 22/07/2013   2
Dayane Bartolassi da Silva Barbosa 22/07/2013   2
Edite Dias 22/07/2013   2
Edivany Cazelotto Dela Valentina 22/07/2013   2
Ivanete Rabelo Santos 22/07/2013   2
Joyce Pereira Manoel 22/07/2013   2
Leopoldo Cesar Turbay 22/07/2013   2
Lidiane Pacagnam 22/07/2013   2
Marcia Leticia da Silva 22/07/2013   2
Marinez Vanusa Lima Guebara 22/07/2013   2
Regina de Cassia Codato Cuculo 22/07/2013   2
Silvana Nunes Amadio Moreira 22/07/2013   2
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

 
 Diretório Municipal de Umuarama 
                                             
                                            
                                                   EDITAL DE cONVOcAÇÃO 
 
 
                                                                A Comissão Executiva Municipal do 
Partido do Movimento Democrático Brasileiro – PMDB, do Município de 
Umuarama, na forma do,  Estatuto partidário e legislação eleitoral vigente, em 
especial a Resolução TSE nº 23.455 de 15 de dezembro de 2015. 
 
 
                                                               cONVOcA: 
 
 

I. – os membros titulares e suplentes do Diretório Municipal; 
II. – os parlamentares do partido com domicílio eleitoral no Município; 
III. – os delegados titulares e suplentes eleitos pelas Convenções 

Municipais; 
IV. – os membros do Diretório Estadual com domicílio no Município, a 

comparecerem à cONVENÇÃO MUNIcIPAL a ser realizada no dia 
04 de agosto de 2016, das 13:00 às 17:00 horas, na Salão de 
Reuniões do Hotel Presidente, neste Município, com a seguinte  

                               
                                                                    ORDEM DO DIA: 
 

1. Deliberação sobre coligações partidárias (discussão, aprovação e 
nome(s) da (s) coligação (coes); 

2. Escolha de candidato a prefeito e vice-prefeito; 
3. Escolha de candidatos a vereador; 
4. Sorteio dos respectivos números para candidatos a vereador; 
5. Outros assuntos correlatos 

 
Umuarama, 20 de julho de 2016 

 
 
 
                                                                   Dep. Federal Osmar José Serraglio 
                                                              Presidente 
 
 
 
 
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL Do SuL
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 049/2016, DE 20 DE JULHO DE 2016
CONVOCA CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 040/2016.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com 
o Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 040/2016, de 20 de junho de 2016 e Edital nº 047/2016, datado de 15 de 
julho de 2016, que homologou o resultado final, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado em 16.07.2016 – Edição nº 
10.722, pág. C4, resolve,
I – CONVOCAR a candidata, abaixo identificada, classificada no Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital 
nº 040/2016, para o preenchimento de vaga de NUTRICIONISTA, para atendimento da Secretaria Municipal de 
Educação:
INSCR. CANDIDATO DOC. CLASSIF.
01 KEYLA ARIANE CIRÍACO 040.179.499-75 1º
II – A candidata convocada por este Edital, deverá providenciar os exames abaixo relacionados, para realização de 
exames periciais para comprovação de suas condições físicas e mentais, consubstanciados em laudo de sanidade e 
capacidade emitido pela Perícia Médica:
- RAIO X DO TÓRAX
- URINA I
- HEMOGRAMA
III – Após aprovação nos Exames Médicos, deverá comparecer a Divisão de Recursos Humanos na Prefeitura 
Municipal de Cafezal do Sul – Paraná, sito na Av. Italo Orcelli n° 604, Centro, cidade de Cafezal do Sul-PR, munida 
da seguinte documentação:
a) Cédula de Identidade e Cadastro de Pessoa Física (CPF);
b) Comprovante de Residência;
c) Título Eleitoral;
d) Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) Certidão de nascimento/casamento;
f) Comprovante de Conta Corrente e/ou conta Salário no Banco Bradesco;
g) Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as prevista na Constituição Federal;
h) Comprovar situação de regularidade fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa de Débito, 
atualizada até mês da assinatura do contrato temporário;
i) Apresentar certidões de regularização junto à justiça eleitoral, ao serviço militar obrigatório e à justiça estadual 
(antecedentes criminais) que comprovem não ter qualquer restrição de ordem criminal que impeça o livre exercício 
de direitos.
j) Apresentar Atestado de Saúde Ocupacional, considerando-o apto para o exercício do cargo, objeto da contratação;
k) Carteira de Trabalho e Previdência Social.
IV – O não comparecimento da candidata convocada sem causa justificada no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir 
da publicação deste, acarretará a perda do direito de contratação.
V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de julho de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal; 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLToNIa
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2016
REF. PREGÃO PRESENCIAL 002/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2016 – REGISTRO DE PREÇOS 
– PMA
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ALTONIA - APAE, inscrita no CNPJ 
n.º 07.871.416/0002-00, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua dos Comerciários, 291 – Jardim Monte Carlo, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pela Presidente SRA. LEDA 
MARIA DOS REIS POIANI, portadora do RG n.º  906.641-1 e CPF nº 807.011.759-
15, residente na Rua dos Expedicionários, 135,  cidade de Altônia, Estado do Paraná, 
e na qualidade de CONTRATADA empresa: FIRMA A: INTEGRI VIDA LTDA – ME,   
inscrito no CNPJ sob nº. 16.911.555/0002-25, com sede à Rua Ouro Preto, 834- 
CEP: 87.550-000, na cidade de Altonia, Estado do Paraná, neste ato representada 
pela Sra. Patricia Andrea Jonasson de Almeida, portadora do RG nº 46.840.128-3  
SSP/PR e do CPF nº 006.983.359-10, residente na cidade de Altonia, Estado do 
Paraná, resolve firmar o presente 1º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 
002/2016 para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 
002/2016, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DA VIGÊNCIA:
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 002/2016 
uma vigência de 05 (seis) meses para continuidade da prestação dos serviços 
relacionados no Lote 01, Itens de 03 a 10 que possuem saldo, passando a mesma a 
vigorar de 05 de agosto de 2016 a 04 de janeiro de 2017.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
Altônia-PR., 20 de julho  de 2016.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTo PaRaISo
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO nº081/2016
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: F1 NET LTDA- ME
OBJETO: A Contratação de uma empresa para fornecimento de acesso a internet com IP Fixo, e prestação de serviços 
de instalação/manutenção/configuração dos pontos de recepção de sinais de internet, destinado a todos os setores da 
administração municipal, conforme anexo I, que faz parte do presente documento.
VALOR: R$ 14.750,00 (Quatorze mil setecentos e cinqüenta reais) sendo pagos em 05 (cinco) parcelas de R$ 
2.950,00 (Dois mil e novecentos e cinco reais) mensais.
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
FÓRUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTo PIQuIRI
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 672/2016
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR, ALTERAR OS ANEXOS DO PPA E LDO 
VIGENTES E ALTERAR A PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E OU CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI Nº 282/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
DECRETA:
Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento programa do Município de Alto Piquiri, no Exercício de 
2016, um Crédito Suplementar por Anulação, no valor de 166.000,00 (cento e sessenta e seis mil reais) de acordo com 
a seguinte ordem classificatória: 
06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
002 – Divisão de Educação 
12.361.007.2.013 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 
3.3.90.30 – 199 – Material de Consumo (103) 50.000,00
3.3.90.39 – 210 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (103) 30.000,00
12.361.007.2.014 – Manutenção do Transporte Escolar 
3.1.90.11 – 218 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (103) 20.000,00
3.1.90.13 – 219 – Obrigações Patronais (103) 20.000,00
12.365.007.2.015 – Manutenção dos Centros de Educação Infantil 
3.3.90.30 – 249 – Material de Consumo (104) 39.000,00
3.3.90.39 – 255 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (103) 7.000,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 166.000,00
Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior serão utilizados os recursos da anulação do orçamento, 
conforme abaixo:
06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
002 – Divisão de Educação 
12.361.007.2.013 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 
3.1.90.11 – 188 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (103) 80.000,00
12.361.007.2.014 – Manutenção do Transporte Escolar 
3.1.90.16 – 220 – Outras despesas Variáveis – Pessoal Civil (103) 40.000,00
12.365.007.2.015 – Manutenção dos Centros de Educação Infantil 
3.1.90.11 – 243 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (104) 22.000,00
3.1.90.13 – 245 – Obrigações Patronais (104) 5.000,00
3.1.90.16 – 246 – Outras despesas Variáveis – Pessoal Civil (103) 7.000,00
3.1.90.16 – 247 – Outras despesas Variáveis – Pessoal Civil (104) 12.000,00
TOTAL DOS CANCELAMENTOS 166.000,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, e este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, em 19 de Julho de 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
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